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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

EDITAL 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - RDC Nº 003/2022 - FEBOM 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
28º GBM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ. 

LOCAL DA 
OBRA: 

Estrada da Fortaleza, 773, São Miguel do Guamá 

SRP? VALOR TOTAL ESTIMADO 

 Sim X Não 

R$ 1.458.492,32 

(Um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos) 

SESSÃO: 0 2 / 0 2 / 2 0 2 3 - 0 9 h 3 0 
(Horário 

de 
Brasília) 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 

PROTOCOLO - PAE VISITA TÉCNICA (OBRIGATÓRIA) 

2 0 2 2 / 1 3 4 3 3 2 9 
Quartel do 28º GBM, situado na Estrada da Fortaleza, 
nº 773, São Miguel do Guamá-Pará, a ser agendado 

previamente (Tenente Felipe 91 98229-8989). 

QUANTIDADE DE ITENS MODO DE DISPUTA 

01 (um) Item FECHADO 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO MAIOR DESCONTO 

As sessões públicas do RDC do FEBOM podem ser acompanhadas no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > RDC > Em 

andamento > Cód. UASG “929377”. O edital, anexos e outras informações estão 
disponíveis para download em: Compras Governamentais, Compras Pará e no 

endereço www.bombeiros.pa.gov.br. 
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REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES RDC Nº 003/2022 - FEBOM 

(Processo Administrativo N° 2022/1343329) 
 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do FUNDO ESPECIAL DE 
BOMBEIROS, situado a Av. Júlio César, nº 3.000, Marambaia, Belém-Pará, CNPJ: 
55544.754.155/0001-99 (código UASG: 929377), por meio da presidente titular, a MAJ BM 
ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO, designada pela Portaria nº 19/2023, de 
10/01/2023 torna público aos interessados, que realizará a Licitação na Modalidade RDC, na 
forma ELETRÔNICA, em Modo de Disputa FECHADO, com critério de julgamento MAIOR 
DESCONTO, no Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, nos termos das normativas: Lei nº 
12.462/ 2011, Decreto Federal nº 7.581/ 2011, do Decreto Estadual nº 1.974/2018; Lei 
Complementar Federal nº 123/2006; Lei Complementar nº 147/2014; Decreto Federal nº 
8.538/2015; Lei Estadual nº 8.417/2016; Decreto Estadual nº 878/2008; Decreto Estadual nº 
870/2013; Lei Federal nº 12.846/2013; Decreto Estadual nº 2.289/2018; da Lei nº 11.488/ 
2007; Lei Estadual nº 9.234/2021;Decreto Estadual nº 2.247/2022; Decreto Estadual nº 
2.458/2022; Portaria nº 246/2022-CBMPA, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
Data da Sessão: 02/02/2023 
Horário: 09h30min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º GBM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em 01 (um) Item, conforme constante no Projeto Básico. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. A licitação será realizada pelo Regime de Execução Indireta EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Nos termos do Art. 5º, item I do Decreto nº 1.974/2018, que trata da justificativa da 
adoção da modalidade do Regime Diferenciado de Contratações a escolha se firma como 
sendo a mais vantajosa para esta administração, tendo em vista que promove maior 
celeridade ao processo, graças à inversão das etapas da fase externa de habilitação e 
julgamento das propostas, na qual ocorre o início da sessão pela fase competitiva, neste 
caso (disputa fechada), com a oferta de proposta inicial, para, em seguida, serem 
analisadas as condições de habilitação apenas do licitante classificado em primeiro lugar, 
podendo assim alcançar propostas mais vantajosas na sessão, e ainda, com a redução da 
carga de trabalho quanto à fase de habilitação e; pela possibilidade de ampliar o universo de 
licitantes interessados já que é realizado na forma eletrônica. 
 
 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

4 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamen-
tária, prevista para o exercício corrente, na classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 310104-FEBOM. 
Fonte de Recurso: 0191000000 – FEBOM. 
Funcional Programática: 06.182.1502.7701 – Adequação de unidades do CBMPA. 
Elemento de Despesa: 449051 – Obras e instalações. 
Plano Interno: 105R28GBMSE. 
Valor Global: 758.492,32 (setecentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e trinta e dois centavos). 
 
Unidade Gestora: 310104-FEBOM. 
Fonte de Recurso: 0191000000 – FEBOM. 
Funcional Programática: 06.182.1502.7701 – Adequação de unidades do CBMPA. 
Elemento de Despesa: 449051 – Obras e instalações. 
Plano Interno: 105R28GBMSE. 
Valor Global: 700.000,00 (setecentos mil reais). 
 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória RDC, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitan-
te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este RDC. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pro-
vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-
correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-
reção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação, após implementadas diligências ordinárias. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC. 
5.1. Poderão participar deste Procedimento interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
5.2. Poderão participar deste RDC empresas reunidas em consórcio, registra-se que tal 
aceitação é ato discricionário da administração e, que nesse processo se justifica por se 
tratar de contratação de grande vulto e complexidade na execução, principalmente quanto 
ao valor estimado e a logística necessária para mobilização e entrega, além da natureza da 
segurança e bem-estar aos militares da unidade e consequentemente bom atendimento à 
sociedade, podendo tal autorização permitir a reunião de empresas, que isoladamente, não 
teriam condições ou interesse na execução do contrato, ampliando assim a competitividade 
no certame (Art.44 do Decreto Estadual nº 1.974/2018). 
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5.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.3. Pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com pode-
res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.4.4. O servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
5.4.5. Pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11 e do art. 3º do 
Decreto Estadual nº 1974/18, mediante participação direta ou indireta: 
a) Que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente; 
b) Que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo correspondente; 
c) Pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio 
com mais de cinco por cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou 
subcontratado. 
d) Do servidor, empregado ou ocupante de cargo de provimento em comissão do órgão ou 
da entidade contratante responsável pela licitação; 
5.4.5.1. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
5.4.5.1.1. O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de licitação. 
5.4.6. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação observado o disposto 
neste Edital; 
5.4.7. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
5.4.8. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo 
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
5.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços 
licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais 
como serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 
participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação 
entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte; 
5.5.1. A ordem de adjudicação iniciará pelos serviços de execução e posteriormente os de 
assistência à fiscalização, se for o caso; 
5.6. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pes-
soa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
5.6.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
5.7. Como condição para participação no RDC, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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5.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 
49;  
5.7.1.1.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-
dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 
5º da Constituição Federal; 
5.7.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de re-
serva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previ-
dência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
5.8. O licitante deve apresentar declaração de ciência da exigência de que o contratado 
deve conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos ór-
gãos de controle interno e externo, nos termos do Art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 
2011. 
5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto licitado, conforme Item XI do 
Projeto Básico anexo a este Edital. 
 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
7.1.1. A contagem de prazo para apresentação de propostas pelos licitantes não poderá 
ser inferior a 15 (quinze) dias úteis a contar da data de publicação do instrumento 
convocatório em respeito ao art. 15, Item II, alínea a da Lei nº 12.462/2011 c/c art. 10 item V 
do Decreto Estadual nº 1.974/2018. 
7.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
7.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
7.5. O licitante deverá enviar sua proposta conforme preconiza o sistema comprasnet, 
manual do fornecedor e, em atendimento a este edital e Projeto Básico. 
7.6. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, 
desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto. 
7.7. O licitante deverá anexar os seguintes documentos: 
7.7.1. Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a 
previsão de reembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo as 
etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 
7.7.2. Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o 
compõem. 
7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
7.10. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação 
sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o 
fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo 
alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 
7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
7.12. A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei 
nº 12.462/11. 
 
8. DA FASE DE DISPUTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O modo de disputa será o FECHADO. 
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8.3. As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora desig-
nadas para sua divulgação. 
8.4. Os lances deverão ser ofertados pelo valor do percentual de desconto conforme es-
teja parametrizado no sistema comprasnet para a licitação por maior desconto. 
8.5. Após a fase fechada não haverá fase de disputas com lances entre os licitantes. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão 
de licitação e os licitantes. 
8.7. Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
8.8. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.10. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC 
classificará as propostas por ordem decrescente de vantagem. 
9.1.1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições 
mais vantajosas. 
9.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua 
proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 
9.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.2. A Comissão de Licitação suspenderá a sessão para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados da convocação de anexo pelo sistema, seja enviada a proposta 
ajustada ao lance vencedor. 
9.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.3. A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, 
redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas 
pelo licitante ou seu representante, e deverá conter: 
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9.3.1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-
mail), número da conta corrente e da agência bancária no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame (conta corrente junto ao Banco 
do Estado do Pará - BANPARÁ, conforme prevê o Decreto Estadual nº 877/2008); 
9.3.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes 
dos projetos elaborados pela Administração; 
9.3.3. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo Anexo ao Edital; 
9.3.4. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da 
planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá 
constar: 
a) Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades 
genéricas ou indicadas como verba; 
b) Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos 
sistemas de referências adotados nas licitações; e 
c) Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - 
ES.  
9.3.4.1. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma 
sequência dos itens da planilha orçamentária. 
9.3.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto; 
9.3.4.3. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como referência o preço global 
fixado no instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos 
aditivos. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente 
sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento 
convocatório, nos termos do caput do Art. 29 e de seu Parágrafo único, previstos no Decreto 
Estadual nº 1974/2018. Conforme as fórmulas a serem aplicadas em cada item Pp = Cr * 
(1+ BDIr) * (1 - D), onde Pp: Preço proposto; Cr: Custo de referência (CBM); BDIr: BDI de 
referência (CBM); D: Desconto (Lance). Deste, para cálculo do Custo a ser proposto pela 
licitante aplicar a fórmula Cp = Pp / (1+ BDIp), onde Cp: custo proposto (Licitante); BDIp: 
BDI proposto (Licitante); 
9.3.4.4. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, 
conforme Art. 42, do Decreto nº 7.581/2011 e Art. 36 do Decreto Estadual nº 1974/2018. 
9.3.4.5. A contratação que trata o processo licitatório referente ao produto mão de obra, 
considerando a supremacia do interesse público, prelúdio basilar do direito administrativo, e 
os princípios da economicidade e eficiência, previstos no Art. 37 da Constituição Federal. 
Entretanto, conforme prevê o Art. 43, § 3º, da Lei 8.666, que versa sobre oportunizar ao 
licitante a correção de sua planilha.  
9.3.4.5.1. Considerando que a aplicação do desconto linear estabelecido na licitação por 
maior desconto, pode em alguns casos ensejar que os itens orçados para os serviços que 
compreenda exclusivamente mão de obra de determinado profissional, o valor de 
remuneração inferior ao previsto na convenção coletiva de classe ou sindical. 
9.3.4.5.2. Considerando que a administração não pode limitar o desconto máximo que um 
licitante possa ofertar, sendo esta proposta comprovadamente exequível, porém a 
administração não pode permitir que qualquer profissional contratado por empresa 
prestadora de serviço, que mantenha contrato com a administração, venha a receber 
valores inferiores ao piso da categoria; 
9.3.4.5.3. Considerando que é dever do órgão público buscar a proposta mais vantajosa à 
administração e isso implica aquela que o estado desprenderá o menor valor para a 
contratação, é que fixa-se o seguinte entendimento para as ocorrências do ITENS 02.1 e 
02.2 (Engenheiro Civil de obra-pleno e Encarregado Geral de obras com encargos 
complementares, respectivamente), em planilha de composição unitária: 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

10 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

a) Nos casos em que depois de aplicado, de forma linear, nos itens da planilha, o 
percentual de desconto ofertado na licitação, e que seja verificado que os serviços 
exclusivos de mão de obra com encargos sociais ficaram abaixo do piso salarial, o licitante 
deverá nestes itens específicos (ITENS 02.1 e 02.2 da planilha de referência: Engenheiro 
Civil de obra-pleno e Encarregado Geral de obras com encargos complementares) manter o 
valor do piso com encargos e nos demais itens da planilha que compõem o orçamento 
previsto para a obra deverá redistribuir (de forma igualitária) a diferença de valor no 
percentual de desconto ofertado, garantindo deste modo que o valor global da proposta não 
seja majorado; 
b) O licitante melhor classificado e convocado deverá comprovar por meio de contrato 
trabalhista/carteira profissional devidamente assinado ou instrumento equivalente que 
possui o referido profissional devidamente contratado a época da licitação, e que percebe 
vencimentos compatíveis com sua categoria/convenção coletiva/associação sindical ou 
equivalente ou caso ainda não o tenha, poderá emitir declaração de que se responsabilizará 
com o pagamento de todos os encargos sociais e garantias trabalhistas ao profissional que 
se refere o item “a”, além disso, comprovando por meio de apresentação de certidões 
negativas trabalhistas e contracheque dos trabalhadores contendo toda a confirmação das 
exigências normativas, pode ser conferida maior exequibilidade à proposta. 
9.3.4.6. O valor global da proposta não poderá superar ao orçamento estimado pela 
administração pública, com base nos parâmetros previstos nos §§ 3º, 4º ou 6º do Art. 8º da 
Lei nº 12.462, de 2011. 
9.3.4.6.1. No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de 
contratação por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente relevantes das 
propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado 
pela administração pública, observadas as seguintes condições: 
9.3.4.6.1.1. Serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no 
valor total da proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor 
total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da 
obra ou do serviço de engenharia; 
9.3.4.6.1.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório 
técnico circunstanciado aprovado pela administração pública, poderão ser aceitos custos 
unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos itens 
materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a 
compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 
9.3.4.6.1.2.1. Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico 
circunstanciado de que trata este item, será dada oportunidade ao licitante para ajustar a 
sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo aos limites dos custos unitários, 
antes de eventual desclassificação. 
9.3.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
9.3.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como 
indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico do objeto. 
9.3.6.  A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - 
BDI e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem; 
9.3.6.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 
devendo ser cotados na planilha orçamentária.  
9.3.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
9.3.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
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deverão ser incluídos no BDI; 
9.3.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária. 
9.3.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
9.3.6.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
9.3.6.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração 
local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no 
Projeto Básico e no respectivo cronograma. 
9.3.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de abertura do certame. 
9.3.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, 
desde que não haja majoração do preço. 
9.3.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pass vel de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contri uições na forma do Simples  acional, quando não 
cabível esse regime. 
9.4. Será desclassificada a proposta que: 
9.4.1. Contenha vícios insanáveis; 
9.4.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 
9.4.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
9.4.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 
pública; ou 
9.4.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não prevista 
no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo perdido) ou apresentação de 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
9.5. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou, 
b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 
9.5.1. Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade 
de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital. 
9.5.1.1. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e 
aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 
9.5.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
9.6. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou 
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mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.  
9.6.1. Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio de 
funcionalidade dispon vel no sistema, esta elecendo no “chat” prazo m nimo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta, podendo ser prorrogado a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.6.2. É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
9.6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.7. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada 
nesta condição será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e 
demais legislações pertinentes a matéria. 
9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
9.9. Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1. Recomenda-se que todos os documentos solicitados neste Item (Habilitação) sejam 
ordenados na sequência que são requeridos no edital, em arquivos separados e 
devidamente nomeados individualmente com o seu conteúdo (Contendo o item de exigência 
do Edital e a descrição do documento, por exemplo: 9.2.a – SICAF; 9.5.1. – Carteira de 
Identidade), não sendo recomendado o envio em arquivo único contendo todas as peças, 
pois dificulta a análise de conformidade e, por vezes pode mascarar irregularidades. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante deten-
tor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de san-
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-
tido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
10.2.1. Para a consulta de licitantes de pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das al neas “ ”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur dica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veri-
ficada “On-Line” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF nos documen-
tos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualifica-
ção econômica financeira e habilitação técnica especificada neste Edital. 
10.3.1. Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de habilita-
ção técnica por certificado de pré-qualificação válido quando da solicitação de sua apresen-
tação pela Comissão de Licitação; 
10.3.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF;  
10.3.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva documentação de habilita-
ção atualizada, conforme previsto neste Edital. 
10.4. O licitante que tenha a sua proposta aceita será convocado a encaminhar, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, documentação válida que comprove o atendimento 
das exigências de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
10.4.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou com-
plementar a instrução do processo, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
10.4.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.5.1.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.6. Ressalvado o disposto quanto aos documentos existentes e devidamente 
atualizados no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.6.1. Apresentar Documento Oficial com Foto dos sócios (Exemplo: RG, CNH, 
Passaporte, Carteira de Trabalho);  
 
10.6.2. Habilitação jurídica:  
10.6.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.6.2.2. No caso de sociedade empresária, empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.6.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
10.6.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
10.6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
10.6.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
10.6.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
10.6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
10.6.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.6.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
10.6.3.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no Art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
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de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restri-
ção, aplicando-se o prazo de regularização previsto no Art. 4º, §1º do Decreto Federal nº 
8.538, de 2015 e no Art. 7º, §1º, da Lei Estadual nº 8.417, de 2016. 
 
10.6.4. Qualificação Econômico-Financeira:  
10.6.5. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
10.6.5.1. Será admitido para fins de comprovação do item acima a certidão positiva com 
efeito de certidão negativa para processos de Falência; 
10.6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
10.6.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
10.6.5.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
10.6.5.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.6.6. QUE A EMPRESA APRESENTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL 
NÃO INFERIOR A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O 
ITEM AO QUAL CONCORRE; 
10.6.6.1. Esta exigência é tida como plausível por este órgão tomando por base o 
limite normativo máximo admitido para tal exigência, que é de 10%, descaracterizando 
cláusula restritiva perante a necessidade deste CBMPA, bem como pela elevada 
monta que será gerada pelo contrato, evitando assim futuras complicações para a 
administração por parte da contratada e buscando segurança para o cumprimento 
das obrigações perante o CBMPA. 
 
10.6.7. Qualificação Técnica:  
10.6.7.1. Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQPJ), expe-
dida por qualquer uma das regiões do Conselho Profissional pertinente (CREA, etc), em 
nome de cada Licitante. A referida Certidão deverá comprovar que em seu objetivo social a 
Licitante está habilitada a exercer atividade relacionada ao objeto deste Projeto Básico; 
10.6.7.2. Apresentar Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (CRQPF), junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), de qualquer uma das regiões, válida na data de apresentação da 
proposta, em nome de todos os profissionais detentores dos atestados técnicos que 
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compuserem a documentação comprobatória do ACERVO TÉCNICO-PROFISSIONAL da 
licitante; 
10.6.7.3. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcios, para as 
quais deverão ser observadas as seguintes condições: 
10.6.7.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da 
empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas no Edital; 
10.6.7.3.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no Edital; 
10.6.7.3.3. Para efeito de qualificação técnica do consórcio admitir--se-á o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado; 
10.6.7.3.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos 
valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a 
Administração Pública estabelecer um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores 
exigidos para o licitante individual; 
10.6.7.3.5. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou isoladamente; 
10.6.7.3.6. As empresas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e 
10.6.7.3.7. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto na subcondição 10.6.6.3.8, 
bem como na Condição 10.6.6.3.9 e suas subcondições. 
10.6.7.3.8. Se a licitação for vencida por consórcio de empresas, na data de assinatura do 
contrato, deverá ser apresentado o ato constitutivo do consórcio, devidamente registrado em 
Junta Comercial (Lei n° 8.934/94, art. 32, inciso II), observadas as seguintes condições: 
10.6.7.3.8.1. Indicação da empresa-líder do consórcio, a qual deverá representar as 
consorciadas perante a Administração do FEBOM; 
10.6.7.3.8.2. Subscrição de todas as empresas integrantes do consórcio; 
10.6.7.3.8.3. A obrigação de que cada consorciada responderá, individualmente e 
solidariamente, pelas exigências de ordem fiscal e administrativa pertinente ao objeto deste 
RDC, até a conclusão final do fornecimento e dos serviços que vierem a ser contratados; 
Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, de todas as 
consorciadas, pelos atos praticados sob o consórcio na presente licitação e obrigações dela 
decorrentes; 
10.6.7.3.8.4. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 
alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa concordância do 
FEBOM; 
10.6.7.3.8.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá 
em Pessoa Jurídica distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou 
diferente das suas consorciadas; 
10.6.7.3.8.6. Compromisso, e respectiva divisão do escopo, no fornecimento de cada uma 
das consorciadas, individualmente, do objeto da licitação, bem como o percentual de 
participação de cada uma em relação ao faturamento dos serviços licitados; 
10.6.7.3.9. O prazo de duração do consórcio, que deverá coincidir, no mínimo, com o prazo 
do Termo de Contrato a ser firmado entre as partes. 
10.6.7.3.10. A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de 
liderança: 
10.6.7.3.10.1. Responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio 
perante o FEBOM; 
10.6.7.3.10.2. Responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o FEBOM, sob os 
aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

17 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste RDC, quanto na execução do 
contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das consorciadas; 
10.6.7.3.10.3. Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente pelo consórcio; 
10.6.7.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais ates-
tados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado de-
vidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de en-
genharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licita-
ção, tendo as seguintes características mínimas: 
10.6.7.4.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo 
instalações hidrossanitárias, elétricas e lógicas com área construída total, maior ou 
igual a 100,00 m² (cem metros quadrados). 
10.6.7.4.2. Execução de estruturas em concreto armado, com volume maior ou igual 
a 5 m³ (cinco metros cúbicos); 
10.6.7.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução da 
obra ou serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
da contratação, tendo as seguintes características mínimas: 
10.6.7.5.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo 
instalações hidrossanitárias, elétricas e lógicas; 
10.6.7.5.2. Execução de estruturas em concreto armado. 
10.6.7.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da pro-
posta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado de-
vidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de servi-
ços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
10.6.7.7. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata 
este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 
1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 
10.6.7.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 
10.6.7.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual. 
10.6.7.10. Atestado de Visita emitido pelo CBMPA, em nome da Licitante, de que ela, 
conforme definido no Projeto Básico, visitou o local onde serão executadas as 
obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir 
direta ou indiretamente na execução dos mesmos até o dia útil anterior a realização 
do certame, a ser agendado previamente, tal ato (visita técnica) é obrigatória, caso a 
empresa tenha um endereço distante do endereço do objeto contratado, poderá 
apresentar profissional habilitado com sua devida carta de credenciamento. Visita 
esta a ser agendada previamente (Tenente Felipe 91 98229-8989). 
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10.6.7.11. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  
10.6.7.12. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante, conforme Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU; 
10.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
10.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização.  
10.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
10.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
10.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.13.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que 
desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer imediatamente após o término 
de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 
11.1.1.1. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
11.1.1.2. Julgamento das propostas;  
11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso 
deverá ser apresentado nesta fase recursal única.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestivi-
dade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôni-
co, em outros cinco dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sen-
do-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses. 
11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do 
Decreto nº 7.581, de 2011.  
11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no en-
dereço constante neste Edital. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
12.1. Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente poderá: 
12.2.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis; 
12.2.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 
12.2.3. Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 
12.2.4. Adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a 
assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 
12.3. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação 
ou revogação da licitação, observado o disposto no Item 11 (DOS RECURSOS) deste edital, 
no que couber.  

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
13.1. De acordo com o Art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) c/c Art. 69 da Lei nº 
8.666/1993 e Art. 12 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a Contratada 
garantirá toda a obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contado a partir da data 
aposta no Termo de Recebimento Definitivo, prazo no qual se compromete a reparar todos 
os vícios constatados pelo FEBOM. 
13.2. Ao vencedor da licitação será exigido, na contratação, para assegurar o cumpri-
mento deste contrato, a garantia, de 5% do valor contratado, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no Art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
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13.3. Demais regras a respeito da prestação de garantia na presente contratação, são 
estabelecidas no Projeto Básico e Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 
 
 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, con-
forme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas neste Edital.  
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento.  
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração. 
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
vencedora, implica no reconhecimento de que: 
14.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
Artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identi-
ficar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do Art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.   
14.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 
14.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplica-
ção das penalidades previstas neste edital e anexos. 
14.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contra-
to, nos termos do item XIII do Art. 55 da Lei nº 8.666/1993. 
14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar que mantém as mesmas con-
dições de habilitação consignadas neste edital, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, a administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comina-
ções legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos de habilitação, analisada proposta e 
eventuais documentos complementares assinar o contrato nas condições ofertadas pelo 
licitante originalmente vencedor. 
14.8.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a 
administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
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ção, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respec-
tivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 
 
 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. O valor do objeto deste Contrato será conforme estabelecido no Item C do Projeto 
Básico e Item 7.1 da Minuta de Contrato, anexos a este edital; 
15.2. Demais regras a respeito desta seção são as estabelecidas no Projeto Básico, ane-
xo a este Edital. 
 
16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
16.1. Constatada a condição de conclusão do objeto através da vistoria, em até 15 (quin-
ze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da comunicação da Contratada, a 
fiscalização ou comissão fiscalizadora da obra emitirá o termo de recebimento provisório 
da obra, o qual deverá ser circunstanciado e assinado por ambas as partes. 
16.2. Apenas após a inexistência de qualquer pendência nos serviços executados, é que 
será lavrado, pela Fiscalização, o termo de recebimento provisório da obra. 
16.3. Durante o prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da emissão do termo de 
recebimento provisório da obra, será observado o funcionamento/produtividade dos 
equipamentos e/ou instalações. 
16.4. Até a conclusão do período supracitado será realizada nova vistoria, pela citada 
comissão. E, na inexistência de vícios de qualquer natureza, constatando-se a adequabili-
dade do objeto aos termos contratual observado o disposto no Art. 69 da Lei 8.666/93, será 
lavrado termo de recebimento definitivo da obra, por comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
16.6. O gestor de contrato (ou Comissão Gestora) será o representante da Administração 
designado para acompanhar a execução da avença. Será nomeado, mediante portaria 
específica, tendo como função verificar o fiel cumprimento, pela contratada, das condições 
pactuadas com a Administração, definidas no Projeto Básico e demais documentos anexos 
a este Edital, bem como registrar todas as circunstâncias que influenciem na execução do 
objeto, sendo subsidiado, no que tange ao controle técnico do escopo do empreendimento, 
pela Comissão de Fiscalização; 
16.7. O acompanhamento e fiscalização da execução técnica das obras objeto deste 
Projeto Básico serão realizados por uma Comissão de Fiscalização, especialmente 
designada para esse fim pelo CBMPA, que subsidiará o Gestor do contrato no que tange o 
fiel cumprimento das obrigações contratuais, por parte da contratada. Esta Comissão será 
composta por servidores do quadro do próprio órgão, lotados na Seção de Engenharia ou 
não, subsidiados, quando necessário, pela assessoria jurídica, setor de controle interno, e 
em outras áreas, a critério da Administração, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o contrato 
e os demais documentos que o integram. 
16.8. Demais critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previs-
tos no Item XIII e XIV do Projeto Básico, anexo a este Edital. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
17.1. Obriga-se o CONTRATANTE a: 
17.1.1. Emitir a Ordem de Serviço, no qual será estabelecida a data de início para a reali-
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zação dos serviços do objeto deste Projeto Básico;  
17.1.2. Colaborar com a CONTRATADA quando solicitada, no estudo e interpretação das 
especificações dos serviços e obras a executar;  
17.1.3. Notificar por escrito a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregula-
ridades porventura verificadas na execução do contrato; 
17.1.4. Atestar, após aprovação do boletim de medição pela Fiscalização do Contrato, o(s) 
documento(s) de cobrança para efeito de pagamento, que somente ocorrerá após autori-
zação do Ordenador de Despesa; 
17.1.5. Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir satisfatoriamente o 
objeto do contrato; 
17.1.6. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 
na Imprensa Oficial, condição indispensável para sua eficácia; 
17.1.7. Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução 
do contrato às instalações onde os mesmos serão executados; 
17.1.8. Designar Fiscalização para vistoriar a execução técnica dos serviços e acompanhar 
o atendimento às exigências estabelecidas no contrato; 
17.1.9. Acompanhar e fiscalizar por intermédio do Fiscal ou Comissão de Fiscalização de-
signada o cumprimento do objeto do contrato. 
17.2. Sem prejuízo de outros encargos previstos no Edital, decorrentes da lei e deste Pro-
jeto Básico, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 
17.2.1. Todas as obrigações pertinentes à área de planejamento da obra, contidas no tópico 
IX (DO PLANEJAMENTO), deste Projeto Básico; 
17.2.2. Observar, quando couber, o quanto contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) estabelece, dentre os objetivos, a prioridade, 
nas aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e recicláveis, e 
bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo 
social e ambientalmente sustentáveis; 
17.2.3. Entregar relatórios de controle tecnológicos mensais, contendo todas as informações 
e laudos, devidamente assinados pelos profissionais responsáveis. 
17.2.4. Deverão ser apresentadas as ART´s dos profissionais responsáveis pelos controles 
tecnológicos de sua competência; 
17.2.5. Deverão ser realizados controles tecnológicos para todos os elementos estruturais 
em concreto estrutural, etc; 
17.2.6. Os laudos devem apresentar condições de rastreabilidade, indicando a que 
elemento/etapa e prédio a que se referem. 
17.2.7. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado 
que necessitar em todos os níveis de trabalho para execução das obras e serviços, correndo 
por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, 
previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de quaisquer despesas judiciais 
ou extrajudiciais que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus prepostos; 
17.2.8. Manter no local da obra em regime de dedicação exclusiva e/ou não frequência 
definida neste Projeto Básico, que trata o item CORRESPONDENTE – DA EQUIPE 
TÉCNICA RESIDENTE DA OBRA, deste Projeto Básico, devidamente credenciados para 
receberem, como representantes da Contratada, ordens de execução, dar andamento às 
providências nelas contidas ou delas decorrentes e tudo mais necessário à boa execução 
dos trabalhos objeto deste contrato. 
17.2.9. Os referidos profissionais somente poderão ser substituídos por outros de 
experiência e qualificação técnico-profissional equivalente ou superior, mediante prévia 
autorização escrita da CONTRATANTE. 
17.2.10. Reforçar a sua equipe de técnicos, se ficar constatada a insuficiência dos mesmos 
para permitir a execução dos serviços dentro dos prazos previstos, sendo vedado o pleito de 
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reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força dessa situação; 
17.2.11. Encaminhar à Fiscalização do CBMPA listagem contendo nome completo, número 
do documento de identidade e profissão/função dos seus empregados alocados na obra, 
providenciando de pronto suas atualizações, sempre que solicitado. 
17.2.12. Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e horário de 
recebimento da notificação o preposto, mestre, operário ou qualquer outro do seu quadro 
de pessoal, ainda que pertencente a subcontratadas, cuja conduta e/ou permanência no 
serviço seja julgada desabonadora ou inconveniente ou ainda, que perturbe, ameace, 
dificulte ou impeça a atuação da fiscalização do CONTRATANTE, providenciando sua 
substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado. 
17.2.13. O disposto neste inciso não poderá, em hipótese nenhuma, servir como 
justificativa para eventuais atrasos na execução dos serviços.  da obra, contidas no tópico 
17.3. Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da CONTRATANTE, de todos os 
materiais e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras dentro da pro-
gramação prevista; A Contratada deverá fornecê-los, além de todos os materiais, mão de 
obra especificada, supervisão, administração, equipamentos, ferramentas, transporte verti-
cal e horizontal, carga e descarga de materiais, testes de qualidade de materiais e serviços 
e tudo o mais que for necessário para a perfeita execução e completo acabamento da Obra; 
17.3.1. Deverá ser implantado pela contratada um diário de obras para a obra. Que deverá 
ser mantido permanentemente atualizado, e onde serão anotadas, diariamente, as ordens, 
observações e informações da FISCALIZAÇÃO e da CONTRATADA. O diário de obras 
deverá ser aberto oficialmente na data de início da obra estabelecida na Ordem de Serviço - 
OS, sendo nele registrados todos os fatos que ocorrerem desde essa data. Permitindo o 
acesso sempre que solicitado pela Fiscalização. 
17.3.2. Devendo conter o nome da CONTRATADA e da CONTRATANTE, bem como o 
número do Contrato com a data do início das obras, e deverá ser preenchido diariamente 
contendo as informações sobre o andamento da obra, a indicação de quais serviços estão 
sendo executados, a quantificação do pessoal que está trabalhando na obra (efetivo real e 
efetivo previsto), além de outras informações gerais; 
17.3.3. Caberá ao Responsável Técnico, Coordenador de Obras ou Engenheiro/arquiteto 
Residente da Contratada o seu preenchimento. Xerocando e assinando, três vias, dando 
ciência e disponibilizando-as à Fiscalização, que as assinará, retendo duas vias, para seu 
controle e arquivo, ao fim de cada semana de trabalho, entregue na Segunda-Feira subse-
quente à fiscalização; 
17.3.4. No diário de obras deverão ser registradas pelo gerente da CONTRATADA: 
17.3.4.1. As decisões de reuniões de planejamento/programações periódicas; 
17.3.4.2. As tarefas e serviços a serem executados; 
17.3.4.3. Os fatos importantes quanto à chegada de material, aumento do efetivo, etc; 
17.3.4.4. Liberação de serviços; 
17.3.4.5. Acidentes e assuntos de segurança; 
17.3.4.6. Atrasos e providências para manter o prazo previsto para o término do serviço; 
17.3.4.7. Os serviços previstos que não foram executados, explicando os motivos e 
propondo providências para solucionar o problema; 
17.3.4.8. Documentos recebidos ou não recebidos, providenciados ou não providenciados; 
17.3.4.9. Pleitos: serviços adicionais complementares ou extras que gerem aditivos 
contratuais de prazo e preço; 
17.3.4.10. Outros fatos relevantes, bem como demais solicitações contidas neste Projeto 
Básico. 
17.3.5. Providenciar as liberações provisórias, definitivas e necessárias junto ao Corpo de 
Bombeiros, Equatorial, Cosanpa, Prefeitura Municipal, Órgãos Fiscalizadores, CREA, CAU, 
etc; 
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17.3.6. Imediatamente após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá promover a 
solicitação do ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO junto à Prefeitura Municipal local. Devendo ser 
enviado à CONTRATANTE a comprovação da solicitação, com envio de cópia do protocolo, 
até 10 dias após a assinatura do contrato. 
17.3.7. Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das mesmas, de 
todo o pessoal envolvido e a proteção dos serviços executados até a efetiva entrega à 
CONTRATANTE; 
17.3.8. Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a lim-
peza da obra, providenciando o transporte periódico dos mesmos para local apropriado e 
autorizado pelo Poder Público; 
17.3.9. Proceder, no final da obra, à recomposição do terreno, demolição das construções 
do canteiro, limpeza e remoção de todo o material indesejável; 
17.3.10. Quantificar, para fins de pagamento das medições mensais, apenas os serviços 
totalmente executados observados o quanto disposto no item correspondente, deste Projeto 
Básico; 
17.3.11. Manter e conservar a obra, instalações e equipamentos enquanto não ocorrer uma 
das seguintes condições: a ocupação do imóvel por parte do Contratante ou o recebimento 
definitivo; 
17.3.12. Manter nas dependências do canteiro, até a expedição do Termo de Recebimento 
Definitivo, equipe técnica objetivando a solução das imperfeições verificadas pela Fiscaliza-
ção do Contratante; 
17.3.13. Providenciar a limpeza das áreas internas e externas a todos os prédios e entre 
eles, inclusive todos os pavimentos de garagem, devendo o empreendimento ser entregue 
completamente em condições de uso; 
17.3.14. Entregar a obra com as instalações definitivas em perfeitas condições de uso, lim-
pas, testadas e aprovadas pelo Contratante, devendo providenciar após relatório de verifica-
ção e vistoria feito pela Fiscalização do Contratante todas as correções necessárias à solu-
ção das irregularidades apontadas; 
17.3.15. Empregar cada material a ser aplicado na obra observando o seu fornecimento por 
um único fabricante e mesmo modelo, tanto quanto possível, evitando possíveis incompatibi-
lidades e objetivando a padronização de toda a obra, racionalizando especificações e contri-
buindo para facilitar a aquisição futura de sobressalentes para realização das manutenções 
preventiva e corretiva da obra do CBMPA; 
17.3.16. Garantir a segurança, confiabilidade e continuidade operacional de todos os equi-
pamentos e ferramentas utilizados durante as o ras, evitando „sucateamento‟ (desgaste 
excessivo) que possa originar condições de trabalho inseguras, atrasos ou paralisação das 
obras. Nos casos de falhas imprevistas ou más condições de funcionamento, substituir em 
tempo hábil os equipamentos defeituosos, bem como suspender o uso e substituir imedia-
tamente equipamentos que ofereçam riscos à segurança física dos profissionais envolvidos; 
17.3.17. Somente retirar qualquer equipamento do local da obra após o término de sua utili-
zação prevista no plano de trabalho ou quando houver autorização escrita da CONTRA-
TANTE; 
17.3.18. Aceitar as alterações de projeto que acarretem modificações dos tipos de serviços 
ou acréscimos e redução nas quantidades dos mesmos, dentro dos limites legais; 
17.3.19. Adotar todas as medidas de segurança patrimonial necessárias ao bom andamento 
dos serviços, inclusive a preservação dos bens da CONTRATANTE e de terceiros em geral; 
17.3.20. Responder por todas as obrigações fiscais ligadas direta ou indiretamente à execu-
ção das obras e serviços, bem como às obrigações previdenciárias e trabalhistas, de acordo 
com o Art. 71 da Lei 8.666/93; 
17.3.21. Promover junto ao CREA/CAU a "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART" 
do contrato, na forma do disposto na legislação específica, com a indicação do(s) nome(s) 
do(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) engenheiro(s) ou arquiteto (s) encarregado(s) da 
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supervisão direta dos serviços – Equipe Técnica Residente, nos termos e prazos definidos 
neste Projeto Básico; 
17.3.22. Manter os documentos de habilitação atualizados durante o curso da execução dos 
serviços, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e opera-
tiva, atendendo às condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação, 
sob pena de aplicação de multa, nos termos descritos deste Projeto Básico, até a regulari-
zação da situação, sem quaisquer ônus para o CBMPA; 
17.3.23. Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização junto às suas subcontratadas no 
que tange ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas relativas ao pessoal empregado 
na obra, em especial quanto ao pagamento de salários, férias, 13º e recolhimentos dos en-
cargos junto ao INSS e FGTS; 
17.3.24. Responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra, nos termos do Código Civil; 
17.3.25. Providenciar a Matrícula da execução dos serviços do Cadastro Específico do Insti-
tuto Nacional de Previdência Social – INSS (matrícula CEI); 
17.3.26. Utilizar na execução dos serviços objeto deste Projeto Básico profissionais treina-
dos e devidamente habilitados, observadas as exigências editalícias; 
17.3.27. Dimensionar corretamente a sua equipe de trabalho, a fim de que os serviços sejam 
executados no prazo e nas condições previstas neste Projeto Básico; 
17.3.28. Submeter à prévia aprovação da Fiscalização do Contratante as amostras dos ma-
teriais a serem utilizados, sempre que solicitado; Depois de autenticadas pela Fiscalização e 
pela Contratada, as amostras serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras até 
o final dos trabalhos, nas dependências da fiscalização, de forma a facultar, a qualquer tem-
po, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empre-
gados; 
17.3.29. Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade corretamente 
armazenados conforme orientação dos fabricantes de modo a evitar perdas, danos ou pos-
síveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com qualquer prejuízo decorrente da 
inobservância de tal exigência; 
17.3.30. Eventual emprego de material equivalente deverá ser solicitado por escrito à 
Fiscalização do Contratante para manifestação expressa, acompanhado de todos os 
elementos técnicos necessários à sua análise (amostras, catálogos com especificações 
técnicas dos materiais, componentes, sistema e tecnologia, relatórios ou pareceres técnicos 
de laboratórios especializados ou certificações – essa lista é meramente exemplificativa; a 
determinação dos documentos necessários a essa comprovação caberá à Fiscalização); O 
mesmo procedimento deverá ser adotado em caso de eventuais procedimentos técnicos 
que obriguem mudança de material especificado; 
17.3.31. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-os de 
acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, 
carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos 
canteiros de execução dos serviços, assim como o processo de sua utilização. 
17.3.32. Os serviços deverão ser executados com excelente acabamento e padrão de 
qualidade, de acordo com as especificações e normas técnicas, responsabilizando-se 
inteiramente pela qualidade, resistência, estanqueidade e estabilidade de todos os serviços 
executados. 
17.3.33. Não alocar para os postos de trabalho, inclusive para a função de preposto, 
profissionais que se enquadrem em alguma das seguintes condições em relação aos 
ocupantes de cargos de chefia, direção e assessoramento, ou de membros e servidores 
vinculados ao Contratante, quais sejam: cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive (Art. 3º da Resolução n. 07/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça, com redação dada pela Resolução 09/2005); 
17.3.34. Responsabilizar-se pelos danos causados às vias ou logradouros públicos 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços; 
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17.3.35. Retirar imediatamente do canteiro e dos locais da obra todo e qualquer material que 
for rejeitado em inspeção feita pela Fiscalização do CBMPA, procedendo à sua imediata 
substituição, bem como equipamentos que atentem contra a Segurança no Trabalho. 
17.3.36. Todo o material fornecido e empregado deverá ser de primeira qualidade e novo, 
para primeiro uso e em embalagem original, devidamente lacrada e de acordo com o especi-
ficado, sendo vedada a utilização de materiais de demolição ou reaproveitamento, cabendo 
à Fiscalização impugnar quaisquer materiais e/ou serviços que não satisfaçam às condições 
contratuais; 
17.3.37. Em caso da falta de algum material ou da impossibilidade da execução do 
especificado, deverá a Contratada apresentar as justificativas e opções para análise e 
aprovação da Fiscalização. A não observância do acima exposto poderá acarretar a retirada 
do material e/ou a demolição de um serviço já executado, sem ônus para a contratante. 
17.3.38. A execução dos serviços a serem contratados e aqui descritos obedecerá 
rigorosamente às normas em vigor da Associação Brasileira de Normas Técnicas, em 
especial a NBR 6118/14, NBR 14.931/04, bem como as exigências das Concessionárias de 
Serviços Públicos, além da legislação vigente aplicável Municipal, Estadual e Federal; 
17.3.39. Deverá ser indicado pela Contratada o local destinado ao BOTA-FORA; para tanto, 
deverá providenciar as autorizações pertinentes emitidas pelos órgãos competentes 
(Municipal, Estadual ou Federal), referentes ao descarte desses materiais; 
17.3.40. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato; 
17.3.41. A Contratada será responsável, dentre outras atividades, pelos seguintes serviços 
específicos: 
17.3.42. Serviços gerais de mobilização e desmobilização de máquinas, veículos, 
equipamentos e instalações fixas e móveis necessários à implantação das obras e 
fornecimentos previstos; 
17.3.43. Implantação do canteiro de obras e/ou de canteiros auxiliares nas diversas frentes 
de serviço, compreendendo todas as instalações fixas e móveis e edificações necessárias, 
inclusive escritórios para abrigar as equipes de Fiscalização, inclusive controle de acesso de 
pessoas e veículos de carga e descarga, se for o caso. 
17.3.44. Devendo adotar critérios mais sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual 
conste, por exemplo, o reuso de água, o reaproveitamento da água de chuvas e dos 
resíduos sólidos produzidos e a separação dos não reutilizáveis para descarte. 
17.3.45. Serviços gerais de operação e manutenção dos canteiros de obras e canteiros 
auxiliares nas diversas frentes de serviço, aí incluídos os escritórios da Fiscalização, 
inclusive asseio diário; 
17.3.46. Serviços de desmobilização geral dos canteiros de obras e instalações fixas e 
móveis utilizadas durante a execução dos serviços. 
17.3.47. Todas as instalações elétricas do canteiro de obras, inclusive as dos escritórios de 
campo, deverão ter projeto que oriente sua execução elaborado por profissional habilitado e 
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Cópia do projeto e da ART 
deverão ser fornecidos à Fiscalização. A Contratada também deverá fornecer ART pela 
execução das instalações provisórias emitida em nome do profissional habilitado 
responsável pelas mesmas. Os projetos deverão ser elaborados e executados pela 
Contratada atendendo todas as prescrições das normas ABNT NBR-5410, NBR-14039, e 
obedecendo aos requisitos de segurança prescritos pela NR-10, sendo de inteira 
responsabilidade da Contratada a segurança de tais instalações durante todo o período em 
que as mesmas permanecerem montadas bem como todas as atividades de manutenção 
relativas às mesmas. Todas as despesas associadas a estas exigências deverão estar 
contempladas na proposta de preços apresentada na licitação, não cabendo quaisquer 
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pleitos posteriores. 
17.3.48. As equipes da Contratada e eventuais subcontratadas deverão estar alocadas no 
canteiro de obras atuando em caráter de dedicação plena, responsáveis por todas as ações 
executivas para a execução do objeto; 
17.3.49. As obras civis e os serviços de montagem previstos deverão ser executados 
estritamente em conformidade com as especificações técnicas de materiais e serviços 
fornecidas pelo CBMPA, parte integrante deste Projeto Básico e, complementarmente, pelas 
Normas Técnicas Brasileiras da ABNT, ou, em casos de inexistência ou omissão das 
normas brasileiras, por normas internacionais das quais o Brasil seja signatário (a exemplo 
de normas do Mercosul, normas ISO, normas IEC, etc.); 
17.3.50. Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o armazenamento de 
materiais, seu controle e guarda, quer fornecidos pela CONTRATADA ou pelo 
CONTRATANTE. As despesas decorrentes deverão ser consideradas e incluídas nos 
preços unitários dos serviços contratados; 
17.3.51. A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer bem ou 
propriedade que for prejudicada, julgada danificada ou perdida por danos decorrentes de 
atos da Contratada e de seus prepostos, bem como de subcontratadas, de maneira a 
readquirir suas condições anteriores. 
17.3.52. A CONTRATADA deverá se esmerar na identificação de qualquer construção, 
obras ou benfeitorias localizadas nas redondezas do seu canteiro que possam vir a ser 
afetadas por suas operações. 
17.3.53. Durante a execução da obra, a Contratada será responsável (rol não exaustivo) 
pelo pagamento de despesas referentes a consumo de água, energia e telefone; materiais 
de escritório; despachantes; transporte de materiais; cópias e plotagens dos projetos; 
estadias de pessoal; carga e transporte manual; carga e transporte mecanizado; instalação 
de proteções e andaimes, atendendo às prescrições da NR 18. Esses custos devem ser 
incluídos na sua proposta de preços, compondo custos diretos com Administração Local, 
devidamente discriminados no orçamento da obra. Caberá à contratada, também, o 
pagamento de despesas referentes aos encargos sociais complementares tais como: 
alimentação de pessoal; ferramentas e equipamentos; transporte de pessoal. Ainda, caberá 
o pagamento de despesas referentes à carga e transporte mecanizado de entulho, de 
acordo com as normas de segurança do trabalho. 
17.3.54. Compete à CONTRATADA a obtenção da licença de HABITE-SE da obra, devendo 
as despesas associadas estarem contempladas em sua proposta de preços, figurando a sua 
apresentação como condição necessária à lavratura do Termo de Recebimento Definitivo 
da Obra; 
17.3.55. É obrigada também ao cumprimento e observância de leis, regulamentos, enfim, de 
todas as normas jurídicas aplicáveis, ou quaisquer formalidades e ainda ao pagamento, às 
suas custas, de eventuais multas porventura impostas pelas autoridades; 
17.3.56. Caberá à CONTRATADA todos os serviços inerentes à operação, manutenção e 
segurança do canteiro, bem como a vigilância destas instalações, a organização e 
manutenção do esquema de prevenção de incêndio, estando entendido que os custos 
relativos a estes serviços estão inseridos nos preços apresentados; 
17.3.57. A CONTRATADA será responsável pelo estudo e execução de todas as instalações 
do canteiro necessárias a execução dos serviços contratados, correndo por sua conta todas 
as despesas necessárias; 
17.3.58. A organização e gestão das cantinas ou refeitórios, a administração interior do 
canteiro, o serviço e a fiscalização dos alojamentos serão também de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
17.3.59. A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos de modo que as comunicações e o 
escoamento de águas e condições sanitárias sejam assegurados permanentemente. 
17.3.60. Correrão por sua conta os serviços necessários a este fim; 
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17.3.61. Deverá ser previsto, pela contratada, ponto de água potável ou outro meio para 
todo o pessoal da obra. 
17.3.62. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, 
obrigando-se a observar todas as prescrições da FISCALIZAÇÃO neste sentido. Em caso 
de greve ou ameaça de greve, caberá a CONTRATADA solicitar intervenção das 
autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem e proteção dos trabalhadores 
dispostos a continuar o trabalho; 
17.3.63. A CONTRATADA será inteiramente responsável pelos serviços médicos, 
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, 
devidas aos empregados acidentados no canteiro; 
17.3.64. Para perfeita execução do completo acabamento dos serviços contratados, a 
CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE toda a assistência técnica e 
administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 
17.3.65. Caberá à CONTRATADA a execução, em campo, em fábrica ou em laboratório, de 
todos os testes, provas e ensaios dos materiais e componentes a serem empregados, 
segundo as normas brasileiras e, na falta dessas e em determinados casos, segundo as 
normas previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
17.3.66. A Contratada será responsável pelos custos de realização dos referidos testes, 
provas ou ensaios, mesmo aqueles que devam ser realizados na fábrica, devendo estar 
previstos esses custos em sua proposta. 
17.3.67. Tanto os Testes de Aceitação em Fábrica quanto os Testes de Aceitação em 
Campo deverão ser realizados seguindo procedimentos previamente elaborados pela 
Contratada, que deverão ser fornecidos à Fiscalização para conhecimento e análise com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias à sua realização. 
17.3.68. A inadimplência da Contratada quanto às suas obrigações sociais, fiscais, 
comerciais, previdenciárias, trabalhistas, tributárias, securitárias, civis e criminais que se 
relacionem direta ou indiretamente com os serviços objeto deste Projeto Básico não 
transfere ao Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
contrato; 
17.3.69. A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação 
financeira, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis, inclusive, a critério do 
Contratante, a rescisão unilateral do Contrato; 
17.3.70. A contratada fica obrigada a pagar os emolumentos previstos por lei e observando 
todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública. É obrigada 
também ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura 
impostas pelas autoridades; todas as despesas provenientes de ligações provisórias e do 
consumo de água, luz e telefone utilizados durante a obra serão de responsabilidade da 
Contratada, bem como da vigilância e segurança da obra, se for o caso. Eventuais despesas 
adicionais relacionadas a taxas relativas às ligações definitivas de serviços públicos 
(abastecimento de água, fornecimento de energia elétrica) correrão à conta do Contratante; 
17.3.71. Deverão ser mantidas no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das ART´s 
dos responsáveis técnicos e dos projetos completos , para o registro de modificações que 
venham a ocorrer no desenvolver dos serviços, bem como para consulta regular por parte 
da FISCALIZAÇÃO; 
17.3.72.  A Contratada está obrigada a fornecer instalações seguras para abrigar a 
Fiscalização do CBMPA desde o início da obra. Enquanto não estiver definida a organização 
do canteiro de obras ou durante quaisquer remanejamentos porventura necessários das 
instalações definitivas, deverá providenciar instalações provisórias para abrigar a 
Fiscalização do Contratante no local dos serviços; 
17.3.73. Os despejos das pias e dos sanitários, se possível, serão lançados no sistema de 
esgotos existente. Caso contrário, deverão ser instaladas fossas sépticas com efluentes 
escoando para o local estudado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 

29 

FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

17.3.74. A água para as instalações do canteiro terá alimentação a partir da rede existente, 
ou por caixas de água prediais ou por meio de carro-tanque, às expensas da 
CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE, em virtude da baixa qualidade da água, não 
autorizar a sua utilização; 
17.3.75. Durante a obra, todo o canteiro e áreas de serviço deverão manter-se limpos e 
ordenados. Antes da entrega do objeto deverá ser feita a limpeza geral, devendo a área ficar 
livre de qualquer material, assim como demolidas todas as instalações provisórias do 
canteiro; 
17.3.76. A contratada deverá apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após a assinatura do contrato e antes da data de início da obra estabelecida no 
Ordem de Serviço - OS, os seguintes documentos: 
17.3.77. Identificação da área para construção de canteiro de obras, com apresentação de 
projeto com “layout” das instalações e edificações previstas da CONTRATADA, para 
conhecimento e aprovação pela CONTRATANTE. Esta área deverá dispor de estrutura 
adequada de funcionamento (instalações elétricas, hidrossanitárias, pluvial/drenagem, 
segurança, higiene, etc.) em total atendimento às boas práticas de construção, normas da 
ABNT e outras NR´s pertinentes; 
17.3.78. Concretagem do pátio de manobra e demais áreas, a contratada deverá fornecer 
concreto com no mínimo um Fck de 25 Mpa e/ ou obedecer o especificado em planilha de 
valores, e no momento da confecção deste, colher 06 (seis) corpos de prova, para serem 
submetidos a teste de resistência em laboratório e serem rompidos em 7, 14 e 28 dias, de-
vendo ser colhidos em presença de um profissional indicado pelo CBMPA (o qual deverá ser 
previamente avisado pela empresa) e imersos em saturação de água, sendo de responsabi-
lidade da contratada o custeio e transporte ao local a ser realizado e apresentação de laudo 
de um laboratório de tecnologia das construções de IES ou IML local. 
 
18. DO PAGAMENTO. 
18.1. Tendo em vista se tratar de contrato sob o regime de execução do tipo empreitada 
por preço unitário, os serviços serão remunerados, mensalmente, conforme os serviços 
executados e medidos, previamente definidas na Estrutura Analítica de Projeto (EAP) e 
cronograma físico-financeiro Integrado, conforme apresentado em planilha pela contratan-
te. 
18.2. As medições devem ser acompanhadas da memória de cálculo, completa e conten-
do todas as informações necessárias à compreensão e identificação por parte da Fiscaliza-
ção, correspondente às relações das parcelas (etapas/subetapas) efetivamente concluídas. 
A memória de cálculo deverá indicar de forma clara e inequívoca os serviços realizados de 
modo a permitir a identificação das parcelas executadas distinguindo-as das não executa-
das. 
18.3. Em nenhuma hipótese serão realizados pagamentos sem a elaboração dos instru-
mentos de planejamento inicial, definidos no capítulo correspondente ao Projeto Básico. 
18.4. A última fatura de serviços não poderá trazer valores pecuniários inferiores ao per-
centual correspondente a 5,0 % (cinco por cento) do preço global da obra; 
18.5. Demais regras a respeito do pagamento são as estabelecidas no Item 8 na Minuta 
de Contrato, anexo a este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o 
licitante que:  
19.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no item 14.8 deste Edital; 
19.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 
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19.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
19.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 
19.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
19.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.  
19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lan-
ces. 
19.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
19.4. No caso de atraso no início da obra, no andamento previsto na PROPOSTA e na 
conclusão da mesma, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades conforme Item XXI 
do Projeto Básico, anexo a este edital: 
19.4.1. Advertência por escrito conforme Item XXI.1 do Projeto Básico, anexo a este 
edital. 
19.4.2. Multa conforme Itens XXI.2 do Projeto Básico e 12.9, 12.10, 12.11,12.12,12.13 da 
Minuta de contrato anexos a este edital; 
19.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até cin-
co anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem 
como das demais cominações legais. 
19.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após de-
corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamen-
tada pelo Decreto Estadual nº 2.289, de 13 de dezembro de 2018, como ato lesivo à admi-
nistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves-
tigação preliminar ou Processo Administrativo. 
19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 2.289, de 13 de 
dezembro de 2018, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
19.8. O seguimento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
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19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Estado do Pará ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme Art. 419 da Lei Federal nº 10.406, de 2002. 
19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, ob-
servando-se o procedimento previsto na Lei 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Fe-
deral nº 9.784, de 1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 
19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Item 
12 da Minuta de Contrato e Item XXI do Projeto Básico. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
20.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públi-
ca, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplcbm-
pa@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Júlio César, nº 
3.000, Marambaia, Quartel do Corpo de Bombeiros, na Comissão Permanente de Licitação. 
20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail: cplcbm-
pa@gmail.com.  
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Licitação, nos autos do processo de licitação. 
20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincu-
larão os participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
21.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-
varão o horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuin-
do-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad-
ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:cplcbmpa@gmail.com
mailto:cplcbmpa@gmail.com
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princí-
pios da isonomia e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.br e www.bombeiros.pa.gov.br, per-
manecendo os autos do processo administrativo, no endereço CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO PARÁ - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Júlio César nº 
3.000 – Marambaia - Belém – Pará - CEP 66.615-055 - Fone: (91) 98899-6515, com vista 
franqueada aos interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Projeto Básico; 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO III – Modelo de Termo de Vistoria; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta; 
ANEXO V – Composição do BDI e Encargos Sociais; 
ANEXO VI – Planilha de Orçamento Sintético; 
ANEXO VII – Cronograma Físico-Financeiro; 
ANEXO VIII – Memorial descritivo; 
ANEXO IX – Projeto Básico e Executivo. 
 

Belém-PA, 11 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
VIVIAN ROSA LEITE- CEL BM 

Ordenadora de despesa do Fundo Especial de Bombeiros  
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO



PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º GBM - SÃO MIGUEL DO
GUAMA

Belém-PA
2022
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PROJETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO
Contratação de empresa para a obra de Reforma e Ampliação do 28º GBM - SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ.

PRAZOS
O prazo previsto para execução dos serviços são de 120 (Centoeoitenta) dias,
contados a partir da data do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de

B Serviço expedida pelo CBMPA, após a assinatura e publicação do Contrato na
Imprensa Oficial do Estado e emissão da Nota de Empenho.

DADOS GERAIS

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 1.458.492,32 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOI
CENTAVOS).

DO TIPO DE CONTRATAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
SUGERE-SE à adoção do Regime Diferenciado de Contratação — RDC:
Empreitada por Preço Unitário: Preço certo de unidades determinadas. O
pagamento será por medições das unidades efetivamente executadas. Este
regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois serão
pagos somente os serviços efetivamente executados, mediante medições
mensais, dos preços unitários propostos pela contratada.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

Valor Global

LOCAL DE EXECUÇÃO

O local em que será executado o serviço situa-se na Estr. da Fortaleza, 773,
São Miguel do Guamá CEP-68660-000, na cidade de São Miguel do
Guamá.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Assessoria de obras e Engenharia do CBMPA.

E “UNIDADE FISCALIZADORA
Comissão de Fiscalização nomeada em Portaria pela gestão do Corpo de
Bombeiros Militar do Pará, indicados pelo Cmt Geral do CBMPA.

pemod ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO
Comissão Permanente de Licitação - CPL do Corpo de Bombeiros Militar do

F|Pará - CBMPA, sito Av. Júlio César, 3000 - Val de Caes, Belém - PA, 68447-000,
Belém — Pa, em horário Comercial.
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Ê DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada de
Engenharia, visando à execução dos serviços projetados e especificados, incluindo todas
as despesas com fornecimento de materiais, fretes e mão de obra necessários,
ferramental, equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, cessão técnica,
licenças inerentes às especialidades, testes e comissionamentos, inclusive encargos
sociais, tributos e seguros, enfim, todo o necessário para a Obra de Reforma e
Ampliação do 28º GBM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ., conforme Projetos,
especificações, Memoriais Descritivos e Caderno de Encargos que acompanham este
Projeto Básico.
O local em que será executado, Estr. da Fortaleza, 773, São Miguel do Guamá CEP -
68660-000, na cidade de São Miguel do Guamá.

Il DESCRIÇÃO DO OBJETO
2. O empreendimento onde funcionará a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º
GBM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ apresenta uma área somada (construção) de
aproximadamente 1750m?. Apresentando partido arquitetônico singular e
concepção estrutural convencional, em concreto armado, caracterizando-se como
edificação institucional, conforme figura abaixo.

LavouT-28º GoM
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Fonte: Seção de Obras, 2022

3. Na qual nesse processo será realizada a Reforma e Ampliação do 28º GBM - SÃO
MIGUEL DO GUAMA.

4. De forma a caracterizar o objeto do presente Projeto Básico, serão
disponibilizados aos licitantes os seguintes projetos:

Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e composição do BDI;
Projeto arquitetônico;
Projeto de estrutura em concreto armado;
Projeto elétrico de baixa tensãoe lógica, se for o caso;
Projeto de esgoto e drenagem;
Projeto de Água Fria.

Ill. DA FORMA, REGIME DE EXECUÇÃO E PARTICIPAÇÃO
5. DISPOSIÇÕES GERAIS

*»0

2009

5.1. A obra objeto deste Projeto Básico será executada de forma indireta, sob regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
5.2. Não poderão participar deste Regime Diferenciado de Contratação-RDC:
5.3. O(s) autor (es) do (s) PROJETO (S), pessoa (s) física (s) ou jurídica (s);
5.4. Empresa que, isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração
do (s) PROJETO (S) ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;
5.5. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se referem os
itens 5.4 e 5.5, retro, na execução da obra ou serviço, desde que na condição de consultor
técnico ou nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a
serviço do CBMPA, mediante prévia aprovação do Gestor;
5.6. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
ou suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Estado do Pará,
durante o prazo da sanção aplicada;
5.7. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção
aplicada;
5.8.|Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
5.9. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento
licitatório;
5.10. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
5.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum.
Ill. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6 DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 Visando à sua habilitação no certame, as licitantes deverão comprovar possuir
qualificação técnica compatível com o objeto da licitação em tela. Para tanto, deverá
atender tudo quanto solicitado neste tópico, conforme segue.

7. REGISTRO NOS CONSELHOS REGIONAIS DE  ENGENHARIA/OU
ARQUITETURA-CREA/CAU

71. Apresentar Certidão

de
RegistroeQuitação

dePessoa
Jurídica

(CRQPJ),

Kid
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expedida por qualquer uma das regiões do Conselho Profissional pertinente (CREA, etc),
e | . À referida Certidão deverá comprovar que em seu objetivo

social a Licitante está habilitada a exercer atividade relacionada ao objeto deste Projeto
Básico;
7.1.1. A condição de validade do aludido registro deverá ser comprovada até a assinatura
do contrato.
7.2. Apresentar Certidão

de
RegistroeQuitação

dePessoa
Física

(CRQPF), junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU), de qualquer uma das regiões, válida na data de apresentação da
proposta,

emnomedetodosos
profissionaisdetentoresdos

atestados

técnicos queFi a documentação comprobatória do ACERVO TÉCNICO-PROFISSIONAL da
icitante;

7.2.1. A condição de validade do aludido registro deverá ser comprovada até a assinatura
do contrato.
7.3. Para fins de HABILITAÇÃO no certame, licitantes sediadas em outra Unidade da
Federação poderão apresentar certidões expedidas pelo CREA/CAU do seu Estado de
origem, sendo obrigatório o aval pelo CREA/CAU-Pa.

8. ACERVO TÉCNICO

8.1. ACERVO TÉCNICO-OPERACIONAL

8.1.1. Para atendimento à qualificação técnico-operacional, será exigida a
apresentação,EMNOMEDAEMPRESALICITANTE, de atestado(s) de capacidade
técnico-operacional devidamente registrado(s)/chancelado(s) no CREA ou CAU da
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que
comprove(m) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresas privadas, os seguintes serviços, por representarem parcelas com elevada
relevância técnica e significativa repercussão financeira, com as respectivas quantidades
mínimas, conforme segue:
8.1.1.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo instalações
hidrossanitárias, elétricas, lógicas e telefônicas com área construída total, maior ou igual
a 100,00 m? (cem metros quadrados);
8.1.1.2. Execução de estruturas em concreto armado, com volume maior ou igual a 5 mê

(cinco metros cúbicos);
81.2. É facultada a apresentação de atestados distintos, acompanhados das respectivas
certidões de acervo técnico, CAT's, para os diversos itens da lista apresentada em 8.1.1;
8.1.3. Em caso de empresas detentoras de atestados ou contratos executadosno exterior,
os mesmos deverão ser previamente traduzidos por tradutor juramentado e estar
devidamente reconhecidos pelo Ministério das Relações Exteriores ou pelo CREA/CAU,
sob pena de não serem aceitos;
8.1.4. Poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas
jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer outra atividade
econômica a que pertença o proponente, desde que devidamente certificados pelo
CREA/CAU da região onde os serviços foram executados;

8.2. ACERVO TÉCNICO-PROFISSIONAL

8.2.1. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar
que possui, na data da licitação, profissional(is) de nível superior, pertencente(s) ao seu

corpo
técnico, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s)/chancelado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT,
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expedida(s) por aquele(s) Conselho(s), que comprove(m)ter o(s) profissional(is) executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços relativos a:

8.2.1.1. Execução de prédio público, comercial, privado ou industrial, contendo
instalações hidrossanitários, elétricas e lógicas;
8.2.1.2. Execução de estruturas em concreto

armado,

8.2.2. As características aqui exigidas (Acervo Técnico Profissional) não precisam constar
simultaneamente em uma mesma obra. Será admitida a apresentação de mais de um
atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerida do profissional no serviço de
referência, contemplando todas as características qualitativas exigidas acima, mesmo que
em obras distintas. Será admitida também a apresentação de atestados em nome de mais
de um profissional, para o atendimento de itens distintos;
8.2.3. Serão aceitos atestados que caracterizem o desempenho de profissionais na função
de gerenciadoroufiscalizadornoacompanhamentodeobrascomascaracterísticas

descritas no item 8.2.1;
8.2.4. Será considerado como pertencente ao corpo técnico da Licitante, para fins de
comprovação do acervo técnico- profissional, definido em 8.2.1, profissionais que
possuam seu vínculo à licitante comprovado mediante apresentação de um dos seguintes
documentos, dentre outros:
8.2.4.1. Certidão de Registr: itaçã rídica junto à entidade
competente, se nesse documento constar o nome do profissional indicado dentre os
responsáveis técnicos da empresa;
8.2.4.2. Ficha de registro do empregado com o carimbo da DRT acompanhada da
guia do último mês de recolhimento do FGTS no qual conste o nome do(s) profissional(is);
8.2.4.3. Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o número de
registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário ou Contrato de
Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado (FRE), em frente e verso, devidamente visada
pela DRT ou ainda, na qualidade de profissional liberal, contrato de prestação de serviços;
8.244. Contrato social, Certidão da Junta Comercial ou Ato Constitutivo devidamente
atualizados em que se demonstre a condição de sócio, proprietário (s) ou dirigente (s), do (s)
profissional (is) indicado (s);
8.2.4.5. Contrato de prestação de serviço sem vínculo trabalhista, regido pela
legislação civil comum, conforme previsto no Acórdão TCU nº 80/2010 — Plenário;
8.2.4.6.

Declaraçãodecontrataçãofuturadoprofissionaldetentordoatestado
de responsabilidade técnica, desde que acompanhada de declaração de anuência do

fissi

8.2.5. Todos os profissionais cujos acervos foram utilizados pela licitante visando à sua
qualificação técnico-profissional, nos termos deste Projeto Básico, deverão apresentar
declaração na qual seja informado que os referidos profissionais serão responsáveis

técnicos

pela
execução
da

obra,

nassuas
áreas

de
atuação, implicando à expedição das

respectivas ART's, quando da execução da obra.
8.2.5.1. A referida declaração deverá compor a documentação de habilitação da
licitante, servindo como requisito de inabilitação das licitantes;
8.2.5.2. Nestas declarações, deverão constar, o CPF e nº do registro na entidade
profissional competente (CREA/CAU) de cada profissional, redação declarando as suas
anuências;
8.2.5.3. As declarações deverão ser assinadas pelos profissionais detentores dos
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acervos, bem comopelo representante legal da licitante;
8.2.5.4. Este profissional (caso não faça parte da equipe residente) deverá realizar
visitas na obra, com frequência mensal, realizadas na presença da Fiscalização, sendo
devidamente registradasno diário de obras.
8.2.5.4.1 As referidas visitas, nos termos deste Projeto Básico, figurarão como
condição necessária ao fornecimento do atestado técnico de execução, em nome do
profissional, após o término do contrato;
8.2.5.4.2 A infringência deste dispositivo,

duranteaexecução

do
contrato, configurará

falta contratual, sujeitando a contratada às sanções contratuais, nos termos deste Projeto
Básico;
8.2.5.4.3 Todas as despesas associadas a estas visitas deverão compora rubrica de
administração central da licitante, fazendo parte do seu BDI e, por conseguinte, do preço
global ofertado pela licitante, não cabendo, portanto, quaisquer solicitações futuras de
aditivos de valor ou prazo associadosa tais despesas.
9. A seguir é apresentado um quadro resumo, no qual são elencadas todas as
condições a serem atendidas, como condição para habilitação técnica da licitante no
certame, conforme definido neste tópico.

Acervo Técnico-operacional x x(Empresa)
Acervo Técnico-profissional % %

(Profissional)
Comprovação de vínculo profissional (is),
cujos acervos foram apresentados para fins

x ”de qualificação, com a empresa (todos os
profissionais)

Certidões de Registro e Quitação CREA/CAU
x %

Declaração de Responsabilidade Técnica x x

V. DA VISTORIA

10. A visita técnica perfaz requisito de qualificação técnica indispensável para a
adequada compreensão do objeto licitado, servindo ainda para evitar alegações futuras
pelos licitantes no sentido de desconhecimento do local de prestação dos serviços e das
peculiaridades da obra a ser realizada. O técnico desta seção de obras e serviços entende
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que a vistoria no local onde será realizada a reforma é essencial para este tipo de
contratação, pois o objeto pretendido trata-se da Reforma e Ampliação do 28º GBM - SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ, portanto é de suma importância que os particulares as conheçam
pessoalmente, pois do contrário, estará inviável a identificação, pelos mesmos, do real
esforço a ser empregado na execução do ajuste, o que prejudica o dimensionamento
adequado dos custos, ensejando a elaboração de propostas imprecisas.

Admitir que a visita técnica seja facultativa não atende à própria finalidade da
referida exigência, ainda que seja estipulada a cláusula que atribui responsabilidade ao
contratado, uma vez que a Administração se expõe desnecessariamente a riscos.

É importante frisar que o objetivo da visita técnica é justamente propiciar aos
licitantes o efetivo conhecimento das condições reais do local onde será executado o objeto,
de modoaevitar que haja prejuízos de natureza econômica (com a formulação de propostas
imprecisas) e de natureza técnica (durante a execução do contrato).

Além de ser fundamental para a adequada execução do contrato a ser firmado com
a licitante vencedora, a exigência de realização de visita técnica encontra respaldo na Lei
Federal nº 8.666/93, que se aplica subsidiariamente às Parcerias Público-Privadas,
especialmente no que se refere aos requisitos de habilitação dos licitantes.

Veja-se o que prevê o art. 30, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93:
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:[...]
Ill documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação; - comprovação, fomecida pelo órgão licitante, de que
recebeu os

Não há dúvidas, portanto, de que dentre os restritos documentos relativos à
qualificação técnica que poderão ser exigidos dos licitantes, o atestado de visita técnica, a
ser fornecido por agente público do Poder Concedente, é expressamente admitido como
exigência editalícia. Na mesma linha, tem-se a jurisprudência do Tribunal de Contas da
União (TCU) sobre o assunto:

“A exigência de vistoria encontra amparo tanto na Lei no 8.666/1993, quanto
na jurisprudência do Tribunal de Contas da União.” (Decisão
783/2000-Plenário, TC 010.295/2000-9, Rel. Min. Adylson Motta, Sessão de
20/09/2000)

O art. 30, inciso Ill, da Lei no 8.666/1993, e o art. 15, inciso VIII, da IN
MPOG nº 02/08, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de
serviços, continuados ou não, pela Administração, dão amparo legal a
exigência editalícia de vistoria obrigatória, a ser realizada pelos licitantes em
até três dias úteis antes da data estipulada para abertura da licitação (letra
A). Considero razoável as alegações [...] de que as instalações, sistemas e
equipamentos objeto do certame licitatório possuem características,
funcionalidades, idades e estados de conservação que somente a descrição
técnica não se faz suficientemente clara para determinar as grandezas que
serão envolvidas para suas manutençõese, consequentemente, assegurem
que o preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais
necessidades do órgão. A imprescindibilidade da vistoria foi justificada no
projeto básico e sua exigência insere-se na esfera discricionária do
administrador. (Acórdão 727/2009-Plenário, TC 001.136/2009-7, Rel. Min.
Raimundo Carreiro, Sessão de 15/04/2009).

“[..] a exigência de visita técnica é legítima, quando imprescindível ao
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cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve ser
justificado e demonstrado pela administração no processo de licitação.”
(Acórdão 234/2015-Plenário, TC 014.382/2011-3, Rel. Min. Benjamin
Zymler, Sessão de 11/02/2015)

O TCU ressalta, ainda, os impactos da visita técnica nas propostas dos licitantes,
o que reflete a sua necessidade para que se obtenha a contratação mais vantajosa para a
Administração:

|

| 11.1.3.1. A visita de vistoria tem por objetivo dar à Entidade a certeza e a
| comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da
| licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam

refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações
de desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando a
Entidade de possíveis inexecuções contratuais.
11.1.3.2.

Portanto,afinalidadedaintroduçãodafasedevistoria prévia

no edital é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a
constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do

fe influi ão
di

11.1.3.3. A exigência de realização de visitas técnicas ou vistorias aos locais
de execução dos serviços como critério de habilitação de licitantes já foi
considerada abusiva pelo Tribunal em algumas ocasiões, por ausência de
previsão legal. Segundo essa linha de entendimento, a declaração do
licitante de que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos
serviços basta à Administração como prevenção contra possíveis alegações
de impossibilidade de execução do contrato ou demandas por revisão
contratual em razão de circunstâncias passíveis de serem avaliadas nessas
visitas (Acórdão 409/2006-TCU-Plenário).
11.1.3.4. Em outras ocasiões, o Tribunal admitiu a visita técnica como

ilitação desde que tal exigência não

(Acórdãos 2028/2006-TCU-1º Câmara e 874/2007-TCUPlenário). No Voto
condutor do Acórdão 874/2007-TCU-Plenário, defendeu-se até a
possibilidade de queos próprios participantes definam a forma de realização
das visitas Em outros julgados a exemplo do Acórdão
1687/2008-TCU-Plenário, admite que a realização de vistorias técnicas está

amparada no inciso Ill do art. 30 da Lei 8666/1993 e no art. 14 do Decreto
5450/2005 e apenaséfixada em editais quando as peculiaridades do objeto
a justificam.
11.1.3.5. Embora o Tribunal não perfilhe do mesmo entendimento, há vozes
na doutrina que defendem a tese de que o inciso Ill do art. 30 da Lei
8666/93 contempla regra inútil. De acordo com Marçal Justen Filho, não se
pode inferir que o conhecimento das peculiaridades do objeto autoriza
alguma presunção acerca da qualificação técnica. As condições técnicas do
licitante independem de requisitos formais e burocráticos dessa ordem.
11.1.3.6. Em contraponto à tese de Marçal Justen Filho, o Tribunal assevera

e incomumofe ini adjudicação do

da área na qual prestaram os serviços ou entregariam o objeto. Daí a
necessidade de a Administração se proteger dessesartifícios. Não é outro o
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objetivo do inc. Ill, do art 30 da Lei 8.666/93 e também do art. 14 do
Decreto 54: ntudo, a necessári ve ser sopesada

rincípio: E
i

ric :

presentes da Lei 8666/93 e também nos normativos que regulam o pregão
(Acórdão 295/2008-TCU-Plenário). (Acórdão 4968/2011-Segunda Câmara,
TC-023.890/2010-0, Rel. Min. Raimundo Carreiro, Sessão de 12/07/2011).

Ainda quanto à razoabilidade de se exigir dos licitantes visitas técnicas ao local
de prestação do objeto licitado, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais foi enfático:

No tocante à obrigatoriedade da apresentação de atestado de visita técnica,
prevista no item 4.8.2.1 e no item 7.1.5 do edital (fls. 46 e 51), também não
se constata nulidade no edital. Na verdade, conforme consta do edital, a
visita técnica tem como único objetivo possibilitar aos responsáveis das
empresas licitantes “vistoriar as localidades onde serão executados os
serviços” (item 4.8.2 — fl. 46). Pergunta-se:

qualoprejuízodaimpetrante

aa ad ii EC .

realização dos serviços que pretende prestar? Não se vislumbra
equer razão da ii nte questionarareferi xigênci:

peculiaridades municipais. O fato é que a impugnação da validade da
visita técnica chega a ser absurda.” (Ap. CivellReex Necessário
1.0702.07.353033-0/001, 4º Câmara Cível, Rel. Des.(a) Moreira Diniz,

julgado em 19/06/2008).

Nota-se então, que a exigência de vistoria técnica se justifica em face da
necessidade de o local da execução do futuro contrato condicionar a elaboração das
propostas precisas, então ela deve ser obrigatória, de modo a evitar exposição ao risco de
receber propostas inaptas pela Administração, sem a compreensão de todos os elementos
técnicos e financeiros que a efetiva execução do objeto demanda, além de ter amparo legal
na legislação vigente e entendimento na Corte do TCU que é referência no caso em
questão.
11. Por fim, tal exigência se justifica, sobretudo, porque não há como aferir o
conhecimento sobre o local de prestação do objeto licitado. Ademais, além de estar prevista
na legislação de regência, a necessidade de apresentação de atestado de capacidade
técnica por cada um dos participantes do consórcio adequa-se ao interesse público, visando
à adequada prestação das obras e serviços licitados. Dessa forma, conclui-se que as
disposições previstas nesta seção são lícitas e encontram justificativas diante da
extensão e complexidade do objeto a ser prestado na Parceria Público-Privada.

12. A Proponente deverá vistoriar o local das obras objeto deste Regime Diferenciado
de Contratação - RDC, para inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, na
data e horário marcado, ficando sob sua responsabilidade todas as despesas inerentes a
esta obrigação. Na oportunidade, será fornecido

Termode
Vistoria,

conformemodelo
padrão do órgão emitido pela equipe da Seção de Engenharia do CBMPA, que indicará que
o licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, em conformidade com o Edital e seus
anexos, admitindo-se, consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento do
objeto a ser executado, não se admitindo posteriormente qualquer alegação de
desconhecimento.
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12.1. A visita deverá ser realizada por profissional tecnicamente gabaritado,
expressamente autorizado pela licitante, mediante procuração, para efetuar a referida
vistoria;
12.1.1. Para efeitos de vistoria, entende-se como tecnicamente gabaritado, o profissional de
nível superior, com formação em Engenharia ou Arquitetura, devidamente registrado no
CREA/CAU;
12.1.2.0 citado profissional deverá apresentar a carteira profissional ou Certidão de
Registro e Quitação de Pessoa Física, expedidos pelo CREA/CAU, válidos no momento da
realização da vistoria. Tal comprovação figura como condição necessária à expedição do
Termo de Vistoria pelo CBMPA;
12.1.3.A vistoria deverá ser acompanhada por servidores do CBMPA, indicados por seu
gestor. Para tanto,a licitante deverá atentar ao agendamento prévio, publicado em edital

12.2.Otermo
de

vistoria
deverá compor a documentação de habilitação da licitante;

VI. DA PROPOSTA DE PREÇO

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A proposta de preço deverá estar acompanhada dos seguintes documentos, todos
em meio impresso:
13.1.1. Planilha de orçamento sintético, conforme modelo anexo;
13.1.2. Planilha de composição de custos unitários (orçamento analítico) de todos os
itens da planilha orçamentária;
13.1.3.PlanilhadecomposiçãoanalíticadoBDIconvencional, conforme modelo anexo;
13.1.4.Planilhadecomposiçãodosencargossociaishoristas e mensalistas, conforme
modelo em anexo (com desoneração de INSS — em virtude da nova redação doartigo 7º da
Lei 12.546/2011, modificado pela Lei nº 12.844/2013);
13.1.5. Cronograma físico-financeiro simples, conforme modelo de referência do edital
compatível com o prazo global;
13.2. A não apresentação de qualquer das planilhas e composições mencionadas no item
anterior acarretará a desclassificaçãodalicitante;

13.3. Validade da Proposta; a proposta de preço das licitantes deverá ter validade mínima
de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data anexo no sistema. Podendo ser
renovada a critério das partes. Em caso de omissão do prazo de validade ou de fixação de
prazo inferior ao quanto aqui estabelecido, este será tido por noventa dias. Todas as
despesas e encargos associados a este procedimento deverão estar contidos nos preços
ofertados pela licitante.
13.4. A proposta de preços deverá ser apresentada:
13.4.1. Observando-se rigorosamente os modelos de referência, disponibilizadas pelo
CBMPA, mantendo-se a sua formatação original;
13.4.2. Apresentando redação clara, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
sendo devidamente datada, assinada e rubricada em todas as suas folhas;
134241. A falta de assinatura em algumas das folhas poderá ser saneada durante o
procedimento licitatório, desde que pelo representante legal da licitante, devidamente
constituído nos autos, bem como por registro em ata pelos membros da Comissão de
Licitação.
13.4.3. Contendo assinatura, em todas as folhas, do (s) responsável (is) técnico (s) da
licitante, encarregado (s) pela elaboração de cada um dos seguintes elementos técnicos:
planilha de orçamento sintético; composições de custo unitário; de composição analítica dos
BDI's; planilha de composição dos encargos sociais; e cronograma físico-financeiro global
das etapas. Além das citadas assinaturas, deverão constar o seu (s) respectivo (s) número
(s) de registro no (s) Conselho (s) profissional (is). Devendo este (s) profissional (is) está
(tem) legalmente habilitado (s) para tanto;
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13.43.41. A comprovação da habilitação do (s) referido (s) profissional(is) far-se-á (ão)
mediante apresentação de cópia da (s) sua (s) carteira (s) profissional(is), com receptiva (s)
Certidão (ões) de Registro e Quitação de Pessoa Física, junto ao CREA ou CAU, válida (s)
no momento da apresentação da proposta.
13.4.4. Fazendo-se menção ao número deste RDC, registrando-se a razão social do
licitante, CNPJ, número (s) de telefone (s), fax símile e, se houver, correio eletrônico e o
respectivo endereço com CEP e coordenadas georreferenciadas, com Datun WGS, devendo
fazer referência ao banco, à agência e respectivos códigos e ao nº da conta-corrente, para
efeito de emissão de nota de empenhoe posterior pagamento;
13.4.5. Contemplando todos os materiais, peças, componentes, equipamentos e mão de
obra, encargos sociais, despesas indiretas, impostos, seguros, taxas, emolumentos, fretes,
contribuições, deslocamentos, custos e taxas administrativas, lucro, ou seja, todas às
necessárias à plena execução do objeto deste Projeto Básico
13.4.6. Observando-se todas as descrições dos serviços constantes das planilhas de
referência, especificações técnicas, caderno de encargos, bem como todas as orientações
constantes do edital e seus anexos
13.4.7. Contemplando a execução total do objeto deste Projeto Básico, não sendo aceitas
propostas para a execução parcial dos serviços, bem como com especificações divergentes
das indicadas nos Projetos, Memoriais, Caderno de Encargos;
13.5. Os licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar
todos os projetos fornecidos para execução dos serviços.
14. No caso de falhas de projetos, erros, discrepâncias entre documentação técnica ou
omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas,
caberá ao licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Especial de
Licitação, para fins de esclarecimento e/ou saneamento da situação por parte da referida
Comissão dos preços;
O preço global de referência orçado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Pará, para a
execução completa da obra, objeto deste Projeto Básico, é R$ 1,458.492,32 (UM MILHÃO,

QUATROCENTOSE.CINQUENTAEOITOMIL.QUATROCENTOS ENOVENTAEDOIST! E ENTA VI AE
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).Já incluso o BDI — Bonificação e Despesas
Indiretas;
14.1. O licitante deverá indicar os preços unitáriose globais por item e subitem, e, ainda, o
global da proposta, conforme documentos exigidos no item 12.1 do presente Projeto Básico;
14.2. A data-base para fins de reajuste dos preços constantes da proposta é a data limiteparaapresentaçãoda“Proposta”, estabelecida no instrumento convocatório;
14.3. As Composições de Custos Unitários do CBMPA são instrumentos utilizados pelo
Órgão para elaboração do orçamento estimativo, sendo, portanto, meramente indicativas ou
referenciais. Os valores de referência utilizados para a elaboração da peça processual são
oriundos das planilhas de referência SINAPI da Caixa Econômica Federal no endereço:

https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-pa/SINAP| ref Insumos Compo
sicoes PA 102022 Desonerado.zip do Mês de Outubro e SEDOP do Estado do Pará no
endereço:

https:/Avww.sedop.pa.gov.br/sites/defaultffiles/banner/planilha padrao, sedop - setembro 2
022 0.pdf do Mês de Setembro. As composições próprias serão elaboradas conforme
dados de serviços e insumos utilizados pela contratante, em caso de ausência de dados
será feito composição de preços de acordo com valores utilizados pela construção civil na
região de execução dos serviços;
14.341. Cada licitante deverá elaborar suas próprias composições de custos, incluindo

riai: m fr men mã

dA
CANINA

PECARIASÀRNPiMoRo

anmnidiado.Servigo
de acordo com as

especificações técnicas e projetos disponibilizados no instrumento convocatório;
14.3.2. Não serão deferidos quaisquer pleitos de alteração de valores ou prazos (aditivos)
apresentados pela futura Contratada,

emfunçãodas
composições

apresentadaspelo
CBMPA, porquanto após a apresentação da proposta de preço por parte da Licitante,
figurarão como de sua inteira responsabilidade, para todos os efeitos, durante a execução
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do contrato;
143.3. Não serão deferidos quaisquer pleitos de alteração de valores ou prazos (aditivos)
apresentados pela futura Contratada, em função das composições apresentadas pela
Licitante, sob a alegação de itens (insumos, mão de obra, equipamentos, fretes, etc.) não
contemplados nas suas composições de custos unitários, já que estas, conforme definido no
item 13.4.1, devem contemplar todas as despesas necessárias à execução completa de cada
serviço, em observância aos projetos, especificações técnicas, memoriais e cadernos de
encargos, disponibilizados em anexo a este Projeto Básico;
14.3.4. Logo, o custo unitário apresentado na proposta de preço das licitantes, para cada
item, refere-se ao valor necessário à completa execução de cada serviço correspondente,
conforme projetos e demais documentos técnicos anexos ao edital;
14.3.5.0s casos de flagrante inconsistência nas composições de custo unitários de
referência do CBMPA, detectadas pelas licitantes, deverão ser prontamente comunicadas à
Comissão de Licitação, que encaminhará ao setor técnico competente para pronunciamento,
durante a publicação do edital de licitação.
14.4. Deverão estar inclusas no preço global proposto pela licitante as despesas
relacionadas a todos os equipamentos necessários à execução completa da obra objeto
deste Projeto Básico, por conseguinte não serão acatados, durante a execução do contrato,
quaisquer pleitos de aditivos de prazo ou valor, sob a justificativa da necessidade de
incremento de equipamentos.
14.4.1. Caso detectada a ausência, na planilha orçamentária de referência do CBMPA, de
algum equipamento indispensável a execução do objeto deste Projeto Básico, caberá ao
licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão de Licitação, para fins de
esclarecimento e/ou saneamento da situação, antes da realização do certame.
15. Prazo de Vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato terá como termo
inicial a data de sua assinatura e como termo final a data do recebimento definitivo do objeto
contratual.
16. Prazo da Obra: O prazo máximo estabelecido pela Administração para a execução
total da obra, incluindo todas as suas etapas, será de 120 (centoevinte) diascorridos—04(seis) meses, contado a partir da data do início da obra estabelecida na Ordem de
Serviço - OS, consideram-se o mês como período de 30 (Trinta) dias;
16.1. Os Serviços deverão ter início na data determinada no Ordem de Serviço - OS
emitida pelo CBMPA;
16.2. Entende-se por início da obra o começo de quaisquer serviços previstos em planilha
orçamentária dentro do canteiro de obras, identificado e registrado pela Fiscalização.
17. O PRAZO DE EXECUÇÃO previsto neste tópico poderá ser excepcionalmente
prorrogado, quando solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, nas hipóteses
abaixo listadas, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito
pela Administração Pública, observado o disposto no artigo 57 do decreto estadual
1974/2018 e os nos incisos| a VI do 8 1º do artigo 57 da Lei n. º 8.666/1993.
17.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração, desde que efetivamente
aumente o prazo de execução de alguma atividade que efetivamente comprometa o
caminho crítico do empreendimento, mediante comprovação analítica;
17.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, força maior, fato do príncipe, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato, desde que
efetivamente comprometa o caminho crítico da obra, mediante comprovação analítica,
nos termosdo artigo nº 65, Il, alínea “d”;

17.3. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência, desde que efetivamente

comprometaocaminhocrítico

da
obra, mediante comprovação analítica;

17.4. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, que impeça ou retarde
a execução da obra, desde que efetivamente comprometa o caminhocrítico da obra,
mediante comprovação analítica.
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18. Considerando que o prazo de execução da obra objeto deste projeto básico
inevitavelmente atravessará estações chuvosas, como pode ser facilmente comprovado por
informações amplamente divulgadas, portanto de domínio público e PREVISÍVEL. As
propostas das licitantes deverão contemplar todos os custos e prazos inerentes a esses
períodos invernais/chuvosos, não cabendo utilizar esse argumento, durante a execução do
contrato, para pleitear dilação de prazo ou reequilíbrio do contrato, dada a previsibilidade do
fato.

VII. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

19. Além dos itens passíveis de desclassificação já apontados nos tópicos anteriores,
alguns aspectos no que diz respeito aos preços unitário e Global, devem ser observados
pelas Licitantes quando da elaboração da sua proposta de preços, a saber: Critérios de
aceitabilidade de preço global e Critérios de aceitabilidade de preços unitários

20. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇO UNITÁRIO

20.1. Serão desclassificadas, no que diz respeito ao preço global, as licitantes cujas
propostas de preços não atendam pelo menos um dos seguintes critérios:

20.1.1. Não se admitirão propostas com preço global com valor manifestamente inexequível,
nos termos do art. 34 e 35 do / estadual nº 1974JAN/2018, ou seja, cujo valor global seja
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
20.1.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela administração, ou;

20.1.1.2. Valor orçado pela administração;

20.1.1.3. Conforme súmula nº 262/2010, do TCU, o critério definido noart. 48,

20.1.1.4. inciso Il, 8 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção
relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

20.1.1.5. Nos critérios estabelecidos no Art. 35 do decreto estadual nº 1974 de 30
janeiro de 2018.

20.2.
Serãodesclassificadas as propostas com
preçoglobal(custo global + BDI)

superiores ao preço global orçado pelo órgão em sua planilha de referência, bem
infligi hipó ]

igo

24dalei 14.462/2011 jual nº

74dejaneir 201

21. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇO UNITÁRIO

21.1. Na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser
utilizados custos unitários diferentes dos custos fixados no orçamento de referência, desde
que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma
físico-financeiro proposto pela empresa licitante fiquem iguais ou abaixo dos preços de
referência.

21.2. Os preços unitários e das etapas previstas no cronograma físico-financeiros
constantes das propostas das licitantes submeter-se-ão à análise do setor técnico
competente e posterior julgamento pela CPL, logo poderão fundamentar sua
desclassificação, caso não seja atendido pelo menos um dos critérios abaixo estabelecidos;

21.2.1. Não se admitirá propostas que apresentem preços unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, nos termos do art. 34 e 38 do estadual nº 1974/JAN/2018.
Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço.
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21.2.3 A contratação que trata o processo licitatório referente ao produto mão de obra,
considerando a supremacia do interesse público, prelúdio basilar do direito administrativo, e
os princípios da economicidade e eficiência, previstos no Art. 37 da Constituição Federal.
Entretanto, conforme prevê o Art. 43, 8 3º, da Lei 8.666, que versa sobre oportunizar ao
licitante a correção de sua planilha. Considerando que a aplicação do desconto linear
estabelecido na licitação por maior desconto, pode em alguns casos ensejar que os itens
orçados para os serviços que compreenda exclusivamente mão de obra de determinado
profissional, o valor de remuneração inferior ao previsto na convenção coletiva de classe ou
sindical.
Considerando que a administração não pode limitar o desconto máximo que um licitante
possa ofertar, sendo esta proposta comprovadamente exequível, porém a administração não
pode permitir que qualquer profissional contratado por empresa prestadora de serviço, que
mantenha contrato com a administração, venha a receber valores inferiores ao piso da
categoria;
Considerando que é dever do órgão público buscar a proposta mais vantajosa à
administração e isso implica aquela que o estado desprenderá o menor valor para a
contratação, é que fixa-se o seguinte entendimento para as ocorrências do ITENS 02.1 e
02.2 (Engenheiro Civil de obra -pleno e Encarregado Geral de obras com encargos
complementares, respectivamente), em planilha de composição unitária:

a) Nos casos em que após aplicado de forma linear nositens da planilha o percentual
de desconto ofertado na licitação e que seja verificado que os serviços exclusivos de
mão de obra com encargos sociais ficaram abaixo do piso salarial, o licitante deverá
nestes itens específicos (ITENS 02.1 e 02.2 da planilha de referência: Engenheiro
Civil de obra-pleno e Encarregado Geral de obras com encargos complementares)
manter o valor do piso com encargos e nos demais itens da planilha que compõem o
orçamento previsto para a obra deverá redistribuir (de forma igualitária) a diferença
de valor no percentual de desconto ofertado, garantindo deste modo que o valor
global da proposta não seja majorado;

b) O licitante melhor classificado e convocado deverá comprovar através de contrato
trabalhista/carteira profissional devidamente assinada ou instrumento equivalente
que possuio referido profissional devidamente contratado a época da licitação, e que
percebe vencimentos compatíveis com sua categoria/convenção coletiva/associação
sindical ou equivalente ou caso ainda não o tenha, poderá emitir declaração de que
se responsabilizará com o pagamento de todos os encargos sociais e garantias
trabalhistas ao profissional que se refere o item “a”, além disso, comprovando por
meio de apresentação de certidões negativas trabalhistas e contracheque dos
trabalhadores contendo toda a confirmação das exigências normativas, pode ser
conferido maior exequibilidade à proposta.

Vill. PLANEJAMENTO
VIIL.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS
22. Durante a execução do contrato, será implementado um sistema de planejamento,
acompanhamento e controle da obra, objeto deste Projeto Básico. Para tanto,a licitante
vencedora deverá apresentar à Fiscalização do CBMPA, em até 20 dias, corridos

i i
, O

RELATÓRIODE
PLANEJAMENTO

INICIAL - RPl contendo os seguintes elementos/instrumentos de planejamento:
22.1. Definição da EAP (estrutura analítica de projeto) em conjunto com a
CONTRATANTE com foco para controle do prazo do empreendimento. Dividida em
“pacotes” com tamanhos adequados, visando à racionalização do acompanhamento,
controle, bem comoo processo de medição e pagamento.
22.1.1. Mesmo que inicialmente aprovada no RPI, poderá ser solicitada pela Fiscalização, a
seu critério, a quebra ou aumento dos pacotes inicialmente definidos na EAP, de forma a
tornar mais eficiente os procedimentos de medição e pagamento.
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22.2. Sequenciamento de todas as atividades necessárias à execução do objeto
contratual com baseno plano de ataque da obra e na sequência lógica dos serviços;
22.3. Estimativa da duração de todas as etapas necessárias à execução do objeto
contratual, com base nos quantitativos e composições de serviços do orçamento e/ou
propostas de empresas especializadas;
22.4. A elaboração deste cronograma, pela Contratada, deverá ser feita mediante
planejamento próprio, em função do “ataque” para o empreendimento, porela idealizado, e
levando em conta os seus parâmetros de produtividade de equipamentos e mão de obra,
bem como maquinário disponível. Os parâmetros indicados nas composições de custo
unitários apresentadas pelo órgão são apenas referenciais. Nesse sentido, não caberão
quaisquer pleitos ou alegações futuras, durante a execução do contrato, no sentido de
justificar atrasos de etapas, em virtude de subdimensionamento de equipe ou
equipamentos, e que façam correlação com os parâmetros de produtividade existentes nas
composições de custo unitário.
22.5. O referido cronograma deverá conter um nível de detalhamento tal que se permita
conhecer todas as etapas/sub etapas a serem executadas no empreendimento, devendo
estas estar correlacionadas, no mínimo, com os ambientes ou elementos a que se referem
(ex: contrapiso interno; piso cerâmico interno; instalações hidrossanitárias internas;
impermeabilização - coberta; testes da impermeabilização — cobertura; etc.);

22.6. Este Cronograma á ico-
simples, apresentado pela Contratada durante o procedimento licitatório.
22.6.1. Não poderá haver diferenças de previsão de desembolsos mensais (período a
período)

maioresqueoprevistonocronogramafísico-financeiro simples,

apresentado
pela Contratada na licitação;
22.7. Na elaboração do aludido cronograma, deverão ser consideradas as ligações
provisórias de energia elétrica, água e esgoto do canteiro de obra, o mais cedo possível, a

fim de permitir que haja tempo hábil aos trâmites necessários junto às respectivas
concessionárias, sob pena de ser glosadooreferido valor recebido;
22.8. O referido cronograma deverá apresentar etapas específicas as atividades relativas
aos treinamentos de modo a orientar o Contratante e seus prepostos sobre os
procedimentos para acionamento e desligamento dos diversos sistemas e
equipamentos que os compõem antes da entrega da obra, capacitando as equipes de
manutenção do CBMPA a operar os novos sistemas prediais a partir da ocupação
definitiva da obra de construção da Unidade Militar;
22.9. O cronograma deverá prever também as etapas do processo referente à ligação
definitiva de energia elétrica conforme os procedimentos e prazos da Concessionária,
inclusive aquelas etapas de responsabilidade do órgão a fim de que a Fiscalização possa
daras providências cabíveis em tempo hábil;
22.10. O cronograma PERT-CPM inicial, apresentado com o RPI, devidamente aprovado
pela Fiscalização, servirá como linha de base, cronologicamente estabelecida, conforme
calendário real, para a data de início da obra estabelecida no Ordem de Serviço - OS pela
contratada.
22.10.1. A linha de base só será modificada em situações previstas pela Lei 8.666/93
e demais legislações e regramentos pertinentes, mediante aprovação da Contratante.
22.11. A Contratada deverá organizar seu plano de execução de forma a garantir que as
condições necessárias para realização dos testes das instalações elétricas, civis, de
lógicas e telefônicas, automação predial, climatização, e quaisquer outros sistemas que
demandem testes funcionais e de segurança, estejam disponíveis quando da conclusão da
montagem das respectivas instalações, a fim de que tais testes possam ser realizados
atestando o funcionamento das instalações e permitindo a conclusão da etapa e medição
do serviço, de acordo com o tópico XIII deste Projeto Básico.
22.111. A execução dos testes deverá figurar como etapa do cronograma
PERTENCEM do empreendimento, conforme definido neste tópico, devendo a
CONTRATADA planejar o ataque dos serviços de forma a viabilizar a realização dos
aludidos testes imediatamente (sempre que for possível) após 30 dias e de acordo com os
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serviços executados e a porcentagem prevista no cronograma físico financeiro.
22.12. Quaisquer instalações finalizadas e testadas que necessitem nova intervenção, por
quaisquer motivos, deverão ser retestadas;

22.13. A Contratada deverá organizar seu plano de execução de forma a evitar que outros
serviços interfiram com a qualidade, integridade e boa conservação e limpeza de
instalações já finalizadas, a fim de evitar retrabalho;

VIII.2. DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
23. No que diz respeito ao acompanhamento e controle da obra, durante sua execução,
a Contratada deverá promover a atualizaçãodos instrumentos de planejamento definidos
(RPI), com a periodicidade MENSAL. Estas atualizações gerarão os Relatórios de
Planejamento Parciais — RPP.
23.1. Nos RPP's deverão ser atualizados todos os instrumentos definidos em VIII.1, de
forma a sempre deixá-los refletindo a realidade do empreendimento, física e financeira;
23.2. Os RPP's serão utilizados como ferramentas auxiliares nos procedimentos de
medição e pagamento das etapas, como será explicado no tópico CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO;
23.3. Os RPP's serão encaminhados com os boletins de medição e figurarão como
condição necessária à aprovação dos referidos boletins pela Fiscalização;
23.4. Caso a Fiscalização conclua, mediante análise e verificação em campo, que o RPP
do período não reflete a realidade da obra, este será devolvido oficialmente à Contratada
para que promova os ajustes necessários, e indicados em documento oficial, paralisando,
desta forma,osprocedimentosdeaprovaçãodemediçãoepagamentodoperíodo. Tal

paralisação ocorrerá sem ônus para o CBMPA, porquanto constituirá falta contratual por
parte da Contratada, sujeitando-a, inclusive às sanções administrativas contratuais, nos
termos deste Projeto Básico;
23.5. O cronograma integrado entregue mensalmente pela Contratada, constante no RPP,
após aprovado pela Fiscalização, figurará, para todos os efeitos, como o cronogramacontratualválido. Este documento técnico viabilizará a tomada de decisões do CBMPA.
23.5.1. Os cronogramas PERT-CPM constantes nos RPP's deverão ser apresentados na
forma de GANTT de Controle, sendo alimentados com os dados atualizados da execução
efetiva da obra, representando o previsto e executado, tendo como referência a linha de
base, conforme definida no item 21.10.

IX. DOS ADITIVOS DE PREÇOS
24. O contrato, oriundo deste Projeto Básico, poderá ser alterado nos casos previstos no
art. 65 da Lein. º 8.666/93;
25. Ao longo da execução do contrato, caso haja a necessidade de se firmar termo
aditivo, os custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações:
25.1. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação;
25.2. Em RE aditivo Contratual, devera ser antds
-s-

proporcionalidáde-dadiferença e valo d

e este
o valor lobal Contratada MANUTEN ÃO DO DESCONTO PERCENTUAL GLOBAL).

25.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços(Preço Proposto Pp) será calculado considerando o custo de
referência (Cr) e a taxa de BDI de referência (BDlr) especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindo desse preço referencial a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação (desconto D), com vistas a
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de
desconto ofertado pelo contratado, conforme a fórmula Pp = Cr*(1+BDlr)*(1-D).
25.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para incremento de serviços
inicialmente não previstos na planilha contratada, a formação do preço para a nova avença,
deverá obedecer à seguinte metodologia:
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25.3.1.0s custos unitários terão como limitador superior os dos seus correspondentes
obtidos por meio de planilha SEDOP ou SINAPI, em caso de existência;
25.3.2. Nas situações em que estas tabelas não contemplem os correspondentes técnicos
dos referidos serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência
formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública, incorporando-se às
composições de custos (índices de produtividade de mão de obra e equipamentos; e
coeficientes de consumo de materiais);
25.3.3. Em qualquer uma das hipóteses constantes nos itens anteriores, acima descritos,
deverão ser utilizados como custo dos insumos (pedreiro, cimento, betoneira, etc.) das
composições de custo dos serviços, o menor dos seguintes valores:
25.3.3.1. Custos dos insumos constantes no sistema SEDOP/SINAPI;
25.3.3.2. Custos dos insumos constantes na proposta da contratada.
25.3.4. Em caso de inexistência de correspondentes aos serviços em nenhum dossistemas
referenciais neste item elencados, de forma a fundamentar o custo proposto, deverão ser
apresentados, no mínimo, três propostas de preços de fornecedores;
25.3.5. De posse dos custos, aplicar-se-á o BDI da contratada, comum, a depender do caso,
nos termos da súmula nº 253/2010 do Tribunal de Contas da União, para a formação do
preço unitários dos serviços;

X. DA EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE DA OBRA
26. Em virtude da natureza técnica do objeto deste Projeto Básico, a Contratada
(empresa isolada ou consórcio) deverá apresentar a RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
RESIDENTE, até 5 dias após a assinatura do contrato. A aludida relação deve elencar os
profissionais que serão responsáveis pela condução direta da obra, com as seguintes
quantidades mínimase atribuições:
26.1. ResidentedeObras(01)- Engenheiro Civil ou arquiteto, encarregado pela área
operacional do empreendimento em auxílio ao Coordenador de Obras, tratando as
“interfaces” existentes entre as diversas especialidades, áreas de atuação e frentes de
serviço, cuidando da comunicação entre a Fiscalização do CBMPA e da equipe de execução
e sua(s) subcontratada(s), além do bom andamento dos trabalhos, com qualidade, conforme
contratado, e dada à amplitude do projeto, com dedicação exclusiva à obra, e caso seja
comprovada a falta de profissional será assinado aditivo de valor com glosa dos
valores previstos a serem pagosa esse;
27. Para esses profissionais será exigida experiência mínima comprovada através de
atestados fornecidos por entidades públicas ou privadas devidamente visadas pelo CREA ou
CAU, conforme o caso, da região onde os serviços foram executados, acompanhados pelas
respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), compatíveis com os serviços de maior
relevância técnica e de características semelhantes ao objeto desta licitação, observadas as
especialidades, devendo serem apresentadas com a relação indicada;
28. A Contratada deverá apresentar à Fiscalização, em

até10(dez)dias úteis após a
assinatura do contrato, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou RRT de
cada um dos membros da equipe residente do empreendimento, conforme suas
especialidades.
28.1. É importante enfatizar que nas citadas ART's ou RRT's deverá ser especificado o
objeto da anotação de responsabilidade técnica, delimitado detalhadamente o universo da
responsabilização, não sendo aceitas ART's (ou RRT's) com descrições genéricas, situação
na qual não estará configurada a etapa de entrega das ART's (ou RRT's), incorrendo,
assim, a contratada, em falta contratual, sujeitando-a às sanções contratuais nos termos dos
itens contantes deste Projeto Básico;
29. Para efeito de análise da qualificação técnica da Equipe Técnica Residente, diante
da complexidade e vulto da obra, deverão ser apresentados, com a relação e nas condições
indicadas no item 26, acervo que comprove experiência profissional igual ou superior ao
disposto a seguir:

CARGO EXPERIÊNCIA EM OBRAS

MM
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Eng./Arq. Residente 3 (três) anos
Profissional de Planejamento 3 (três) anos

29. A exigência prevista na alínea anterior não se confunde com as obrigações
relacionadas com a fase de habilitação, motivo por que não há violação à proibição de que
trata o art. 39 do estadual nº 1974/JAN/2018, respeitando o preceitua o $ 5º do art. 30 da Lei
nº 8.666/93, nem constitui obrigação da licitante, visando à sua habilitação, trata-se de
exigência à contratada,
30. A eventual substituição, no todo ou em parte, da Equipe Técnica Residente no
decorrer da execução das obras somente será admitida mediante prévia análise e posterior
autorização por escrito da Fiscalização, após formalização do pedido de alteração por parte
da Contratada, devendo ser substituído(s) por profissional(is) de perfil técnico equivalente ou
superior, mantidas as condições de qualificação técnica, quando se tratar do responsável
técnico detentor do acervo técnico profissional da contratada;
31. Mesmo que previamente aprovado pelo Contratante nas condições anteriormente
definidas, a Fiscalização pode a qualquer tempo solicitar a substituição no todo ou em parte
de quaisquer membros da equipe residente em caso desse (s) profissional (is) não estarem
desempenhando a contento as suas atividades, suas permanências serão prejudiciais ao
ambiente salutar de trabalho ou que mantenha atitude hostil e ofensiva junto a qualquer dos
membros da Fiscalização.

XI. DA SUBCONTRATAÇÃO

32. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Projeto Básico;

33. Poderá ser permitida a subcontratação parcial de outros serviços previstos neste
Projeto Básico, mediante comunicação prévia por escrito à Fiscalização, sem prejuízo das
responsabilidades legais e contratuais assumidas pela Contratada perante o CBMPA, que
exigirá apresentação prévia de documentação comprobatória das de sua habilitação jurídica,
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária e a qualificação técnica necessária a
execução da parcela da obra ou serviço, capacidades técnicas e econômico-financeira da
empresa a ser subcontratada, conforme segue:
33.1. A Contratada deverá comunicar oficialmente à Fiscalização do órgão quais serviços
serão objeto de subcontratação. Esta comunicação deverá ser efetuada com antecedência
mínima de15dias,antesdoiníciodosserviçoscorrespondentes;

33.2. No citado documento deverá estar contida a razão social e CNPJ das subcontratadas
e mençãoà parte da obra ou serviço que pretende subcontratar;
34. A eventual substituição de empresas subcontratadas ou quaisquer dos seus
profissionais durante a execução dos serviços somente será admitida por outro(s)
prestador(es) ou profissional(is) que detenha(m) as mesmas qualificações exigidas e por
motivos relevantes, justificada e demonstrada pela Contratada, condicionada ainda à
aprovação prévia do Contratante;

35. Os componentes da Equipe Técnica Residente da Contratada continuarão atuando
como responsáveis diretos pela direção/coordenação/acompanhamento da construção da
edificação perante a Fiscalização, bem comoseus responsáveis técnicos pela execução dos
serviços relativos à sua área de atuação, ainda que executados por subcontratadas. A
Contratada sempre responderá direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações
contratuais, bem como garantirá na sua totalidade todos os serviços prestados pelas suas
subcontratadas, pelos quais é solidariamente responsável, não cabendo quaisquer
alegações ou tentativas de isenção de responsabilidade da Contratada pela ação ou
omissão de subempreiteiras;
36. Fica expressamente vedada a subcontratação de sociedades empresariais que
possuam em seu quadro empregado ou qualquer outro profissional efetivo pertencente ao
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quadro do CBMPA, ainda que na condição de sócio ou acionista ou mesmo responsável
técnico;
37. Mesmo que previamente autorizado pelo Contratante nas condições anteriormente
definidas, a Fiscalização pode a qualquer tempo solicitar a pronta substituição da
subcontratada que porventura não esteja desempenhando bem as suas atividades. Também
poderá ser indicada pela Fiscalização do Contratante a substituição de quaisquer dos
prepostos da (s) subcontratada (s) a serviço da obra, caso esses demonstram despreparo
técnico ou dificultem o bom desenvolvimento dos serviços, sua permanência seja tida como
prejudicial ao ambiente salutar de trabalho ou que mantenha atitude hostil e ofensiva junto a
qualquer dos membros da Fiscalização.

XIl. DOS PROCEDIMENTOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

38. Tendo em vista se tratar de contrato sob o regime de execução do tipo empreitada
por preço unitário, os serviços serão remunerados, mensalmente, conforme os serviços
medidos, previamente definidas na EAPA e cronograma físico-financeiro Integrado,
conforme apresentado em planilha pela contratante.
38.1. O pagamento dar-se-á em moeda corrente (Real);
38.2. A periodicidade dos pagamentos será mensal, para etapas do cronograma

38.3. As medições devem ser acompanhadas da memória de cálculo, completa e
contendo todas as informações necessárias à compreensão e identificação por parte da
Fiscalização, correspondente às relações das parcelas (etapas/subetapas) efetivamente
concluídas, conforme definidas no cronograma físico-financeiro integrado. A memória de
cálculo deverá indicar de forma clara e inequívoca os serviços realizados de modo a permitir
a identificação das parcelas executadas distinguindo-as das não executadas.
38.3.1. Em nenhuma hipótese serão realizados pagamentos sem a elaboração dos
instrumentos de planejamento inicial, definidos no capítulo correspondente deste Projeto
Básico.
38.3.2. O cronograma, conforme definido no capítulo VIII (PLANEJAMENTO),
deverá ser elaborado levando em consideração os critérios de medição e pagamento neste
item definidos;
38.4. Os serviços de Administraçãodaobra(item02.0daplanilha orçamentária) serão
remunerados com valor proporcional ao faturamento dos “serviços de obras civis”,
entendendo-se como tal o montante global ofertado pela Licitante.
38.5. Para as etapas de instalações hidrossanitários e pluvial, de sistemas elétricos,
lógicositelefônicos, automação predial, e equipamentos, deverão ser observadas as
seguintes regras:
38.5.1. Na execução de instalações elétricas, lógicas e telefônicas e automação
predial, os serviços somente serão considerados 100% concluídos após a realização e
aprovação dos testes de funcionalidade aplicáveis, pois a mera conclusão da montagem não
garante o funcionamento dos sistemas.
38.5.2. No caso das instalações elétricas de baixa tensão serão exigidos, pelo
menos, os testes e verificações finais prescritos pela NBR-5410/2004 no seu Capítulo 7.
38.5.3. Todosos testes deverão ser executadosa partir de procedimentos escritos e
com lista de verificação (“check-list') contemplando todos os itens verificados. Os
procedimentos deverão ser elaborados pela Contratada e deverão conter no mínimo os
seguintes itens:
38.5.3.1. Recomendações de segurança para execução dos testes;
38.5.3.2. Inspeção visual em conformidade com a NBR-5410/2004 item 7.2.3;
38.5.3.3. Continuidade dos condutores de proteção e sistemas de equipotencialização;
38.5.3.4. Resistência de isolamento da instalação;
38.5.3.5. Teste funcional dos circuitos de força, proteção e comandos.
38.5.4. Os instrumentos de medição utilizados nos testes deverão ser tecnicamente
adequados para cada tipo de teste executado e ter certificado de calibração dentro da
validade emitido por laboratório de calibração acreditado pelo INMETRO rastreado pela
Rede Brasileira de Calibração.
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38.5.5. Os procedimentos de teste elaborados pela Contratada deverão ser
fornecidos à Fiscalização para conhecimento e análise com antecedência mínima de 15
(quinze)

dias
à sua realização;

38.5.6. Não serão aceitos testes que comprovem o funcionamento parcial de um
sistema;
38.5.7. Não serão aceitos testes sem o acompanhamento da

a
kiscelização:38.5.8. e

elétricas, lógicas e telefônicas. e instalações de ar-condicionado somente será aprovada
mediante a apresentação dos relatórios de testes e “check-lists" pertinentes aos sistemas
em questão com a assinatura e carimbo do Fiscal encarregado do acompanhamento;
38.5.8.1. A CONTRATADA deverá racionalizar o plano de ataque/execução destes
serviços, de forma a viabilizar a liberação de “subsistemas” que permitam a realização dos
referidos testes e consequentemente pagamentos.
38.5.9. Na execução dos serviços de instalações hidrossanitárias, gás, climatização,
elétricas, CFTV, detecção e combate a incêndio, controle de acesso, lógicas e telefônicas e
central de ar-condicionado, quando, por quaisquer razões não seja possível realizar os
testes previstos, ou os testes demonstrem a necessidade de revisão da instalação ou
substituição de algum componente, será retida uma parcela de 30% sobre os valores dos
serviços correspondentes, sendo essa parcela somente paga após a realização de testes
que atestem que os serviços foram bem executados e que os componentes elétricos,
equipamentose sistemas funcionam de forma plena.
38.5.9.1. A execução dos testes deverá figurar como etapa do cronograma do
empreendimento, conforme definido pela contratante, devendo a CONTRATADA planejar o
ataque dos serviços de forma a viabilizar a realização dos aludidos testes imediatamente
(sempre que possível) à conclusão das etapas correlatas;
38.5.10. A Contratada deve demonstrar à Fiscalização o perfeito funcionamento dos
sistemas e a interação deste com respectivo quadro de comando e o sistema de automação,
se houver.
39. As medições e posterior pagamento seguirão os seguintes procedimentos, conforme
ilustrado no cronograma fisico-financeiro apresentado:
39.1. Encaminhamento à Fiscalização, do boletim de medição, acompanhada das
memórias de cálculo (em formato de planilha eletrônica — excelê ou equivalente); dos
RPI/RPP's correspondente aos períodos, e demais elementos e documentações
necessárias.
39.2. A FISCALIZAÇÃO analisará todo o material apresentado, emitindo parecer
conclusivo a respeito da sua adequabilidade das informações contidas, à luz das regras
estabelecidas neste Projeto Básico;
39.2.1. Em caso de conformidade do material apresentado, a Fiscalização atestaráoboletimdemedição, asseverando que as quantidades constantes no referido documento
foram efetivamente executadas, em conformidade com os documentos técnicos,
disponibilizados juntamente com o instrumento convocatório, e suas atualizações, e o
encaminhará, juntamente com a documentação anexada a ele ao Gestor do Contrato,
designado para este fim pelo CBMPA;
39.2.2. Caso contrário, a documentação será devolvida à contratada para
saneamento dos problemas apontados.
39.3. Em seguida, todo o material referente à medição do período será analisado pelo
Gestor do Contrato (ou Comissão Gestora), que:
39.3.1. Em caso de conformidade do material apresentado, autorizaráaemissão

danotafiscal
pelaContratada, mediante comunicação oficial;
39.3.2. De posse da nota fiscal, o Gestor do Contrato a atestará, encaminhando-a à
Administração do CBMPA para que seja autorizado o pagamento e posterior liquidação da
despesa, que será realizada

em
até10dias,

fiscal;
39.3.3. Em caso de não conformidade em algumas das peças analisadas, a
documentação será devolvida à Fiscalização, para promover o saneamento dos problemas
apontados.
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39.4. Em quaisquer das devoluções por erro detectados nos elementos entregues
juntamente com a medição, o prazo para pagamento será reiniciado, sem ônus para o

Contratante;

de início da obra estabelecida
1

no50dai de Safiio os; as domáis medições«serão
feitas em período não inferiora 30 (trinta) dias;
40. Só serão pagos serviços totalmente executados e integralmente concluídos,

conforme
»

projeta e
é

Tpjeniiça set Parcela ás). de serviços ou depósito de

para composição de al de pinamanto E ErApONdONSE, condensada
6

e
elevadores, etc.);
41. As sobras, perdas, estoque de materiais na obra, quebras de unidades, ineficiência
de mão-de-obra e outros deverão ser considerados na composição de custos unitários da
Contratada, não sendo em hipótese alguma considerados para fins de medição e
pagamento de serviços.
42. Não serão considerados para fins de medição os pesos de parafusos, rebites,
porcas, pinos;
43. Nenhum pagamento efetuado pelo Contratante, a qualquer etapa da obra, isentará a
Contratada das suas responsabilidades contratuais, tampouco implicará em aprovação
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente, respondendo a Contratada por
quaisquer imperfeições e incorreções porventura não detectadas à época do ateste das
notasou ainda, pelo efeito retardado destas, surgido a posteriori.
44. Para o pagamento da PRIMEIRA FATURA, será necessária ainda a apresentação,
pela Contratada, dos seguintes documentos:

44.1. Registro da obra no CREA ou CAU/PA, emitido antes do início da execução dos
serviços, conforme disposto noartigo 3º da Resolução nº 425/98 do CONFEA;
44.2. Apresentação das ART's dos responsáveis técnicos pela execução da obra, nos
termos deste Projeto Básico;
44.3. Matrícula da obra no INSS (CEI);
44.4. Apresentação do Alvará de Construção da obra;
44.5. Relação de Empregados locados na obra - RE.

44.6. A ÚLTIMA FATURA de serviços não poderá trazer valores pecuniários inferiores ao
percentual correspondente a 5,0 % (Cinco por cento) do preço global da obra;
44.7. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, figura como condição
necessária ao pagamento da última fatura do contrato. Todas as despesas associadas às
regras de medição e pagamento neste Projeto Básico definidas deverão ser levadas em
consideração na elaboração da proposta de preço da licitante, especialmente no que diz
respeito à construção do seu BDI. Não cabendo, quaisquer alegações futuras, durante a
execução do contrato, de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob a
fundamentação de que tais despesas não faziam parte da proposta apresentada.
Procedimentos associados ao processo de medição e pagamento dos serviços objeto deste
Projeto Básico.

XIII. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

45. Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94,
o objeto da presente licitação será recebido, segundo a metodologia nos próximos itens

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
A
I
M
U
N
D
O
 
F
E
L
I
P
E
 
T
A
V
A
R
E
S
 
M
A
C
I
E
L
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
1
2
/
2
0
2
2
 
1
2
:
4
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
D
F
6
7
3
E
7
D
9
6
B
5
1
3
8
3
.
8
D
D
8
A
6
2
D
D
7
A
A
C
0
A
7
.
3
6
1
D
D
8
0
2
7
E
F
7
3
0
C
9
.
3
D
2
5
3
A
1
7
1
C
5
5
7
7
E
A
 

 Nº do Protocolo: 2022/1343329  Anexo/Sequencial: 52 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 70E7F34.921E.25B.D1E05177BB5B0FF41A 



explicitados e indicados no fluxograma1:
45.1.

451.1. Executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a
CONTRATADA deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e dentro do prazo
contratual, a fim de que seja realizada VISTORIA para fins de Recebimento Provisório.
45.1.2. A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual
caracteriza atraso, sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis previstas neste Projeto
Básico.

452.
RECEBIMENTO

PROVISÓRIO

452.1. Constatada a condição de conclusão do objeto através da VISTORIA,

em
até15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da comunicação da

Contratada, a FISCALIZAÇÃO OU COMISSÃO FISCALIZADORA DA OBRA emitirá o

TERMODERECEBIMENTO

PROVISÓRIODAOBRA,
o qual deverá ser circunstanciado e

assinado por ambasas partes.
45.211. Nos termos do item 9.1.4 do Acórdão nº 853/2013 — Plenário, do TCU, fica
terminantemente vedado o Recebimento Provisório da obra com pendências a serem
solucionadas pela construtora;
45.2.1.2. Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência
de parcelas ainda não executadas/fornecidas, não será reconhecido o documento de
comunicação do término do serviço referido no item 45.1, o que implicará a não emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, bem como a caracterização de
atraso, caso uiirapassado o Prazo previsto de conciusão da obra; Porquanto
fócossárias a eventuais correções de servicos/parcelas|iá executadas.
45.21.83. Se porventura, durante a VISTORIA para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO,a
Fiscalização constatar algum defeito ou incorreção no serviço prestado (pendências), a
CONTRATADA receberá notificação da FISCALIZAÇÃO, contendo lista de pendências para,
às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total ou em parte, o
objeto do Contrato. Indicando-se, na própria notificação, prazo proporcional, com vistas ao
atendimento das exigências efetuadas;
45.2.14. Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência
de pendência a serem solucionadas, não será reconhecido o documento de comunicação
do término do serviço referido no item 45.1, o que implicará a não emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, bem como a caracterização de atraso, caso
ultrapassado o prazo previsto de conclusão da obra, contado a partir da última data
contratual prevista para o referido término.
45.2.1.5. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA
efetuará, dentro do prazo fixado, por escrito, comunicado à Fiscalização solicitando a
realização de nova VISTORIA, o que não a eximirá das aplicações de eventuais penalidades
por atraso, conforme apontado no item 45.2.1.2 e 45.2.1.3;

45.2.1.6. Todos os testes de equipamentos (bombas, motores elétricos, equipamentos
de ar-condicionado, etc), instalações elétricas (quadros de distribuição, medição de
comando, circuitos terminais, etc.) instalações hidrossanitárias e pluviais,
impermeabilzação, ou seja, todos os sistemas ou dispositivos necessários ao
funcionamento do empreendimento e que necessitem de testes de funcionamento, figurarão
como condição necessária à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra;
45.217. Apenas após a inexistência de qualquer pendência, conforme
anteriormente abordado, nos serviços executados, é que será lavrado, pela Fiscalização, o

At

453.
RECEBIMENTO

DEFINITIVO
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45.31. Durante o prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da emissão do
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, será observado o
funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações.

45.3.1.1. É importante registrar que o servidor ou comissão de fiscalização que
participou da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, poderá ou
não participar da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, ficando
a cargo do gestor do órgão;
45.3.1.2. O recebimento da obra será realizado por servidor ou comissão designada
pela Administração do CBMPA, para este fim.

45.3.2. Até a conclusão deste período será realizada nova VISTORIA, pela citada
comissão. E, na inexistência de vícios de qualquer natureza, constatando-se a
adequabilidade do objeto aos termos contratuais observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93, será lavrado INITIVO DA , por comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes.
45.3.2.1. Havendo indicação de novas pendências, a CONTRATADA será comunicada
para efetuar as correções necessárias;
46. Saneadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será
efetuada VISTORIA FINAL e, após a verificação da perfeita adequação do serviço, será
emitido, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA recebimento provisório ou
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço,
nem ético- profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato;
47. Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do item 9.1.2 do
Acórdão nº 853/2013 — Plenário, do Tribunal de Contas da União a Contratada deverá:
47.1. Entregar o “HABITE-SE" da obra;
47.2. Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas da Contratada relacionadas com
o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e

47.3. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto
ao Cartório de Registro de Imóveis;
47.4. Apresentar “as-built” dos projetos em DWG, bem como em versão impressa,
devidamente assinada pelo profissional responsável pela sua elaboração;
47.5. Comprovação das ligações definitivas de energia, águaetelefone;
47.6. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra (quando couber);
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47.7. Atender ao estabelecido no tópico GARANTIA DA OBRA, deste Projeto Básico,
principalmente quanto à entrega dos documentos elencados.

mena.
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FLUXOGRAMA 1. Procedimentos associados de recebimento de cbra, objeto desde projeto básico
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XIV. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
48. O gestor de contrato (ou Comissão Gestora) será o representante da Administração
designado para acompanhar a execução da avença. Será nomeado, mediante portaria
específica, tendo como função verificar o fiel cumprimento, pela contratada, das condições
pactuadas com a Administração, definidas neste Projeto Básico e demais documentos e
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anexos do Edital de licitação, bem como registrar todas as circunstâncias que influenciam na
execução do objeto, sendo subsidiado, no que tange ao controle técnico do escopo do
empreendimento, pela Comissão de Fiscalização;
49. O acompanhamento e fiscalização da execução técnica das obras objeto deste
Projeto Básico serão realizados por uma Comissão de Fiscalização, especialmente
designada para esse fim pelo CBMPA,que subsidiará o Gestor do contrato no que tange o
fiel cumprimento das obrigações contratuais, por parte da contratada. Esta Comissão será
composta por servidores do quadro do próprio órgão, lotados no Seção de Engenharia ou
não, subsidiados, quando necessário, pela assessoria jurídica, setor de controle interno, e
em outras áreas, a critério da Administração, permitida a contratação de terceiros para
assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o contrato
e os demais documentos queo integram.
49.1. A depender do porte da obra, o fiscal ou comissão de fiscalização poderá acumular
as funções de fiscalização e gestão do contrato, o que será previamente definido na aludida
Portaria de nomeação.
50. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com os projetos, Normas Técnicas da
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, ficando a CONTRATADA obrigada a
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que
forem necessários ao desempenho de sua missão, solicitando à CONTRATADA e seus
prepostos, ou até mesmo da Administração, tempestivamente, todas as providências ao
bom andamento da execução do serviço, devendo ainda:
50.1. Promover as avaliações dos serviços realizados, observado o disposto nos
Cronogramas;
50.2. Dirimir as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada a respeito dos
projetos apresentados;
50.3. Transmitir, por escrito, as instruções sobre eventuais modificações de projetos que
porventura venham a ser implementadas, assim como as alterações de prazos e
cronogramas.
50.3.1. Quaisquer modificações pleiteadas pela Contratada deverão ser obrigatoriamente
submetidas à Fiscalização para conhecimento e repasse ao autor do projeto para análise,
autorização e detalhamento das alterações, se for o caso. Não serão conhecidas, tampouco
autorizadas, quaisquer consultas efetuadas pela Contratada diretamente aos projetistas
responsáveis pela elaboração das pranchas referentes à obra de construção da Unidade
Militar que não obedeçam a estas regras, configurando-se tal situação em alteraçãodeprojeto à revelia da Fiscalização, passível de aplicação de penalidade contratual.
50.4. Decidir quanto à aceitação de material “similar“ao especificado, sempre que ocorrer
motivo de força maior;
50.5. Exigir o cumprimento integral dos projetos, detalhes, especificações, normas técnicas
da ABNTe outras normasoficiais porventura aplicáveis;
50.6. Rejeitar, quando tiver conhecimento, qualquer serviço executado, equivocadamente
ou em desacordo com projetos, especificações, memoriais e Caderno de Encargos ou ainda,
com as determinações exaradas da Fiscalização em consonância com as orientações
prestadas pelo (s), autor(es) do projeto.
50.6.1. Na hipótese em que o serviço rejeitado faça parte de uma etapa/parcela do
cronograma que já tenha sido medida e paga pela Fiscalização, será fixado, por esta, um
prazo para correção e/ou refazimento do aludido serviço, bem como:
50.6.1.1 Promovida a glosa, na medição subsequente, da parcela financeira
associada a esta despesa, até o refazimento do serviço, mediante utilização do mesmo
índice adotado na cláusula de reajuste, do Edital;
50.6.1.1.1 Em caso de não refazimento do serviço rejeitado, mediante solicitação da
Fiscalização, além da glosa anteriormente indicada, será aplicada a penalidade correlata,
indicada no item (DAS SANÇÕES), deste Projeto Básico.
50.7. Solicitar que seja refeito qualquer serviço recusado pela Fiscalização, de acordo
com as Especificações constantes deste Projeto Básico;
50.8. Anotar, no Diário de Obras, os eventos relevantes relacionados com a execução dos
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serviços objeto do contrato que venham ao seu conhecimento, determinando à Contratada,
de imediato, por intermédio do mesmo documento, o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados; as decisões e providências que ultrapassarem a competência
da Fiscalização do Contrato deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo
hábil, para adoção das medidas cabíveis;
50.9. Exigir exata correspondência dos trabalhos com os projetos, detalhes e as
especificações;
50.10. Exigir da Contratada o emprego de materiais de primeira qualidade que atendam às
exigências contidas nas normas específicas para execução dos serviços objeto do contrato,
em especial as normas técnicas da ABNT;
50.11. Exigir a realização de todos os serviços com excelente acabamento, de acordo com
projetos, especificações, Memorial Descritivo, Caderno de Encargos e normas técnicas da
ABNT;
50.12. Solicitar à Contratada, quando tenha conhecimento, a substituição de qualquer
material ou equipamento cujo uso seja prejudicial ao serviço objeto do contrato;
50.13. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçãode

empregadodaContratada (ou de empresas subcontratadas) que seja considerado inconveniente à boa
ordem, que demonstre incapacidade técnica, que perturbe, ameace, utilize palavras de

baixocalão e
impeçaaaçãodafiscalização, que

não

acateassuasdeterminações ou
que não observe as normas internas do Contratante;
50.14. Comunicar à Administração, em tempo hábil e por escrito, as falhas cometidas pela
Contratada que impliquem atraso ou descumprimento contratual, bem como a necessidade
de acréscimo ou supressão de serviços, para adoção das medidas cabíveis;
51. A Fiscalização terá ainda plenos poderes para sustar qualquer serviço que não
esteja sendo executado dentro das especificações de projeto e dos termos do Contrato
sempre que tal medida se faça necessária, comunicando circunstanciadamente os fatos à
Administração para adoção de providências, conforme o caso. Poderá ainda solicitar a
substituição de QUALQUER funcionário que represente a CONTRATADA, caso seja
entendido que a sua presença durante a execução da obra não esteja contribuindo para o
seu bom andamento.
52. A FISCALIZAÇÃO se reserva ao direito de rejeitar qualquer equipamento ou material
que tecnicamente não deva ser instalado ou empregado. A aceitação pela FISCALIZAÇÃO
de qualquer material ou serviço não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade
sobre toda e qualquer irregularidade porventura existente, respeitando-se os prazos de
garantia. Tratando-se de produtos de procedência estrangeira, a Fiscalização poderá exigir
da Contratada a apresentação dos documentos relativos à sua importação, no prazo
máximo de 10 (dez) dias contados da entrega dos equipamentos e materiais;
53: O CBMPA reserva-se ao direito de realizar fiscalização da obra a qualquer momento,
sem aviso prévio, devendo o acesso ser permitido a qualquer componente da equipe de
fiscalização. Todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita
fiscalização do CBMPA, sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada perante este
ou terceiros.
53.1. A Contratada deverá também estar preparada para a fiscalização de outros órgãos
competentes, cumprindo e responsabilizando-se pelo não cumprimento de todas as normas
vigentes.
54. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a Contratada deverá através de seus
representantes se apresentar às convocações da FISCALIZAÇÃO em seus escritórios ou no
canteiro. Caberá à FISCALIZAÇÃO especificar no ato da convocação os assuntos que serão
tratados, cabendo à CONTRATADA o ônus ocasionado pelo não atendimento da
convocação.
55. Constatado, a qualquer tempo pela Fiscalização que o rendimento da Contratada na
execução dos serviços não corresponde ao Cronograma apresentado e não atenderá aos
prazos da obra, no todo ou por etapas, poderá ser solicitado pelo Contratante reforço

de
mã Fr: equipamentos, inclusive com jornada extra-ordinária noturna, de
maneira a cumprir convenientemente com o quanto avençado, sem ônus adicionais ao
CBMPA;
56. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da

th
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integral responsabilidade pela execução do objeto do contrato.

XV. CONDIÇÕES GERAIS
57. Para fins deste Projeto Básico e da contratação da obra em comento, deverão ser
observados, no que couberem, os termos da Instrução Normativa nº 01/2010/MPOG/SLTI,
em especial os seus critérios de sustentabilidade, do Decreto nº 5.975, de 2006, da Portaria
nº 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente
57.1. A dispensa de empregado na condição estabelecida no art. 36 do Decreto nº
3.298/1999, quando se tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e
a dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a
contratação de substituto em condições semelhantes.
58. Todas as especificações técnicas dos materiais e serviços objeto deste Projeto
Básico estão consolidadas nos Projetos, Especificações, Planilhas, Memoriais Descritivos e
Caderno de Encargos, que se encontram anexos em mídia eletrônica e são parte
integrante deste;
59. Serão aceitos somente materiais que atendam todas as especificações técnicas
indicadas, considerando que quaisquer indicações de marca e modelo que possam
eventualmente constar do projeto figuram apenas como referência técnica. Poderão ser
empregados materiais de modelo e fabricante distintos dos indicados em projeto desde que
sejam aprovados previamente pela CONTRATANTE, que levará em conta a equivalência
técnica, estética, qualidade do material, bem como o preço de mercado.
60. Os materiais empregados deverão obedecer às normas da ABNT. Na ausência ou
omissão da normatização nacional, serão adotadas as normas internacionais cabíveis que
melhor se adequarem às necessidades técnicas da obra, submetendo-se previamente à
apreciação da Fiscalização. Normas técnicas estrangeiras só são adotadas quando não
existem nem normas brasileiras, nem normas internacionais aplicáveis;
61. Além das normas técnicas, a aplicação dos materiais, componentes, equipamentos e
produtos empregados na obra deverão seguir às recomendações técnicas e manuais dos
respectivos fabricantes;
62. Não serão aceitos quadros elétricos, quadros de automação, força ou comando
montados de forma artesanal no canteiro de obras. Todos os quadros deverão ser
fornecidos, fabricados e ensaiados de acordo com as normas ABNT pertinentes e sujeitos
aos Testes de Aceitação em Fábricas aplicáveis.
63. Todas as medidas necessárias à realização dos serviços deverão ser conferidas no
local. Será sempre empregado o Sistema Internacional de Unidades (SI), devendo ser
utilizado em todos os documentos, sejam técnicos, administrativos ou financeiros;
64. Todas as marcas aqui especificadas serão referenciais dos materiais a serem
utilizados, admitindo-se, entretanto, eventuais alterações das especificações com aprovação
expressa do CBMPA que, no caso, exigirá a substituição destes por outros
comprovadamente similares em preço e qualidade. Serão considerados como similares
dois materiais que desempenham idêntica função construtiva e apresentem as
mesmas características técnicas e estéticas indicadas pelo CBMPA.
65. Nos casos em que o projeto indicar a utilização de materiais, componentes ou
equipamentos de desenho personalizado ou de fabricação fora de série e existir no
mercado, produtos com equivalência técnica e funcional de fabricação padronizada
ou em série, a CONTRATADA poderá propor a substituição dos mesmos por estas
opções de mercado desde que tal substituição seja previamente submetida à
aprovação da Fiscalização e que se observe o estabelecido nos itens acima, em
especial no item 63.
66. Considera-se sempre que a Contratada dispõe da totalidade dos conhecimentos
técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e
adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e
empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do contrato. Não caberá qualquer pleito
de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.
67. O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra será
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sempre faculdade intransferívele irrecorrível da Fiscalização do CBMPA.
68. Para a execução dos serviços previstos deverá ser observado o seguinte:
68.1. Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente os projetos
fornecidos pela CONTRATANTE, a fim de que sejam respeitados os objetivos e conceitos de
engenharia, sejam eles aspectos funcionais, técnicos ou econômicos.
68.1.1. Entende-se como projeto os desenhos, especificações técnicas e outros documentos
afins, que indiquem como os serviços devam ser executados;
68.1.2. Nenhuma alteração poderá ser feita nos projetos em vigor sem aprovação prévia, por
escrito, da CONTRATANTE, através de sua FISCALIZAÇÃO, incorrendo em grave infração
contratual a não observância desse procedimento. Os casos omissos deverão ser objeto de
prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO.
69. À CONTRATADA serão fornecidos os projetos (memoriais, especificações
técnicas, desenhos, etc), por meio digital, e as instruções, por escrito;
TO. Respeitadas as disposições precedentes, a CONTRATADA deverá se ater
estritamente aos desenhos e especificações que lhes serão encaminhados pela
FISCALIZAÇÃO;

71. As presentes recomendações poderão ser completadas por instruções particulares
para cada caso, emanadas da Fiscalização;
72. Os equipamentos necessários à execução dos trabalhos deverão ser providenciados
pela CONTRATADA sob sua exclusiva responsabilidade, conforme segue:
72.1. O número de equipamentos de cada categoria deverá ser sempre proporcional à
quantidade de serviço a executar, de acordo com os prazos previstos no cronograma
físico-financeiro integrado, conforme definido no item CORRESPONDENTE
(PLANEJAMENTO).
72.1.1. Quando comprovado pela Fiscalização, mediante análise do referido cronograma
associada a observações de campo, a possibilidade de não cumprimento da etapa/parcela
prevista para o período, a esta, reserva-se o direito de notificar a Contratada no sentido de
aumento da quantidade de equipamentos destinados à execução do serviço;
72.1.2. Todas as despesas associadas ao citado incremento, mesmo que realizado em
jornadas noturnas, serão arcadas pela Contratada, não podendo, assim, ser objeto de
aditivos de prazo e valor por parte da contratada;
72.1.3.O não atendimento do quanto solicitado pela fiscalização, sujeitará a contratada as
sanções contratuais, nos termos do item correspondente deste Projeto Básico.
72.2. A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos, devendo estar em
perfeito funcionamento.
XVI. DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADESE INTERPRETAÇÃO
73. Eventuais discrepâncias entre projetos, especificações, memorial descritivo, caderno
de encargos e planilha orçamentária deverão ser objeto de questionamento por parte dos
licitantes;
74. Durante a execução das obras, eventuais discrepâncias porventura identificadas pela
Contratada deverão ser submetidas oficialmente à Contratante para análise e interpretação.
XVII. GARANTIA DA OBRA E GARANTIA DE EXECUÇÃO
75. A Contratada é obrigada a fornecer como condição para recebimentos provisório e
definitivo da obra os seguintes documentos e garantias abaixo, referentes ao seu parque de
equipamentos:
75.1. Manuais de operação e manutenção e garantia originais dos fabricantes de todos os
equipamentos instalados na obra em meio digital e cópias em papel. Por equipamento
entendem-se todos os principais elementos dos sistemas elétricos, sistemas de
climatização, sistemas de automação predial, segurança, rede lógica/telefônica (bombas
centrífugas, ar-condicionado, motores, etc.) e tudo mais quanto for importante para a
adequada gestão das instalações ao longo de sua vida útil;
75.2. Relação completa de itens sobressalentes dos equipamentos instalados
organizados conforme o sistema de que fazem parte, incluindo pelo menos as seguintes
informações:
75.2.1. Fabricante;
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75.2.2. Modelo;
75.2.3. Código de identificação do fabricante original (“part- number”);
75.2.4. Quantidade instalada;
75.2.5. Quantidade recomendada para um ano de operação, conforme orientações do
fabricante.
75.3. Manuais de utilização e manutenção do imóvel, contemplando instruções de uso
e operação, recomendações de segurança, conservação, manutenção preventiva, corretiva
e, quando aplicável, preditiva, em conformidade com as características do projeto,
procedimentos de manutenção específicos para os elementos construtivos especiais do
imóvel (estruturas metálicas, impermeabilizações, componentes elétricos, etc.). Salienta-se
que tais manuais são distintos daqueles fornecidos pelos fabricantes dos
equipamentos. Os manuais aqui tratados dizem respeito ao funcionamento dos
sistemas obtidos a partir da combinação de todos os materiais e equipamentos
fornecidos e integrados através do projeto executado. A competência para elaboração
de tais documentos é, portanto, do construtor. Tais manuais devem contemplar todas as
disciplinas e devem ter seu conteúdo estruturado de forma lógica e de fácil consulta,
incluindo índice temático e índice remissivo;
75.4. Em todos os casos aplicáveis, relatórios de comissionamento, ensaios, testes e
certificados de conformidade dos equipamentos pertinentes; Certificados de garantia
dos fabricantes dos equipamentos;
75.5. Descritivos funcionais e diagramas lógicos dos sistemas de automação predial
em conformidade com as normas pertinentes ao tema;
75.6. Aplicativos proprietários para interface de operação e programação de todo e
qualquer equipamento microprocessado programável ou configurável que faça parte dos
sistemas e instalações do imóvel, bem como seus manuais de usuário;
75.7. Cópia back-up dos programas e configurações das aplicações de usuário de todos
os equipamentos programáveis, configuráveis ou parametrizáveis através de interface
digital, bem como quaisquer componentes de hardware necessários para conectar e acessar
tais equipamentos, inclusive eventuais chaves de hardware, quando aplicável;
75.8. Sobre esse rol de equipamentos e sem prejuízo do quanto acima estabelecido, a
Contratada deverá promover treinamentos de modo a orientar o Contratante e seus
prepostos sobre os procedimentos para acionamento e desligamento dos diversos
sistemas e equipamentos que os compõem antes da entrega da obra, capacitando as
equipes de manutenção do CBMPA a operar os novos sistemas prediais a partir da
ocupação definitiva da obra de construção da Unidade Militar.
75.8.1. Estão incluídos nesse escopo aulas teóricas e práticas com simulação de
situações reais em campo, ministradas pelos responsáveis técnicos pela montagem e
instalação de cada sistema isoladamente;
75.8.2. Tal atividade deverá constar como uma etapalatividade do cronograma
PERT-CPM desde a primeira versão do RPI, nos termos do tópico correspondente.
75.8.3. Esse treinamento deve ter carga horária compatível com o nível de complexidade e
integração entre os sistemas instalados, objeto dessa capacitação, devendo seu conteúdo
programático (teórico e prático) ser previamente submetido à Fiscalização do CBMPA pela
Contratada para aprovação, estando sujeita a eventuais ajustes com o objetivo de garantir
que o conteúdo inicialmente proposto contempla todos os sistemas que, a critério do
Contratante, sejam necessários para que essa capacitação prévia possa garantir a
operacionalização segura dos sistemas;
75.8.4. Alguns dos treinamentos necessários poderão vir a ser ministrados pelos fabricantes
dos equipamentos. Outros deverão ser necessariamente elaborados e ministrados pelo
“integrador” dos sistemas, uma vez que a funcionalidade depende da forma como os
equipamentos são combinados para desempenhar funções específicas.
76. De acordo com 618 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) c/c art. 69 da Lei 8.666/1993 e
art. 12 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a Contratada garantirá toda a
obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contadoa partir da data aposta no Termo de
Recebimento Definitivo, prazo no qual se compromete a reparar todos os vícios constatados
pelo CBMPA.
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77. Ao vencedor da licitação será exigido, na contratação, para assegurar o cumprimento
deste contrato, prestará garantia, de 5% do valor contratado, devendo realizar a
transferência para a conta do Fundo Especial de Bombeiros-FEBOM, criado pela Lei nº
9.234 de 24 de março de 2021 e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 2.458, de 29 de
junho de 2022, conformeo art. 56 da Lei nº 8.666/93.
XVII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
78. Obriga-se o CONTRATANTE a:
78.1. Emitir o Ordem de Serviço - OS, no qual será estabelecida a data de início para a
realização dos serviços do objeto deste Projeto Básico;
78.2. Colaborar com a CONTRATADA quando solicitada, no estudo e interpretação das
especificações dos serviços e obras a executar;
78.3. Notificar por escrito a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades porventura verificadas na execução do contrato;
78.4. Atestar, após aprovação do boletim de medição pela Fiscalização do Contrato, o(s)
documento(s) de cobrança para efeito de pagamento, que somente ocorrerá após
autorização do Ordenador de Despesa;
78.5. Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir satisfatoriamente o
objeto do contrato;
78.6. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos
na Imprensa Oficial, condição indispensável para sua eficácia;
78.7. Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do
contrato às instalações onde os mesmos serão executados;
78.8. Designar Fiscalização para vistoriar a execução técnica dos serviços e acompanhar
o atendimento às exigências estabelecidas no contrato;
78.9. Acompanhar e fiscalizar por intermédio do Fiscal ou Comissão de Fiscalização
designada o cumprimento do objeto do contrato.

XIX. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

79. Sem prejuízo de outros encargos previstos no Edital, decorrentes da lei e deste
Projeto Básico, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:
79.1. Todas as obrigações pertinentes à área de planejamento da obra, contidas no tópico
IX (DO PLANEJAMENTO), deste Projeto Básico;
79.2. Observar, quando couber, o quanto contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece, dentre os objetivos, a prioridade,
nas aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e recicláveis, e
bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis;
79.3. Entregar relatórios de controle tecnológicos mensais, contendo todas as informações
e laudos, devidamente assinados pelos profissionais responsáveis.
79.3.1. Deverão ser apresentadas as ART's dos profissionais responsáveis pelos controles
tecnológicos de sua competência;
79.3.2. Deverão ser realizados controles tecnológicos para todos os elementos estruturais
em concreto estrutural, etc;
79.3.3. Os laudos devem apresentar condições de rastreabilidade, indicando a que
elemento/etapa e prédio a que se referem.
79.4. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado
que necessitar em todos osníveis de trabalho para execução das obras e serviços, correndo
por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de quaisquer despesas judiciais
ou extrajudiciais que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros,
decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;
79.5. Manter no local da obra em regime de dedicação exclusiva e/ou não frequência
definida neste Projeto Básico, que trata o item CORRESPONDENTE —- DA EQUIPE
TÉCNICA RESIDENTE DA OBRA, deste Projeto Básico, devidamente credenciados para
receberem, como representantes da Contratada, ordens de execução, darem andamento às
providências nelas contidas ou delas decorrentes e tudo mais necessário à boa execução
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dos trabalhos objeto deste contrato.
79.5.1.0s referidos profissionais somente poderão ser substituídos por outros de
experiência e qualificação técnico-profissional equivalente ou superior, mediante prévia
autorização escrita da CONTRATANTE.
79.6. Reforçar a sua equipe de técnicos, se ficar constatada a insuficiência dos mesmos
para permitir a execução dos serviços dentro dos prazos previstos, sendo vedadoo pleito de
reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força dessa situação;
79.7. Encaminharà Fiscalização do CBMPA listagem contendo nome completo, número do
documento de identidade e profissão/função dos seus empregados alocados na obra,
providenciando de pronto suas atualizações, sempre que solicitado.
79.8. Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e horário de
recebimento da notificação o preposto, mestre, operário ou qualquer outro do seu quadro
de pessoal, ainda que pertencente a subcontratadas, cuja conduta e/ou permanência no
serviço seja julgada desabonadora ou inconveniente ou ainda, que perturbe, ameace,
dificulte ou impeça a atuação da fiscalização do CONTRATANTE, providenciando sua
substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado.
79.8.1. O disposto neste inciso não poderá, em hipótese nenhuma, servir como justificativa
para eventuais atrasos na execução dos serviços.
79.9. Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da CONTRATANTE, de todos os
materiais e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras dentro da
programação prevista; A Contratada deverá fornecê-los, além de todos os materiais, mão de
obra especificada, supervisão, administração, equipamentos, ferramentas, transporte vertical
e horizontal, carga e descarga de materiais, testes de qualidade de materiais e serviços e
tudo o mais que for necessário para a perfeita execução e completo acabamento da Obra;
79.10. Deverá ser implantado pela contratada umdiáriodeobraspara a obra. Que deverá
ser mantido permanentemente atualizado, e onde serão anotadas, diariamente, as ordens,
observações e informações da FISCALIZAÇÃO e da CONTRATADA. O diário de obras
deverá ser aberto oficialmente na data de início da obra estabelecida no Ordem de Serviço -
OS, sendo nele registrados todos os fatos que ocorrerem desde essa data. Permitting o
acesso sempre quesolicitado pela Fiscalização;
79.10.1. Devendo conter o nome da CONTRATADAe da CONTRATANTE, bem como
o número do Contrato com a data do início das obras, e deverá ser preenchido diariamente
contendo as informações sobre o andamento da obra, a indicação de quais serviços estão
sendo executados, a quantificação do pessoal que está trabalhando na obra (efetivo real e
efetivo previsto), além de outras informações gerais;
79.10.2. Caberá ao Responsável Técnico, Coordenador de Obras ou
Engenheiro/arquiteto Residente da Contratada o seu preenchimento. Xerocando e

assinando, três vias, dando ciência e disponibilizando-as à Fiscalização, que as assinará,
retendo duas vias, para seu controle e arquivo, ao fim de cada semana de trabalho,
entregue na Segunda-Feira subsequente à fiscalização
79.10.3. No diário de obras deverão ser registradas pelo gerente da CONTRATADA:
79.10.31 As decisões de reuniões de planejamento/programações periódicas;
79.10.3.2 As tarefas e serviços a serem executados;
79.10.3.3 Os fatos importantes quanto à chegada de material, aumento do efetivo, etc;
79.10.3.4 Liberação de serviços;
79.10.3.5 Acidentes e assuntos de segurança;
79.10.3.6 Atrasos e providências para manter o prazo previsto para o término do
serviço,
79.10.3.7 Os serviços previstos que não foram executados, explicando os motivos e
propondo providências para solucionar o problema;
79.10.3.8 Documentos recebidos ou não recebidos, providenciados ou não
providenciados;
79.10.3.9 Pleitos: serviços adicionais complementares ou extras que gerem aditivos
contratuais de prazo e preço;
79.10.3.10 Outros fatos relevantes, bem como demais solicitações contidas neste Projeto
Básico.
79.11. Providenciar as liberações provisórias, definitivas e necessárias junto ao Corpo de
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Bombeiros, CELPA, Cosanpa, Prefeitura Municipal, Órgãos Fiscalizadores, CREA, CAU, etc;
TOA Imediatamente

apósaassinaturado
contrato, a CONTRATADA deverá

promover a solicitação do ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO junto à Prefeitura Municipal local.
Devendo ser enviado à CONTRATANTE a comprovação da solicitação, com envio de cópia

do
protocolo, até

10
dias apósaassinatura

do
contrato.

79.12. Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das mesmas, de todo
o pessoal envolvido e a proteção dos serviços executados até a efetiva entrega à
CONTRATANTE;
79.13. Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a
limpeza da obra, providenciando o transporte periódico dos mesmos para local apropriado e
autorizado pelo Poder Público;
79.14. Proceder, no final da obra, à recomposição do terreno, demolição das construções do
canteiro, limpeza e remoção de todo o material indesejável;
79.15. Quantificar, para fins de pagamento das medições mensais, apenas os serviços
totalmente executados, observado o quanto disposto no item correspondente, deste Projeto
Básico;
79.16. Manter e conservar a obra, instalações e equipamentos enquanto não ocorrer uma
das seguintes condições: a ocupação do imóvel por parte do Contratante ou o recebimento
definitivo;
79.17. Manter nas dependências do canteiro, até a expedição do Termo de Recebimento
Definitivo, equipe técnica objetivando a solução das imperfeições verificadas pela
Fiscalização do Contratante;
79.18. Providenciar a limpeza das áreas internas e externas a todos os prédios e entre eles,
inclusive todos os pavimentos de garagem, devendo o empreendimento ser entregue
completamente em condições de uso;
79.19. Entregar a obra com as instalações definitivas em perfeitas condições de uso,
limpas, testadas e aprovadas pelo Contratante, devendo providenciar após relatório de
verificação e vistoria feitos pela Fiscalização do Contratante todas as correções necessárias
à solução das irregularidades apontadas;
79. 20. Empregar cada material a ser aplicado na obra observando o seu fornecimento por

e mesmo modelo, tanto quanto possível, evitando possíveis
incompatibilidades e objetivando a padronização de toda a obra, racionalizando
especificações e contribuindo para facilitar a aquisição futura de sobressalentes para
realização das manutenções preventiva e corretiva da obra do CBMPA;
79.21. Garantir a segurança, confiabilidade e continuidade operacional de todos os
equipamentos e ferramentas utilizados durante as obras, evitando 'sucateamento' (desgaste
excessivo) que possa originar condições de trabalho inseguras, atrasos ou paralisação das
obras. Nos casos de falhas imprevistas ou más condições de funcionamento, substituir em
tempo hábil os equipamentos defeituosos, bem como suspender o uso e substituir
imediatamente equipamentos que ofereçam riscos à segurança física dos profissionais
envolvidos;
79.22. Somente retirar qualquer equipamento do local da obra após o término de sua
utilização prevista no plano de trabalho ou quando houver autorização escrita da
CONTRATANTE;
79.23. Aceitar as alterações de projeto que acarretem modificações dos tipos de serviços ou
acréscimose redução nas quantidades dos mesmos, dentro dos limites legais,
79.24. Adotar todas as medidas de segurança patrimonial necessárias ao bom andamento
dos serviços, inclusive a preservação dos bens da CONTRATANTE e de terceiros em geral;
79.25. Responder por todas as obrigações fiscais ligadas direta ou indiretamente à
execução das obras e serviços, bem como às obrigações previdenciárias e trabalhistas, de
acordo com o art. 71 da Lei 8.666/93;
79.26. Promover junto ao CREA/CAU a "Anotação de Responsabilidade Técnica — ART" do
contrato, na forma do disposto na legislação específica, com a indicação do(s) nome(s) do(s)
responsável(eis) técnico(s) e do(s) engenheiro(s) ou arquiteto (s) encarregado(s) da
supervisão direta dos serviços — Equipe Técnica Residente, nos termos e prazos definidos
neste Projeto Básico;
79.27. Manter os documentos de habilitação atualizados durante o curso da execução dos
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serviços, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e
operativa, atendendo às condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da
licitação, sob pena de aplicação de multa, nos termos descritos deste Projeto Básico, até a
regularização da situação, sem quaisquer ônus para o CBMPA;
79.28. Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização junto às suas subcontratadas no
que tange ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas relativas ao pessoal empregado
na obra, em especial quanto ao pagamento de salários, férias, 13º e recolhimentos dos
encargos junto ao INSS e FGTS;
79.29. Responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra, nos termos do Código Civil;
79.30. Providenciar a Matrícula da execução dos serviços do Cadastro Específico do
Instituto Nacional de Previdência Social — INSS (matrícula CEI);
79.31. Utilizar na execução dos serviços objeto deste Projeto Básico profissionais treinados
e devidamente habilitados, observadas as exigências editalícias;
79.32. Dimensionar corretamente a sua equipe de trabalho, a fim de que os serviços sejam
executados no prazo e nas condições previstas neste Projeto Básico;
79.33. Submeter à prévia aprovação da Fiscalização do Contratante as amostras dos
materiais a serem utilizados, sempre que solicitado; Depois de autenticadas pela
Fiscalização e pela Contratada, as amostras serão cuidadosamente conservadas no
canteiro de obras até o final dos trabalhos, nas dependências da fiscalização, de forma a
facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais
fornecidos ou já empregados;
79.34. Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade corretamente
armazenados conforme orientação dos fabricantes de modo a evitar perdas, danos ou
possíveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com qualquer prejuízo decorrente da
inobservância de tal exigência;
79.34.1. Eventual emprego de material equivalente deverá ser solicitado por escrito à
Fiscalização do Contratante para manifestação expressa, acompanhado de todos os
elementos técnicos necessários à sua análise (amostras, catálogos com especificações
técnicas dos materiais, componentes, sistema e tecnologia, relatórios ou pareceres técnicos
de laboratórios especializados ou certificações — essa lista é meramente exemplificativa; a
determinação dos documentos necessários a essa comprovação caberá à Fiscalização); O
mesmo procedimento deverá ser adotado em caso de eventuais procedimentos técnicos que
obriguem mudança de material especificado;
79.35. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-os de
acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte,
carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos
canteiros de execução dos serviços, assim como o processo de sua utilização.
79.35.1. Os serviços deverão ser executados com excelente acabamento e padrão de
qualidade, de acordo com as especificações e normas técnicas, responsabilizando-se
inteiramente pela qualidade, resistência, estanqueidade e estabilidade de todos os serviços
executados.

79.36. Não alocar para os postos de trabalho, inclusive para a função de preposto,
profissionais que se enquadrem em alguma das seguintes condições em relação aos
ocupantes de cargos de chefia, direção e assessoramento, ou de membros e
servidores vinculados ao Contratante, quais sejam: cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive(Art. 3º
da Resolução n. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com redação dada pela
Resolução 09/2005);
79.37. Responsabilizar-se pelos danos causados às vias ou logradouros públicos
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços;
79.38. Retirar imediatamente do canteiro e dos locais da obra todo e qualquer material que
for rejeitado em inspeção feita pela Fiscalização do CBMPA, procedendo à sua imediata
substituição, bem como equipamentos que atentem contra a Segurança no Trabalho.
79.38.1. Todo o material fornecido e empregado deverá ser de primeira qualidade
e novo, para primeiro uso e em embalagem original, devidamente lacrada e de acordo
com o especificado, sendo vedada a utilização de materiais de demolição ou
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reaproveitamento, cabendo à Fiscalização impugnar quaisquer materiais e/ou serviços que
não satisfaçam às condições contratuais;
79.38.2. Em caso da falta de algum material ou da impossibilidade da execução do
especificado, deverá a Contratada apresentar as justificativas e opções para análise e
aprovação da Fiscalização. A não observância do acima exposto poderá acarretar a retirada
do material e/ou a demolição de um serviço já executado, sem ônus para a contratante.
79.39. A execução dos serviços a serem contratados e aqui descritos obedecerá
rigorosamente às normas em vigor da Associação Brasileira de Normas Técnicas, em
especial a NBR 6118/14, NBR 14.931/04, bem como as exigências das Concessionárias de
Serviços Públicos, além da legislação vigente aplicável Municipal, Estadual e Federal;
79.40. Deverá ser indicado pela Contratada o local destinado ao BOTA-FORA; para tanto,
deverá providenciar as autorizações pertinentes emitidas pelos órgãos competentes
(Municipal, Estadual ou Federal), referentes ao descarte desses materiais;
80. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato;
81. A Contratada será responsável, dentre outras atividades, pelos seguintes serviços
específicos:
81.1. Serviços gerais de mobilização e desmobilização de máquinas, veículos,
equipamentos e instalações fixas e móveis necessários à implantação das obras e
fornecimentos previstos;
81.2. Implantação do canteiro de obras e/ou de canteiros auxiliares nas diversas frentes de
serviço, compreendendo todas as instalações fixas e móveis e edificações necessárias,
inclusive escritórios para abrigar as equipes de Fiscalização, inclusive controle de acesso de
pessoase veículos de carga e descarga, se for o caso.
81.2.1. Devendo adotar critérios mais sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual
conste, por exemplo, o reúso de água, o reaproveitamento da água de chuvas e dos
resíduos sólidos produzidos e a separação dos não reutilizáveis para descarte.
81.3. Serviços gerais de operação e manutenção dos canteiros de obras e canteiros
auxiliares nas diversas frentes de serviço, aí incluídos os escritórios da Fiscalização,
inclusive asseio diário;
81.4. Serviços de desmobilização geral dos canteiros de obras e instalações fixas e
móveis utilizadas durante a execução dos serviços.
82. Todas as instalações elétricas do canteiro de obras, inclusive as dos escritórios de
campo, deverão ter projeto que oriente sua execução elaborado por profissional habilitado e
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. Cópia do projeto e da ART
deverão ser fornecidos à Fiscalização. A Contratada também deverá fornecer ART pela
execuçãodas instalações provisórias emitida em nome do profissional habilitado
responsável pelas mesmas. Os projetos deverão ser elaborados e executados pela
Contratada atendendo todas as prescrições das normas ABNT NBR-5410, NBR-14039, e
obedecendo aos requisitos de segurança prescritos pela NR-10, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada a segurança de tais instalações durante todo o período em
que as mesmas permanecerem montadas bem como todas as atividades de manutenção
relativas às mesmas. Todas as despesas associadas a estas exigências deverão estar
contempladas na proposta de preços apresentada na licitação, não cabendo quaisquer
pleitos posteriores.
83. As equipes da Contratada e eventuais subcontratadas deverão estar alocadas no
canteiro de obras atuando em caráter de dedicação plena, responsáveis por todas as ações
executivas para a execução do objeto;
84. As obras civis e os serviços de montagem previstos deverão ser executados
estritamente em conformidade com as especificações técnicas de materiais e serviços
fornecidas pelo CBMPA, parte integrante deste Projeto Básico e, complementarmente, pelas
Normas Técnicas Brasileiras da ABNT, ou, em casosde inexistência ou omissão das normas
brasileiras, por normas internacionais das quais o Brasil seja signatário (a exemplo de
normas do Mercosul, normas ISO, normas IEC, etc.);
85. Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o armazenamento de
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materiais, seu controle e guarda, quer fornecidos pela CONTRATADA ou pelo
CONTRATANTE. As despesas decorrentes deverão ser consideradas e incluídas nos preços
unitários dos serviços contratados;
86. A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer bem ou
propriedade que for prejudicada, julgada danificada ou perdida por danos decorrentes de
atos da Contratada e de seus prepostos, bem como de subcontratadas, de maneira a
readquirir suas condições anteriores.
86.1. A CONTRATADA deverá se esmerar na identificação de qualquer construção, obras
ou benfeitorias localizadas nas redondezas do seu canteiro que possam vir a ser afetadas
por suas operações.
87. Durante a execução da obra, a Contratada será responsável (rol não exaustivo) pelo
pagamento de despesas referentes a consumo de água, energia e telefone; materiais de
escritório; despachantes; transporte de materiais; cópias e plotagens dos projetos; estadias
de pessoal; carga e transporte manual; carga e transporte mecanizado; instalação de
proteções e andaimes, atendendo às prescrições da NR 18. Esses custos devem ser
incluídos na sua proposta de preços, compondo custos diretos com Administração Local,
devidamente discriminados no orçamento da obra. Caberá à contratada, também, o
pagamento de despesas referentes aos encargos sociais complementares tais como:
alimentação de pessoal; ferramentas e equipamentos; transporte de pessoal. Ainda, caberá
o pagamento de despesas referentes à carga e transporte mecanizado de entulho, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.
88. Compete à CONTRATADAa obtenção da licença de HABITE-SEda obra, devendo
as despesas associadas estarem contempladas em sua proposta de preços, figurando a sua
apresentação como condição necessária à lavratura doTermodeRecebimento

Definitivo89. É obrigada também ao cumprimento e observância de leis, regulamentos, enfim, de
todas as normas jurídicas aplicáveis, ou quaisquer formalidades e ainda ao pagamento, às
suas custas, de eventuais multas porventura impostas pelas autoridades;
90. Caberá à CONTRATADA todos os serviços inerentes à operação, manutenção e
segurança do canteiro, bem como a vigilância destas instalações, a organização e
manutenção do esquema de prevenção de incêndio, estando entendido que os custos
relativos a estes serviços estão inseridos nos preços apresentados;
91. A CONTRATADA será responsável pelo estudo e execução de todas as instalações
do canteiro necessárias a execução dos serviços contratados, correndo por sua conta todas
as despesas necessárias;
92. A organização e gestão das cantinas ou refeitórios, a administração interior do
canteiro, o serviço e a fiscalização dos alojamentos serão também de responsabilidade da
CONTRATADA:
93. A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos de modo que as comunicações e o
escoamento de águas e condições sanitárias sejam assegurados permanentemente.
93.1. Correrão por sua conta os serviços necessários a este fim;
93.2. Deverá ser previsto, pela contratada, ponto de água potável ou outro meio para todo
o pessoal da obra.
94. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
obrigando-se a observar todas as prescrições da FISCALIZAÇÃO neste sentido. Em caso de
greve ou ameaça de greve, caberá a CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades,
se for o caso, para manutenção da ordem e proteção dos trabalhadores dispostos a
continuar o trabalho;
95. A CONTRATADA será inteiramente responsável pelos serviços médicos,
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente,
devidas aos empregados acidentados no canteiro;
96. Para perfeita execução do completo acabamento dos serviços contratados, a
CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE toda a assistência técnica e
administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;
97. Caberá à CONTRATADA a execução, em campo, em fábrica ou em laboratório, de
todos os testes, provas e ensaios dos materiais e componentes a serem empregados,
segundo as normas brasileiras e, na falta dessas e em determinados casos, segundo as
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normas previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
97.1. A Contratada será responsável pelos custos de realização dos referidos testes,
provas ou ensaios, mesmo aqueles que devam ser realizados na fábrica, devendo estar
previstos esses custos em sua proposta.
97.2. Tanto os Testes de Aceitação em Fábrica quanto os Testes de Aceitação em Campo
deverão ser realizados seguindo procedimentos previamente elaborados pela Contratada,
que deverão ser fornecidos à Fiscalização para conhecimento e análise com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias à sua realização.
98. A inadimplência da Contratada quanto às suas obrigações sociais, fiscais,
comerciais, previdenciárias, trabalhistas, tributárias, securitárias, civis e criminais que se
relacionem direta ou indiretamente com os serviços objeto deste Projeto Básico não
transfere ao Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o
contrato;
99. A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação
financeira, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis, inclusive, a critério do
Contratante, a rescisão unilateral do Contrato;
100. A contratada fica obrigada a pagar os emolumentos previstos por lei e observando
todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança pública. É obrigada
também ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades; todas as despesas provenientes de ligações provisórias e do
consumo de água, luz e telefone utilizados durante a obra serão de responsabilidade da
Contratada, bem como da vigilância e segurança da obra, se for o caso. Eventuais despesas
adicionais relacionadas a taxas relativas às ligações definitivas de serviços públicos
(abastecimento de água, fornecimento de energia elétrica) correrão à conta do Contratante;
101. Deverão ser mantidas no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das ART's dos
responsáveis técnicos e dos projetos completos , para o registro de modificações que
venham a ocorrer no desenvolver dos serviços, bem como para consulta regular por parte
da FISCALIZAÇÃO;
102. A Contratada está obrigada a fornecer instalações seguras para abrigar a
Fiscalização do CBMPA desdeo início da obra. Enquanto não estiver definida a organização
do canteiro de obras ou durante quaisquer remanejamentos porventura necessários das
instalações definitivas, deverá providenciar instalações provisórias para abrigar a
Fiscalização do Contratante no local dos serviços;
103. Os despejos das pias e dos sanitários, se possível, serão lançados no sistema de
esgotos existente. Caso contrário, deverão ser instaladas fossas sépticas com efluentes
escoando para o local estudado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO;
104. A água para as instalações do canteiro terá alimentação a partir da rede existente, ou
por caixas de água prediais ou por meio de carro-tanque, às expensas da CONTRATADA,
podendo a CONTRATANTE, em virtude da baixa qualidade da água, não autorizar a sua
utilização;
105. Durante a obra, todo o canteiro e áreas de serviço deverão manter-se limpos e
ordenados. Antes da entrega do objeto deverá ser feita a limpeza geral, devendo a área ficar
livre de qualquer material, assim como demolidas todas as instalações provisórias do
canteiro;
106. A contratada deverá apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato e antes da data de início da obra estabelecida no
Ordem de Serviço - OS, os seguintes documentos:
106.1. Identificação da área para construção de canteiro de obras, com apresentação de
projeto com “layout” das instalações e edificações previstas da CONTRATADA, para
conhecimento e aprovação pela CONTRATANTE. Esta área deverá dispor de estrutura
adequada de funcionamento (instalações elétricas, hidrossanitárias, pluvial/drenagem,
segurança, higiene, etc.) em total atendimento às boas práticas de construção, normas da
ABNT e outras NR's pertinentes;
107. Concretagem do pátio de manobra e demais áreas, a contratada deverá fornecer
concreto com no mínimo um Fck de 25 Mpa e/ ou obedecer o especificado em planilha de
valores, e no momento da confecção deste, colher 06 (seis) corpos de prova, para serem
submetidos a teste de resistência em laboratório e serem rompidos em 7, 14 e 28 dias,
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devendo ser colhidos em presença de um profissional indicado pelo CBMPA (o qual deverá
ser previamente avisado pela empresa) e imersos em saturação de água, sendo de
responsabilidade da contratada o custeio e transporte ao local a ser realizado e
apresentação de laudo de um laboratório de tecnologia das construções de IES ou IML local.
XX. DAS HIPÓTESES DE INADIMPLEMENTO
108. A rescisão do contrato poderá ocorrer:
108.1. ADMINISTRATIVAMENTE: a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, além dos casos enumerados nos incisos | a Xlle XVl e XVII do art. 78
da Lei 8.666/93, e ainda nas situações abaixo, sem prejuízo de outras ocorrências julgadas
relevantes pela Fiscalização, configurando inexecução total do contrato, além das
hipóteses já elencadas no item DAS SANÇÕES:
108.1.1. Abandono da obra, assim considerada, para os efeitos contratuais, a

108.1.2. Colocação de empecilhos à realização, pela FISCALIZAÇÃO, de vistorias às
obras ou serviços contratados;
108.1.3. Subcontratação do quanto previsto no item correspondente, deste Projeto
Básico, bem como associação com outrem para fins de atendimento do presente objeto,
além de realizar fusão, cisão ou incorporação social;
108.1.4. Realizar o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar os serviços, assim como a de seus superiores;
108.1.5. Realizar cometimento reiterado de faltas graves na execução dos serviços,
anotadas pelo CBMPA.
108.2. AMIGAVELMENTE: por acordo entre as partes, formalizada mediante autorização
escrita e fundamentada do CONTRATANTE, com aviso prévio, por escrito, de 90 (noventa)
dias ou de prazo menora ser negociado pelas partes à época da rescisão;
XXI. DAS SANÇÕES
109. Em caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo
com tudo quanto definido neste Projeto Básico, projetos, detalhes, especificações e
instruções fornecidas pela FISCALIZAÇÃO, ou, de modo geral com as regras da arte e
técnica de construir, bem como normas da ABNT, poderá o CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO PARÁ, além das sanções previstas no Contrato, solicitar a demolição e
reconstrução total ou parcial dos trabalhos defeituosos o que será realizado a expensas da
CONTRATADA;
110. A inexecução parcial ou total do objeto deste Projeto Básico e a prática de qualquer
dos atos indicados na Tabela 2, abaixo (rol exemplificativo), verificando o nexo causal devido
à ação ou à omissão do CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em
questão, torna possível, observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das
sanções previstas na legislação vigente e no contrato, conformelistado a seguir:
110.1. Advertência, que poderá ser aplicada de ofício, pela propria comissão fiscalizadora
da obra, após a constatação de infrações ou irregularidades;
110.2. Multa, que será aplicada após constatação e relatório elaborado pela comissão
fiscalizadora da obra e, posteriormente encaminhada ao Gestor Máximo da Instituição para
avaliação quanto à aplicabilidade da multa;
110.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração;
110.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
110.5. O Procedimento Administrativo que antecede os fatos elencados nos item 109.3 e
109.4, além da reparação de danos ao Estado, será instruído à luz da Lei Estadual 8972 de
13 de Janeiro de 2020.
XXI.1. ADVERTÊNCIA
111. Será aplicada a sanção de ADVERTÊNCIA nas seguintes condições:
111.1. Atraso superior a 5 (cinco) dias para início da execução do objeto, contados a partir
da data de início da obra estabelecida no Ordem de Serviço - OS;
111.2. Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste
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Projeto Básico que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem
prejuízo das multas eventualmente cabíveis.
XXI.2. MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL
112. Será aplicada MULTA POR INEXECUÇÃO nas seguintes condições:
112.1. INEXECUÇÃO

PARCIAL:

Multa de até

10%(dezpor
cento)

sobreosaldo
contratual, atualizado, assim caracterizada quando:
O CONTRATADO executará, até o final do 2º (segundo) mes do prazo de execução do

objeto, menos de

20%(vintepor
cento)

dovalor
total, atualizado, do contrato. Salvo,

quando comprovadamente evidenciada a ausência de culpa da Contratada, da aludida
mora;
112.11. O CONTRATADO executará,

atéofinal

doprazo
contratual de conclusão

da obra, menos de 70% (setenta por cento) do total, atualizado, do contrato. Salvo,
quando comprovadamente evidenciada a ausência de culpa da Contratada, da aludida
mora.
112.2. INEXECUÇÃO TOTAL: Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato,
atualizado, assim caracterizada quando:
112.2.1. Houve atraso injustificado para início dos serviços por mais deadatadeiníciodaobraestabelecidanoOrdemdeServiço

-OSpelo CONTRATANTE.

XXI.3 MULTA POR INFRAÇÃO
113.

MULTASPORINFRAÇÃO:Além das previstas no item anterior, poderão ser
aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2, respectivamente
(rol não exaustivo).

Tabela 1 — Gradação das multas.

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 250,00

R$ 500,00

R$ 750,00

R$ 1.500,00

R$ 3.000,00

R$5.000,00o)
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Tabela 2 — Eventos sujeitos à aplicação de multa — Rol exemplificativo.

INFRAÇÃO

tt GR

e DESCRIÇÃO AU

m

Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; por
1

empregado e por ocorrência. 01

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por
42 empregado e por dia. 0

Permitir a permanência de pessoas com moléstia infecto contagiosa nos
3 alojamentos; por empregado e por ocorrência. 05

Permitir a permanência de trabalhadores alcoolizados na obra ou com

4|patologias que possam originar mal súbito e queda de altura; por empregado 05
e por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
045

(EPI), quando necessários; por empregado e por ocorrência.

Deixar de sinalizar com placas indicando o uso obrigatório e o tipo de EPI a o8
serutilizado nos locais e áreas de risco; pordia e por ocorrência.

Deixar de fornecer EPI adequado aos seus empregados, quando exigido, e
7|impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por|q3

ocorrência.

Executar serviço com a utilização de EPI em mau estado de conservação: por 048 dia e por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
9 lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06

Deixar de enviar cópia de Relatório mensalde estatística de Acidentes por10 dia de atraso. da

Deixar de apresentar cópia da CAT à FISCALIZAÇÃO; por ocorrência e por4 dia de atraso 02

Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item e por12 dia. 01

Deixar de elaborar Mapa de Riscos por etapa de execução da obra; por
13 ocorrência e por dia de atraso. dá

44
Deixar de substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

DZ
incompatível com suas atribuições; por empregadoe por dia.
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Deixar de elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho,
dando ciência aos empregados por comunicados, cartazes ou meios15 02

eletrônicos; por ocorrência e pordia de atraso.

Permitir a utilização de máquinas e equipamentos em desacordo com a
16 NR-12; por ocorrência e por dia. 03

Deixar de executar proteção coletiva, conforme NR-18; por ocorrência e por17 dia de atraso. 04

Realizar serviços em espaço confinado em desacordo com a NR-33; por18 ocorrência e por dia. 04

Realizar serviços em altura em desacordo com a NR-35; por ocorrência e por19 dia 04

Deixar de assegurar que as pessoas responsáveis pela execução das
medidas de salvamento estejam capacitadas a executar o resgate, prestar

20 primeiros socorros e possuam aptidão física e mental compatível com a 04
atividade a desempenhar

Executar instalações elétricas provisórias em desacordo com a NR-18 e
21 Recomendações Técnicas da Fundacentro; por dia e por ocorrência. 03

Deixar de apresentar PPRA, PCMAT, PCMSO e PGRCC, no prazo solicitado,

22
devidamente protocolizados pelo Órgão ambiental competente (quando
couber), nos termosda licença e legislação ambiental: por dia de atraso. 03

23 Entregar PCMAT em desacordo com as etapas da obra; por dia de atraso. 01

Manter trabalhador em atividade sem a qual esteja APTO ao exercício, com
2a indicação no respectivo ASO; por trabalhador. 03

Permitir trabalho em andaime em desacordo com a NR18; por dia e por25 ocorrência. o3

Deixar de apresentar ARTde profissional legalmente habilitado responsável
26 pelos equipamentos exigidos pela NR-18; por dia e por ocorrência. o

Deixar de enviar cópia dos documentos relativos à atuação da CIPA; por dia
2r de atraso. du

28
Executar escavações e fundações em desacordo com a NR18 e normas de

segurança pertinentes; por dia e por ocorrência. 05

Deixar de fornecer água potável a seus trabalhadores, conforme NR18; por29 dia e por ocorrência. 02

Deixar de delimitar e sinalizar os locais e áreas de risco; por dia e por
30 ocorrência. 02

%
Deixar de promover a limpeza do canteiro de obras e da obra como um todo, oapós notificação da Fiscalização: por ocorrência e por dia.

E
A
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Permitir que as operações em máquinas e equipamentos necessários à
realização da atividade de carpintaria sejam realizadas por trabalhador não32 05

qualificado nos termos da NR 18; por empregadoe por ocorrência.

Permitir uso de serra circular em desacordo com a NR 18; por dia e por33 ocorrência. 05

Permitir que as operações de soldagem e corte a quente em desacordo com
Rd NR 18 e demais normas de segurança pertinentes; por dia e por ocorrência. 05

Deixar de dar Entrada no documento de Comunicação
35 Prévia na Superintendência Regional do Trabalho - SRTE 01

Deixar de enviar cópia de Relatório de Análise de cada Acidente, quando da
36 sua ocorrência: por ocorrência e por dia. 02

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo com por caráter
37 permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar por 02

ocorrência.

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material por
38 ocorrência. 02

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
39 serviços contratuais: por dia e por tarefa designada. 03

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO;
40 por ocorrência. 03

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por4 ocorrência. 03

Utilizar as dependências do CBMPA (área da construção) para fins diversos
42 do objeto do contrato; por ocorrência. 04

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
43 justificado: por ocorrência. 04

44 Usar indevidamente patentes registradas: por ocorrência. 06

Deixar de apresentar a ART do responsável técnico pertencente à empresa
subcontratada (em caso de eventuais subcontratações futuras) até a data

45 prevista para início dos serviços correlatos, definido no RPI (em
vigência),

oudata
anterior,

caso
assimdefinido

neste
Projeto Básico: por 1

dia de atraso.
0

Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
46 FISCALIZAÇÃO: por ocorrência. 01
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Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
47 de seus funcionários por ocorrência. 01

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da
48 FISCALIZAÇÃO por ocorrência. 02

Deixar de iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimosestabelecidos por este49 É 5 02

contrato; por serviço e por dia.

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nosprazos
50 estabelecidos no contrato ou determinados pela FISCALIZAÇÃO; por 03

ocorrência.

Deixardeindicaremanter, durante a execução do contrato, profissionais da
responsável pela execução da obra (Gerente de obras, engenheiro

residente, técnicodesegurançadotrabalho, etc.), e demais profissionais
51 constantes no item Administração Local na planilha orçamentária de 04

referência, nas quantidades mínimas previstas nela e neste Projeto Básico:
por profissional, por dia.

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte,
tíquetes-refeição, seguros, encargosfiscais e sociais, bem como arcar com

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do
E ne 05

contrato nas datas avençadas; por dia e por ocorrência.
52

DeixardeentregaroRelatóriodePlanejamento Inicial—RPI, no prazo
estabelecido neste Projeto Básico, ou entregá-lo com prazo de conclusão
para o empreendimento superior ao estabelecido neste Projeto Básico
definido (tópico VII): por ocorrência e por dia de atraso ou até que sejam

É E 06saneadas as incoerências.
53

Deixardepromoverasatualizaçõeseentregasmensais
dos instrumentos

de controle e planejamento emitidos no Relatório de Planejamento Inicial —

RPI, conforme definido no item correspondente,no prazo estabelecido neste
E a 5

Projeto Básico: por ocorrência e por dia 054

Deixar de atualizar diariamente o diáriode obras, disponibilizando-o à
Fiscalização, na forma estabelecida neste Projeto Básico: por ocorrência e

por dia. id55
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Deixar de promover o incremento de equipamentos ou equipe/pessoal de
forma, após solicitação formal da Fiscalização, de formaaviabilizar

tecnicamente o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma
PERT/CPM, nos termos doitem deste Projeto Básico: por ocorrência e por

E
04se dia

Paralisar a execução dos serviços sem justificativa aceita pela Fiscalização:
57 por ocorrência e pordia 04

Não entregar os relatórios de controle tecnológico, conforme definido neste
58 Projeto Básico (concreto, argamassa, etc.): por ocorrência e por dia. 04

Deixar de apresentar a ART de cada um dos membros da equipe residente
do empreendimento, conforme suas especialidades, no prazo deaté10dias59 úteis após a emissão do Ordem de Serviço - OS: por dia de atraso. 01

Não adotar as medidas preventivas de controle do risco elétrico e de outros
60 riscos adicionais em todas as intervenções elétricas: por ocorrência. 04

Não elaborar prontuário das instalações elétricas ou deixar de atualizá-lo
61 a E 03

acordo com as prescrições da NR-10, por dia

Não apresentar a documentação comprobatória da qualificação, habilitação,
62 capacitação e autorização dos trabalhadores da área de elétrica: por 04

empregado e por dia.

Executar serviços de instalações elétricas sem a análise de risco prevista no
63 item 10.2.1 da NR-10: por ocorrência. 03

Executar serviço em desacordo com o que consta na análise de risco; por
64 ocorrência. o3

Deixar de estabelecer sistema de identificação que permita conhecer a

65 abrangência da autorização dos trabalhadores envolvidos em serviços de 05
instalações elétricas, em conformidade comoitem 10.8.5 da NR-10 (tipo de

serviço e local de execução): por dia

Deixar de prover identificação individual para cada profissional autorizado a
66 trabalhar em instalações elétricas que indique a abrangência de sua [ok

autorização: por profissional por dia

Executar instalações provisórias sem a apresentação prévia do respectivo
87 04projeto acompanhado de ART: pordia
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Executar trabalhos de instalações elétricas com adornos pessoais; por8 ocorrência. o
Executar serviço em instalação elétrica energizada executado por profissionalsa

que não atenda às exigências do item 10.6 da NR-10: por ocorrência 03

Executar serviços em instalações elétricas utilizando procedimentos que
70 tenham sido desenvolvidos sem a participação do SESMT, conforme item 02

10.11.4 da NR-10: por ocorrência

Deixar o responsável técnico por especialidade de promover as visitas
71|mensais na obra, nos termos do item deste Projeto Básico: por ocorrência e 05

por dia até a realização da visita (dentro do mês de referência)

Deixar de promover a substituição de empregado após notificação do
72 contratante nesse sentido: por ocorrência e por dia 02

Promover alteração(ões) nos projetos em vigor ou realizar serviço em
desacordo com estes sem a aprovação prévia por escrito da Fiscalização ou

73|ainda, realizar serviços em desacordo com as pranchas, memoriais, Caderno|03
de Encargos e Normas Técnicas vigentes: por ocorrência até o saneamento

da falta

Deixar de apresentar o “Habite-se” dos prédios, aCertidãoNegativade74 Débito (CND) fornecida pelo INSS, as Garantias, as built da obra: por 04
ocorrência e por dia de atraso

Deixar de implementar o Programa de Inspeções de EPI e apresentar
75 Relatório Mensal à Fiscalização, conforme item correspondente: por 03

ocorrência e por dia de atraso.

Deixar de apresentar garantia contratual nos termos deste projeto básico: por
76 dia de atraso 02

114. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a
FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério, aplicar apenas a sanção de advertência.
Entretanto, a aplicação da penalidade de advertência anterior não é condição necessária à
aplicação de Multa, em nenhuma hipótese neste Projeto Básico definida;
115. Em caso de reincidência da penalidade de multa de quaisquer das ocorrências
elencadas na citada tabela, automaticamente haverá um aumento de gradação da
penalidade, correspondente a um nível da tabela 1, até que se atinja o último nível, onde
permanecerá até que se atinja os valores indicados no item INEXECUÇÃO PARCIAL,
situação na qual se configurará na inexecução parcial do contrato;
116. Em caso de ocorrência não tipificada no rol exemplificativo da tabela 2, a
Fiscalização promoverá um enquadramento técnico fundamentado, de forma a definir a
gradação da penalidade a ser imposta, à luz de um razoável e proporcional enquadramentoA
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de similaridade com outra situação já prevista na referida tabela;
XXI.4. MULTA POR ATRASO
117. MULTA POR ATRASO: Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo
previamente estabelecido para execução dos serviços (etapas/subetapas, etc.) previstos no
cronograma de execução por ele apresentado, de forma tal que venha a comprometer o
prazo final previsto para a conclusão da obra (caminho crítico), segundo os seguintes
critérios:
117.1. A apuração dos atrasos, para efeito de aplicação de multa, será feita mensalmente
de acordo com a análise dos instrumentos apresentados no Relatório Parcial de

j
— — imei

, apresentados pela
CONTRATADA, nos termos do

item
VIII;

117.2. A(s) multa (s) por atraso injustificado (com culpa da contratada) incidirá sobre os
valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso (saldo da parcela/etapa
não cumprida), de acordo com o cronograma integrado Gantt-PERT-CPM, inicialmente
apresentado pelo CONTRATADOe aprovado pela FISCALIZAÇÃO, nos termos do item VIII;
117.3. Alíquota para o cálculo da multa:

0,3%
ao dia, aplicado no saldo da parcela

(etapa/subetapa) não cumprida, esperada para o período,até o limite de 30%, do total da
parcela (etapa/subetapa);
117.31. A periodicidade de verificação da multa é mensal, refletindo o cenário de
atraso no momento do seu cômputo, constituindo penalidade sobre situação pretérita. Logo
o montante calculado para o período, conforme metodologia definida neste item, não será
reduzida à medida que os serviços forem sendo realizados;
117.3.2. Quantidade de dias para o cômputo da multa: quantidade de dias corridos
contados a partir do fechamento do mês até o dia do cumprimento da meta não alcançada;
117.3.3.Basedecálculoparaocálculodamultadiária: saldo da parcela da etapa
não cumprida para o período, quando comparado ao que devia ter sido feito, aferida na data
de fechamento do período.
117.4. Imediatamente após a constatação técnica do atraso no período, mediante análise
do cronograma PERT/CPM, a contratada será automaticamente notificada sobre o
enquadramento na situação de mora, aqui definida, inclusive com informação do montante
financeiro a ela associado;
117.5. A MULTA POR ATRASO será aplicada no decorrer da obra, nos períodos de
medição seguintes ao da constatação do atraso.
117.541. Caso a CONTRATADA apresente, no período de medição subsequente
ao do registro do atraso, “recuperação” do caminho crítico da obra no que diz
respeito ao prazo acordado, tecnicamente demonstrado no cronograma integrado
GANTT-PERT-CPM, a aplicação da multa estará automaticamente extinta para o
período anterior. Tendo em vista que não mais se configura a situação de atraso na
entrega da obra, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade;
117.5.2. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso
de incidência de novos atrasos em períodos subsequentes;
117.5.3. A não “recuperação do caminho crítico” da obra, no mês subsequente,
figurará como condição suficiente para a aplicação da multa, preservados a ampla defesa e
o contraditório.
117.6. As MULTAS POR ATRASO podem ser cumulativas mês a mês;
117.7. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Situação em que restará
configurada a INEXECUÇÃO PARCIAL do objeto;

XX1.5 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM O CBMPA
118. PENSÃO DO DI CONTRATAR C A: À
sanção de que trata o inciso Ill, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada ao
CONTRATADO, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, entre outros casos, no caso de
inexecução parcial do objeto.

XXL6 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR A
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
119. DEC Ã

DONEIDADE PARA LICIT,

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

Será aplicada a sanção prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93, entre outros
casos, quando o CONTRATADO:

119.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
119.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
119.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
CBMPA, em virtude de atos ilícitos praticados;
119.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio do CBMPA;

119.5. Cometer ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do CBMPA após a assinatura do

contrato;
119.6. Apresentar ao CBMPA qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato,
a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
119.7. Incorrer em INEXECUÇÃOTOTALdo objeto.
120. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o
CBMPA e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de multa;
121. O valor da multa será primeiramente suportado pela garantia contratual conforme
item 77 deste Projeto Básico, após análise e decisão do Gestor Máximo da Instituição

posterior à constatação da Comissão Fiscalizadora por meio de relatório, caso esta não seja
suficiente é que se passará a descontar do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO, de
imediato na próxima medição posterior à constatação da infração e análise da autoridade
competente;
121.1. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o CONTRATADO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da
comunicação oficial;

121.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
122. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da

multa, esta deve ser complementada no prazo de até

10(dez)
diasúteis, contado da

solicitação do CONTRATANTE.

RAIMUNDO FELIPE TAVARESMACIEL - 2º TEN QOBM
Engenheiro Civil - CREA 1520846371 PA
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ANEXO 1

DA CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

1.1. SEGURANÇAE MEDICINA DO TRABALHO
4. Dentre as responsabilidades da CONTRATADA, destacam-se também as ações
relativas à fiscalização do cumprimento dos requisitos de Segurança e Saúde no Trabalho —

SST -, no canteiro de obras, por parte do seu Serviço Especializado em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho — SESMT, incluindo de forma exemplificativa todas
as determinações presentes noitem 1.1 deste Projeto Básico;
2. Deve a CONTRATADA atender às Normas de Segurança e Saúde no Trabalho
constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Instruções Normativas e
Resoluções no âmbito federal, estadual e municipal, estando atento às Normas
Regulamentadoras preconizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e modificações
posteriores, e no que couber, e pelo bom senso, sendo de sua exclusiva responsabilidade,
quer a prevenção de acidentes durante a realização dos trabalhos, quer o imediato socorro
na ocorrência de qualquer acidente;
2.14. A CONTRATADA deverá ter conhecimento das cláusulas contratuais, inerentes à
Segurança e Saúde no Trabalho, não sendo possível a alegação de desconhecimento às
Normas de Segurança e Saúde do Trabalho constantes nas Normas Regulamentadoras
preconizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, suas modificações posteriores e
prazosa vencer;
2.2. Cabe à CONTRATADA identificar os requisitos legais e aplicáveis às suas atividades,
produtos, serviços, locais, equipamentos, veículos etc. a fim de subsidiar a elaboração e
implementação do seu Plano de Gestão de SST. Estas informações devem ser mantidas
atualizadas durante toda a vigência do contrato, estando disponíveis à Fiscalização a
qualquer momento;
2.3. Deve ser garantido que as SUBCONTRATADAS adotem os mesmos critérios e
princípios de SST previstos para CONTRATADA.
3. Além da legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e Federal,
deverão ser observadas na execução dos serviços todas as recomendações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, referentes à segurança e saúde dos trabalhadores e
as especificações dos fabricantes de materiais, quanto ao seu modo de aplicação e
utilização, especialmente as seguintes normas:
3.1. NBR 7678 — Segurança na execução de obras e serviços

de construção;
3.2. NBR 9061/85 — Segurança de escavação a céu aberto.
3.3. NBR 6327/83 — Cabo de Aço/Usos Gerais
3.4. NBR 6494 - Segurança nos Andaimes
3.5. NBR 7195/95 — Cores para segurança
3.6. NBR 14.280 — Cadastro de Acidentes — Procedimento e Classificação
3.7. NBR 14.787- Espaço Confinado Prevenção de Acidentes,
Procedimentos e Medidas de Proteção.
4. Deverão ser utilizadas como Fonte de consulta e aplicação, as Recomendações
Técnicas da Fundacentro, sempre que verificada a sua viabilidade, de modo a oferecer
melhores condições de segurança aos trabalhadores;
5. Cabe a CONTRATADA dar entrada no documento de Comunicação Prévia na
Superintendência Regional do Trabalho — SRTE, antes do início das atividades, mantendo
cópia do recibo da sua apresentação na obraaté a sua conclusão;

6. Antes do início dos serviços no canteiro de obra, a partir do contrato, a
CONTRATADA deverá retornar ao CBMPA, na Seção de Obras e Engenharia,
acompanhada pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho e apresentar os documentos
exigidos neste subitem. Estes documentos servem para caracterizar o ambiente de trabalho
e dar subsídio para que a CONTRATADA coloque em prática um conjunto de ações, visando
à preservação da saúde e a integridade física de todos os trabalhadores de um canteiro de

ao
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obras, incluindo terceiros e o próprio ambiente de trabalho. A saber:
6.1. Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção —

PCMAT;
6.1.1 O PCMAT deverá ser atualizado, em conformidade com as etapas de execução da
obra, antecipadamente, sempre que houver alterações nas Condições e Meio Ambiente do
Trabalho.
6.2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO -— atendendotodas
as exigências da NR 7;
6.3. Atestado de Saúde Ocupacional — ASO dos trabalhadores;
6.4. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART), emitida por Engenheiro de
Segurança do Trabalho que será o responsável pela segurança nos locais dos serviços,
elaboração e execução direta do PCMAT estabelecido para a obra;
6.5. Cópia do Registro de quitação e débito do Engenheiro de Segurança do Trabalho no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, dentro da validade;
6.6. Cópia do registro do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho;
6.7. Relação completa de todos os equipamentos e proteções coletivas que serão
utilizados;
6.8. Cópia dos Treinamentos admissionais de todos os trabalhadores.
7. Todo e qualquer serviço deve ser planejado, propiciando de forma pró-ativa a
condução segura da atividade. Para tal, pode ser necessária a realização de reuniões
envolvendo os profissionais de segurança do trabalho da (CONTRATADA e da
FISCALIZAÇÃO;

8. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO todos os
programas, documentação técnica, procedimentos de execução da obra e os projetos de
localização dos canteiros, alojamentos e de obras especiais e de todas as atividades e
materiais que apresentem potencial risco para que sejam assegurados, entre outros
aspectos, a garantia da segurança e saúde dos trabalhadores no ambiente laboral;
8.1. Devem ser implementadas ações corretivas, mitigadoras, bloqueadoras e
preventivas constantes nas normas e legislação de segurança do trabalho (por exemplo:
Permissão de Trabalho, Relatório de Ocorrências Anormais, Relatórios de investigações de
acidentes e de outros eventos, auditorias comportamentais, auditorias de SST, Análise
Preliminar de Risco, Ordem de Serviço e Instrução de Trabalho).
9. A CONTRATADA é responsável pelos atos de seus empregados e consequências
cíveis e penais decorrentes de inobservância de quaisquer leis, normas e regulamentos de
Segurança e Saúde Ocupacional vigentes no país, não sendo aceitas alegações de
desconhecimento de tais normas e regulamentos, mesmo que as mesmas não estejam
anexas ao presente documento;
10. Cabe à CONTRATADA cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à
segurança, medicina e higiene do trabalho (Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977,
Portaria n. 3.214, de 08.06.1978, do Ministério do Trabalho e Emprego), especialmente:
10.1. NR 04 — SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E
EM MEDICINA DO TRABALHO
10.1.1 A CONTRATADA deve observar as quantidades previstas para os profissionais dos
SESMT de acordo com a NR 04, e mesmo queno canteiro de obra o quantitativo do quadro
de empregados seja menor que 1 (um) mil empregados e situado no mesmo estado,
território ou Distrito Federal da empresa de engenharia principal responsável deverá existir
um Engenheiro de Segurança do Trabalho residente, com tempo integral de 8 (oito) horas
diárias que coincida com o tempo das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores na obra;
10.1.1.1 O profissional habilitado em Segurança do Trabalho, com competência
técnica e legal para responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas de Segurança e
Medicina do Trabalho, deverá entregar relatórios periódicos mensais à Engenharia de
Segurança do Trabalho do CBMPA;
10.1.2 Para o técnico de segurança do trabalho, médico do trabalho, enfermeiro do
trabalho, e auxiliar de enfermagem do trabalho, o dimensionamento será feito conforme o
QuadroIl da NR4.
10.1.3 A CONTRATADA deverá:
10.1.3.1 Encaminhar documentação da SESMT à SRTE/PA — Superintendência

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
A
I
M
U
N
D
O
 
F
E
L
I
P
E
 
T
A
V
A
R
E
S
 
M
A
C
I
E
L
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
1
2
/
2
0
2
2
 
1
2
:
4
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
D
F
6
7
3
E
7
D
9
6
B
5
1
3
8
3
.
8
D
D
8
A
6
2
D
D
7
A
A
C
0
A
7
.
3
6
1
D
D
8
0
2
7
E
F
7
3
0
C
9
.
3
D
2
5
3
A
1
7
1
C
5
5
7
7
E
A
 

 Nº do Protocolo: 2022/1343329  Anexo/Sequencial: 52 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 70E7F34.921E.25B.D1E05177BB5B0FF41A 



Regional do Trabalho e Emprego do Pará, com o objetivo de registrar o serviço
especializado;
10.1.4 Em caso de acidente no local do trabalho a CONTRATADA deverá:
10.1.4.1 Prestar todo e qualquer socorro imediato à(s) vitima(s);
10.1.4.2 Paralisar imediatamente o serviço no local do acidente, a fim de evitar a
possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o mesmo;
10.1.4.3 Preencher a CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), encaminhando-a
para o INSS, com cópia para o CBMPA;
10.1.4.4 Providenciar a continuidade do socorro à(s) vítima(s) transportando-a(s)
imediatamente para hospital ou clínica que possibilite a recuperação da(s) mesma(s);
10.1.4.5 Efetuar a análise do acidente e elaborar Relatório

de
Análise

de
Acidente e

entregar cópia à Fiscalização.
10.1.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras Relatório Mensal de
Estatística de Acidentes (taxas de frequência dos acidentes típicos com afastamento e sem
afastamento, número de acidentes de trajetos e outros indicadores que o Corpo de
Bombeiros considerar pertinentes), registros de profissionais do SESMT e demais
documentos que se fizerem necessários, além de entregar cópias à FISCALIZAÇÃO.
10.1.5.1 Deverão ser arquivadas as vias da empresa de Notificação de acidentes de
trabalho emitidas ao INSS — CAT — no canteiro de obras, além de entregar cópias à
FISCALIZAÇÃO;
10.1.5.2 Os acidentes com ou sem lesão, incidentes e desvios ocorridos na execução
das atividades relacionadas com obra, devem ser investigados pelo SESMT da
CONTRATADA, com acompanhamento da FISCALIZAÇÃO de modo a identificar as suas
causas, com entrega de Relatório de Acidente, no prazo de 48 horas, fazendo-se
necessária, também, a comunicação imediata à FISCALIZAÇÃO de qualquer ocorrência
anormal com ou sem lesão, envolvendo a equipe;
10.1.5.3 A CONTRATADA deverá entregar Relatório de Acidente, no prazo de 48
horas, fazendo-se necessária, também, a comunicação imediata à FISCALIZAÇÃO de
qualquer ocorrência anormal com ou sem lesão, envolvendo a equipe.
10.2. NR05-CIPA
10.2.1 A CONTRATADA será responsável pela existência e atuação da CIPA, devendo ser
entregue à Fiscalização cópias do Plano de Ações (Treinamentos, vigência, SIPAT.) e
quaisquer documentos que comprovem sua existência e atuação;
10.2.2 Deverá ser elaborado Mapa de Riscos do estabelecimento, por etapa de execução
dos serviços, devendo ser revisto sempre que um fato novo ou superveniente modificar a
situação de riscos estabelecida.
10.3. NR 06 — EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL — EPI
10.3.1 A CONTRATADA tem a responsabilidade e obrigação pelo fornecimento de EPI
gratuitamente aos seus empregados, em conformidade com a NR-6. A seleção e
especificação técnica dos EPI devem ser definidas pela CONTRATADA em função da
avaliação dosriscos inerentes aos serviços contratados, devendo ser eficaz e eficiente para
garantir a preservação da saúde dos trabalhadores dos riscos do ambiente de trabalho em
que os mesmos serão desenvolvidos e dos níveis a que poderão estar expostos;
10.3.1.1 A CONTRATADA deve fornecer EPI gratuitamente aos visitantes e aos
profissionais de Fiscalização sejam eles servidores do próprio CBMPA ou contratados por
este.
10.3.2 O uso de EPI será indicado nas situações em que as medidas de proteção coletiva
forem tecnicamente inviáveis ou não oferecerem completa proteção contra os riscos de
acidentes de trabalho e/ou de doenças profissionais e do trabalho ou enquanto as medidas
de proteção coletiva estiverem sendo implantadas ou para atender as situações de
emergência;
10.3.3 Antes de iniciar os trabalhos de limpeza, escavação, construção e outros, a
CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individuais necessários para
cada etapa do objeto respeitando o disposto na NR 6 — Equipamento de Proteção Individual
— EPI, NR 15 — Atividades e operações insalubres, NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO
AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO e NR 35 — Trabalho em
altura;

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
A
I
M
U
N
D
O
 
F
E
L
I
P
E
 
T
A
V
A
R
E
S
 
M
A
C
I
E
L
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
1
2
/
2
0
2
2
 
1
2
:
4
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
D
F
6
7
3
E
7
D
9
6
B
5
1
3
8
3
.
8
D
D
8
A
6
2
D
D
7
A
A
C
0
A
7
.
3
6
1
D
D
8
0
2
7
E
F
7
3
0
C
9
.
3
D
2
5
3
A
1
7
1
C
5
5
7
7
E
A
 

 Nº do Protocolo: 2022/1343329  Anexo/Sequencial: 52 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 70E7F34.921E.25B.D1E05177BB5B0FF41A 



10.3.4 A CONTRATADA deve verificar periodicamente se os Equipamentos de Proteção
Individual estão em bom estado de conservação, se estão dentro dos respectivos prazos de
validade e se são usados de acordo com as referidas instruções;
10.3.4.1 Deverá ser implementado Programa de Inspeções de EPI, devendo constar
informações sobre o assunto em Relatório Mensal a ser entregue à Fiscalização, com
referência às datas em que as inspeções foram realizadas;
10.3.5 A CONTRATADA deve assegurar que todo EPI deverá apresentar em caracteres
indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante, o lote de fabricação e o
número do CA, ou, no caso de EPI importado, o nome do importador, o lote de fabricação e
o número do CA.
10.3.6 Os EPI para atividades em altura com diferença de nível (cinturão de segurança,
dispositivo trava queda e talabarte de segurança), bem como capacetes de segurança,
peças semi-faciais filtrantes para partículas (PFF) e as luvas isolantes de borracha deverão
ter selo de qualidade do INMETRO.
10.3.7 Constatada a falta ou uso inadequado do EPI, a Fiscalização deverá exigir a
correção da não conformidade ou a retirada do empregado da exposição aos agentes
agressivos, até que seja suprida a falta ou adotada a prática de uso adequado;
10.3.8 Será cobrada da CONTRATADA, a sinalização dos locais e áreas de risco onde
serão executados os serviços contratados, indicando a obrigatoriedade de uso e o tipo
adequado de EPI a serutilizado.
10.4. NR 07 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
10.4.1 A CONTRATADA deve apresentar à Fiscalização, antes do início dos serviços, a
partir do contrato, o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional do seu pessoal e
da(s) sua(s) SUBCONTRATADA(S), contendo o nome e cópia do certificado de habilitação
do Médico do Trabalho, empregado ou não da empresa, responsável pelo PCMSO;
10.4.2 Deverá manter disponível, no local de trabalho, uma via de todos os Atestados de
Saúde Ocupacional emitidos para seus empregados e, se aplicável, os de suas
SUBCONTRATADAS;

10.4.3 A Fiscalização deverá ser informada pela CONTRATADA da relação de empregados
inaptos após exames periódicos ou demissionais, sendo que tal informação deve estar
presente em Relatório Semanal;
10.4.4 Deverá constar no documento a indicação da entidade de saúde que dará
atendimento e assistência para o encaminhamento hospitalar em caso de emergência ou
para ocorrências de acidentes durante a execução dos serviços, bem como o meio de
transporte a ser utilizado;
10.4.5 A CONTRATADA deve comunicar imediatamente à Fiscalização, todo acidente com
ou sem afastamento, ocorrências anormais e situações de emergência, de maneira
detalhada e indicando as providências tomadas, independente das comunicações
obrigatórias previstas na legislação;
10.4.6 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes no trabalho
ou danos materiais ocorridos durante a execução dos serviços, de acordo ao disposto nas
Normas de Segurança do Trabalho nas Atividades da Construção Civil, devendo responder,
integralmente, por perdas e danos a que vier causar ao CBMPA oua terceiros em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.
NOTA: A CONTRATADA deve aplicar um questionário breve para aferição da condição de
saúde momentânea dos trabalhadores, antes de os mesmos darem início às tarefas que
envolvam trabalho em altura e/ou espaço confinado.

10.5. NR 09 - PROGRAMA DE PREVENÇÃODE RISCOS AMBIENTAIS (PPRA), sendo
que as exigências desta Norma deverão estar contidas no PCMAT, conforme
preconiza a NR 18
10.5.1 As empresas subcontratadas devem apresentar PPRA ou PCMAT, de acordo com o
dimensionamento de seu quadro de empregados e em consonância com o PCMAT da
CONTRATADA, devendo ser executadas ações integradas visando à proteção de todos os
trabalhadores expostos aos possíveis riscos ambientais gerados.
10.5.2 Cabe à CONTRATADA atender ao Programa Nacional de Prevenção de Acidentes
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do Trabalho — Programa Trabalho Seguro, instituído no âmbito da Justiça do Trabalho,
voltado à promoção da saúde do trabalhador, à prevenção de acidentes de trabalho e ao
fortalecimento da Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho —- PNSST, nos
termos da Resolução nº 96, de 23 de março de 2012, do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, bem como ao “Compromisso Nacional para Aperfeiçoar as Condições de
Trabalho”, firmado entre o Governo Federal e as entidades patronais e representativas dos
trabalhadores no dia 1º de março de 2012, visando à aplicação e efetividade das Diretrizes
nele estabelecidas.

.10.6. NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINASE EQUIPAMENTOS
10.6.1 A CONTRATADA deve implantar uma sistemática que assegure a integridade
mecânica de máquinas, veículos e equipamentos em operação, ou fora para manutenção ou
modificação, para que sejam submetidos à inspeção e teste antes do uso;
10.6.2 A CONTRATADA deve assegurar que a operação de máquinas e equipamentos que
exponham o operador ou terceiros a riscos, só pode ser feita por trabalhador qualificado, e
habilitado (para máquinas pesadas), sendo identificado por crachá;
10.6.3 Devem ser protegidas todas as partes móveis dos motores, transmissões e partes
perigosas das máquinas ao alcance dos trabalhadores;
10.6.4 Devem ser aterrados, conforme as normas técnicas oficiais vigentes,as instalações,
carcaças, invólucros, blindagens ou partes condutoras das máquinas e equipamentos que
não façam parte dos circuitos elétricos, mas que possam ficar sob tensão a fim de se evitar
risco de acidentes por choque elétrico a fim de se prevenir acidentes por choqueelétrico;
10.6.5 As máquinas e os equipamentos que ofereçam risco de ruptura de suas partes
móveis, projeção de peças ou de partículas de materiais devem ser providos de proteção
adequada;
10.6.6 Em todos os ramais para a ligação de máquinas e equipamentos devem ser
instalados disjuntores ou chaves magnéticas independentes que possam ser acionados com
facilidade e segurança;
10.6.7 As máquinas e equipamentos devem possuir manual de instruções escrito em
português fornecido pelo fabricante ou importador, com informações relativas à segurança
em todasasfases de utilização;
10.6.8 Os serviços em máquinas e equipamentos que envolvam risco de acidentes de
trabalho devem ser precedidos de ordens de serviço — OS — específicas;
10.6.9 A CONTRATADA é responsável pela inspeção e pela manutenção das máquinas,
equipamentos e ferramentas de acordo com as normas técnicas oficiais vigentes,
dispensando-se especial atenção a freios, mecanismos de direção, cabos de tração e
suspensão, sistema elétrico e outros dispositivos de segurança;
10.6.10 As inspeções de máquinas e equipamentos devem ser registradas em
documento específico, constando as datas e falhas observadas, as medidas corretivas
adotadas, nomeando a pessoa, técnico ou empresa habilitada que as realizou;
10.6.110 abastecimento de máquinas e equipamentos com motor a explosão deve ser
realizado por trabalhador qualificado, em local apropriado, utilizando-se de técnicas e
equipamentos que garantam a segurança da operação.
10.7. NR15e NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRESE PERIGOSAS
10.7.1 Caso e quando aplicável, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pela emissão
de Laudos, de acordo com a legislação vigente, e correto o pagamento do correspondente
adicional àqueles que fazem jus.

o

10.8. NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO
10.8.1 O PCMAT, a ser entregue antes do início dos serviços no canteiro de obra, a partir do
contrato, deve contemplar as exigências da NR 9 (PPRA) e deve ser elaborado por
profissional legalmente habilitado na área de segurança do trabalho, podendo ser alterado
durante a construção, sempre que novos processos construtivos forem adotados e novos
riscos detectados;
NOTA: O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho.
10.8.1.1 Se o PCMAT tiver sido elaborado porprofissional do Sistema CONFEA/CREA
e o mesmo não tiver as atribuições de acordo com a Resolução n. º 359 de 1991, a
contratada será notificada por exorbitância de atribuições, baseado na alínea “b” do art. 6º
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da Leinº 5.194, de 1966;
10.8.1.2 Se o PCMATtiver sido elaborado por leigo, a contratada será notificada por
exercício ilegal da profissão, falta de registro, baseado na alínea “a” do art.6º da Lei nº
5.194, de 1966;
10.8.1.3 Se o PCMAT tiver sido elaborado por profissional legalmente habilitado e não
existir ART, a contratada será notificada pela falta de ART, baseado no art. 1º da Lei nº
6.496, de 1977;
NOTA — O Técnico de Segurança do Trabalho poderá atuar no PCMAT, sob a supervisão do
Engenheiro de Segurança do Trabalho, desde que devidamente registrado no CREA;
10.8.2 O cronograma de implantação do PCMAT deve estar integrado com o cronograma
físico-financeiro da obra e sua implantação será acompanhada pela Fiscalização;
10.8.3 Integram o PCMAT:
10.8.3.1 Memorial sobre condições e meio ambiente de trabalho nas atividades e
operações, levando-se em consideração riscos de acidentes e de doenças do trabalho e
suas respectivas medidas preventivas;
10.8.3.2 Projeto de execução detalhado das proteções coletivas em conformidade com
as etapas de execução da obra;
10.8.3.3 Especificação técnica das proteções coletivas e individuais a serem
utilizadas;
10.8.3.4 Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT
em conformidade com as etapas de execução da obra;
10.8.3.5 Layout inicial e atualizado do canteiro de obras e/ou frente de trabalho,
contemplando, inclusive, previsão de dimensionamento das áreas de vivência;
10.8.3.6 Programa educativo contemplando a temática de prevenção de acidentes e
doenças do trabalho, com sua carga horária.
10.8.4 A CONTRATADA deve garantir a instalação de guarda-corpo rígido para proteção
coletiva, onde houver risco de queda de trabalhadores ou de projeção de materiais, com
resistência mínima a esforços concentrados de 150 kgf/m no centro da estrutura, conforme
Recomendação Técnica de Procedimentos nº 01, da Fundacentro;
10.8.4.1 Deve constar projeto do guarda-corpo no PCMAT, inclusive cálculos e forma
de execução na periferia das lajes;
10.8.4.2 A CONTRATADAé responsável pela implantação das medidas de proteção
coletiva, devendo integrar o PCMAT o projeto de execução em conformidade com as etapas
de execução da obra e a especificação técnica das proteções coletivas a serem utilizadas.
10.8.5 Os sistemas de proteção coletiva devem ser detalhados e especificados por um
profissional legalmente habilitado. O projeto de segurança deve apresentar caderno de
especificações e estar integrado com os demais projetos executivos da edificação, além de
estar acompanhado de memorial de cálculo;
10.8.6 A CONTRATADA devefornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do
projeto de segurança das proteções coletivas, da sua manutenção, instalação e
movimentação nos pavimentos;
10.8.7 A CONTRATADA compromete-se a não permitir o ingresso ou a permanência de
trabalhadores no canteiro de obras, sem que estejam assegurados pelas medidas previstas
na NR-18 e compatíveis com a fase da obra, conforme item 18.1.3 da referida Norma
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego;
10.8.8 A CONTRATADA deve atender ao que preconiza o item18.14.24 da NR18 e subitens:
10.8.8.1 A CONTRATADA deve apresentar ART — Anotação de Responsabilidade
Técnica do engenheiro legalmente habilitado, vinculado à empresa fornecedora, locadora ou
de manutenção de gruas, que supervisionará a implantação, manutenção e retirada desses
equipamentos, e demais casos previstos na NR18;
10.8.8.2 A CONTRATADA deve adotar regras para impedir circulação e permanência
de pessoas na área de operação das gruas, além de manter registro de procedimentos para
resgate do operador;
10.8.8.3 A CONTRATADA deve criar mecanismos para impedir que o sistema de
comunicação entre o operador da grua e sinaleiros seja utilizado na mesma frequência dos
demais comunicadores do canteiro;
10.8.8.4 Independente do Plano de Cargas, a operação com gruas deve estar prevista
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no CAMATA.
10.8.9 Deverá ser entregue à Fiscalização cópia da

ARTdo
profissional

legalmente

nsável pelo elev:

10.8. Os elevadores de cremalheira para transporte de pessoas e materiais
deverão obedecer às especificações do fabricante para montagem, operação, manutenção e
desmontagem, e estar sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado;
10.8.9.2 Os manuais de orientação do fabricante deverão estar à disposição, no
canteiro de obra.
10.8.10 A CONTRATADA deve divulgar amplamente entre seus empregados, os
perigos e danos, aspectos e impactos identificados, inerentes as suas atividades, bem como
as formas de controle dos mesmos;
10.8.11Serão observadas a adoção de medidas de segurança e higiene no trabalho, a
severa disciplina na execução das tarefas, a vigilância, limpeza e iluminação dos locais de
trabalho e adjacências;
10.8.12 Serão exigidas da CONTRATADA a manutenção e a conservação das
instalações (permanentese provisórias) do Canteiro de Obras;
10.8.13 A CONTRATADA compromete-se a adotar as medidas de segurança em
atividades nas edificações de estrutura metálica, conforme item 18.10 da NR-18,
observando, especialmente, as seguintes condições;
10.8.13.1 Na edificação de estrutura metálica, abaixo dos serviços de rebitagem,
parafusagem ou soldagem, deve ser mantido piso provisório, abrangendo toda a área de
trabalho situada no piso imediatamente inferior;
10.8.13.2 O piso provisório deve ser montado sem frestas, a fim de se evitar queda de
materiais ou equipamentos;
10.8.13.3 Devem ser instaladas redes de proteção junto às colunas, quando necessária
a complementação do piso provisório.
10.8.14 A empresa compromete-se a adotar as medidas de segurança em atividades
com uso de andaimes, conforme item 18.15 da NR-18, observando inclusive as seguintes
condições:
10.8.14.1 O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, ser
antiderrapante, niveladoefixado ou travado de modo seguroe resistente;
10.8.14.2 O piso de trabalho dos andaimes pode ser totalmente metálico ou misto, com
estrutura metálica e forração do piso em material sintético ou em madeira, ou totalmente de
madeira;
NOTA -— Para os andaimes do tipo fachadeiro e suspenso, o piso de trabalho deverá ser
metálico.
10.8.14.3 Ospisos dos andaimes devem ser dimensionados por profissional legalmente
habilitado;
10.8.14.4 Os andaimes devem dispor de sistema guarda-corpo e rodapé, inclusive nas
cabeceiras, em todo o perímetro, conforme subitem 18.13.5, com exceção do lado da face
de trabalho;
10.8.14.5 O dimensionamento dos andaimes, sua estrutura de sustentação e fixação,
deve ser realizado por profissional legalmente habilitado;
10.8.14.6 Os projetos de andaimes do tipo fachadeiro, suspensos e em balanço devem
ser acompanhados pela respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica;
10.8.14.7 Deverá ser entregue, antes da montagem, cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - (ART), emitida e assinada por profissional habilitado que será o
responsável pelo projeto, montagem e desmontagem dos Andaimes suspensos ou
Andaimes em balanço ou Andaimes fachadeiros e/ou outra forma utilizada pela Contratada
como Equipamento de Transporte Vertical;
10.8.14.8 Devem ser gravados nos painéis, tubos, pisos e contraventamentos dos
andaimes, de forma aparente e indelével, a identificação do fabricante, referência do tipo,
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lote e ano de fabricação;
10.8.14.9 É vedada a utilização de andaimes sem as gravações previstas no item
18.15.2.2 da NR-18.
10.8.15 A empresa compromete-se a adotar as medidas de proteção coletiva contra
queda em altura onde houver risco de queda de trabalhadores ou de projeção de materiais,
conforme item 18.13.1 da NR-18, observando, especialmente, as seguintes condições, SE
FOREM OS CASOS:
10.8.15.1 Em todo perímetro da construção de edifícios com mais de 4 (quatro)
pavimentos ou altura equivalente, é obrigatória a instalação de uma plataforma principal de
proteção na altura da primeira laje;
10.8.15.2 Acima e a partir da plataforma principal de proteção, devem ser instaladas
plataformas secundárias de proteção, em balanço, de 3 (três) em 3 (três) lajes.
10.8.15.3 Em caso de impossibilidade ao uso de plataformas secundárias de proteção,
deverá ser instalado Sistema Limitador de Quedas de Altura, com a utilização de redes de
segurança.
10.8.16 A CONTRATADA devefazer um reconhecimento cuidadoso do terreno, para
localizar as interferências da infraestrutura de serviços públicos e para determinar quais as
medidas de segurança necessárias;
10.8.16.1 A CONTRATADA deve dispor de todos os sistemas de proteção necessários
nos serviços que envolvam riscos de movimentos acidentais do terreno, que possam
provocar desmoronamento e soterramento total ou parcial de trabalhadores, ficando atenta
ao que preconiza a NR 18, bem como a NBR 9061/85 — Segurança de Escavação a Céu
Aberto da ABNT.
10.8.16.2 Deve ser observado atendimento da CONTRATADA para as normas de
segurança das instalações elétricas provisórias do canteiro de obras: atendimentointegraldaABNTNBR-5410nasuarevisão vigente, devendo ser dotadas,nomínimo, chave
geral do tipo blindada no quadro principal de distribuição devidamente fechada com seus
circuitos identificados por escrito; chave individual para cada circuito de derivação (circuito
secundário de distribuição); chave blindada em quadro de tomadas; chaves magnéticas e
disjuntores para os equipamentos, de acordo com a NR-18 e Recomendação Técnica de
Procedimentos RTP 05 da Fundacentro;
10.8.16.3 Os trabalhadores devem ser protegidos contra os perigos que possam
resultar de um contato com partes vivas da instalação. A proteção contra contatos diretos
deve ser assegurada por meio de: isolação das partes vivas; barreiras ou invólucros;
obstáculos; colocação fora de alcance;
10.8.16.4 Os trabalhadores devem ser protegidos contra os perigos que possam
resultar de um contato com massas colocadas acidentalmente sob tensão através do
desligamento da fonte por disjuntor ou fusível rápido ou desligamento da fonte por um

dispositivo à corrente diferencial — DR;
10.8.16.5 Somente podem ser realizados serviços pelos trabalhadores nas instalações
quandoo circuito elétrico não estiver energizado;
10.8.16.6 A execução e manutenção das instalações elétricas devem ser realizadas por
trabalhador qualificado, e a supervisão por profissional legalmente habilitado;
10.8.16.7 Máquinas ou equipamentos elétricos móveis só podem ser ligados pelos
trabalhadores por intermédio de conjunto de plugue e tomada;
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10.8.16.8 As estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos utilizados pelos
trabalhadores devem ser eletricamente aterradas.
10.8.17 É proibida a existência de partes vivas expostas de circuitos e equipamentos
elétricos a fim de evitar contatos acidentais com os trabalhadores;
10.8.17.1 As redes de alta-tensão devem ser instaladas de modo a evitar contatos
acidentais com veículos, equipamentos e trabalhadores em circulação, somente podendo
ser instaladas pela concessionária.
10.8.17.2 Os procedimentos de trabalho para serviços em eletricidade, o treinamento
de segurança e saúde e a autorização descritas na NR-10 — Segurança em Instalações e
Serviços em Eletricidade —- devem ter a participação em todo o processo de
desenvolvimento do Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho — SESMT —, da CONTRATADA;
10.8.17.3 A CONTRATADA comprometesse-a a adotar as medidas de segurança em
atividades com uso de máquinas, equipamentos e ferramentas elétricas conforme item 18.22
da NR-18, observando especialmente as seguintes condições:
10.8.17.4 A operação de máquinas e equipamentos que exponham o operador ou
terceiros a riscos só pode ser feita por trabalhador qualificado e identificado por crachá;
10.8.17.5 Devem ser protegidas todas as partes móveis dos motores, transmissões e
partes perigosas das máquinas ao alcance dos trabalhadores;
10.8.18 Todas as máquinas e equipamentos devem ser dotados de dispositivo de
acionamento e parada;
10.8.18.1 É proibida a utilização de ferramentas elétricas manuais sem duplo
isolamento pelos trabalhadores;
10.8.18.2 As inspeções de máquinas e equipamentos devem ser registradas em
documento específico, constando as datas e falhas observadas, as medidas corretivas
adotadase a indicação de pessoa, técnico ou empresa habilitada que as realizou.
10.8.19 A CONTRATADA deve elaborar um Plano de proteção contra incêndio
contemplando todas as situações que envolvam risco e deverá apresentar ART de
profissional habilitado;
10.8.19.1 A CONTRATADA deve disponibilizar quantidade suficiente de extintores
adequadosà classe de fogo existente e próximo a máquinas e equipamentos;
10.8.19.2 Nos canteiros devem ser atendidos os requisitos de proteção contra incêndio,
previstos na NR-18 e na NR-23 e demais Normase Legislação pertinentes;
10.8.19.3 A CONTRATADA deve ter equipes de operários organizadas e especialmente
treinadas no correto manejo do material disponível para o primeiro combate ao fogo no
canteiro de obra.
10.8.20 Nos locais confinados e onde são executadas pinturas, aplicação de
laminados, pisos, papéis de parede e similares, com emprego de cola, bem como nos locais
de manipulação e emprego de tintas, solventes e outras substâncias combustíveis,
inflamáveis ou explosivas, a CONTRATADA deve adotar as seguintes medidas de
segurança:
10.8.20.1 Proibir fumar ou portar cigarros ou assemelhados acesos, ou qualquer outro
material que possa produzir faísca ou chama;
10.8.20.2 Evitar, nas proximidades, a execução de operação com risco de
centelhamento, inclusive por impacto entre peças;
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10.8.20.3 Utilizar obrigatoriamente lâmpadas e luminárias à prova de explosão;
10.8.20.4 Instalar sistema de ventilação adequado para a retirada de mistura de gases,
vapores inflamáveis ou explosivos do ambiente;
10.8.20.5 Colocar nos locais de acesso placas com a inscrição “Risco de Incêndio” ou
“Risco de Explosão”;
10.8.20.6 Manter cola e solventes em recipientes fechados e seguros;
10.8.20.7 Quaisquer chamas, faíscas ou dispositivos de aquecimento devem ser
mantidos afastados de formas, restos de madeiras, tintas, vernizes ou outras substâncias
combustíveis, inflamáveis ou explosivas.
10.8.21 As cores das placas de sinalização deverão ser conformeo tipo, respeitando
a NR 26;
10.9. NR33- ESPAÇO CONFINADO
10.9.1 Deve ser observado atendimento da CONTRATADA às normas ABNT-12246
(Prevenção de acidentes em espaço confinado), NR33 e demais normas que venham a ter
relação com a matéria.
10.10. NR 35 — TRABALHO EM ALTURA
10.10.1 Deve ser observado atendimento da CONTRATADA à norma
regulamentadora NR 35, suas modificações e prazos a vencer, e demais normas técnicas
oficiais estabelecidas pelos Órgãos competentese, na ausência ou omissão dessas, com as
normas internacionais aplicáveis incluindo as seguintes obrigações estabelecidas neste item
de forma a garantir medidas de proteção para o trabalho em altura e a segurança e saúde
dos trabalhadores;
10.10.2 Para qualquer trabalho executado com diferença de nível superior a 2,0 m

(dois metros) da superfície de referência e que ofereça risco de queda, a CONTRATADA
deverá atender à Norma Regulamentadora nº 35 — TRABALHO EM ALTURA;
10.10.3 Todos os trabalhos em alturas executadas pelos trabalhadores devem ser
precedidos de Análise de Risco (com indicação obrigatória de “Aceito” ou “Não aceito”) e o
trabalhador deve ser informado sobre estes riscos e sobre as medidas de proteção
implantadas pela CONTRATADA. O disposto na NR35 não significa que não deverão ser
adotadas medidas para eliminar, reduzir ou neutralizar os riscos nos trabalhos realizados em
altura igual ou inferior a 2,0 m;

10.10.4 Para atividades rotineiras de trabalho em altura a análise de risco pode estar
contemplada no respectivo procedimento operacional sendo obrigatória a emissão da
Permissão de Trabalho;
10.10.5 A CONTRATADA deve assegurar para as atividades não rotineiras medidas
de controle que devam ser evidenciadas na Análise de Risco e na Permissão de Trabalho;
10.10.6 A Permissão de Trabalho deve ter validade limitada à duração da atividade,
restrita ao turno de trabalho, podendo ser revalidada pelo responsável pela aprovação nas
situações em que não ocorram mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe de
trabalho, e deveter indicador de direito de recusa;
10.10.7 A CONTRATADA deve assegurar que todo trabalho em altura deve ser
realizado sob supervisão, cuja forma será definida pela análise de risco de acordo com as
peculiaridades da atividade;
10.10.8 O empregador deve promover programa para capacitação dos trabalhadores
à realização de trabalho em altura com treinamento, teórico e prático, com carga horária
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mínima de oito horas;

NOTA: Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a definição da carga horária
satisfatória para a capacitação dos trabalhadores sem experiência no desenvolvimento de
suas atividades em altura.
10.10.9 O treinamento de capacitação dos trabalhadores deve ser ministrado por
instrutores com comprovada proficiência no assunto, sob a responsabilidade de profissional
qualificado em segurança no trabalho;
10.10.10 A CONTRATADAé obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI

confortável e adequado ao risco em atividades em altura: cinturão de segurança do tipo
paraquedista com regulagens e dotado de no mínimo 3 (três) pontos de ancoragem, e
talabarte de segurança;
10.10.10.1 Os cinturões de segurança deverão ser constituídos de material sintético à

base de poliéster para os trabalhos em altura acima de 2 (dois) metros, e no caso de
trabalhos com soldas executadas em altura os cinturões deverão preferencialmente ser
constituídos de aramida;
10.10.10.2 Deverão ainda ser previstos nos trabalhos em altura: capacete com jugular;
dispositivo trava-queda com dupla trava e com SDE — Sistema Dissipador de Energia;
absorvedor de energia em talabartes de segurança com mais de 0,9 metro; e Fator de
Queda maior que 1 (um); sistemas de redes e guarda-corpos; ganchos de segurança com
abertura mínima de 50 mm e com dupla trava de abertura; dispositivos de resgate e descida;
cordas de resgate com fibras de poliamida na alma e poliéster na capa; varas metálicas de
manobra (ancoragem); linhas de vida, conexões e outros dispositivos necessários para a
segurança do trabalhador.
10.10.11 Em relação ao ponto de ancoragem, devem ser asseguradas pela
CONTRATADA as seguintes providências:

a. Ser selecionado por profissional legalmente habilitado;
b. Ter resistência para suportar a carga máxima aplicável;
c. Ser inspecionado quanto à integridade antes da sua utilização.
10.10.12 A CONTRATADA deve disponibilizar equipe para respostas em caso de
emergências para trabalho em altura;
10.10.13 A CONTRATADA deve assegurar que as pessoas responsáveis pela
execução das medidas de salvamento devam estar capacitadas a executar o resgate,
prestar primeiros socorros e possuir aptidão física e mental compatível com a atividade a
desempenhar;
10.10.14 A CONTRATADA deve apresentar Plano de Emergência relativo às ações de
respostas às emergências que envolvam o trabalho em altura;
NOTA: Deverá ser fornecida ART de profissional legalmente habilitado da CONTRATADA
responsável pela gestão do Plano de Emergência.

10.10.15 Cabe ao empregador avaliar o estado de saúde dos trabalhadores que
exercem atividades em altura, garantindo que a aptidão para trabalho em altura esteja
consignada no atestado de saúde ocupacional de cada trabalhador.
10.11. A CONTRATADA deverá assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a
todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho,
observada a carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, com ênfase na prevenção de

lg—
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acidentes, conforme a Resolução nº 98, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.
10.12. Deverão ser entregues à Fiscalização, cópias dos registros de treinamentos
(admissional e periódico) com assunto abordado, nome e capacitação do palestrante
(Técnico em Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou profissional com competência
técnica relacionado ao tema abordado);
10.13. A CONTRATADA deverá paralisar qualquer serviço no qual se evidencie risco
iminente, ameaçando a segurança ou saúde das pessoas, o meio ambienteea integridade
das instalações, devendo anotar no Diário de Obras e emitir RELATÓRIO à Fiscalização,
sob pena de ser penalizada de acordo com a tabela de INFRAÇÕES, nos termos do item
DAS SANÇÕES.

12. SEGURANÇA EM PROJETOS E SERVIÇOS EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.14. As instalações elétricas provisórias ou definitivas devem estar em conformidade com
a legislação em vigor, devendo a CONTRATADA atender integralmente às prescrições da
NR-10 em quaisquer serviços envolvendo instalações elétricas, especialmente no que diz

respeito à qualificação, capacitação, habilitação e autorização dos profissionais;
10.14.1 A Contratada deverá elaborar e manter prontuário das instalações elétricas
provisórias do canteiro de obras e dos escritórios de campo nos moldes do item 10.2.4 da
NR-10;
10.14.1.1 O prontuário de que trata o item 10.2.4 da NR-10 deverá estar acessível e
disponível para consulta pela Fiscalização a qualquer tempo;
10.14.1.2 Com a exceção de ferramentas elétricas portáteis de dupla isolação, todo e
qualquer equipamento elétrico utilizado na obra deverá ter suas massas ou partes
condutivas não vivas aterradas;
10.14.1.3 A malha de terra para a instalação provisória da obra e equipamentos (gruas,
betoneiras, quadros de força, etc.) não poderá ter sua resistência de aterramento menor que
100(Ohms) e seu valor deverá ser demonstrado através de medição registrada em relatório
técnico emitido por profissional habilitado e juntado ao prontuário das instalações, bem como
emitidas anotações de responsabilidade técnica para ambos. Figurando a entregas das
aludidas ART's como condição necessária ao início dos trabalhos correlatos;
10.14.1.4 A CONTRATADA sofrerá punição, caso se constate existência de
trabalhadores não autorizados e/ou não qualificados;
10.14.1.5 Deverá ser entregue à Fiscalização relação do pessoal autorizado e
qualificado para trabalhos em instalações elétricas;
10.14.1.6 Deverá ser apresentado o projeto das instalações elétricas provisórias do
canteiro de obras com fornecimento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
antes do início dos serviços, a partir do contrato;
10.14.2 Todos os profissionais envolvidos em atividades de montagem sistemas
elétricos em alta ou baixa tensão deverão cumprir os requisitos prescritos pela NR-10. Cada
profissional deverá estar enquadrado nos termos do item 10.8.3 da NR-10 pelo menos como
profissional capacitado;
10.14.3 Dentro do canteiro de obras as instalações elétricas provisórias devem
atender a todas as prescrições aplicáveis contidas nas normas da ABNT NBR 5410 parae
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baixa tensão e NBR 14039 para média tensão, principalmente no que diz respeito às
medidas de proteção contra choque elétrico, bem como, conter obrigatoriamente: conjunto
plugltomada para ligação dos equipamentos elétricos ao circuito de alimentação, não sendo
admitido o uso de qualquer tipo de ligação improvisada com emendas desprotegidas, ou
fios/cabos de equipamentos diretamente derivados de circuitos de alimentação mediante
conexão irregular à luz das normas vigentes
10.14.3.1 Os quadros da instalação elétrica provisória serão instalados em locais
visíveis, sinalizados e de fácil acesso, não devendo, todavia, localizarem-se em pontos de
passagem de pessoas, materiais e equipamentos;
10.14.3.2 Os materiais empregados na construção dos quadros devem ser
incombustíveis e resistentes à corrosão;
10.14.3.3 Quando as carcaças dos quadros de distribuição forem condutoras, devem
ser devidamente aterradas;
10.14.3.4 Os trabalhadores devem ser protegidos contra os perigos que possam
resultar de um contato com partes vivas da instalação. A proteção contra contatos diretos
deve ser assegurada por meio de: isolação das partes vivas; barreiras ou invólucros;
obstáculos; colocação fora de alcance;
10.14.3.5 Os trabalhadores devem ser protegidos contra os perigos que possam
resultar de um contato com massas colocadas acidentalmente sob tensão através do
desligamento da fonte por disjuntor ou fusível rápido ou desligamento da fonte por um
dispositivo à corrente diferencial — DR, conforme o caso;
10.14.4 Em relação à iluminação provisória no canteiro de obras as cargas de
iluminação devem ser determinadas como resultado da aplicação da norma ABNT NBR
ISO/CIE 8995-1:2013 — Iluminação de ambientes de trabalho - Parte 1: Interior. Os circuitos
de iluminação provisória serão ligados aos quadros terminais de distribuição. A altura da
fiação deve ser de no mínimo 2,50m a fim de evitar contatos com máquinas, equipamentos
ou pessoas. É proibida a ligação direta de lâmpadas nos circuitos de distribuição;
10.14.4.1 Nos locais onde houver movimentação de materiais, as lâmpadas devem
estar adequadamente protegidas contra impacto por luminárias adequadas;
10.14.5 Cada membro da equipe técnica deverá portar identificação funcional
(crachá) contendo indicação específica da abrangência da sua autorização para trabalhos
em instalações elétricas, conforme estabelecido no item 10.8.5 da NR-10;
10.14.6 Todos os integrantes da equipe técnica autorizada a intervir nas instalações
elétricas deverão possuir os treinamentos de segurança específicos prescritos pelo item
10.8.8 da NR-10. A contratada deverá comprovar a realização deste treinamento para cada
profissional de elétrica através da apresentação dos certificados correspondentes emitidos
por instituições com competência para tal. Tal comprovação deverá ser demonstrada à
fiscalização antes da data de início da obra estabelecida na Ordem de Serviço - OS.

Especificações e Normas Técnicas Gerais
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Contratar empresa especializada em serviço de engenharia PARA CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE MILITAR DO CORPO DE BOMBEIROS DO PARÁ.
1- Esta especificação tem como objetivo cumprir os requisitos necessários à
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ.
2- Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais especificados serão colocados
na obra sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da FISCALIZAÇÃO.

H GENERALIDADES

1. A planilha quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação da obra,
sendo, todavia de responsabilidade da Empresa contratada a apresentação dos serviços
descritos em planilha própria de modo a contemplar a execução dos serviços descritos no
memorial e/ou indicados na planta do projeto arquitetônico. As divergências ou omissões
serão definidas pela FISCALIZAÇÃO.

Mm. DISPOSIÇÕE l

do VERIFICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES:

Compete à firma empreiteira, fazer minucioso estudo para verificação e
comparação de todos os desenhos dos projetos, especificações e demais elementos
integrantes da documentação técnica fornecida pela FISCALIZAÇÃO, bem como,
providenciaros registros nos órgãos competentes.

Para efeito de interpretação de divergências entre as especificações e os projetos,
prevalecerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá à FISCALIZAÇÃO esclarecer.

A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação fornecida pela
FISCALIZAÇÃO, servirá também para esclarecimentos, em todos os itens de serviços,
através das indicações de características, dimensões, unidades, quantidades e
detalhes nela contidas.

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem explicitamente na
Planilha de Quantidades, deverão ser considerados nas composições de custos dos
referidos serviços.

Os serviços de caráter permanente, tais como, pronto socorro, administração da
obra, limpeza da obra, equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na
composição do BDI.

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro, que todos os casos de
caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica
subentendido a alternativa “ou similar”a juízo da Fiscalização.

2.

OCORRÊNCIA

ECONTROLE:

A empreiteira ficará obrigada a manter na obra um Livro Diário de Obras,
destinado às anotações pela contratada sobre o andamento da obra, bem como
observações a serem feitas pela Fiscalização.

A empresa responsável, em decorrência de eventuais alterações feitas nos serviços
de acordo com a Fiscalização, deverá apresentar o “As Built” através de documentos que
se tornem necessários, tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc.

3. MATERIAIS A EMPREGAR:

Todos os materiais deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização,
antes da sua aplicação.

A empreiteira será obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo
Engenheiro Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro de Diário
de Obras, se o material for aplicado sem aprovação da Fiscalização.

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
A
I
M
U
N
D
O
 
F
E
L
I
P
E
 
T
A
V
A
R
E
S
 
M
A
C
I
E
L
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
1
2
/
2
0
2
2
 
1
2
:
4
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
D
F
6
7
3
E
7
D
9
6
B
5
1
3
8
3
.
8
D
D
8
A
6
2
D
D
7
A
A
C
0
A
7
.
3
6
1
D
D
8
0
2
7
E
F
7
3
0
C
9
.
3
D
2
5
3
A
1
7
1
C
5
5
7
7
E
A
 

 Nº do Protocolo: 2022/1343329  Anexo/Sequencial: 52 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 70E7F34.921E.25B.D1E05177BB5B0FF41A 



PoA
4. FISCALIZAÇÃO:

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela
| FISCALIZAÇÃO.

Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros
elementos informativos.

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas |

| especificações, devendo a FISCALIZAÇÃO ser consultada para toda e qualquer
|

modificação.
Compete à Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou

|

omissão de projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a
execução dos serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc.

|

5. COMUNICAÇÃOE SOLICITAÇÃO:

Toda comunicação e solicitação deverão ser registradas no Livro Diário de Obras
e quando necessário, através de Ofício ou Memorando.

6. PRONTO SOCORRO:

A empreiteira deverá manter no local da obra, um serviço de Pronto Socorro para
atendimento dos operários que venham a sofrer acidentes no Canteiro de Obras.

7. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA:

A Contratada manterá na direção da obra, um engenheiro responsável com
conhecimentos técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além
dos demais elementos necessários à perfeita administração da obra, como mestre,
almoxarife, apontador, vigia, etc.

A Contratada deverá comunicar com antecedência à FISCALIZAÇÃO, o nome do
responsável técnico, comsuas prerrogativas profissionais.

A FISCALIZAÇÃO fica no direito de exigir a substituição do profissional indicado,
no decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia nos trabalhos ou
indisposição em executar as ordens da Fiscalização.

A mão de obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada,
onde será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI),
apropriados a cada caso, visando a melhor segurança do operário, com os crachás dos
trabalhadores relacionados para a obra.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá:
Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's

referentes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da Lei nº.
6496-77-Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços objeto do contrato.

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo
dos serviços.

A Contratada deverá montar um escritório na obra, com dependências confortáveis
para uso da Fiscalização, dotado de pessoal e material necessário ao perfeito
funcionamento e atendimento dos serviços de construção.

A vigilância será ininterrupta, por conta da Contratada, até o recebimento definitivo
da obra, caso seja previsto em planilha de custo.

8. EQUIPAMENTOS, ANDAIMES E MAQUINÁRIOS; bi
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A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos,
andaimes e maquinários, assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom
andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão.
Os agregados miúdos e graúdos deverão ser protegidos das intempéries, para que não haja
prejuízos na resistência e qualidade do concreto e argamassa usados na alvenaria.

RAIMUNDO FELIPE TAV) CIEL - 2º TEN QOBM
Engenheiro Civil - CREA 1520846371 PA
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Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO
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             MINUTA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2022 - CBMPA QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O FUNDO ESPECIAL DE 
BOMBEIROS E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CONSOANTE 
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. 
Júlio César nº 3.000, Bairro da Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 
34.847.236/0001-80, como CONTRATANTE, representado neste ato por seu 
Comandante-Geral, Exmº Sr. CEL QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº 1444398-
CBMPA e do CPF 264.707.722-34   e a empresa XXXX, Endereço: XXXXX, CEP: 
XXX, e-mail: XXXX, Fone: XXXX, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o nº XXXX, como CONTRATADA, representada neste 
ato pelo XXXX, portador da cédula de identidade XXX e do CPF nº XXXX, portador 
da cédula de identidade n° XXXX e do CPF nº XXXX em observância à Lei nº 8.666, 
de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1 As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, Inciso VII do artigo 1° da Lei N°12.462 /2011, Decreto Estadual 
nº 877/2008, Decreto 1974/2018 e alterações da Lei nº 8.883, de 08/06/94, as quais 
a CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORIGEM DO CONTRATO: 

2.1 Este contrato administrativo tem como origem o Processo licitatório na 
modalidade RDC ELETRÔNICO Nº XXXXX – CBMPA e Processo Eletrônico  
2022/1343329. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA: 

4.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA, 
conforme Parecer N° XXX/2022-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da 
Lei n° 8.666/1993 e inciso VI. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO:  

5.1  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
de Engenharia, visando à execução dos serviços projetados e especificados, 
incluindo todas as despesas com fornecimento de materiais, fretes e mão de obra 
necessários, ferramental, equipamentos, assistência técnica, garantias, 
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administração, cessão técnica, licenças inerentes às especialidades, testes e 
comissionamentos, inclusive encargos sociais, tributos e seguros, enfim, todo o 
necessário para a Obra de Reforma e Ampliação do 28° GBM - SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ, conforme Projetos, especificações, Memoriais Descritivos e Caderno de 
Encargos que acompanham este Projeto Básico. 

O local em que será executado,  Estr. da Fortaleza, 773, São Miguel do Guamá CEP 
- 68660-000, na cidade de São Miguel do Guamá. 

5.2 ESPECIFICAÇÕES: 

5.2.1 As especificações e quantitativo do material encontram-se detalhadas abaixo. 
5.2.2 O empreendimento onde funcionará a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28° 
GBM - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ apresenta uma área somada (construção) de 
aproximadamente 1750m². Apresentando partido arquitetônico singular e concepção 
estrutural convencional, em concreto armado, caracterizando-se como edificação 
institucional, conforme figura abaixo. 
. 
 

Figura 01 – Layout Humanizado do 28º GBM. 
 

 
 
 
         

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Seção de Obras, 2022 

 
 
5.3 Na qual nesse processo será realizada a Reforma e Ampliação do 28° GBM - 
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ. 
5.4 De forma a caracterizar o objeto do presente Projeto Básico, serão 
disponibilizados aos licitantes os seguintes projetos: 
a.Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e composição do BDI; 
b.Projeto arquitetônico; 
c.Projeto de estrutura em concreto armado; 
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d.Projeto elétrico de baixa tensão e lógica, se for o caso; 
e.Projeto de esgoto e drenagem; 
f.Projeto de Água Fria. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO: 

6.1 A obra será realizada na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, pelo REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO: 

7.1 A Contratante pagará a Contratada o valor global apurado na proposta 
vencedora de R$ XXXXXXXX(XXXXXXX), em moeda corrente do país, pela 
execução dos serviços, objeto deste Contrato, valor certo, fixo e irreajustável. 
7.2 Os serviços extraordinários poderão ser admitidos, desde que não estejam 
definidos na planilha original, devendo ser solicitados pela Administração, e somente 
serão pagos se antecedidos da formal autorização da contratante, com as 
necessárias justificativas técnicas, devendo ser objeto de Termo Aditivo competente. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 Para efeito de pagamento de faturamento dos dispêndios realizados com o 
objeto do presente certame, deverá o licitante vencedor realizar os seguintes 
procedimentos: 
8.1.1 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura de 
cada evento onde o objeto for utilizado; 
8.1.2 O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da 
fatura, em 02(duas) vias, no local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao 
objeto. 
8.1.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, 
acompanhada do detalhamento do valor. 
8.1.4 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, referente a 
apresentação da nota fiscal/fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto 
ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito; 
8.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de de culpa 
exclusiva da CONTRATADA, que impeça a liquidação da despesa,a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo fiscal do Contrato ou responsável 
e o pagamento ficará pendente, até que esta providencie as medidas saneadoras. 
8.3 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer 
ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do 
fornecimento pela CONTRATADA. 
8.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação dos serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações 
constantes no contrato ou documento equivalente. 
8.5 O CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo 
estimado, ao passo que poderá acarretar alinhamento de preço em uma eventual 
segunda demanda em virtude do aumento do dólar. 
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8.6 DADOS BANCÁRIOS 

Será creditada na conta bancária: 
BANCO: XXXX – AGÊNCIA: XXXXX – CONTA CORRENTE: XXXXXXXX 

 

9. CLÁUSULA NONA – PRAZOS: 

9.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses corrido ou 

enquanto perdurar a garantia do objeto, o que for maior, contado a partir da data de 

sua assinatura. 

9.2 A vigência será de: __/__ /____ até __/__ /____. 

9.3 O prazo previsto para execução dos serviços são de 120 (Cento e vinte) dias, 

contados a partir da data do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de 
Serviço expedida pelo CBMPA, após a assinatura e publicação do Contrato na 
Imprensa Oficial do Estado e emissão da Nota de Empenho. 

9.4 Somente serão processados, recebidos e decididos pedidos de prorrogação de 
prazo nos casos previstos no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes, regularmente comprovados e que venham impedir ou 
retardar a execução da obra. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 
recursos, representados pela seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Gestora: XXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXXXX  

Funcional Programática: XXXXX 

Elemento de despesa: XXXXXXXXXXXX 

Plano Interno: XXXXXXXXXX  

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES: 

11.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 Sem prejuízo de outros encargos previstos no Edital, decorrentes da lei e deste 
Projeto Básico, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 
11.2 Todas as obrigações pertinentes à área de planejamento da obra, contidas no 
tópico IX (DO PLANEJAMENTO), deste Projeto Básico; 
11.3 Observar, quando couber, o quanto contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece, dentre os objetivos, a 
prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados 
e recicláveis, e bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

11.4 Entregar relatórios de controle tecnológicos mensais, contendo todas as 
informações e laudos, devidamente assinados pelos profissionais responsáveis. 
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11.4.1 Deverão ser apresentadas as ART´s dos profissionais responsáveis pelos 
controles tecnológicos de sua competência; 
11.4.2 Deverão ser realizados controles tecnológicos para todos os elementos 
estruturais em concreto estrutural, etc; 
11.4.3 Os laudos devem apresentar condições de rastreabilidade, indicando a que 
elemento/etapa e prédio a que se referem. 
11.5 Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e 
capacitado que necessitar em todos os níveis de trabalho para execução das obras 
e serviços, correndo por sua conta exclusiva todos os encargos e obrigações de 
ordem trabalhista, previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de 
quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais que lhe venham a ser imputadas, 
inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa 
de seus prepostos; 
11.5 Manter no local da obra em regime de dedicação exclusiva e/ou não frequência 
definida neste Projeto Básico, que trata o item CORRESPONDENTE – DA EQUIPE 
TÉCNICA RESIDENTE DA OBRA, deste Projeto Básico, devidamente credenciados 
para receberem, como representantes da Contratada, ordens de execução, darem 
andamento às providências nelas contidas ou delas decorrentes e tudo mais 
necessário à boa execução dos trabalhos objeto deste contrato. 
11.5.1 Os referidos profissionais somente poderão ser substituídos por outros de 
experiência e qualificação técnico-profissional equivalente ou superior, mediante 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 
11.6 Reforçar a sua equipe de técnicos, se ficar constatada a insuficiência dos 
mesmos para permitir a execução dos serviços dentro dos prazos previstos, sendo 
vedado o pleito de reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força 
dessa situação; 
11.7 Encaminhar à Fiscalização do CBMPA listagem contendo nome completo, 
número do documento de identidade e profissão/função dos seus empregados 
alocados na obra, providenciando de pronto suas atualizações, sempre que 
solicitado. 
11.8 Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e horário de 
recebimento da notificação o preposto, mestre, operário ou qualquer outro do seu 
quadro de pessoal, ainda que pertencente a subcontratadas, cuja conduta e/ou 
permanência no serviço seja julgada desabonadora ou inconveniente ou ainda, que 
perturbe, ameace, dificulte ou impeça a atuação da fiscalização do CONTRATANTE, 
providenciando sua substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após ser 
notificado. 
11.8.1 O disposto neste inciso não poderá, em hipótese nenhuma, servir como 
justificativa para eventuais atrasos na execução dos serviços. 

11.9 Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da CONTRATANTE, de 
todos os materiais e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras 
dentro da programação prevista; A Contratada deverá fornecê-los, além de todos os 
materiais, mão de obra especificada, supervisão, administração, equipamentos, 
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ferramentas, transporte vertical e horizontal, carga e descarga de materiais, testes 
de qualidade de materiais e serviços e tudo o mais que for necessário para a perfeita 
execução e completo acabamento da Obra; 
11.10 Deverá ser implantado pela contratada um diário de obras para a obra. Que 
deverá ser mantido permanentemente atualizado, e onde serão anotadas, 
diariamente, as ordens, observações e informações da FISCALIZAÇÃO e da 
CONTRATADA. O diário de obras deverá ser aberto oficialmente na data de início 
da obra estabelecida no Ordem de Serviço - OS, sendo nele registrados todos os 
fatos que ocorrerem desde essa data. Permitting o acesso sempre que solicitado 
pela Fiscalização; 
11.10.1 Devendo conter o nome da CONTRATADA e da CONTRATANTE, bem 
como o número do Contrato com a data do início das obras, e deverá ser preenchido 
diariamente contendo as informações sobre o andamento da obra, a indicação de 
quais serviços estão sendo executados, a quantificação do pessoal que está 
trabalhando na obra (efetivo real e efetivo previsto), além de outras informações 
gerais; 
11.10.2 Caberá ao Responsável Técnico, Coordenador de Obras ou 
Engenheiro/arquiteto Residente da Contratada o seu preenchimento. Xerocando e 
assinando, três vias, dando ciência e disponibilizando-as à Fiscalização, que as 
assinará, retendo duas vias, para seu controle e arquivo, ao fim de cada semana de 
trabalho, entregue na Segunda-Feira subsequente à fiscalização 

11.10.3 No diário de obras deverão ser registradas pelo gerente da CONTRATADA: 
11.10.3.1 As decisões de reuniões de planejamento/programações periódicas; 

11.10.3.2 As tarefas e serviços a serem executados; 
11.10.3.3 Os fatos importantes quanto à chegada de material, aumento do efetivo, 
etc; 
11.10.3.4 Liberação de serviços; 
11.10.3.5 Acidentes e assuntos de segurança; 
11.10.3.6 Atrasos e providências para manter o prazo previsto para o término do 
serviço; 
11.10.3.7 Os serviços previstos que não foram executados, explicando os motivos e 
propondo providências para solucionar o problema; 
11.10.3.8 Documentos recebidos ou não recebidos, providenciados ou não 
providenciados; 
11.10.3.9 Pleitos: serviços adicionais complementares ou extras que gerem aditivos 
contratuais de prazo e preço; 
11.10.3.10 Outros fatos relevantes, bem como demais solicitações contidas neste 
Projeto Básico. 
11.11 Providenciar as liberações provisórias, definitivas e necessárias junto ao 
Corpo de Bombeiros, CELPA, Cosanpa, Prefeitura Municipal, Órgãos Fiscalizadores, 
CREA, CAU, etc; 
11.11.1 Imediatamente após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá 
promover a solicitação do ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO junto à Prefeitura Municipal 
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local. Devendo ser enviado à CONTRATANTE a comprovação da solicitação, com 
envio de cópia do protocolo, até 10 dias após a assinatura do contrato. 
11.12 Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das mesmas, 
de todo o pessoal envolvido e a proteção dos serviços executados até a efetiva 
entrega à CONTRATANTE; 
11.13 Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a 
limpeza da obra, providenciando o transporte periódico dos mesmos para local 
apropriado e autorizado pelo Poder Público; 
11.14 Proceder, no final da obra, à recomposição do terreno, demolição das 
construções do canteiro, limpeza e remoção de todo o material indesejável; 

11.15 Quantificar, para fins de pagamento das medições mensais, apenas os 
serviços totalmente executados, observado o quanto disposto no item 
correspondente, deste Projeto Básico; 
11.16 Manter e conservar a obra, instalações e equipamentos enquanto não ocorrer 
uma das seguintes condições: a ocupação do imóvel por parte do Contratante ou o 
recebimento definitivo; 
11.17 Manter nas dependências do canteiro, até a expedição do Termo de 
Recebimento Definitivo, equipe técnica objetivando a solução das imperfeições 
verificadas pela Fiscalização do Contratante; 
11.18 Providenciar a limpeza das áreas internas e externas a todos os prédios e 
entre eles, inclusive todos os pavimentos de garagem, devendo o empreendimento 
ser entregue completamente em condições de uso; 
11.19 Entregar a obra com as instalações definitivas em perfeitas condições de uso, 
limpas, testadas e aprovadas pelo Contratante, devendo providenciar após relatório 
de verificação e vistoria feitos pela Fiscalização do Contratante todas as correções 
necessárias à solução das irregularidades apontadas; 
11.20 Empregar cada material a ser aplicado na obra observando o seu 
fornecimento por um único fabricante e mesmo modelo, tanto quanto possível, 
evitando possíveis incompatibilidades e objetivando a padronização de toda a obra, 
racionalizando especificações e contribuindo para facilitar a aquisição futura de 
sobressalentes para realização das manutenções preventiva e corretiva da obra do 
CBMPA; 
11.21 Garantir a segurança, confiabilidade e continuidade operacional de todos os 
equipamentos e ferramentas utilizados durante as obras, evitando ‘sucateamento’ 
(desgaste excessivo) que possa originar condições de trabalho inseguras, atrasos 
ou paralisação das obras. Nos casos de falhas imprevistas ou más condições de 
funcionamento, substituir em tempo hábil os equipamentos defeituosos, bem como 
suspender o uso e substituir imediatamente equipamentos que ofereçam riscos à 
segurança física dos profissionais envolvidos; 
11.22 Somente retirar qualquer equipamento do local da obra após o término de sua 
utilização prevista no plano de trabalho ou quando houver autorização escrita da 
CONTRATANTE; 
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11.23 Aceitar as alterações de projeto que acarretem modificações dos tipos de 
serviços ou acréscimos e redução nas quantidades dos mesmos, dentro dos limites 
legais; 
11.24 Adotar todas as medidas de segurança patrimonial necessárias ao bom 
andamento dos serviços, inclusive a preservação dos bens da CONTRATANTE e de 
terceiros em geral; 
11.25 Responder por todas as obrigações fiscais ligadas direta ou indiretamente à 
execução das obras e serviços, bem como às obrigações previdenciárias e 
trabalhistas, de acordo com o art. 71 da Lei 8.666/93; 
11.26 Promover junto ao CREA/CAU a "Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART" do contrato, na forma do disposto na legislação específica, com a indicação 
do(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) engenheiro(s) ou arquiteto 
(s) encarregado(s) da supervisão direta dos serviços – Equipe Técnica Residente, 
nos termos e prazos definidos neste Projeto Básico; 
11.27 Manter os documentos de habilitação atualizados durante o curso da 
execução dos serviços, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à 
capacidade técnica e operativa, atendendo às condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação, sob pena de aplicação de multa, nos 
termos descritos deste Projeto Básico, até a regularização da situação, sem 
quaisquer ônus para o CBMPA; 
11.28 Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização junto às suas 
subcontratadas no que tange ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas 
relativas ao pessoal empregado na obra, em especial quanto ao pagamento de 
salários, férias, 13º e recolhimentos dos encargos junto ao INSS e FGTS; 
11.29 Responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra, nos termos do Código 
Civil; 
11.30 Providenciar a Matrícula da execução dos serviços do Cadastro Específico do 
Instituto Nacional de Previdência Social – INSS (matrícula CEI); 
11.31 Utilizar na execução dos serviços objeto deste Projeto Básico profissionais 
treinados e devidamente habilitados, observadas as exigências editalícias; 

11.32 Dimensionar corretamente a sua equipe de trabalho, a fim de que os serviços 
sejam executados no prazo e nas condições previstas neste Projeto Básico; 
11.33 Submeter à prévia aprovação da Fiscalização do Contratante as amostras dos 
materiais a serem utilizados, sempre que solicitado; Depois de autenticadas pela 
Fiscalização e pela Contratada, as amostras serão cuidadosamente conservadas no 
canteiro de obras até o final dos trabalhos, nas dependências da fiscalização, de 
forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência 
com os materiais fornecidos ou já empregados; 
11.34 Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade 
corretamente armazenados conforme orientação dos fabricantes de modo a evitar 
perdas, danos ou possíveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com 
qualquer prejuízo decorrente da inobservância de tal exigência; 
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11.34.1 Eventual emprego de material equivalente deverá ser solicitado por escrito à 
Fiscalização do Contratante para manifestação expressa, acompanhado de todos os 
elementos técnicos necessários à sua análise (amostras, catálogos com 
especificações técnicas dos materiais, componentes, sistema e tecnologia, relatórios 
ou pareceres técnicos de laboratórios especializados ou certificações – essa lista é 
meramente exemplificativa; a determinação dos documentos necessários a essa 
comprovação caberá à Fiscalização); O mesmo procedimento deverá ser adotado 
em caso de eventuais procedimentos técnicos que obriguem mudança de material 
especificado; 
11.35 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-os 
de acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a 
transporte, carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, 
dentro e fora dos canteiros de execução dos serviços, assim como o processo de 
sua utilização. 
11.35.1 Os serviços deverão ser executados com excelente acabamento e padrão 
de qualidade, de acordo com as especificações e normas técnicas, 
responsabilizando-se inteiramente pela qualidade, resistência, estanqueidade e 
estabilidade de todos os serviços executados. 
11.36 Não alocar para os postos de trabalho, inclusive para a função de 
preposto, profissionais que se enquadrem em alguma das seguintes 
condições em relação aos ocupantes de cargos de chefia, direção e 
assessoramento, ou de membros e servidores vinculados ao Contratante, 
quais sejam: cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive (Art. 3º da Resolução n. 07/2005 do 

Conselho Nacional de Justiça, com redação dada pela Resolução 09/2005); 
11.37 Responsabilizar-se pelos danos causados às vias ou logradouros públicos 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços; 
11.38 Retirar imediatamente do canteiro e dos locais da obra todo e qualquer 
material que for rejeitado em inspeção feita pela Fiscalização do CBMPA, 
procedendo à sua imediata substituição, bem como equipamentos que atentem 
contra a Segurança no Trabalho. 
11.38.1 Todo o material fornecido e empregado deverá ser de primeira 
qualidade e novo, para primeiro uso e em embalagem original, devidamente 
lacrada e de acordo com o especificado, sendo vedada a utilização de 
materiais de demolição ou reaproveitamento, cabendo à Fiscalização impugnar 
quaisquer materiais e/ou serviços que não satisfaçam às condições contratuais; 
11.38.2 Em caso da falta de algum material ou da impossibilidade da execução do 
especificado, deverá a Contratada apresentar as justificativas e opções para análise 
e aprovação da Fiscalização. A não observância do acima exposto poderá acarretar 
a retirada do material e/ou a demolição de um serviço já executado, sem ônus para 
a contratante. 
11.39 A execução dos serviços a serem contratados e aqui descritos obedecerá 
rigorosamente às normas em vigor da Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
em especial a NBR 6118/14, NBR 14.931/04, bem como as exigências das 
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Concessionárias de Serviços Públicos, além da legislação vigente aplicável 
Municipal, Estadual e Federal; 
11.40 Deverá ser indicado pela Contratada o local destinado ao BOTA-FORA; para 
tanto, deverá providenciar as autorizações pertinentes emitidas pelos órgãos 
competentes (Municipal, Estadual ou Federal), referentes ao descarte desses 
materiais; 
11.41 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato; 
11.42 A Contratada será responsável, dentre outras atividades, pelos seguintes 
serviços específicos: 
11.42.1 Serviços gerais de mobilização e desmobilização de máquinas, veículos, 
equipamentos e instalações fixas e móveis necessários à implantação das obras e 
fornecimentos previstos; 
11.42.2 Implantação do canteiro de obras e/ou de canteiros auxiliares nas diversas 
frentes de serviço, compreendendo todas as instalações fixas e móveis e edificações 
necessárias, inclusive escritórios para abrigar as equipes de Fiscalização, inclusive 
controle de acesso de pessoas e veículos de carga e descarga, se for o caso. 
11.42.3 Devendo adotar critérios mais sustentáveis do ponto de vista ambiental, no 
qual conste, por exemplo, o reúso de água, o reaproveitamento da água de chuvas e 
dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não reutilizáveis para descarte. 
11.43.4  Serviços gerais de operação e manutenção dos canteiros de obras e 
canteiros auxiliares nas diversas frentes de serviço, aí incluídos os escritórios da 
Fiscalização, inclusive asseio diário; 
11.43.5 Serviços de desmobilização geral dos canteiros de obras e instalações fixas 
e móveis utilizadas durante a execução dos serviços. 
11.43.6 Todas as instalações elétricas do canteiro de obras, inclusive as dos 
escritórios de campo, deverão ter projeto que oriente sua execução elaborado por 
profissional habilitado e com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART. Cópia do projeto e da ART deverão ser fornecidos à Fiscalização. A 
Contratada também deverá fornecer ART pela execução das instalações provisórias 
emitida em nome do profissional habilitado responsável pelas mesmas. Os projetos 
deverão ser elaborados e executados pela Contratada atendendo todas as 
prescrições das normas ABNT NBR-5410, NBR-14039, e obedecendo aos requisitos 
de segurança prescritos pela NR-10, sendo de inteira responsabilidade da 
Contratada a segurança de tais instalações durante todo o período em que as 
mesmas permanecerem montadas bem como todas as atividades de manutenção 
relativas às mesmas. Todas as despesas associadas a estas exigências deverão 
estar contempladas na proposta de preços apresentada na licitação, não cabendo 
quaisquer pleitos posteriores. 
11.44 As equipes da Contratada e eventuais subcontratadas deverão estar alocadas 
no canteiro de obras atuando em caráter de dedicação plena, responsáveis por 
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todas as ações executivas para a execução do objeto; 
11.45 As obras civis e os serviços de montagem previstos deverão ser executados 
estritamente em conformidade com as especificações técnicas de materiais e 
serviços fornecidas pelo CBMPA, parte integrante deste Projeto Básico e, 
complementarmente, pelas Normas Técnicas Brasileiras da ABNT, ou, em casos de 
inexistência ou omissão das normas brasileiras, por normas internacionais das quais 
o Brasil seja signatário (a exemplo de normas do Mercosul, normas ISO, normas 
IEC, etc.); 
11.46 Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o armazenamento de 
materiais, seu controle e guarda, quer fornecidos pela CONTRATADA ou pelo 
CONTRATANTE. As despesas decorrentes deverão ser consideradas e incluídas 
nos preços unitários dos serviços contratados; 
11.47 A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer bem ou 
propriedade que for prejudicada, julgada danificada ou perdida por danos 
decorrentes de atos da Contratada e de seus prepostos, bem como de 
subcontratadas, de maneira a readquirir suas condições anteriores. 
11.47.1 A CONTRATADA deverá se esmerar na identificação de qualquer 
construção, obras ou benfeitorias localizadas nas redondezas do seu canteiro que 
possam vir a ser afetadas por suas operações. 
11.48 Durante a execução da obra, a Contratada será responsável (rol não 
exaustivo) pelo pagamento de despesas referentes a consumo de água, energia e 
telefone; materiais de escritório; despachantes; transporte de materiais; cópias e 
plotagens dos projetos; estadias de pessoal; carga e transporte manual; carga e 
transporte mecanizado; instalação de proteções e andaimes, atendendo às 
prescrições da NR 18. Esses custos devem ser incluídos na sua proposta de 
preços, compondo custos diretos com Administração Local, devidamente 
discriminados no orçamento da obra. Caberá à contratada, também, o pagamento 
de despesas referentes aos encargos sociais complementares tais como: 
alimentação de pessoal; ferramentas e equipamentos; transporte de pessoal. Ainda, 
caberá o pagamento de despesas referentes à carga e transporte mecanizado de 
entulho, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
1149 Compete à CONTRATADA a obtenção da licença de HABITE-SE da obra, 
devendo as despesas associadas estarem contempladas em sua proposta de 
preços, figurando a sua apresentação como condição necessária à lavratura do 
Termo de Recebimento Definitivo da Obra; 
11.50 É obrigada também ao cumprimento e observância de leis, regulamentos, 
enfim, de todas as normas jurídicas aplicáveis, ou quaisquer formalidades e ainda ao 
pagamento, às suas custas, de eventuais multas porventura impostas pelas 
autoridades; 
11.51 Caberá à CONTRATADA todos os serviços inerentes à operação, 
manutenção e segurança do canteiro, bem como a vigilância destas instalações, a 
organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, estando 
entendido que os custos relativos a estes serviços estão inseridos nos preços 
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apresentados; 
11.52 A CONTRATADA será responsável pelo estudo e execução de todas as 
instalações do canteiro necessárias a execução dos serviços contratados, correndo 
por sua conta todas as despesas necessárias; 
11.53 A organização e gestão das cantinas ou refeitórios, a administração interior do 
canteiro, o serviço e a fiscalização dos alojamentos serão também de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
11.54 A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos de modo que as 
comunicações e o escoamento de águas e condições sanitárias sejam assegurados 
permanentemente. 
11.54.1 Correrão por sua conta os serviços necessários a este fim; 
11.54.2 Deverá ser previsto, pela contratada, ponto de água potável ou outro meio 
para todo o pessoal da obra. 
11.55 A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos 
trabalhos, obrigando-se a observar todas as prescrições da FISCALIZAÇÃO neste 
sentido. Em caso de greve ou ameaça de greve, caberá a CONTRATADA solicitar 
intervenção das autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem e proteção 
dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho; 
11.56 A CONTRATADA será inteiramente responsável pelos serviços médicos, 
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação 
vigente, devidas aos empregados acidentados no canteiro; 
11.57 Para perfeita execução do completo acabamento dos serviços contratados, a 
CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE toda a assistência técnica e 
administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 
11.58 Caberá à CONTRATADA a execução, em campo, em fábrica ou em 
laboratório, de todos os testes, provas e ensaios dos materiais e componentes a 
serem empregados, segundo as normas brasileiras e, na falta dessas e em 
determinados casos, segundo as normas previamente aprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO. 
11.58.1 A Contratada será responsável pelos custos de realização dos referidos 
testes, provas ou ensaios, mesmo aqueles que devam ser realizados na fábrica, 
devendo estar previstos esses custos em sua proposta. 
11.59 Tanto os Testes de Aceitação em Fábrica quanto os Testes de Aceitação em 
Campo deverão ser realizados seguindo procedimentos previamente elaborados 
pela Contratada, que deverão ser fornecidos à Fiscalização para conhecimento e 
análise com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à sua realização. 
11.60 A inadimplência da Contratada quanto às suas obrigações sociais, fiscais, 
comerciais, previdenciárias, trabalhistas, tributárias, securitárias, civis e criminais 
que se relacionem direta ou indiretamente com os serviços objeto deste Projeto 
Básico não transfere ao Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem 
poderá onerar o contrato; 
11.61 A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer 
operação financeira, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis, 
inclusive, a critério do Contratante, a rescisão unilateral do Contrato; 
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11.62 A contratada fica obrigada a pagar os emolumentos previstos por lei e 
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança 
pública. É obrigada também ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 
pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades; todas as despesas 
provenientes de ligações provisórias e do consumo de água, luz e telefone 
utilizados durante a obra serão de responsabilidade da Contratada, bem como da 
vigilância e segurança da obra, se for o caso. Eventuais despesas adicionais 
relacionadas a taxas relativas às ligações definitivas de serviços públicos 
(abastecimento de água, fornecimento de energia elétrica) correrão à conta do 
Contratante; 
11.63 Deverão ser mantidas no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das 
ART´s dos responsáveis técnicos e dos projetos completos , para o registro de 
modificações que venham a ocorrer no desenvolver dos serviços, bem como para 
consulta regular por parte da FISCALIZAÇÃO; 
11.64 A Contratada está obrigada a fornecer instalações seguras para abrigar a 
Fiscalização do CBMPA desde o início da obra. Enquanto não estiver definida a 
organização do canteiro de obras ou durante quaisquer remanejamentos porventura 
necessários das instalações definitivas, deverá providenciar instalações provisórias 
para abrigar a Fiscalização do Contratante no local dos serviços; 
11.65 Os despejos das pias e dos sanitários, se possível, serão lançados no sistema 
de esgotos existente. Caso contrário, deverão ser instaladas fossas sépticas com 
efluentes escoando para o local estudado pela CONTRATADA e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO; 
11.66 A água para as instalações do canteiro terá alimentação a partir da rede 
existente, ou por caixas de água prediais ou por meio de carro-tanque, às expensas 
da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE, em virtude da baixa qualidade da 
água, não autorizar a sua utilização; 
11.67 Durante a obra, todo o canteiro e áreas de serviço deverão manter-se limpos e 
ordenados. Antes da entrega do objeto deverá ser feita a limpeza geral, devendo a 
área ficar livre de qualquer material, assim como demolidas todas as instalações 
provisórias do canteiro; 
11.68 A contratada deverá apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato e antes da data de início da obra 
estabelecida no Ordem de Serviço - OS, os seguintes documentos: 
11.69 Identificação da área para construção de canteiro de obras, com apresentação 
de projeto com “layout” das instalações e edificações previstas da CONTRATADA, 
para conhecimento e aprovação pela CONTRATANTE. Esta área deverá dispor de 
estrutura adequada de funcionamento (instalações elétricas, hidrossanitárias, 
pluvial/drenagem, segurança, higiene, etc.) em total atendimento às boas práticas de 
construção, normas da ABNT e outras NR´s pertinentes;  
11.70 Concretagem do pátio de manobra e demais áreas, a contratada deverá 
fornecer concreto com no mínimo um Fck de 25 Mpa e/ ou obedecer o especificado 
em planilha de valores, e no momento da confecção deste, colher 06 (seis) corpos 
de prova, para serem submetidos a teste de resistência em laboratório e serem 
rompidos em 7, 14 e 28 dias, devendo ser colhidos em presença de um profissional 
indicado pelo CBMPA (o qual deverá ser previamente avisado pela empresa) e 
imersos em saturação de água, sendo de responsabilidade da contratada o custeio e 
transporte ao local a ser realizado e apresentação de laudo de um laboratório de 
tecnologia das construções de IES ou IML local. 
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11.71 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.71.1 Obriga-se o CONTRATANTE a: 
11.71.2 Emitir o Ordem de Serviço - OS, no qual será estabelecida a data de início 
para a realização dos serviços do objeto deste Projeto Básico; 
11.71.3 Colaborar com a CONTRATADA quando solicitada, no estudo e 
interpretação das especificações dos serviços e obras a executar; 
11.71.4 Notificar por escrito a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades porventura verificadas na execução do contrato; 
11.71.5 Atestar, após aprovação do boletim de medição pela Fiscalização do 
Contrato, o(s) documento(s) de cobrança para efeito de pagamento, que somente 
ocorrerá após autorização do Ordenador de Despesa; 
11.71.6 Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir 
satisfatoriamente o objeto do contrato; 
11.71.7 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na Imprensa Oficial, condição indispensável para sua eficácia; 
11.71.8 Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para 
execução do contrato às instalações onde os mesmos serão executados; 
11.71.9 Designar Fiscalização para vistoriar a execução técnica dos serviços e 
acompanhar o atendimento às exigências estabelecidas no contrato; 
11.71.10 Acompanhar e fiscalizar por intermédio do Fiscal ou Comissão de 
Fiscalização designada o cumprimento do objeto do contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES: 

12.1 Em caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de 
acordo com tudo quanto definido neste Projeto Básico, projetos, detalhes, 
especificações e instruções fornecidas pela FISCALIZAÇÃO, ou, de modo geral com 
as regras da arte e técnica de construir, bem como normas da ABNT, poderá o 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, além das sanções previstas no 
Contrato, solicitar a demolição e reconstrução total ou parcial dos trabalhos 
defeituosos o que será realizado a expensas da CONTRATADA; 

12.2 A inexecução parcial ou total do objeto deste Projeto Básico e a prática de 
qualquer dos atos indicados na Tabela 2, abaixo (rol exemplificativo), verificando o 
nexo causal devido à ação ou à omissão do CONTRATADO, relativamente às 
obrigações contratuais em questão, torna possível, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no 
contrato, conforme listado a seguir: 
12.3 Advertência, que poderá ser aplicada de ofício, pela propria comissão 
fiscalizadora da obra, após a constatação de infrações ou irregularidades; 
12.4 Multa, que será aplicada após constatação e relatório elaborado pela comissão 
fiscalizadora da obra e, posteriormente encaminhada ao Gestor Máximo da 
Instituição para avaliação quanto à aplicabilidade da multa; 
12.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração; 
12.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
12.7 O Procedimento Administrativo que antecede os fatos elencados nos item 12.5 
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e 12.6, além da reparação de danos ao Estado, será instruído à luz da Lei Estadual 
8972 de 13 de Janeiro de 2020. 
12.8 ADVERTÊNCIA 
12.8.1 Será aplicada a sanção de ADVERTÊNCIA nas seguintes condições: 
12.8.2 Atraso superior a 5 (cinco) dias para início da execução do objeto, contados a 
partir da data de início da obra estabelecida no Ordem de Serviço – OS; 
12.8.3 Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e 
neste Projeto Básico que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais 
graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 

12.9 MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.9.1 Será aplicada MULTA POR INEXECUÇÃO nas seguintes condições: 
12.9.2 INEXECUÇÃO PARCIAL: Multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual, atualizado, assim caracterizada quando: 
12.9.3 O CONTRATADO executará, até o final do 2º (segundo) mes do prazo de 
execução do objeto, menos de 20% (vinte por cento) do valor total, atualizado, do 
contrato. Salvo, quando comprovadamente evidenciada a ausência de culpa da 
Contratada, da aludida mora; 
12.9.4 O CONTRATADO executará, até o final do prazo contratual de conclusão da 
obra, menos de 70% (setenta por cento) do total, atualizado, do contrato. Salvo, 
quando comprovadamente evidenciada a ausência de culpa da Contratada, da 
aludida mora. 
12.9.5 INEXECUÇÃO TOTAL: Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, atualizado, assim caracterizada quando: 
12.9.6 Houve atraso injustificado para início dos serviços por mais de 20 (vinte) dias 
após a data de início da obra estabelecida no Ordem de Serviço - OS pelo 
CONTRATANTE. 
12.10 MULTA POR INFRAÇÃO 

12.10.1 MULTAS POR INFRAÇÃO: Além das previstas no item anterior, poderão ser 
aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2, 
respectivamente (rol não exaustivo). 

Tabela 1 – Gradação das multas. 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 250,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 750,00 

4 R$ 1.500,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$5.000,00 
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Tabela 2 - Eventos sujeitos à aplicação de multa – Rol exemplificativo. 
 

 

INFRAÇÃO  
GRAU 

Item DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal 

apresentado; por empregado e por ocorrência. 01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

serviços; por empregado e por dia. 01 

3 
Permitir a permanência de pessoas com moléstia infecto 

contagiosa nos alojamentos; por empregado e por ocorrência. 

 
05 

 
4 

Permitir a permanência de trabalhadores alcoolizados na obra ou 
com patologias que possam originar mal súbito e queda de altura; 

por empregado e por ocorrência. 

 
05 

5 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários; por empregado e por 

ocorrência. 
04 

6 

Deixar de sinalizar com placas indicando o uso obrigatório e o tipo 
de EPI a ser utilizado nos locais e áreas de risco; por dia e por 

ocorrência. 
01 

 
7 

Deixar de fornecer EPI adequado aos seus empregados, quando 
exigido, e impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los; 

por empregado e por ocorrência. 

 
03 

8 
Executar serviço com a utilização de EPI em mau estado de 

conservação: por dia e por ocorrência. 04 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 

10 
Deixar de enviar cópia de Relatório mensal de estatística de 

Acidentes por dia de atraso. 03 

11 
Deixar de apresentar cópia da CAT à FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência e por dia de atraso. 02 

12 
Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por 

item e por dia. 01 
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13 
Deixar de elaborar Mapa de Riscos por etapa de execução da 

obra; por ocorrência e por dia de atraso. 04 

14 
Deixar de substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. 01 

 
15 

Deixar de elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no 
trabalho, dando ciência aos empregados por comunicados, 

cartazes ou meios eletrônicos; por ocorrência e por dia de atraso. 

 
02 

16 
Permitir a utilização de máquinas e equipamentos em desacordo 

com a NR-12; por ocorrência e por dia. 03 

17 
Deixar de executar proteção coletiva, conforme NR-18; por 

ocorrência e por dia de atraso. 04 

18 
Realizar serviços em espaço confinado em desacordo com a NR-

33; por ocorrência e por dia. 04 

19 
Realizar serviços em altura em desacordo com a NR-35; por 

ocorrência e por dia. 04 

 
20 

Deixar de assegurar que as pessoas responsáveis pela execução 
das medidas de salvamento estejam capacitadas a executar o 
resgate, prestar primeiros socorros e possuam aptidão física e 

mental compatível com a atividade a desempenhar 

 
04 

21 

Executar instalações elétricas provisórias em desacordo com a 
NR-18 e Recomendações Técnicas da Fundacentro; por dia e por 

ocorrência. 

 
03 

 

22 

Deixar de apresentar PPRA, PCMAT, PCMSO e PGRCC, no 
prazo solicitado, devidamente protocolizados pelo Órgão 

ambiental competente (quando couber), nos termos da licença e 
legislação ambiental: por dia de atraso. 

 

03 

23 
Entregar PCMAT em desacordo com as etapas da obra; por dia de 

atraso. 
01 

24 
Manter trabalhador em atividade sem a qual esteja APTO ao 
exercício, com indicação no respectivo ASO; por trabalhador. 03 

25 
Permitir trabalho em andaime em desacordo com a NR18; por dia 

e por ocorrência. 03 

26 

Deixar de apresentar ART de profissional legalmente habilitado 
responsável pelos equipamentos exigidos pela NR-18; por dia e 

por ocorrência. 
03 
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27 
Deixar de enviar cópia dos documentos relativos à atuação da 

CIPA; por dia de atraso. 01 

28 
Executar escavações e fundações em desacordo com a NR18 e 

normas de segurança pertinentes; por dia e por ocorrência. 

 
05 

29 
Deixar de fornecer água potável a seus trabalhadores, conforme 

NR18; por dia e por ocorrência. 02 

 
30 

Deixar de delimitar e sinalizar os locais e áreas de risco; por dia e 
por ocorrência. 

 
02 

31 

Deixar de promover a limpeza do canteiro de obras e da obra 
como um todo, após notificação da Fiscalização: por ocorrência e 

por dia. 
01 

 
32 

Permitir que as operações em máquinas e equipamentos 
necessários à realização da atividade de carpintaria sejam 

realizadas por trabalhador não qualificado nos termos da NR 18; 
por empregado e por ocorrência. 

 
05 

33 
Permitir uso de serra circular em desacordo com a NR 18; por dia 

e por ocorrência. 

 
05 

34 

Permitir que as operações de soldagem e corte a quente em 
desacordo com NR 18 e demais normas de segurança pertinentes; 

por dia e por ocorrência. 

 
05 

35 Deixar de dar Entrada no documento de Comunicação Prév –
 

01 

36 
Deixar de enviar cópia de Relatório de Análise de cada Acidente, 

quando da sua ocorrência: por ocorrência e por dia. 02 

37 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo com por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar por ocorrência. 
02 

38 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material 

por ocorrência. 02 

39 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais: por dia e por tarefa designada. 03 

40 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03 
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41 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência. 03 

42 
Utilizar as dependências do CBMPA (área da construção) para fins 

diversos do objeto do contrato; por ocorrência. 04 

43 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado: por ocorrência. 04 

44 Usar indevidamente patentes registradas: por ocorrência. 06 

45 

Deixar de apresentar a ART do responsável técnico pertencente 
à empresa subcontratada (em caso de eventuais subcontratações 
futuras) até a data prevista para início dos serviços correlatos, 
definido no RPI (em vigência), ou data anterior, caso assim 

definido neste Projeto Básico: por dia de atraso. 

 
 
 

01 

46 
Deixar de cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO: por ocorrência. 01 

47 
Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus funcionários por ocorrência. 01 

48 
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar 

da FISCALIZAÇÃO por ocorrência. 02 

 
49 

Deixar de iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos 
pela FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos 
estabelecidos por este contrato; por serviço e por dia. 

 
02 

 
50 

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos 
prazos estabelecidos no contrato ou determinados pela 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

 
03 

 
51 

Deixar de indicar e manter, durante a execução do contrato, 
profissionais da responsável pela execução da obra (Gerente de 

obras, engenheiro residente, técnico de segurança do trabalho, 
etc.), e demais profissionais constantes no item Administração 
Local na planilha orçamentária de referência, nas quantidades 
mínimas previstas nela e neste Projeto Básico: por profissional, 

por dia. 

 
04 
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52 

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, 
tíquetes-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 

à execução do contrato nas datas avençadas; por dia e por 
ocorrência. 

 
 

05 

 
 
 

53 

Deixar de entregar o Relatório de Planejamento Inicial – RPI, 
no prazo estabelecido neste Projeto Básico, ou entregá-lo com 

prazo de conclusão para o empreendimento superior ao 
estabelecido neste Projeto Básico definido (tópico VII): por 
ocorrência e por dia de atraso ou até que sejam saneadas as 

incoerências. 

 
 
 

06 

 
 

54 

Deixar de promover as atualizações e entregas mensais dos 
instrumentos de controle e planejamento emitidos no Relatório de 

Planejamento Inicial – RPI, conforme definido no item 
correspondente, no prazo estabelecido neste Projeto Básico: por 

ocorrência e por dia 

 
 

05 

 
55 

Deixar de atualizar diariamente o diário de obras, 
disponibilizando-o à Fiscalização, na forma estabelecida neste 

Projeto Básico: por ocorrência e por dia. 

 
01 

 
 
 

56 

Deixar de promover o incremento de equipamentos ou 
equipe/pessoal de forma, após solicitação formal da Fiscalização, 

de forma a viabilizar tecnicamente o cumprimento dos prazos 
estabelecidos no cronograma PERT/CPM, nos termos do item 

deste Projeto Básico: por ocorrência e por dia 

 
 
 

04 

57 
Paralisar a execução dos serviços sem justificativa aceita pela 

Fiscalização: por ocorrência e por dia 04 

58 

Não entregar os relatórios de controle tecnológico, conforme 
definido neste Projeto Básico (concreto, argamassa, etc.): por 

ocorrência e por dia. 
04 

 
 

59 

Deixar de apresentar a ART de cada um dos membros da equipe 
residente do empreendimento, conforme suas especialidades, no 
prazo de até 10 dias úteis após a emissão do Ordem de Serviço - 

OS: por dia de atraso. 

 
 

01 

60 

Não adotar as medidas preventivas de controle do risco elétrico e 
de outros riscos adicionais em todas as intervenções elétricas: por 

ocorrência. 
04 
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61 
Não elaborar prontuário das instalações elétricas ou deixar de 

atualizá-lo acordo com as prescrições da NR-10, por dia 
03 

62 

Não apresentar a documentação comprobatória da qualificação, 
habilitação, capacitação e autorização dos trabalhadores da área 

de elétrica: por empregado e por dia. 
04 

63 
Executar serviços de instalações elétricas sem a análise de risco 

prevista no item 10.2.1 da NR-10: por ocorrência. 03 

64 
Executar serviço em desacordo com o que consta na análise de 

risco; por ocorrência. 03 

65 

Deixar de estabelecer sistema de identificação que permita 
conhecer a abrangência da autorização dos trabalhadores 

envolvidos em serviços de instalações elétricas, em conformidade 
com o item 10.8.5 da NR-10 (tipo de serviço e local de execução): 

por dia 

05 

66 

Deixar de prover identificação individual para cada profissional 
autorizado a trabalhar em instalações elétricas que indique a 

abrangência de sua autorização: por profissional por dia 

01 

67 
Executar instalações provisórias sem a apresentação prévia do 

respectivo projeto acompanhado de ART: por dia 04 

68 
Executar trabalhos de instalações elétricas com adornos pessoais; 

por ocorrência. 01 

69 

Executar serviço em instalação elétrica energizada executado por 
profissional que não atenda às exigências do item 10.6 da NR-10: 

por ocorrência 

03 

70 

Executar serviços em instalações elétricas utilizando 
procedimentos que tenham sido desenvolvidos sem a participação 

do SESMT, conforme item 

10.11.4 da NR-10: por ocorrência 

02 

71 

Deixar o responsável técnico por especialidade de promover as 
visitas mensais na obra, nos termos do item deste Projeto 

Básico: por ocorrência e por dia até a realização da visita (dentro 
do mês de referência) 

05 

72 
Deixar de promover a substituição de empregado após notificação 

do contratante nesse sentido: por ocorrência e por dia 02 
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73 

Promover alteração(ões) nos projetos em vigor ou realizar serviço 
em desacordo com estes sem a aprovação prévia por escrito da 
Fiscalização ou ainda, realizar serviços em desacordo com as 

pranchas, memoriais, Caderno de Encargos e Normas Técnicas 
vigentes: por ocorrência até o saneamento da falta 

03 

74 

Deixar de apresentar o “Habite-se” dos prédios, a Certidão 
Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS, as Garantias, as 

built da obra: por ocorrência e por dia de atraso 

04 

75 

Deixar de implementar o Programa de Inspeções de EPI e 
apresentar Relatório Mensal à Fiscalização, conforme item 

correspondente: por ocorrência e por dia de atraso. 
03 

76 
Deixar de apresentar garantia contratual nos termos deste projeto 

básico: por dia de atraso 02 

12.11 Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a 
FISCALIZAÇÃO poderá, a seu critério, aplicar apenas a sanção de advertência. 
Entretanto, a aplicação da penalidade de advertência anterior não é condição 
necessária à aplicação de Multa, em nenhuma hipótese neste Projeto Básico 
definida; 

12.11.1 Em caso de reincidência da penalidade de multa de quaisquer das 
ocorrências elencadas na citada tabela, automaticamente haverá um aumento de 
gradação da penalidade, correspondente a um nível da tabela 1, até que se atinja o 
último nível, onde permanecerá até que se atinja os valores indicados no item 
INEXECUÇÃO PARCIAL, situação na qual se configurará na inexecução parcial do 
contrato; 

12.12 Em caso de ocorrência não tipificada no rol exemplificativo da tabela 2, a 
Fiscalização promoverá um enquadramento técnico fundamentado, de forma a 
definir a gradação da penalidade a ser imposta, à luz de um razoável e proporcional 
enquadramento de similaridade com outra situação já prevista na referida tabela; 

12.13 MULTA POR ATRASO  

12.13.1 MULTA POR ATRASO: Quando o CONTRATADO deixar de cumprir prazo 
previamente estabelecido para execução dos serviços (etapas/subetapas, etc.) 
previstos no cronograma de execução por ele apresentado, de forma tal que venha a 
comprometer o prazo final previsto para a conclusão da obra (caminho crítico), 
segundo os seguintes critérios: 

12.13.2  A apuração dos atrasos, para efeito de aplicação de multa, será feita 
mensalmente de acordo com a análise dos instrumentos apresentados no Relatório 
Parcial de Planejamento – RPP (ou RPI – para o primeiro momento), 
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apresentados pela CONTRATADA, nos termos do item VIII; 

12.13.3. A(s) multa (s) por atraso injustificado (com culpa da contratada) incidirá 
sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso (saldo 
da parcela/etapa não cumprida), de acordo com o cronograma integrado Gantt-
PERT-CPM, inicialmente apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO, nos termos do item VIII; 

12.13.3.1 Alíquota para o cálculo da multa: 0,3% ao dia, aplicado no saldo da 
parcela (etapa/subetapa) não cumprida, esperada para o período, até o limite de 
30%, do total da parcela (etapa/subetapa); 

12.13.4 A periodicidade de verificação da multa é mensal, refletindo o cenário de 
atraso no momento do seu cômputo, constituindo penalidade sobre situação 
pr2etérita. Logo o montante calculado para o período, conforme metodologia 
definida neste item, não será reduzida à medida que os serviços forem sendo 
realizados; 

12.13.5 Quantidade de dias para o cômputo da multa: quantidade de dias 
corridos contados a partir do fechamento do mês até o dia do cumprimento da meta 
não alcançada; 

12.13.6 Base de cálculo para o cálculo da multa diária: saldo da parcela da etapa 
não cumprida para o período, quando comparado ao que devia ter sido feito, aferida 
na data de fechamento do período. 

12.13.7 Imediatamente após a constatação técnica do atraso no período, mediante 
análise do cronograma PERT/CPM, a contratada será automaticamente notificada 
sobre o enquadramento na situação de mora, aqui definida, inclusive com 
informação do montante financeiro a ela associado; 

12.13.8 A MULTA POR ATRASO será aplicada no decorrer da obra, nos períodos 
de medição seguintes ao da constatação do atraso. 

12.13.9 Caso a CONTRATADA apresente, no período de medição subsequente ao 
do registro do atraso, “recuperação” do caminho crítico da obra no que diz respeito 
ao prazo acordado, tecnicamente demonstrado no cronograma integrado GANTT-
PERT-CPM, a aplicação da multa estará automaticamente extinta para o período 
anterior. Tendo em vista que não mais se configura a situação de atraso na entrega 
da obra, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 

12.13.10 A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em 
caso de incidência de novos atrasos em períodos subsequentes; 

12.13.11 A não “recuperação do caminho crítico” da obra, no mês subsequente, 
figurará como condição suficiente para a aplicação da multa, preservados a ampla 
defesa e o contraditório. 

12.13.12 As MULTAS POR ATRASO podem ser cumulativas mês a mês; 

12.13.13 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 
percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Situação em que 
restará configurada a INEXECUÇÃO PARCIAL do objeto; 
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12.13.14 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E DE CONTRATAR COM O 
CBMPA: A sanção de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada ao CONTRATADO, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, entre outros 
casos, no caso de inexecução parcial do objeto. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

14.1 A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos 
dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei. 
14.2 Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de 
prejuízos que a advierem do rompimento. 
14.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5 INADIMPLEMENTO 

14.5.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer: 
14.5.2 ADMINISTRATIVAMENTE: a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, além dos casos enumerados nos incisos I a XII e XVI e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93, e ainda nas situações abaixo, sem prejuízo de outras 
ocorrências julgadas relevantes pela Fiscalização, configurando inexecução total do 
contrato, além das hipóteses já elencadas no item DAS SANÇÕES: 
15.5.3 Abandono da obra, assim considerada, para os efeitos contratuais, a 
paralisação imotivada dos serviços por mais de 20 (vinte) dias corridos; 
15.5.4 Colocação de empecilhos à realização, pela FISCALIZAÇÃO, de vistorias às 
obras ou serviços contratados; 
15.5.5 Subcontratação do quanto previsto no item correspondente, deste Projeto 
Básico, bem como associação com outrem para fins de atendimento do presente 
objeto, além de realizar fusão, cisão ou incorporação social; 
15.5.6 Realizar o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar os serviços, assim como a de seus 
superiores; 
15.5.7 Realizar cometimento reiterado de faltas graves na execução dos serviços, 
anotadas pelo CBMPA. 
15.5.8 AMIGAVELMENTE: por acordo entre as partes, formalizada mediante autorização 
escrita e fundamentada do CONTRATANTE, com aviso prévio, por escrito, de 90 (noventa) 
dias ou de prazo menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão; 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXECUÇÃO DAS OBRAS: 

15.1 A Contratada é obrigada a fornecer como condição para recebimentos 
provisório e definitivo da obra os seguintes documentos e garantias abaixo, 
referentes ao seu parque de equipamentos: 
15.2 Manuais de operação e manutenção e garantia originais dos fabricantes de 
todos os equipamentos instalados na obra em meio digital e cópias em papel. Por 
equipamento entendem-se todos os principais elementos dos sistemas elétricos, 
sistemas de climatização, sistemas de automação predial, segurança, rede 
lógica/telefônica (bombas centrífugas, ar-condicionado, motores, etc.) e tudo mais 
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quanto for importante para a adequada gestão das instalações ao longo de sua vida 
útil; 
15.3 Relação completa de itens sobressalentes dos equipamentos instalados 
organizados conforme o sistema de que fazem parte, incluindo pelo menos as 
seguintes informações: 
15.3.1 Fabricante; 
15.3.2 Modelo; 
15.3.3  Código de identificação do fabricante original (“part- number”); 
15.3.4 Quantidade instalada; 
15.3.5 Quantidade recomendada para um ano de operação, conforme orientações 
do fabricante. 
15.4 Manuais de utilização e manutenção do imóvel, contemplando instruções de 
uso e operação, recomendações de segurança, conservação, manutenção 
preventiva, corretiva e, quando aplicável, preditiva, em conformidade com as 
características do projeto, procedimentos de manutenção específicos para os 
elementos construtivos especiais do imóvel (estruturas metálicas, 
impermeabilizações, componentes elétricos, etc.). Salienta-se que tais manuais 
são distintos daqueles fornecidos pelos fabricantes dos equipamentos. Os 
manuais aqui tratados dizem respeito ao funcionamento dos sistemas obtidos 
a partir da combinação de todos os materiais e equipamentos fornecidos e 
integrados através do projeto executado. A competência para elaboração de tais 
documentos é, portanto, do construtor. Tais manuais devem contemplar todas as 
disciplinas e devem ter seu conteúdo estruturado de forma lógica e de fácil consulta, 
incluindo índice temático e índice remissivo; 
15.5 Em todos os casos aplicáveis, relatórios de comissionamento, ensaios, 
testes e certificados de conformidade dos equipamentos pertinentes; 
Certificados de garantia dos fabricantes dos equipamentos; 
15.6 Descritivos funcionais e diagramas lógicos dos sistemas de automação 
predial em conformidade com as normas pertinentes ao tema; 
15.7 Aplicativos proprietários para interface de operação e programação de todo e 
qualquer equipamento microprocessado programável ou configurável que faça parte 
dos sistemas e instalações do imóvel, bem como seus manuais de usuário; 
15.8 Cópia back-up dos programas e configurações das aplicações de usuário de 
todos os equipamentos programáveis, configuráveis ou parametrizáveis através de 
interface digital, bem como quaisquer componentes de hardware necessários para 
conectar e acessar tais equipamentos, inclusive eventuais chaves de hardware, 
quando aplicável; 
15.9 Sobre esse rol de equipamentos e sem prejuízo do quanto acima estabelecido, 
a Contratada deverá promover treinamentos de modo a orientar o Contratante 
e seus prepostos sobre os procedimentos para acionamento e desligamento 
dos diversos sistemas e equipamentos que os compõem antes da entrega da 
obra, capacitando as equipes de manutenção do CBMPA a operar os novos 
sistemas prediais a partir da ocupação definitiva da obra de construção da Unidade 
Militar. 
15.10 Estão incluídos nesse escopo aulas teóricas e práticas com simulação 
de situações reais em campo, ministradas pelos responsáveis técnicos pela 
montagem e instalação de cada sistema isoladamente; 

15.11 Tal atividade deverá constar como uma etapa/atividade do cronograma 
PERT-CPM desde a primeira versão do RPI, nos termos do tópico 
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correspondente. 
15.12 Esse treinamento deve ter carga horária compatível com o nível de 
complexidade e integração entre os sistemas instalados, objeto dessa capacitação, 
devendo seu conteúdo programático (teórico e prático) ser previamente submetido à 
Fiscalização do CBMPA pela Contratada para aprovação, estando sujeita a 
eventuais ajustes com o objetivo de garantir que o conteúdo inicialmente proposto 
contempla todos os sistemas que, a critério do Contratante, sejam necessários para 
que essa capacitação prévia possa garantir a operacionalização segura dos 
sistemas; 
15.13 Alguns dos treinamentos necessários poderão vir a ser ministrados pelos 
fabricantes dos equipamentos. Outros deverão ser necessariamente elaborados e 
ministrados pelo “integrador” dos sistemas, uma vez que a funcionalidade depende 
da forma como os equipamentos são combinados para desempenhar funções 
específicas. 
15.14 De acordo com 618 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) c/c art. 69 da Lei 
8.666/1993 e art. 12 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a 
Contratada garantirá toda a obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contado 
a partir da data aposta no Termo de Recebimento Definitivo, prazo no qual se 
compromete a reparar todos os vícios constatados pelo CBMPA. 
15.15 Ao vencedor da licitação será exigido, na contratação, para assegurar o 
cumprimento deste contrato, prestará garantia, de 5% do valor contratado, devendo 
realizar a transferência para a conta do Fundo Especial de Bombeiros-FEBOM, 
criado pela Lei n° 9.234 de 24 de março de 2021 e regulamentado pelo Decreto 
Estadual n° 2.458, de 29 de junho de 2022, conforme o art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
15.16 DADOS BANCÁRIOS DO FEBOM 

ÓRGÃO: FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS – AGÊNCIA: 0015 – CONTA: 
000807269-8 – TIPO CONTA: CONTA CORRENTE 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO: 

16.1 O gestor de contrato (ou Comissão Gestora) será o representante da 
Administração designado para acompanhar a execução da avença. Será nomeado, 
mediante portaria específica, tendo como função verificar o fiel cumprimento, pela 
contratada, das condições pactuadas com a Administração, definidas neste Projeto 
Básico e demais documentos e anexos do Edital de licitação, bem como registrar 
todas as circunstâncias que influenciam na execução do objeto, sendo subsidiado, 
no que tange ao controle técnico do escopo do empreendimento, pela Comissão de 
Fiscalização; 
16.2 O acompanhamento e fiscalização da execução técnica das obras objeto deste 
Projeto Básico serão realizados por uma Comissão de Fiscalização, especialmente 
designada para esse fim pelo CBMPA, que subsidiará o Gestor do contrato no que 
tange o fiel cumprimento das obrigações contratuais, por parte da contratada. Esta 
Comissão será composta por servidores do quadro do próprio órgão, lotados no 
Seção de Engenharia ou não, subsidiados, quando necessário, pela assessoria 
jurídica, setor de controle interno, e em outras áreas, a critério da Administração, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, observando o contrato e os demais documentos que o 
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integram. 
16.3 A depender do porte da obra, o fiscal ou comissão de fiscalização poderá 
acumular as funções de fiscalização e gestão do contrato, o que será previamente 
definido na aludida Portaria de nomeação. 
16.4 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, 
inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo  com  os projetos, Normas 
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, ficando a 
CONTRATADA obrigada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos 
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua 
missão, solicitando à CONTRATADA e seus prepostos, ou até mesmo da 
Administração, tempestivamente, todas as providências ao bom andamento da 
execução do serviço, devendo ainda: 
16.5 Promover as avaliações dos serviços realizados, observado o disposto nos 
Cronogramas; 
16.6 Dirimir as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada a respeito dos 
projetos apresentados; 
16.7 Transmitir, por escrito, as instruções sobre eventuais modificações de projetos 
que porventura venham a ser implementadas, assim como as alterações de prazos e 
cronogramas. 
16.8 Quaisquer modificações pleiteadas pela Contratada deverão ser 
obrigatoriamente submetidas à Fiscalização para conhecimento e repasse ao autor 
do projeto para análise, autorização e detalhamento das alterações, se for o caso. 
Não serão conhecidas, tampouco autorizadas, quaisquer consultas efetuadas pela 
Contratada diretamente aos projetistas responsáveis pela elaboração das pranchas 
referentes à obra de construção da Unidade Militar que não obedeçam a estas 
regras, configurando-se tal situação em alteração de projeto à revelia da 
Fiscalização, passível de aplicação de penalidade contratual. 
16.9 Decidir quanto à aceitação de material “similar“ao especificado, sempre que 
ocorrer motivo de força maior; 
16.10 Exigir o cumprimento integral dos projetos, detalhes, especificações, normas 
técnicas da ABNT e outras normas oficiais porventura aplicáveis; 
16.11 Rejeitar, quando tiver conhecimento, qualquer serviço executado, 
equivocadamente ou em desacordo com projetos, especificações, memoriais e 
Caderno de Encargos ou ainda, com as determinações exaradas da Fiscalização em 
consonância com as orientações prestadas pelo (s), autor(es) do projeto. 
16.12 Na hipótese em que o serviço rejeitado faça parte de uma etapa/parcela do 
cronograma que já tenha sido medida e paga pela Fiscalização, será fixado, por 
esta, um prazo para correção e/ou refazimento do aludido serviço, bem como: 
16.13 Promovida a glosa, na medição subseqüente, da parcela   financeira 
associada a esta despesa, até o refazimento do serviço, mediante utilização do 
mesmo índice adotado na cláusula de reajuste, do Edital; 
16.14 Em caso de não refazimento do serviço rejeitado, mediante solicitação da 
Fiscalização, além da glosa anteriormente indicada, será aplicada a penalidade 
correlata, indicada no item (DAS SANÇÕES), deste Projeto Básico. 
16.15 Solicitar que seja refeito qualquer serviço recusado pela Fiscalização, de 
acordo com as Especificações constantes deste Projeto Básico; 
16.16 Anotar, no Diário de Obras, os eventos relevantes relacionados com a 
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execução dos serviços objeto do contrato que venham ao seu conhecimento, 
determinando à Contratada, de imediato, por intermédio do mesmo documento, o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; as decisões e 
providências que ultrapassarem a competência da Fiscalização do Contrato deverão 
ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis; 
16.17 Exigir exata correspondência dos trabalhos com os projetos, detalhes e as 
especificações; 
16.18 Exigir da Contratada o emprego de materiais de primeira qualidade que 
atendam às exigências contidas nas normas específicas para execução dos serviços 
objeto do contrato, em especial as normas técnicas da ABNT; 
16.19 Exigir a realização de todos os serviços com excelente acabamento, de 
acordo com projetos, especificações, Memorial Descritivo, Caderno de Encargos e 
normas técnicas da ABNT; 
16.20 Solicitar à Contratada, quando tenha conhecimento, a substituição de 
qualquer material ou equipamento cujo uso seja prejudicial ao serviço objeto do 
contrato; 
16.21 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
empregado da Contratada (ou de empresas subcontratadas) que seja considerado 
inconveniente à boa ordem, que demonstre incapacidade técnica, que perturbe, 
ameace, utilize palavras de baixo calão e impeça a ação da fiscalização, que 
não acate as suas determinações ou que não observe as normas internas do 
Contratante; 
16.22 Comunicar à Administração, em tempo hábil e por escrito, as falhas cometidas 
pela Contratada que impliquem atraso ou descumprimento contratual, bem como a 
necessidade de acréscimo ou supressão de serviços, para adoção das medidas 
cabíveis; 
16.23 A Fiscalização terá ainda plenos poderes para sustar qualquer serviço que 
não esteja sendo executado dentro das especificações de projeto e dos termos do 
Contrato sempre que tal medida se faça necessária, comunicando 
circunstanciadamente os fatos à Administração para adoção de providências, 
conforme o caso. Poderá ainda solicitar a substituição de QUALQUER funcionário 
que represente a CONTRATADA, caso seja entendido que a sua presença durante a 
execução da obra não esteja contribuindo para o seu bom andamento. 
16.24 A FISCALIZAÇÃO se reserva ao direito de rejeitar qualquer equipamento ou 
material que tecnicamente não deva ser instalado ou empregado. A aceitação pela 
FISCALIZAÇÃO de qualquer material ou serviço não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade sobre toda e qualquer irregularidade porventura existente, 
respeitando-se os prazos de garantia. Tratando-se de produtos de procedência 
estrangeira, a Fiscalização poderá exigir da Contratada a apresentação dos 
documentos relativos à sua importação, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
da entrega dos equipamentos e materiais; 
16.25 O CBMPA reserva-se ao direito de realizar fiscalização da obra a qualquer 
momento, sem aviso prévio, devendo o acesso ser permitido a qualquer componente 
da equipe de fiscalização. Todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais 
ampla e irrestrita fiscalização do CBMPA, sem prejuízo da plena responsabilidade da 
Contratada perante este ou terceiros. 
16.26 A Contratada deverá também estar preparada para a fiscalização de outros 
órgãos competentes, cumprindo e responsabilizando-se pelo não cumprimento de 
todas as normas vigentes. 
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16.27 Em todas as ocasiões em que for requisitada, a Contratada deverá através de 
seus representantes se apresentar às convocações da FISCALIZAÇÃO em seus 
escritórios ou no canteiro. Caberá à FISCALIZAÇÃO especificar no ato da 
convocação os assuntos que serão tratados, cabendo à CONTRATADA o ônus 
ocasionado pelo não atendimento da convocação. 
16.28 Constatado, a qualquer tempo pela Fiscalização que o rendimento da 
Contratada na execução dos serviços não corresponde ao Cronograma apresentado 
e não atenderá aos prazos da obra, no todo ou por etapas, poderá ser solicitado 
pelo Contratante reforço de mão de obra e equipamentos, inclusive com jornada 
extra-ordinária noturna, de maneira a cumprir convenientemente com o quanto 
avençado, sem ônus adicionais ao CBMPA; 
16.29 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a 
Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto do contrato. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECEBIMENTO DA OBRA: 

17.1 Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 

8.883/94, o objeto da presente licitação será recebido, segundo a metodologia nos 
próximos itens explicitados e indicados no fluxograma 1: 
17.2 Comunicação do término do serviço/solicitação de vistoria 

17.3 Executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a 
CONTRATADA deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, por escrito e dentro do prazo 
contratual, a fim de que seja realizada VISTORIA para fins de Recebimento 
Provisório. 
17.4 A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual caracteriza 
atraso, sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis previstas neste Projeto 
Básico.  
17.5 RECEBIMENTO PROVISÓRIO        

17.6 Constatada a condição de conclusão do objeto através da VISTORIA, em até 
15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da comunicação da 
Contratada, a FISCALIZAÇÃO OU COMISSÃO FISCALIZADORA DA OBRA emitirá 
o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, o qual deverá ser 
circunstanciado e assinado por ambas as partes. 
17.7 Nos termos do item 9.1.4 do Acórdão nº 853/2013 – Plenário, do TCU, fica 
terminantemente vedado o Recebimento Provisório da obra com pendências a 
serem solucionadas pela construtora; 
17.8 Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência 
de parcelas ainda não executadas/fornecidas, não será reconhecido o documento de 
comunicação do término do serviço referido no item 45.1, o que implicará a não 
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, bem como a 
caracterização de atraso, caso ultrapassado o prazo previsto de conclusão da obra. 
Porquanto serviços/parcelas não executadas não se configuram como 
pendências/ajustes necessárias a eventuais correções de serviços/parcelas já 
executadas. 
17.9 Se porventura, durante a VISTORIA para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, a 
Fiscalização constatar algum defeito ou incorreção no serviço prestado 
(pendências), a CONTRATADA receberá notificação da FISCALIZAÇÃO, contendo 
lista de pendências para, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, no total ou em parte, o objeto do Contrato. Indicando-se, na própria 
notificação, prazo proporcional, com vistas ao atendimento das exigências 
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efetuadas; 
17.10 Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência 
de pendência a serem solucionadas, não será reconhecido o documento de 
comunicação do término do serviço referido no item 17.2, o que implicará a não 
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, bem como a 
caracterização de atraso, caso ultrapassado o prazo previsto de conclusão da obra, 
contado a partir da última data contratual prevista para o referido término. 

17.11 Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA 
efetuará, dentro do prazo fixado, por escrito, comunicado à Fiscalização solicitando 
a realização de nova VISTORIA, o que não a eximirá das aplicações de eventuais 
penalidades por atraso, conforme apontado no item 17.8 e 17.9; 
17.12 Todos os testes de equipamentos (bombas, motores elétricos, equipamentos 
de ar-condicionado, etc), instalações elétricas (quadros de distribuição, medição de 
comando, circuitos terminais, etc.), instalações hidrossanitárias e pluviais, 
impermeabilização, ou seja, todos os sistemas ou dispositivos necessários ao 
funcionamento do empreendimento e que necessitem de testes de funcionamento, 
figurarão como condição necessária à emissão do Termo de Recebimento Provisório 
da Obra; 
17.13 Apenas após a inexistência de qualquer pendência, conforme anteriormente 
abordado, nos serviços executados, é que será lavrado, pela Fiscalização, o 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA. 
17.14 RECEBIMENTO DEFINITIVO        

17.15 Durante o prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da emissão do 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, será observado o 
funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações. 
17.16 É importante registrar que o servidor ou comissão de fiscalização que 
participou da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, 
poderá ou não participar da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DA OBRA, ficando a cargo do gestor do órgão; 
17.17 O recebimento da obra será realizado por servidor ou comissão designada 
pela Administração do CBMPA, para este fim. 
17.18 Até a conclusão deste período será realizada nova VISTORIA, pela citada 
comissão. E, na inexistência de vícios de qualquer natureza, constatando-se a 
adequabilidade do objeto aos termos contratuais observado o disposto no art. 69 da 
Lei 8.666/93, será lavrado TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, por 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes. 
17.19 Havendo indicação de novas pendências, a CONTRATADA será comunicada 
para efetuar as correções necessárias; 
17.20 Saneadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, 
será efetuada VISTORIA FINAL e, após a verificação da perfeita adequação do 
serviço, será emitido, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético- profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
17.21 Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do item 
9.1.2 do Acórdão nº 853/2013 – Plenário, do Tribunal de Contas da União a 
Contratada deverá: 
17.21.1 Entregar o “HABITE-SE” da obra; 
17.21.2 Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas da Contratada 
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relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de 
Recolhimento junto ao INSS e FGTS; 
17.21.3 Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
 

17.21.4 Apresentar “as-built” dos projetos em DWG, bem como em versão impressa, 
devidamente assinada pelo profissional responsável pela sua elaboração; 
17.21.5 Comprovação das ligações definitivas de energia, água e telefone; 

17.22 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra (quando couber); 
17.23 Atender ao estabelecido no tópico GARANTIA DA OBRA, deste Projeto 
Básico, principalmente quanto à entrega dos documentos elencados. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS: 

18.1 Para fins deste Projeto Básico e da contratação da obra em comento, deverão 
ser observados, no que couberem, os termos da Instrução Normativa nº 

01/2010/MPOG/SLTI, em especial os seus critérios de sustentabilidade, do Decreto 
n° 5.975, de 2006, da Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 
Ambiente. 
18.2 A dispensa de empregado na condição estabelecida no art. 36 do Decreto nº 
3.298/1999, quando se tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa 
dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente poderá 
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ocorrer após a contratação de substituto em condições semelhantes. 

18.3 Todas as especificações técnicas dos materiais e serviços objeto deste Projeto 
Básico estão consolidadas nos Projetos, Especificações, Planilhas, Memoriais 
Descritivos e Caderno de Encargos, que se encontram anexos em mídia eletrônica 
e são parte integrante deste; 
18.4 Serão aceitos somente materiais que atendam todas as especificações técnicas 
indicadas, considerando que quaisquer indicações de marca e modelo que possam 
eventualmente constar do projeto figuram apenas como referência técnica. Poderão 
ser empregados materiais de modelo e fabricante distintos dos indicados em projeto 
desde que sejam aprovados previamente pela CONTRATANTE, que levará em 
conta a equivalência técnica, estética, qualidade do material, bem como o preço de 
mercado. 
18.5 Os materiais empregados deverão obedecer às normas da ABNT. Na ausência 
ou omissão da normatização nacional, serão adotadas as normas internacionais 
cabíveis que melhor se adequarem às necessidades técnicas da obra, submetendo-
se previamente à apreciação da Fiscalização. Normas técnicas estrangeiras só são 
adotadas quando não existem nem normas brasileiras, nem normas internacionais 
aplicáveis; 
18.6 Além das normas técnicas, a aplicação dos materiais, componentes, 
equipamentos e produtos empregados na obra deverão seguir às recomendações 
técnicas e manuais dos respectivos fabricantes; 
18.7 Não serão aceitos quadros elétricos, quadros de automação, força ou comando 
montados de forma artesanal no canteiro de obras. Todos os quadros deverão ser 
fornecidos, fabricados e ensaiados de acordo com as normas ABNT pertinentes e 
sujeitos aos Testes de Aceitação em Fábricas aplicáveis. 
18.8 Todas as medidas necessárias à realização dos serviços deverão ser 
conferidas no local. Será sempre empregado o Sistema Internacional de Unidades 
(SI), devendo ser utilizado em todos os documentos, sejam técnicos, administrativos 
ou financeiros; 
18.9 Todas as marcas aqui especificadas serão referenciais dos materiais a serem 
utilizados, admitindo-se, entretanto, eventuais alterações das especificações com 
aprovação expressa do CBMPA que, no caso, exigirá a substituição destes por 
outros comprovadamente similares em preço e qualidade. Serão considerados como 
  similares dois materiais que  desempenham  idêntica função construtiva e 
apresentem as mesmas características técnicas e estéticas indicadas pelo CBMPA. 
18.10 Nos casos em que o projeto indicar a utilização de materiais, 
componentes ou equipamentos de desenho personalizado ou de fabricação 
fora de série e existir no mercado, produtos com equivalência técnica e 
funcional de fabricação padronizada ou em série, a CONTRATADA poderá 
propor a substituição dos mesmos por estas opções de mercado desde que tal 
substituição seja previamente submetida à aprovação da Fiscalização e que se 
observe o estabelecido nos itens acima, em especial no item 63. 
18.11 Considera-se sempre que a Contratada dispõe da totalidade dos 
conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção 
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necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do 
objeto, os quais deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no 
cumprimento do contrato. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores 
contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o 
conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

18.12 O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra 
será sempre faculdade intransferível e irrecorrível da Fiscalização do CBMPA. 
18.13 Para a execução dos serviços previstos deverá ser observado o seguinte: 

18.13.1 Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente os 
projetos fornecidos pela CONTRATANTE, a fim de que sejam respeitados os 
objetivos e conceitos de engenharia, sejam eles aspectos funcionais, técnicos ou 
econômicos. 
18.14 Entende-se como projeto os desenhos, especificações técnicas e outros 
documentos afins, que indiquem como os serviços devam ser executados; 
18.15 Nenhuma alteração poderá ser feita nos projetos em vigor sem aprovação 
prévia, por escrito, da CONTRATANTE, através de sua FISCALIZAÇÃO, incorrendo 
em grave infração contratual a não observância desse procedimento. Os casos 
omissos deverão ser objeto de prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

18.16 À CONTRATADA serão fornecidos os projetos (memoriais, especificações 
técnicas, desenhos, etc), por meio digital, e as instruções, por escrito; 
18.17 Respeitadas as disposições precedentes, a CONTRATADA deverá se ater 
estritamente aos desenhos e especificações que lhes serão encaminhados pela 
FISCALIZAÇÃO; 
18.18 As presentes recomendações poderão ser completadas por instruções 
particulares para cada caso, emanadas da Fiscalização; 

18.19 Os equipamentos necessários à execução dos trabalhos deverão ser 
providenciados pela CONTRATADA sob sua exclusiva responsabilidade, conforme 
segue: 
18.19.1 O número de equipamentos de cada categoria deverá ser sempre 
proporcional à quantidade de serviço a executar, de acordo com os prazos previstos 
no cronograma físico-financeiro integrado, conforme definido no item 
CORRESPONDENTE (PLANEJAMENTO). 
18.19.2 Quando comprovado pela Fiscalização, mediante análise do referido 
cronograma associada a observações de campo, a possibilidade de não 
cumprimento da etapa/parcela prevista para o período, a esta, reserva-se o direito 
de notificar a Contratada no sentido de aumento da quantidade de equipamentos 
destinados à execução do serviço; 
18.19.3 Todas as despesas associadas ao citado incremento, mesmo que realizado 
em jornadas noturnas, serão arcadas pela Contratada, não podendo, assim, ser 
objeto de aditivos de prazo e valor por parte da contratada; 
18.19.4 O não atendimento do quanto solicitado pela fiscalização, sujeitará a 
contratada as sanções contratuais, nos termos do item correspondente deste Projeto 
Básico. 
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18.20 A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos, devendo estar 
em perfeito funcionamento.  
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

19.1 Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei 
n.º 8.666/93, mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  

19.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste 
CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial 
atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes ultrapassar o limite indicado. 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR: 
20.1 As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem 
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo 
de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência 
seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Serão 
considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual 
unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do 
Acordo no local indicado: 
20.2 Greve geral; 
20.3 Interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do 
pessoal; 
20.4 Calamidade pública; 
20.5 Acidentes, sem culpa da Contratada, que impliquem em retardamento da 
execução da atividade; 
20.6 Consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas 
excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão; 

20.7 Eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer 
a modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela 
CONTRATANTE; 
outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil 
Brasileiro. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela 
Contratada perante a CONTRATANTE, por escrito. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, 
o fato deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência. 
Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso 
fortuito ou de força maior. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  – FORO: 

21.1 É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do presente Contrato. 
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  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  
  COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

           
            Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 

              Fone: (91) 98899-6319 

              E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

 

21.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

22.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial 
do Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição 
Estadual. 
 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– ASSINATURA: 

23.1 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente ato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, para 
que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 
 

Belém,      de           de  2023 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

 Hayman Apolo Gomes de Souza - CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil. 

 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

EMPRESA XXXXX 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª____________________________          2ª____________________________ 

CPF N°:  CPF N°: 
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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

ANEXO III 
 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA (OBRIGATÓRIO) 
 

MODALIDADE: RDC (ELETRÔNICO) Nº 003/2022 - FEBOM. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º GBM - SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ.. 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa __________________________, 

neste ato, representada pelo Sr. ____________________, portador da carteira de 
Identidade nº_________, CPF nº __________ visitou o local da futura reforma, localizado à 
_____________, referente ao Objeto supracitado, do RDC em epígrafe, na companhia de 
um representante do CBMPA, tomando conhecimento das condições do local onde será 
realizada a construção e os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução da obra/serviços. 
 
 

Município, _____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Representante do CBMPA 

 

 

 

 

 

Representante da Empresa 
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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE: RDC (ELETRÔNICO) Nº 003/2022 - FEBOM 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º GBM - SÃO MIGUEL DO 
GUAMÁ. 
 

A (Razão Social da licitante) _________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob no____________________ instalada a ____________________ (endereço completo), 
Município de ____________________, Estado do ________________, apresenta proposta 
de Preços relativa ao Objeto supracitado, do RDC em epígrafe. O preço total é de 
R$ __________________________ (inserir valor da proposta por extenso). 
 
 
OBSERVAÇÕES: 

1. O preço acima inclui todos os custos de materiais, mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais 

e demais despesas indiretas incidentes sobre o item objeto do presente Edital. 

2. O prazo de conclusão da reforma objeto desta é aquele definido no projeto Básico e demais anexos que 

integram o edital, a contar do primeiro dia útil subsequente do recebimento, pela contratada, da Ordem de Ser-

viço, a ser emitida pelo FEBOM. 

3. A Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, contendo endereço e CNPJ da licitante. 

 
Prazo de validade:___ (não inferior a 120 dias). 
 
Nome do Credor: _______________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco:_____________ agência: ______________ conta corrente ___________________. 
 
Data da proposta 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 
(Necessário o reconhecimento em cartório somente para apresentação da proposta final 

após a homologação da Empresa Vencedora) 
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ANEXO V 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI E ENCARGOS SOCIAIS 



Governo

do

Estado

do

Pará

Corpo

de

Bombeiros

Militar

—

Diretoria

de

Apoio

Logístico

Av.

Júlio

César

nº

3000-

Val

de

Cans

Fone:

(91)

4006-8358

—

dalGBbombeiros.pa.gov.br

OBRA:

REFORMA

E

AMPLIAÇÃO

DO

28º

GBM

DE

SÃO

MIGUEL

DO

GUAMÁ

DO

CBMPA

COMPOSIÇÃO

DE

B.D.I.

BDI=

[(1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)]

4

(1-1)

AC

=

Administração

Central

3,15%

S=Seguros

0,35%

R
=

Riscos

0,97%,

G=

Garantia

0,45%

DF=

Despesas

Financeiras

0,59%

L=

Lucro

7,40%,

|=
Impostos

13,15%,

Iss

5,00%,

PIS

0,65%

COFINS

3,00%

CPRB

4,50%

BDi=

[(1

+

0,0315

+

0,0035

+

0,0097

+

0,0045)(1+0,0059)(1+0,074)]

41

(1-0,1315

BDi=

1,133435144

41

0,8685

[BDI=

30,50%

|
Raimundo

Fale

T,
Moça

TEN

BM.RG.

6397907

CIEL

-

2º

TEN

QOBM

520846371

PA

RAIMUNDO

FELIPE

T,

Engenheiro

Ci:
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Governo do Estado do Pará
P 8

Corpo de Bombeiros Militar - Diretoria de Apoio Logístico

p É Av. Júlio César nº 3000- Val de Cans
Fone: (91) 4006-8358 — dal(Dbombeiros.pa.gov.br

OBRA: REFORMAE AMPLIAÇÃO DO 28º GBM DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DO CBMPA
ENCARGOSSOCIAS

MÊS DE REFERÊNCIA DO ORÇAMENTO: SINAPI - OUTUBRO/2022 ; SEDOP SETEMBRO/2022
ENDEREÇO: AV.Av. Júlio César, 3000- Val de Caes, Belém-PA
AÇÃO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º GBM DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DO CBMPA
DATA: 01 DE DEZEMBRO DE 2022

TAXA DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA MENSALISTA

[GRUPO A
] % %

AL INSS 0,00% 0,00%
AZ SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
AS SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário-educação 2,50% 2,50%
AT Seguro contra acidentes de 3,00% 3,00%
Ag FGTS 8,00% 8,00%
Ag SECONCI 0,00% 0,00%
A Total de Encargos Sociais 16,80% 16,80%

[GRUPO B. % %
BL Repouso semanal remunerado 18,11%
B2 Feriados 4,15%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69%
B4 13º Salário 10,94% 8,33%
Bs Licença Paternidade 0,07% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,66%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09%
B9 Férias Gozadas 8,53% 6,50%
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
B 'Total de EncargosSociais que 46,24% 16,26%

| [GRUPO C E i % %

ci Aviso Prévio Indenizado 5,23% 3,98%
cz Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09%
c3 Férias Indenizadas 5,28% 4,02%
[4 Depósito Rescisão Sem Justa 3,90% 2,97%
Es Indenização Adicional 0,44% 0,34%
c Total dos EncargosSociais que 14,97% 11,40%

[GRUPO D % %
D1 Reincidência de A sobre B 7,77% 2,73%

D2 Reincidência de GrupoA sobre 0,44% 0,33%
D Total das Taxas incidências e 8,21% 3,06%

[TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS: ] 86,22% I 47,52%
OBS.: OS ENCARGOS COMPLEMENTARES DO GRUPO E ESTÃO ALOCADOS NA HORA DE CADA PROFISSIONAL, CONF.

METODOLOGIA DO SINAPI

RAIMUNDO FELIPE TA! 2º TEN QOBM

Engenheiro Civil - CRI
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ANEXO VI 
 

PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 



3
ABRANGÊNCIA

NACI

GOVERNO

DO

ESTADO

DO

PARÁ

CORPO

DE

BOMBEIROS

MILITAR

DO

PARÁ

DIRETORIA

DE

APOIO

LOGÍSTICO

ONAL

PRAZO

DE

EXECUÇÃO:

4

MESES

TABELA

SINAPI-OUTUBRO/2022

||

SEDOP-SETEMBRO/2022

OBRA:

REFORMA

E

AMPLIAÇÃO

DO

28º

GBM

DE

SÃO

MIGUEL

DO

GUAMÁ

DO

CBMPA

RESUMO

Item

Descriminação

Parcial

%

1

TOTAL

DA

OBRAS/

BDI

R$

1.117.618,63

69,50

2

TOTAL

DA

OBRA

C/

BDI

R$

1.458.492,32

100,00

Raiido

Fipe
T.
cia

RAIMUNDO

FELIPE

TAVAR)

KCTEL

-
2º

TEN

QOBM

846371

PA
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ORÇAMENTO

PARA

REFORMA

E

AMPLIAÇÃO

DO

28º

GBM

DE

SÃO

MIGUEL

DO

GUAMÁ

DO

CBMPA

.

a

nm

5

PUNIT.SIBDIRS)|PTOTALIRS)

ERVIÇOS

PRECIHINARE:

11

SEDOP

Licença

e
taxas

da

obra

(até

500

m”)

R$

6.192,04]

12

Si

P

Placa

de

obra

em

lona

com

plotagem

de

gráfica

(6X4M)

R$

159,67]

13

SEDOP

Aluguel

e

montagem

de

andaime

metálico

R$

11,82

14

SEI

Limpeza

do

terreno

R$

4,54]

15

SEDOP

Locação

da

obra

a
trena

j
E10]

sz24

SEDOP.

Barração

de

madeira

(incl.

in:

ões)

R$

725,46]

22

SINAPL

ENGENHEIRO

CIVIL

DE

OBRA

PLENO

COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

(2
horas

por

dia)

R$

102,65]

23

SEDOP

MESTRE

DE

OBRAS

COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

R$

5.029,17]

TOTAL

DO

ITEM

(88)

os31

SEDOP

Retirada

de

entulho

-

c/

equipamento

distância

S
Km

23,68]

32

SEDOP

Retirada

de

esquadria

sem

aproveitamento

R$

16,34]

33

SEDOP

Retirada

de

piso

ceramico,

inclusive

camada

regularizadora

R$28,61

34

SEDOP

to

cerâmico

51

3s

SEDOP

alvenaria

de

tijolo

me

R$61,33]

36

SEDOP

descarga,

transporte

e

apiloamento

m

641

R$

133,74]

37

SEI

lha

de

barro

m

12,25

38

SEI

Demolição

da

estrutura

em

madeira

da

cobertura

me

26,55]

39

SEDOP

—
|Bota

fora

manual

c/
DMT

=
200m

mê

Rá

Tádo

310

SEDOP

Escavação

manual

ate

1.50m

de

profundidade

m

1,50

TAL

DOTTEM

(R$)

da

FUNDAÇÕES

41

SEDOP

[Concreto

armado

FCK=20MPA

com

forma

aparente

-

1

reaproveitamento

(incl.

lançamento

e

adensamento)

(Bloco)

m

0,50

R$

3.374,83]

42

SEDOP

Lastro

de

concreto

magro

c/

seixo

m

Dos

R$811,12)

'OTAL

DO

ITEM

(R$)

05

ESTRUTURA

51

SEDOP

—
[Concreto

armado

FCK=20MPA

com

forma

aparente

-

1

reaproveitamento

(incl.

lançamento

e

adensamento)

068

R$337483]

351

52

SEDOP

[Concreto

armado

FCK=20MPA

com

forma

aparente

-

1

reaproveitamento

(incl.

lançamento

e

adensamento)

063

R$3.37483]

R$

66.

7

53

SEDOP

Concreto

armado

FCK=20MPA

com

forma

aparente

-

1

reaproveitamento

(incl.

lançamento

e

adensamento

Ci

)

063

R$

3.374,83]

57.

54

SEDOP

[Concreto

armado

FCK=20MPA

com

forma

aparente

-

1

reaproveitamento

(incl.

lançamento

e

adensamento)

(RAMPA)

0.96

R$3.374,83]

R$

3.230,84

55

SINAPL|VERGAMOLDADA

IN

LOCO

EM

CONCRETO

PARA

JANELAS

COM

ATÉ

1,5

M
DE

VÃO

78,91

56

SINAPL

VERGA

MOLDADA

IN

LOCO

EM

CONCRETO

PARA

JANELAS

CO!

IS

1,5

M
DE

VÃO

m

5,90

R$

90,57]

4,

57

SINAPL

VERGA

IN

LOCO

EM

CONCRETO

PARA

PORTAS

COM

ATÉ

1,5

M
DE

VÃO.

m

1,50

R$

76,22]

Te

58

SINAPL

[VERGA

MOLDADA

IN

LOCO

EM
CONCRETO

PARA

PORTAS

COM

MAIS

DE

1,5

MDE

VÃO.

m

91,94]

220,

59

SINAPL

IVERGA

MOLDADA

IN

LOCO

EM

CONCRETO

PARA

VÃOS

DE

MAIS

DE

1,5

M

DE

COMPRIMENTO!

m

5.90

R$

84,68]

R$

2.328,76

510

Si

1

[CONTRAVERGA

MOLDADA

IN

LOCO

EM

CONCRETO

PARA

VÃOS

DE

ATÉ

1,5

M
DE

COMPRIMENTO

m

R$

75,17]

R$3.

TOTAL

DO

TTEM

(R$)]

R$

174,

E

PAREDES

E

PAINEIS

84

SiNApI

[Alvenaria

de

vedação

de

blocos

cerâmicos

furados

na

horizontal

de

6x14x19

cm

(espessura

8
cm)

e

argamassa

de

aê

4820

R$

11126]

R$

29.760,83

62

SINAPL

eser

m

92,40

R$

4,77]

R$

2551

ii

SEDOP

ni
Om

arsaneçea.

14

Bad

Plast

mm

20,46

Ea75]

Re

o

4

SEDOP

Reboco

no

traço

1:6,

com

Aditivo

plástico

m

71,94

4773]

1

OTALDO

TEM

(88)

R$

56.807,26

7

(RODAPES,

SOLEIRASEPEITORIS:

74

SINAPL

Soleira

em

granito,

largura

15

cm,

espessura

2,0

cm

m

1,50

R$134,51

R$1

8

72

SEDOP

Rodape

de
alta

resistência

(Incluindo

polimento)

m

800

R$

12,58]

R$

4

13

SINAPL

Peitoril

linear

em

granito

ou

mármore,

|=
15cm,

comprimento

de
até

2m,

assentado

com

argamassa

1:6

com

aditivo.

m

5,90

R$

155,05]

R$6.

'OTAL

DO

MEM

(R$)]

R$

117427

05

PISOSEREVESTIMENTOS

81

SEDOP

[Camada

regularizadora

no

traço

1:4

mê

220

R$

39,01

R$7,833,

82

SINAPI

[REVESTIMENTO

CERÂMICO

PARA

PISO

COM

PLAÇAS

TIPO

ESMALTADA

EXTRA

DE

DIMENSÕES

45X45

CM

APLICADA

EM

mm

2,20

R$

70,36]

R$

3.129,61

83

SEDOP

[Caiçada

(incl

alicerce,

baidrame

e
concreto

cf

junta

seca)

m

R$

128,37]

R$

Ba

SEI

Piso

de

alta

resistencia

e=Bmm

c/

resina

incl,

Camada

requiarizadora

(Korodur)

mê

ao

R$125,75]

R$45,01

8s

SEI

Revestimento

parede

cerâmico

padrão

médio

m

20,46

R$

88

79]

R$21.94

'OTAL

DO

ITEM

(R$)

R$76.03:

0

FORRO

+

T

-

91

SEDOP.

Forro

em

PVC

100mm

entarugamento

-

metalico

ms

l
620

R$

78,77.

31.727,77]

TOTALDO

ITEM

(R$)

Restrárr]

10101

SEDOP

(Acrílica

semi-brilho

int.

e
ext.

c/

massa

e
selador

-
interna

e
externa

mê

71,94

R$

49,34]

R$

54.755,11

10.2

SEDOP

Acrílica

semi-brilho

int.

e
ext.

c/

massa

e

selador

(muro)

m

R$

49,34)

R$

25.360,50]
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TOTALDO

TEMAS)

SEDOP

—
[Cobertura

-

teia

de

Mbrocimento

e=Gmm

[Prédio

peincipai)

mo

36546

35546

R$8527

SEDOP

—
[Cobertura

-

teia

de

fbrocimento

e-tmm

mr

335,00

TEL16

00

530.16

R$

8427]

SEDOP

[Cobertura

-

teha

de

fbrocimento

e=Gmm

[Ampliação

do

telhado

da

garagem

-

1
água

e

extensão

da

cobertura]

mr

130,00

130,00.

R$

8427]

SINAPI

—
[Trama

de

aço

composta

por

terças

para

telhedosdealé2águas

pera

telha

ondulada

de

fbrocimento,

metálica,

mr

335,00

TELIO

Ec

530.16

R$

56,50]

SINAPI—

[Calha

em

chapa

de

aço

gaiverizado

número

24,

desenvolvimento

de

33

cm,

incluso

transportevertical.m

55.55

55.55.

R$

65,46)

SINAPI

—
[FABRICAÇÃO

E

INSTALAÇÃO

DE

TESOURA

INTEIRA

EM

AÇO.

VÃO

DE

12

Mi

PARA

TELHA

ONDULADA

DE

um

200

200

R$

24087

SINAPI—

[TRAMA

DE

MADEIRA

COMPOSTA

POR

RIPAS,

CAIBROS

E

TERÇAS

PARA

TELHADOS

DE

ATÉ

2
ÁGUAS

PARA

TELHA

mó

130,00

130,00

R$

62.34]

SINAPI

—
|TRAMA

DE

AÇO

COMPOSTA

POR

RIPAS,

CAIBROS

E

TERÇAS

PARA

TELHADOS

DE

MAIS

DE

2
ÁGUAS

PARA

TELHADE|mr

365.46

365.46.

R$

158,89]

SEDOP

[Cobertura

-

telha

de

fibrocimento

e=Gmm

mê

130,00

130,00.

R$

4,

SINAPI

[CUMEEIRA

E

ESPIGÃO

PARA

TELHA

CERÂMICA

EMBOÇADA

COM

ARGAMASSA

TRAÇO

1:2:9

(CIMENTO.

CAL

E

m

52.29

52.20

R$

30,97]

SINAPI—

|Ruioem
chapa

deacogalvanizado

número

24,

corte

de

25

cm,

incluso

transporte

vertical.

Af

07/2010

m

3491

3491

R$52,91

TOTALDO

TEM

(RS

[ESQUADRIAS

—
SINAPI

[Porta

em

alumínio

de

abrir

po

veneziana

com

quarnição,

fixaçãocomperafusos

-

fomecimento

e

instalação

E

755

TE

EE

SEDOP

—
|Porta

em

vidro

temperado

c/

ferragens

-(sem

mola)

mê

2751

315

30,66

R$

566.22]

SEDOP

—
[Esquadria

basculante

em

vidro

temperado

de

Bmm

mê

342

054

396

R$

930.62]

SEDOP

—
|Porião

de

ferro

em

metelom

(incl

pintura

anti

corrosiva)

mê

84,00

8400

R$

426,38]

SEDOP

—
|Esquadria

de

correr

em

vidro

lemperado

de

1Omm

mê

480

00

10,80

943,82]

SEDOP

[Esquadria

de

correr

em

vidro

temperado

de

Bmm

(JANELAS)

mê

31.92

3192

758,70]

TOTALDO

TEM
(R$)

[RETA
ERRA

um

SINAPI

[ADAPTADOR

COM

FLANGE

E
ANEL

DE

VEDAÇÃO,

PVC.

SOLDÁVEL.

DN

32

MMX

1,

INSTALADO

EM

RESERVAÇÃO|

un

4.00

100

500.

SINAPL—

ADAPTADOR

CURTO

COMBOLSA

E

ROSCA

PARA

REGISTRO,

PVC,

SOLDÁVEL.

DN

25M

MX

3/4.

INSTALADO

EM

[un

1800

1800

SINAPL—

[ADAPTADOR

CURTO

COM

BOLSA

E

ROSCA

PARA

REGISTRO,

PVC.

SOLDÁVEL.

DN

32M

MX

1.

INSTALADO

EM|un24.0024.00

SINAPI

—
[ADAPTADOR

CURTO

COM

BOLSA

E
RÓSCA

PARA

REGISTRO,

PVC.

SOLDÁVEL.

DN

40MMX

1.1/4,

INSTALADO

um

4,00

400

SINAPI—|CURVA45

GRAUS,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

3248,

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

AGUA

-

FORNECIMENTO

E

un

100.

100

SINAPI—

|CURVA

90

GRAUS.

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

3248.

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

“FORNECIMENTO

E

um

22,00

200

24,00

SINAPL—

|CURVA

00

GRAUS,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

40MM,

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E

um

3.00.

300

SINAPI—

[JOELHO

DE

REDUÇÃO.

90

GRAUS,

PVC.

SOLDÁVEL.

DN

32

MMX

25

MM,

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

un

8,00

100

10,00

SINAPI

[JOELHO

90

GRAUS

COM

BUCHA

DE

LATÃO,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

25MM,

X
1/2

INSTALADO

EM

RAMALOUSUB-un

800

800

SINAPI—

[JOELHO

90

GRAUS,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

25MM,

INSTALADO

EM

RAMAL

OU

SUB-RAMAL

DE

ÁGUA

-

un

13,00

100

1490

SINAPL—

|LUVA

SOLDÁVEL

E
COM

ROSCA.

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

25MM

X
3/4,

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

-

un

400

3,00

7.00)

SINAPÍ

—
|REGISTRO

DE

GAVETA

BRUTO,

LATÃO,

ROSCÁVEL.

1
1/4º

-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

AF

08/2021

un

2,00.

200

SINAPL

(REGISTRO

DE

GAVETA

BRUTO,

LATÃO,

ROSCÁVEL,

1º-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

AF

08/2021

um

8.00

8.00

SINAP!

—
|REGISTRO

DE

GAVETA

BRUTO,

LATÃO,

ROSCÁVEL,

34".

FORNECIDO

E

INSTALADO

EM

RAMAL

DE

ÁGUA.

um

7,00

7.00

SINAPL

[REGISTRO

DE

PRESSÃO

BRUTO,

LATÃO,

ROSCÁVEL,

3/4",

COM

ACABAMENTO

E

CANOPLA

CROMADOS.

um

4,00

4,00]

S

Revisão

de

ponto

de

égua

um

1700

1200

E

Reservatório

em

polietileno

de

1500

200

2.00.

SEDOP

[Poço

Tubxtar

d=

6”
-

prof=

30m

un

1.00

100

SEDOP

—
[Bomba

submersa

2
CV

—

um

1.00

1.00

SINAPI

—|VÁLVULADE

RETENÇÃO

HORIZONTAL

DE

BRONZE.

ROSCAVEL.

1º
-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

un

£.00

1,00

SINAPI

—
[TORNEIRA

DE

BOIA

ROSCÁVEL,

3/4,

FORNECIDA

E

INSTALADA

EM

RESERVAÇÃO

DE

ÁGUA

AF

082021

un

2.00

2.00

SINAPI—

|TÊ

COM

BUCHA

DE

LATÃO

NA

BOLSA

CENTRAL,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

25MM

X
1/2,

INSTALADO

EM

RAMAL

OU

un

3.00.

300

SINAPL

—
|TÉ

DE

REDUÇÃO,

PVC.

SOLDÁVEL,

DN

32MM

X
25MM.

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E|un1,001.00

SINAPL—

[TE

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

254M,

INSTALADO

EM

RAMAL

OU

SUB-RAMAL

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E.

un

800

100

E

SINAPI

—
[TE

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

32MM,

INSTALADO

EM

RAMAL

OU

SUB-RAMAL

DE

ÁGUA

-FORNECIMENTO

E

um

8.00.

800

SINÁPI

(TE,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

40MM,

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

um

3.00

3.00

SINAPI—

|TUBO,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

254M,

INSTALADO

EM

RAMAL

OU

SUB-RAMAL

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E

M

80.00

370

6810

SINAPI—|TUBO,

PVC,

SOLDÁVEL,

DN

32MM,

INSTALADO

EM

RAMAL

OU

SUB-RAMAL

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E

M

55.00

1159

72.50

SINAPI

—
|TUBO,

PVC,

SOLDÁVEL.

DN

40MM,

INSTALADO

EM

PRUMADA

DE

ÁGUA

-

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO.

M

7,00

7,00]

Composição

|PRESSURIZADOR

-

20

NICA

UN

1.09

1.00

ES

1.185,83]

TOTALDO

TEM

(RS)

SINAPI

—
|CAXA

DE

GORDURA

SIMPLES

CAPACIDADE:

361).

RETANGULAR,

EM

ALVENARIA

COM

TOLOS

CERÂMICOS

[E

100

ES

Sedop.

em

alvenaria

de

60x50x50cm

c!
tpo.

Con

Ur

10.00

RS

SINAPI

—
|CAIXA

SIFONADA.

PVC,

DN

150

X
185

X
75

MM,

JUNTA

ELÁSTICA

FORNECIDA

E

INSTALADA

EM

RAMAL

DE

Ur

7,09

100

RS

SINAPI

—
|CURVA

CURTA

90

GRAUS,

PVC.

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

100

MM

JUNTA

ELÁSTICA

FORNECIDO|un7,001,09

RS

SINAPL—

|CURVA

CURTA

90

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL.

ESGOTO

PREDIAL.

DN

40

MM

JUNTA

SOLDÁVEL,

FORNECIDO

E|

un

700

RS

SINAPL

—
[CURVA

CURTA

90

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL.

DN

50

MM

JUNTA

ELÁSTICA,

FORNECIDO

E|un700100RSSINAPI

—|JOELHO45

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

40

MM,

JUNTA

ELÁSTICA,

FORNECIDO

E

un

700

4,00

RS

SINAPI|JOELHO45

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

50

MM,

JUNTA

ELÁSTICA,

FORNECIDO

E

un

700

RS

SINAPI|JOELHO45

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

100

MM

JUNTA

ELÁSTICA,

FORNECIDO

E

un

5.00

100

RS

SINAPL

—|JOELHO90

GRAUS.

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

100

MM

JUNTA

E

LÁSTICA,

FORNECIDO

E

un

1,00

RS

SINAPI|JOELHO90GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

50

MM,

JUNTA

SOLDÁVEL

FORNECIDO

E

un

6,00

RS

SINAPL|JOELHO90

GRAUS.

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

40

MM,

JUNTA

SOLDÁVEL.

FORNECIDO

E

un

7,00

RS

SEDOP

[Revisão

de

ponto

de

esgoto

um

17,00

RS

SEDOP—

[Junção

simples

PVC

JS
-

100x50mm-LS

um

700

100

RS

4
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132.15]

180245

SEDOP

Junção

simples

PVC

JS
-

100

x

100mm

-

LS

1,00

R$

52,84

13.2.16]

180257

SEDOP

[Luva

simples

PVC

100mm

-

LS

3,00

3,00

R$

2102

13217

89708

SINAPI—

[RALO

SIFONADO,

PVC,

DN

100

X40

NM

JUNTA

SOLDÁVEL,

FORNECIDO

E

INSTALADO

EM

RAMAL

DE

400

[RS

20,10

132.18]

180508

SEDOP

[Tubo

em

PVC

-

+50mm

(LS)

3.00

R$

87,86

13219]

B9TIA

SINAPL

TUBO

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

100

MM,

FORNECIDO

E

INSTALADO

EM

RAMAL

DE

13,30

128,30

R$

34,62

13.220]

89711

SINAPL

[TUBO

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

40

MM,

FORNECIDO

E

INSTALADO

EM

RAMAL

DE

DESCARGA

0.40

13,40

R$

17,83

132.21

89712

SINAPL

[TUBO

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

50

MM,

FORNECIDO

E

INSTALADO

EM

RAMAL

DE

DESCARGA

3.96

23,96

23,09

132.22]

180476

SEDOP

Té

curto

em

PVC

-

JS
-

50x50mm-LS

1,00

500

2248

132.23]

98053

SINAPL

[TANQUE

SÉPTICO

CIRCULAR,

EM

CONCRETO

PRÊ-MOLDADO,

DIÁMETRO

INTERNO

=
1,40

M,

ALTURA

INTERNA

1,00

R$

2.686,54

13.224

S8056

SINAPI—|FILTRO

ANAERÓBIO

CIRCULAR,

EM

CONCRETO

PRÉ-MOLDADO,

DIÂMETRO

INTERNO

=

1,88

M

ALTURA

100

[R$

3812.80

13.225]

98063

SINAPL

SUMIDOURO

CIRCULAR,

EM

CONCRETO

PRÊ-MOLDADO,

DIÂMETRO

INTERNO

=
2,38

MP,

ALTURA

INTERNA

=

3,0

1,00

R$

A.

475,14

TOTALDO

TEM

(R$)

44

[APARELHOS,

LOUCAS,

METAISEACESSÓRIOS

SANITÁRIOS.

141

100849

SINAPI

SENTO

SANITÁRIO

CONVENCIONAL

-

FORNECIMENTO

E

INSTALACAO.

AF

01/2020

un

7,00

1,00

800

RS

39,27

142

86932

SINAPI—|VASO

SANITÁRIO

SIFONADO

COM

CAIXA

ACOPLADA

LOUÇA

BRANCA

-

PADRÃO

MÉDIO,

INCLUSO

ENGATE

un

600

1.00

700

[R$

ERA

143

95472

SINAPL

[VASO

SANITÁRIO

SIFONADO

CONVENCIONAL

PARA

PCD

SEM

FURO

FRONTAL

COM

LOUÇA

BRANCA

SEM

un

1,00

1,00

R$

676,88

144

100872

SINAPL

[BARRA

DE

APOIO

RETA,

EM

ALUMÍNIO,

COMPRIMENTO

80

CM,

FIXADA

NA

PAREDE

-

FORNECIMENTO

E

um

2,90

200

R$

306,83

145

190218

SEDOP

[Chuveiro

em

PVC

un

4,00

490

R$

48,96

146

250109

SEDOP

[Espelho

de

cristal

(0,

40x0,60m)

com

moldura

em

aluminio

un

6,00

7090

R$

196,16

B6942

SINAPI

[LAVATÓRIO

LOUCA

BRANCA

SUSPENSO,

29,5

X

39CM

OU

EQUIVALENTE,

PADRÃO

POPULAR.

INCLUSO

SIFÃO

um

7,00

800

RS

232.11

95544

SINAPI

PAPELEIRA

DE

PAREDE

EM

METAL

CROMADO

SEM

TAMPA,

INCLUSO

FIXAÇÃO.

AF

01/2020

un

7,00

800

R$

32,39

95543

SINAPL

PORTA

TOALHA

BANHO

EM

METAL

CROMADO,

TIPO

BARRA,

INCLUSO

FIXAÇÃO.

AF

01/2020

um

4,00

4,00

RS

45,69

190795

SEDOP

[Porta

toalha

de

papei

-

Polipropileno

un

7,00

100

800

R$

93,14

95545

SINAPL

SABONETEIRA

DE

PAREDE

EM

METAL

CROMADO,

INCLUSO

FIXAÇÃO.

AF

01/2020

um

4,00

4,00

R$

31,80

190238

SEDOP—

fPia

01

cuba

em

aço

inox

com.

sifao

e

valv(1.50m)

un

1,00)

100

RS

746,80

190794

SEDOP

Saboneteira

c/

reservatório

-

Polipropileno

um

7,00

1,00

8,00

R$

7110

TOTALDO

TEM

(RS)

15

[ÁGUAS

PLUVIAIS

151

89811

SINAPL

[CURVA

CURTA

90

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

100

MM,

JUNTA

ELÁSTICA,

FORNECIDO

un

6,00

6,00

R$

43,57

152

B9855

SINAPI

[JOELHO

45

GRAUS,

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

150

MM,

JUNTA

ELÁSTICA,

FORNECIDO

E

un

1,00

1,001

R$

TUA

153

180508

SEDOP

[Tubo

em

PVC

-

150mm

(LS)

un

14,30

14,30

R$

87,86

154

Bo714

SINAPL

[TUBO

PVC,

SERIE

NORMAL,

ESGOTO

PREDIAL,

DN

100

MM,

FORNECIDOEINSTALADO

EM

RAMAL

DE

m

10,00

10,00.

R$

34,62

155

180650

SEDOP.

Tubo

em

PVC

-

200mm

(LS)

m

14,10

14.10

R$

161,04

156

180678

SEDOP.

[Caixa

em

alvenaria

de

60x60x60cm

c/
tpo.

concreto.

un

4,00

4,00

R$

571,05

F

157

94227

SINAPL

[CALHA

EM

CHAPA

DE

AÇO

GALVANIZADO

NÚMERO

24,

DESENVOLVIMENTO

DE

33

CM,

INCLUSO

TRANSPORTE

m

30,45

3045

R$

6546

R$

1.993,26]

TOTALDO

TEM

(R$)

R$

8.523,25]

INSTALAÇÕES

ELETRICAS

91939

SINAPI

[CAIXA

RETANGULAR

4ºX2º

ALTA,

PVC,

INSTALADA

EM

PAREDE

12,00

12,00

R$

2540

RS

304,80]

170881

SEDOP

[CAIXA

PLÁSTICA

4'X2"

98,00

5,00

103,00

ES

3,32

R$

341,96

100556

SINAPI

(CAIXA

DE

PASSAGEM

PARA

TELEFONE

15X15X10CM

(SOBREPOR)

4,00

4,00

37,33

149,32

171417

SEDOP

[CAIXA

PLÁSTICA

OCTOGONAL

56,00

2,00

58,00

Rº

5.98

R$

346,84

91926

SINAPL

[CABO

DE

COBRE

FLEXÍVEL

ISOLADO,

2,5

MMº,

ANTI-CHAMA

450/750

V

2350,00

100,00

245000|Rº443

R$

10.118,50]

91928

SINAPL

[CABO

DE

COBRE

FL!

L

ISOLADO,

4
MMº,

ANTCHAMA

450/750

V

545,00

15,00

560,00

R$.

642

R$

3.595,20]

91932

SINAPL

[CABO

DE

COBRE

FLEXÍVEL

ISOLADO,

10

MME,

ANTI-CHAMA

4501750

V.

180,00

18,00

198,00

R$

16,18

3.203,64]

91934

si

[CABO

DE

COBRE

FLEXÍVEL

ISOLADO,

16

MME,

ANT-CHAMA

450/750

V'

175,00

175,00

R$

23,30

4.077,50]

S2984

SINAPL

[CABO

DE

COBRE

FLEXÍVEL

ISOLADO,

25

MNP,

ANTECHAMA

0,6/1

KV.

135,00

135,00

Rº

2852

R$

3.850,20]

93653

si

1

DISJUNTOR

MONOPOLAR

TIPO

DIN,

CORRENTE

NOMINAL

DE

10A

15,00

2,00

17,00

11,02

187,34]

93654

SINAPL

[DISJUNTOR

MONOPOLAR

TIPO

DIN.

CORRENTE

NOMINAL

DE

164

5,00

5,00

11,53

R$

57,65]

93660

SINAPL

[DISJUNTOR

BIPOLAR

TIPO

DIN,

CORRENTE

NOMINAL

DE

104

6,00

6,00

54,16

R$

324,96]

93661

SINAPL

[DISJUNTOR

BIPOLAR

TIPO

DIN,

CORRENTE

NOMINAL

DE

164

4,00

4,00

55,21

R$

220,84]

93662

SINAPL

[DISJUNTOR

BIPOLAR

TIPO

DIN,

CORRENTE

NOMINAL

DE

20A

200

2,00

57,36

R$

1147;

93667

SINAPL

[DISJUNTOR

TRIPOLAR

TIPO

DIN,

CORRENTE

NOMINAL

DE

104

3,00

3,00

67,70

R$

203,10]

93672

SINAPL

[DISJUNTOR

TRIPOLAR

TIPO

DIN,

CORRENTE

NOMINAL

DE

404

2,00

2,00

82,20

R$

164,40]

170393

SEDOP—

|DISJUNTOR

3P
-

63

1004

-

PADRÃO

DIN

1,00

1,00.

227.09

R$

227

06]

AT

1034

SEDOP—

[DISPOSITIVO

DE

PROTEÇÃO

CONTRA

SURTO

CLASSE,

TP,

20KA,

175

15,00

15,00

80,60

R$

1.209,09]

170892

SEDOP—

|DISJUNTOR

10

DR

2P-

25A

10

mA

-

PADRÃO

DIN

6,00)

6,00,

259.67

R$

1.558,02]

91831

SINAPL

[ELETRODUTO

FLEXÍVEL

CORRUGADO,

PVC,

DN

20

MM

(3/4º)

530,00

20,00

550.00

7,6

R$

4.202,00]

91840

SINAPL

[ELETRODUTO

FLEXÍVEL

CORRUGADO,

PEAD,

DN

40

MM

EL

5,00

5,00

12,56

R$

62,80]

97668

SINAPL

[ELETRODUTO

FLEXÍVEL

CORRUGADO,

PEAD,

DN

63

(2'),

PARA

REDE

ENTERRADA

30,00

30,00

12,38

R$

371,40]

170929

SEDOP.

ELETROCALHA

DE

METAL

CURVE

"U"

PERF.

100x75

-

3M

40,00

40,00

154,73

R$

6.189,20)

170928

SEDOP.

[ELETROCALHA

DE

METAL

CURVE

“T"

Ti

J"

PERF,

75

-3M.

5,00

5,00

123,73

R$

618,65]

170925

SEDOP.

ELETROCALHA

DE

METAL

CURVE

'L"

TIPO

"U"

PERF.

75
-

3M

2,00

2,00

123,73

R$

247,46]

171068

SEDOP

SUPORTE

PARA

ELETROCALHAS.

60,00

60,00

39,20

R$

2.352,00

170332

SEDOP

INTERRUPTOR

1
TECLA

SIMPLES

(S/

FIAÇÃO)

15,00

2,00

17,00

18,81

R$319,77]

170337

SEDOP

[INTERRUPTOR

TECLA

+

TOMADA

(S/

FIAÇÃO)

200

200

33,37

R$

66,74]

170334

SEDOP.

INTERRUPTOR

2
TECLA

SIMPLES

(S/

FIAÇÃO)

10,00

10,00

35,80

R$

358,00]

170338

SEDOP.

INTERRUPTOR

3
TECLA

SIMPLES

(S/FIAÇÃO)

200

2,00

48,06

R$

96,12]

170950

SEDOP.

TAMPA

CEGA

4"X2"

PLÁSTICA

12,00

12,00

9,98

R$

119,76]

171523

SEDOP|TOMADA

2P+T

20415!

FIAÇÃO

60,00

300

65,00

2,26

R$

(717,38)

170955

SEDOP

[TOMADA

3P+T

634/220V.

1,00

1,00

252,31

R$252,31

LUMINÁRIA,

DE

SOBREPOR,

COM

2
LAMPADAS

TUBULARES

FLUORESC.

DE

18W.

56,00

56,00

120,11

R$

6.726,16]
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100902

SNAPI—

[LANPADA

TUBULAR

LED

DE

9/10

W.BASEGIS

UN

TIDO

ADO

11600

[RS

2541

R$Z91278

103782

SINAPI—

|LUMNÁRIA

TIPO

PLAFON

CIRCULAR.

DE

SOBREPOR.

COMLED

DE

12/13

W

UN

20,00

2000

[R$

36.27

101875

SINAPI—

[QUADRO

DE

DISTR.

EM

CHAPA

DE

ACO

GALV.

EMBUT.

C;

BARR.

TRIF.

PARA

2
DSI.

DIN

TODA

UN

3.00

300

RS

392.99

101878.

SINAPI

[QUADRO

DE

DISTR.

EM

CHAPA

DE

AÇO

GALV.

EMBUT.

C/

BARR.

TRIF.

PARA

18

DIS),

DIN

1OOA

UN

1,00

100

[R$

534.88.

101879

SINAPI

[QUADRO

DE

DISTR.

EM

CHAPA

DE

AÇO

GALV.

EMBUT.

C/

BARR.

TRIF.

PARA

24

DIS).

DIN

TODA

UN

1,00

100

[R$

580.13

170693

SEDOP—

|SUBESTAÇÃO

AFREA

C!

TRANSFORMADOR

75

KA

(incl

poste,

e
cabine

de

UN

£,00

100

[R$

5544393

'OTALDO

ITEM

(RS)

[IMPEZAFINADE

OUTROSTENS

ER

SEDOP

—
|Ploca

deir

em

acarietras

bx

relevo

[40x

30

cm)

um

100

100

[R$

79302

101906

E

INTOR

DE

PORTÁTA

COM

CARGA

DE

POS

DE

6
KG,

CLASSE

BC

-

FORNECIMENTO

E

un

400

400

[R$

242.35

241468

SEDOP

[Placa

de

sinalização

fotoluminoscente

un

16,00

10,09

50.20

97599

SINAPI

Luminária

de

emergencia

-

Fornecimentoeinstataçãoun

700

700

26.25

270768

SEDOP—

[Resina

pí
giso

em

korodur

mt

ES

35407

30.30

270220

SEDOP

[Limpeza

geraleentregada

obra

me

1750,00

175000

[RS

726

'OTAL

DO

TEM

(RS)

TOTAL

DO

ORSAMENTO

COM

BD(RS)
TOTAL

DO

COM

Raimundo

Figo

T.
Mucit

mummor

NELE

TENGO

cy;

BM

RG.

6397907
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Governo

do

Estado

do

Pará

Corpo

de

Bombeiros

Militar

-

Diretoria

de

Apoio

Logístico

Av.

Júlio

César

nº

3000-

Val

de

Cans

Fone:

(91)

4006-8358

—

dalG)bombeiros.pa.gov.br

OBRA:

REFORMA

E

AMPLIAÇÃO

DO

28º

GBM

DE

SÃO

MIGUEL

DO

GUAMÁ

DO

CBMPA

em

ED

T,
Magia!

RAIMUNDO

FELIPE

TÁV;

-

2º
TÉN

QOBM

Engenheiro

Civil

-

CREA

4520846371

PA

COMPOSIÇÕES

PRÓPRIAS

ITEM

CÓD.

REF

Composição

Unitária:

]
]

UNID

241

PROO1

a

PRESSURIZADOR

LORENZETTI

PL-
20

MCA

Un

ITEM

cóD.

REF.

SERVIÇOS

UNID|

Fator

de

utilização|Preço/Unidade|

Custo

211

PROO1

COMPOSIÇÃO

PRÓPRIA

|PRESSURIZADOR

LORENZETTI

PL
-

20

MCA

UN

1,00000

R$

1.185,83

|R$

1.185,83

AUXILIAR

DE

ENCANADOR

OU

BOMBEIRO

HIDRÁULICO

ada

280008

SEDOP

COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H

4,00000

R$16,59|R$66,36

21.3

280014

SEDOP

ELETRICISTA

COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H

4,00000

R$21,50|R$86,00

ENCANADOR

OU

BOMBEIRO

HIDRÁULICO

COM

2144

280016

SEDOP

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H

4,00000

R$20,68|R$82,72

TOTAL

 [R$1.420,91

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
A
I
M
U
N
D
O
 
F
E
L
I
P
E
 
T
A
V
A
R
E
S
 
M
A
C
I
E
L
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
1
2
/
2
0
2
2
 
1
2
:
4
5
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
5
A
B
0
4
E
6
4
3
2
F
1
A
8
C
.
5
6
7
5
8
7
0
0
2
E
D
B
F
E
B
B
.
F
4
C
D
5
3
B
2
A
2
3
7
A
5
B
9
.
7
5
2
F
F
1
B
2
F
D
5
D
0
A
7
0
 

 Nº do Protocolo: 2022/1343329  Anexo/Sequencial: 59 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 067C6CF.1DD7.E89.86435E7066D0539599 



Governo

do

Estado

do

Pará

ee

Corpo

de

Bombeiros

Militar

-

Diretoria

de

Apoio

Logístico

Av.

Júlio

César

nº

3000-

Val

de

Cans

a

Fone:

(91)

4006-8358

—

dal)bombeiros.pa.gov.br

ET

OBRA:

REFORMA

E

AMPLIAÇÃO

DO

28º

GBM

DE

SÃO

MIGUEL

DO

GUAMÁ

DO

CBMPA

COTAÇÕESCOTAÇÕES

FONTE

cóDIGO

INSUMO

DESCRIÇÃO

UNIDADE

MEDIANA

ÍNDICERETROAÇÃO

COTAÇÃO

PROOL

-

PRESSURIZADOR

-
20
-

350W

UNID

R$

1.185,83

DATA

EMPRESA

REFERÊNCIA

DA

EMPRESA

COTAÇÕES

COTAÇÃO

E001

MAGAZINE

LUIZA

-

(https:/Iwuw.magazineluiza.com.br/pressurizador-de-agua-lorenzetti-350w-pI20/p/fd16hk124

R$

1.185,83|31/10/2022E002
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R$
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ANEXO VII 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



Governo do Estado do Pará
Corpo de Bombeiros Militar — Diretoria de Apoio Logístico

Av. Júlio César nº 3000- Val de Cans
Fone: (91) 4006-8358 - dalg)bombeiros.pa.gov.br

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 28º GBM DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ DO CBMPA
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

100%
SERVIÇOS PRELIMINARES 16.144,

25,00% 25,00% 25,00%
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 14.576,12 14.576,12 14.576,12

100%
DEMOLIÇÃO E RETIRADA / MOVIMENTO DE TERRA

X 6,844,25

100%
FUNDAÇÕES R$ 33.680,01

25%
ESTRUTURA R$ 174.496,69 43.624,17

50% 50%
PAREDESE PAINÉIS R$ 56.807, 28.403,65 28.403,65

100%
RODAPES, SOLEIRAS E PEITORIS: R$ 1174213

PISOS E REVESTIMENTOS R$ 70

100%
R$31721,77 3172177

100%
PINTURAS R$ 80.135,61 80.135,61

COBERTURA

ESQUADRIAS 95.007,93

INSTALAÇÕES HIDROSANIT;

ÁGUA FRIA R$ 40.826,00

R$ 28.087,63

100%
APARELHOS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS|R$11.00158 11.001,58

ÁGUAS PLUVIAIS

75%, 25%
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 115.319, 86.489,93 28.829,98

100%
LIMPEZA FINAL E OUTROS ITENS R$ 25.893,67 25.893,

1458: 340.
TOTAL ACUMULADO ; 1.070.412,52]

MENSAL % E
MENSAL % 73,

doFa
 Wprs

Ter Re|ia
IEL - 2º TEN QOBM

846371 PA
RAIMUNDO FELIPE TA)
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ANEXO VIII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
5O COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

MEMORIAL DESCRITIVO

ARQUITETURA

ETAPA - 03

SÃO MIGUEL- 28º GBM.

BELÉM/PA
2022
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241.

2.2.

23.

24.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
gDá COORDENADORIA ESTADUALDE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

SUMÁRIO

OBJETIVO DO DOCUMENTO

PARÂMETROSDE IMPLANTAÇÃO

PARÂMETROS FUNCIONAISE ESTÉTICOS

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES

SISTEMA CONSTRUTIVO

sbeCdes, CEP: GA MESAS, etóm P1

12

17
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

COORDENADORIA ESTADUALDE DEFESACIVIL
DIRETORIADE APOIO LOGÍSTICO

Os trabalhos visam a construção dos projetos descritos na Estrada da Fortaleza, esquina

com Rua Sargento Palheta, 779, bairro Perpétuo Socorro, no município de São Miguel do

Guamá - PA, 68660-000, no Estado do Pará.

Os projetos arquitetônicos adotados foram baseados nas necessidades de construção de

todo o complexo de manutenção, tanto no aspecto estrutural e arquitetônico, como também no

aspecto visual, trazendo comodidade, conforto e segurançapara os usuários.

2.1. PARÂMETROSDE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser considerados

alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá privilegiar a edificação.

Os parâmetros de implantação adotados levaram em consideração as características do terreno,

localização, adequações ambientais e de conforto, característica do terreno, dentre outros.

2.2. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Paraa elaboração do projeto e definições do partido arquitetônico foram condicionantes

alguns parâmetros, a seguir relacionados:

e Programa arquitetônico — claborado com base na demanda exigida pelo CBMPA,de
acordo com asnecessidades operacionais diárias básicas do referido quartel e nas
características do terreno para a implantação;

e Funcionalidade dos materiais de acabamentos — os materiais foram especificados

levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e

característica do uso, conforto do efetivo, exposição a agentes e intempéries e

disponibilidade na região.

EP: MA 6U5-0SS, Belém P4
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVILFe CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

Do<A DIRETORIADE APOIO LOGÍSTICO

2.3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

Tabela 1 — Especificações dos Materiais

m PISO
. Piso cerâmiconacor branca 50 x 50 pei-5 (alta resistência) com absorção de água: 6 a

10%biib, carga de ruptura: > 500n, resistência ao manchamento: entre 4 e 5. módulo de
resistência a flexão: > 20n/mm?. acabamento granilado (P1);
Piso korodur (incluso execucao) / porcelanato (P2).

A REVESTIMENTO
ds Tinta semi-brilho branca paraárea interna/externa dealta durabilidade, lavável e dealta

resistência (R1);
2. Tinta semi-brilho vermelho segurança para área externa de alta durabilidade, lavável e de

alta resistência. h= 0,10m (R2);
3. Tinta semi-brilho cinza escuro para área interna/externa de alta durabilidade, lavável e de

alta resistência, h= 0,90m (R3);
4. Revestimento cerâmico na cor branca 30x30 pei-5 (alta resistência) com absorção de

água: 6 a 10%biib, carga de ruptura: > 500n, resistência ao manchamento: entre 4 e 5.
módulo de resistência a flexão: > 20n/mm?. acabamento granilado. (R4)

e FORRO
1. Forro pvc dealta resistência com lâminas de 20cm, com enterrugamento metálico na cor

branca.(F1)

Tabela 2 — Mapa de Esquadrias

REF. DIMENSÕES TIPO
(CM)

PI 60x 170 Porta de abrir em aluminio tipo veneziana com trinco e
ferrolho.

P2 70x 210 Porta de abrir em vidro temperado e=10mm.

Pp3 80x210 Porta duas folhas em vidro temperado e=10mm
(jateado).

p4 80x210 Portão metálico automático de correr

PS 140 x 205 Portão metálico automático de correr 2 folhas

P6 92x 205 Portão automático de abrir 1 folha

DIMENSÕES
REF.

(CM)
TIPO

Janela de correr 4 folhas em vidro temperado 8mm-dl 100% 120x90|fechadura padrão blindex. peitoril em granito.

5 CEP: GA BLSASS, Selim 4
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Janela de correr em vidro temperado 8mm - fechadura
120 120,x:90 padrão blindex. peitoril em granito.

|

Janela de correr em vidro temperado 8mm - fechadura
33 1505 1205890 padrão blindex. peitoril em granito.

|

DIMENSÕES
REF. (CM)

TIPO

Balancim de correr em vidro temperado, 8mm, com
B1 150x 60x 160|borda e fechamento em alumínio peitoril em granito.

B2 120x 60x 160 Balancim de correr em vidro temperado, 8mm, com
borda e fechamento em alumínio - peitoril em granito.

B2 120x 60x 160 Balancim de correr em vidro temperado $mm com
bordae fechamento em alumínio. peitoril em granito.

Tabela 2 — Descritivo de
ambientes

Espaço do almoxarifado, possui 2 (duas) mesas de escritório,
2 (duas) cadeiras de escritório. Possui piso korodur em

ALMOXARIFADO porcelanato tipo (P2), paredes revestidas em tinta tipo (R1) e 24,50
com um forro em gesso acartonado tipo (Fl). O ambiente
possui 1 (uma) porta (P2) que dá acesso à circulação 2.

O Espaço possui 1 (um) lavatório ,
1 (uma) bacia sanitária. O

revestimento será cerâmico tipo (R4),piso cerâmico tipo (P1),
BHO AUD. forro PVC tipo (F1), além de conter 1 (uma) porta do tipo (P1) 02,66

de acesso ao corredor.

Espaço possui 10 longarinas de 4 (quatro) lugares. Piso

AUDITÓRIO/ PEV
orodur em porcelanato em tipo (P2), para revestimento das

60,97paredes internas tinta tipo (R1) e com um forro PVC tipo
(F1). 1 (uma) porta do tipo (P2) de acesso a circulação 1.

O Espaço possui 6 (seis) camasde solteiro. O piso korodur em
porcelanato tipo (P2), forro em PVC tipo (F1), além de conter

ALOJ. CB/ SD s e 26,93
1 (uma) porta do tipo (P2) que confere acesso ao vestiário de
cabos e soldados.
Espaço possui 2 (duas) mesas de escritório, 2 (duas) cadeiras
de escritório. Possui piso korodur em porcelanato tipo (P2),

PEV paredes revestidas em tinta tipo (R1) e com um forro em gesso|07,10
acartonado tipo (Fl). O ambiente possui 1 (uma) porta (P2)
que dá acesso à circulação2.

Nr
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BHO FEM

O Espaço possui 1 (um) lavatório ,
1 (uma) bacia sanitária. O

revestimento será cerâmico tipo (R4), piso cerâmico tipo (P1),
forro PVC tipo (F1), além de conter 1 (uma) porta do tipo (P1)
de acesso ao alojamento feminino e 1 (um) balancim do tipo
(BI).

03,93

COMANDO

Espaço para | (uma) mesa tipo L, I(uma) cadeira tipo
presidente, 3 (três) cadeiras tipo escritório e 1 (uma) mesa tipo
escritório. Piso em korodur tipo (P2), para revestimento das

paredes internas tinta tipo (R1) e com um forro PVC tipo (F1).
1 (uma) porta do tipo (P2) de acesso a área de convívio.

08,73

SUBCOMANDO

Espaço para três 3 (três) cadeiras tipo escritório e 1 (uma)
mesa tipo escritório. Piso em korodur tipo (P2), para
revestimento das paredes internas tinta tipo (R1) e com um
forro PVC tipo (F1). 1 (uma) porta do tipo (P2) de acesso a
área de convívio.

08,64

ALOJ. OFICIAIS

O Espaço possui 2 (duas) camas desolteiro, 1 (uma) mesa tipo
escritório e uma cadeira tipo escritório, além de dois armários.
O piso korodur em porcelanato tipo (P2), forro em PVC tipo
(F1), além de conter 1 (uma) porta do tipo (P2) que confere
acesso a área de convívio.

17,35

VESTIÁRIO CB/SD

Espaço para, 1 (uma) mesa, 2 (duas) cadeiras tipo escritório .

Possui piso com revestimento cerâmico tipo (Pl), paredes
revestidas em tinta tipo (R1) e com um forro em gesso
acartonado (F1).1 (uma) porta do tipo (P3), que dá acesso à

circulação 2.

19,86

BHO 01

O Espaço possui 1 (um) lavatório ,
1 (uma) bacia sanitária. O

revestimento será cerâmico tipo (R4), piso cerâmico tipo (P1),
forro PVC tipo (F1), além de conter | (uma) porta do tipo (P1)
de acesso ao corredor.

01,92

SAT/ REDEC

Espaço para 1 (uma) mesa tipo L, I(uma) cadeira tipo
presidente, 3 (três) mesas, e 3 (três) cadeiras e 1 (um) sofá de
dois lugares. Piso korodur em porcelanato tipo (P2), para
revestimento das paredes internas tinta tipo (R1) e com um
forro em PVCtipo (F1). 1 (uma) porta do tipo (P3), que dá
acesso ao corredore ao jardim.

26,66

ÁREA DE
CONVÍVIO

Espaço para | (um) sofá de dois lugares, 3 (três) mesas
redondas e 12 (doze) cadeiras tipo refeitório. Piso korodur em
porcelanato tipo (P2), para revestimento das paredes internas
tinta tipo (R1) e com um forro em PVC tipo (F1).

41,00

“des CEP: BO MESAS Bete fi
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DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

BHO ALOJ. OF

O Espaço possui 1 (um) lavatório ,
1 (uma) bacia sanitária e

um box com chuveiro. O revestimento será cerâmico tipo
(R4), piso cerâmico tipo (P1), forro PVC tipo (Fl), além de
conter 1 (uma) porta do tipo (P1) de acesso ao alojamento de
oficiais.

05,66

BHO 03

O Espaço possui 1 (um) lavatório ,
1 (uma) bacia sanitária e

um box com chuveiro. O revestimento será cerâmico tipo
(R4), piso cerâmico tipo (P1), forro PVC tipo (Fl), além de
conter 1 (uma) porta do tipo (Pl) de acesso ao vestiário de
cabos e soldados.

2,00

PÁTIO

Uma área de circulação e permanência que confere acesso ao
jardim, à garagem de viaturas e à SAT/REDEC. O
revestimento das paredes da área será tipo (R1), piso
cerâmico tipo (P2) e forro de PVC tipo (F1).

10,74

BHO 02

O espaço possui 1 (um) lavatório e 1 (uma) bacia sanitária. O
revestimento será cerâmico tipo (R4), piso cerâmico tipo (P1),
forro PVC tipo (F1), além de conter 1 (uma) porta do tipo (P1)
de acesso ao alojamento de subtenentese sargentos.

2,00

ADMINISTRAÇÃO

O ambiente conta com 4 (quatro) mesas para computadores, 6

(seis) cadeiras de escritório, | (uma) mesa em L para
escritório, 1 (uma) cadeira de escritório tipo presidente, 3

(três) armários, 1 (um) sofá e 1 (uma) bancada com frigobar. O
revestimento será tipo (R1), piso cerâmico tipo (P2) e forro de
PVCtipo (F1), além de conter 1 (uma) porta tipo (P2) que
confere acesso à comunicação e 1 (uma) porta tipo (P1) para o
BHO 02.

15,57

ACESSO/
COMUNICAÇÃO

A área comporta 1 (uma) mesa em L para escritório, 1 (uma)
cadeira para escritório e 1 (um) sofá. O revestimento do
ambiente será tipo (R1), com piso cerâmico tipo (P2) e forro
de PVC tipo (F1), além de ser uma circulação para a área de
convívio e para a garagem de viaturas.

41,00

BHO 04

O Espaço possui 1 (um) lavatório ,
1 (uma) bacia sanitária e

um box com chuveiro. O revestimento será cerâmico tipo
(R4), piso cerâmico tipo (P1), forro PVC tipo (F1), além de
conter 1 (uma) porta dotipo (P1) de acesso ao alojamento de
subtenentese sargentos.

04,54

COZINHA

O ambiente conta com 1 (uma) bancada com espaço para 3

(três) banquetas, 1 (uma) bancada com pia, | (uma) bancada
auxiliar e 1 (uma) geladeira. O revestimento do ambiente será
tipo (R4), com piso cerâmico tipo (P1) e forro de PVC tipo
(F1), além de conter 1 (um) vão que confere acesso para a

11,19

“ora de Bormbcimoa Mitos da Pará

NA Pitdo-Cães, CEP EÓA0ESSS, Meto
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
Ê4 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

escada que leva tanto ao vestiários dos cabos e soldados

quanto à área de convívio.

ALOJ.CMTE SOS

O espaço conta com 1 (um) armário, 1 (uma) mesa para
computador, | (uma) cadeira tipo escritório e 1 (uma) cama de
solteiro. O revestimento do ambiente será tipo (R1), com piso
cerâmico tipo (P2) e forro de PVC tipo (F1), além de conter 1

(uma) porta tipo (P2) que confere acesso para a escada que
leva tanto ao vestiários dos cabos c soldados quanto à área de
convívio.

07,13

ALOJ. ST/ SGT

O espaço conta com 3 (três) armários e 6 (seis) camas de
solteiro. O revestimento do ambiente será tipo (R1), com piso
cerâmico tipo (P2) c forro de PVC tipo (F1), além de conter 1

(uma) porta tipo (P2) que confere acesso a escada que leva
tanto ao vestiários dos cabos e soldados quanto à área de
convívio e 1 (uma) porta tipo (P1) que confere acesso ao BHO
04.

07,13

COMUNICAÇÃO

Umaárea de permanência que conta com 1 (uma) mesa para
computador e 1 (uma) cadeira de escritório. O revestimento do
ambiente será tipo (R1), com piso cerâmico tipo (P2) e forro
de PVC tipo (F1), além de possuir uma porta tipo (P2) que
confere acesso para a garagem deviaturas e | (uma) porta tipo
(P1) que leva ao lavabo da comunicação.

04,00

LAV.
COMUNICAÇÃO

O espaço possui 1 (um) lavatório e 1 (uma) bacia sanitária. O
revestimento será cerâmico tipo (R4), piso cerâmico tipo (P1),
forro PVC tipo (F1), além de conter 1 (uma) porta dotipo (P1)
de acesso à comunicação.

218

Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Diretoria de Apoio Logístico

Fone: (91) 4006-8305
e-mail:

ubdalc
doaemailcom

Avenida Júlio César, nº 3000- Val-de-Cães, CEP: 66.615-055, Belém-PA
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DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

2.1. CONSTRUÇÃO

e Projeto de Construção:

Serão construídas novas paredes, cômodos, instalação de elétricas, cobertura dentre

outros elementos, de acordo comaplanta de implantação e comaplanta baixa.

Belém, 02 de Dezembro de 2022.

flsFr
sap CAME» useResponsável Técnico quDis

10

Corpa de Bombeims Militar do Pará
Diretoria de Apoio Logístico
Avenida Júlio César, nº 3000

—
Val-de-Cães, CEP: 66.615-055, Belém-PA

Fone: (91) 4006-8305
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

28º GBM

CORPO DE BOMBEIROSMILITAR DO ESTADO DO
PARÁ - CBMPA

28º GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR

BELÉM/PA

2022
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DIRETORIA DE
Às CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

APOIO LOGÍSTICO

1. INTRODUÇÃO
Este memorial visa definir os equipamentos e materiais a serem utilizados no Projeto

Executivo de sistemas elétricos do projeto de reforma do 28º Grupamento Bombeiro Militar

situado na Estrada da Fortaleza, Perpetuo Socorro, São Miguel do Guamá-PA; bem como suas

especificações, com intuito de garantir a obediência às normase a eficiência operacional das

Instalações Elétricas.

Para elaboração deste projeto foram consultadas as normas regulamentadoras locais

assim como também a NBR 5410, para que as instalações possam ser feitas com maior

segurança, respeitando todos os critérios de seletividade como também, considerando-se os

princípios de conservação de encrgia, através da redução de perdasnas instalações elétricas.

2. EDIFICAÇÃO
A obra em questãoé constituída pelo conjunto de edificações:

e Edificação com pavimento térreo;

e Alojamentos de oficiais e praças (masculino e feminino);

e Almoxarifado, cozinhae vestiário;

e Banheiros privativos e públicos;

e Seção do PEV, SAT e administração;

e Sala do comando e subcomando;

e Auditório e comunicação;

e Áreas de circulação, pátio c garagem.

3. GENERALIDADES
Pelas características do projeto, o fornecimento de energia elétrica será feito em tensão

secundária, de redes de distribuição em B.T. da Subestaçãojá existente ao local. O QGBT fica
a 30m de distância do alimentador.

Para dimensionamento da proteção geral c do alimentador geral da edificação,

considerou-se demanda calculada no projeto. Pelo critério apresentado, teremos:

Proteção de 904, tripolar, e condutores de 425,0mm? XLPE 90º para alimentação.

4. DESCRIÇÃO DA INSTALAÇÃO
4.1. Ramalde entrada V
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O ramal de entrada da edificação, será realizado através de cabo de cobre isolado em

PVC, tipo 0,6/1,0 KV, 70ºC, encordoamento classe 2, seção 425mm? XLPE 90ºpara as fases

e neutro.

4.2. QGBT e Quadrosde distribuição de cargas
Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT)

Para atendimento da edificação existente um QGBT próximo à comunicação e de acesso

exclusivo a militares na parte externa na parede do corredor à esquerda. A alimentação deste

QGBT será proveniente do medidor polifásico próximo à SE, através de cabos isolados e

subterrâncos, seção 425 mm?, instalados em cletroduto de PEAD de 2” de diâmetro.

Será instalado um quadro (QDLF) para alimentação dos pontos de iluminação e

tomadas, localizado ao lado do QGBT, próximo à comunicação e de acesso exclusivo a

militares na parte interna na parede do corredor à esquerda. A alimentação deste quadro será

proveniente do QGBT, instalado próximoda edificação, através de cabos agrupados, seção 25
mm?, instalados em eletroduto PEAD de 1 4” de diâmetro.

Para as luminárias e tomada da garagem será instalado um quadro (QDG) no pilar
próximo à sala da administração. A alimentação deste quadro será proveniente do QGBT,
instalado próximo da edificação, através de cabos agrupados, seção 42,5 mm?, instalados em

eletroduto PVC de 3/4” de diâmetro.

Para o auditório/PEV será instalado um quadro (QDPEV) para alimentação dospontos
de iluminação e tomadas, localizado na área de circulação ao lado do auditório na parte interna

da parede à esquerda. A alimentação deste quadro será proveniente do QGBT, instalado

próximoda edificação, através de cabos agrupados, seção 425 mmº, instalados em eletroduto

PEAD de 1 4” de diâmetro.

Os aparelhos de Ar-condicionado serão instalados no quadro (QGBT) próximo à

comunicação e de acesso exclusivo a militares na parte externa na parede do corredor à

esquerda. A alimentação deste quadro será proveniente do QGBT, através de cabos agrupados,

seção 4 mm?, instalados em eletroduto PEAD de 1 4%”de diâmetro.

Todosos disjuntores serão para fixação rápida, padrão DIN,curva C,de acordo com as

características dos equipamentos a serem alimentados e de ampacidade adequada.

Disjuntores termomagnéticos com corrente nominal até I00A deverão ter capacidade
de interrupção simétrica mínima de 5kA. Para os disjuntores de proteção de 60A e 704,a
capacidade de ruptura mínimadeveser 10kA, devendo atender ainda aos requisitos específicos
das normas NBR TEC 60947-2 e NBR NM 60898.

Não será permitida, em hipótese alguma, a substituição de disjuntores ares e
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tripolares por monopolares. Não serão admitidos disjuntores sem marca de conformidade do

INMETRO.

Todosos quadrosde luz e força deverãoter:
e Barreiras de proteção contra choques elétricos conforme NBR 5410.

e Placas de advertência conforme item 6.5.4.10 da NBR 5410;

Barra de neutro e barra de proteção (PE);

Grau de proteção mínima TP-44.

4.3. Eletrodutose caixas de passagem
Todosos eletrodutos utilizados serão de PVC rígido com diâmetro de no mínimo 20

mm (3/47), nas instalações embutidas em laje ou alvenaria e para os eletrodutos embutidos no

piso.

As caixas de passagens serão concretadas (quando laje) ou chumbadas (quando

alvenaria) observando o perfeito nivelamento das mesmas. Paraa alimentação dealguns pontos

de luz fixadosno gesso, foram locadascaixas octogonais sobre o forro, que farão a alimentação

das luminárias.

4.4. Interruptor e tomadas
A instalação dos pontos de interruptores e tomadas será por meio de parafusos auto-

travantes. As molduras também constituirão elementos de fixação, para uma melhor garantia

de fixação.

Todasas tomadasdeuso geral serão padrão ABNT, de amperagem 204. Paraos pontos
de ar condicionado, serão lançados alimentadores específicos para o equipamento. Todas as

tomadas e circuitos de força deverão receber condutor de proteção (Terra), conforme projeto.

A locação dos pontos de interruptores e tomadas foi desenvolvido com base no projeto

luminotécnico da arquitetura, com algumas alterações para melhor atender os usuários da

edificação.

4.5. Iluminação
O projeto de iluminação foi elaborado no sentido de constituir uma orientação para o

instalador, visto que o projeto luminotécnico deverá, dessa forma, obedecer a escolha das

luminárias sugeridas de acordo com as especificações contidas na prancha. A iluminação foi

calculada com base nas necessidades e finalidade do ambiente e de acordo com as normas

técnicas brasileiras, ABNT NBR ISO/CIE 8995-1:2013- Iluminação de ambientes eyrabalho
Parte 1: Interior.

|

Os ambientes internos deverão ser iluminados por duas lâmpadas tubulares — de
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9W, conforme projeto, enquanto que as lâmpadas da iluminação externa (postes) deverão ser

de LED 50W.

4.6. Aterramento
O sistemade aterramento é conforme o esquema TN-S (NBR-5410).

O aterramento da edificação será construído em cabo de cobre nu 425mm?, para a SE,

e com seis hastes Cooperweld de diâmetro 16 mm e 3000 mm de comprimento, espaçadas por
3m.

O condutor de proteção da edificação (condutor PE) será feito através de um cabo de

cobre 41 6mm?, com isolamento de PVC, 70ºC,na corverde. Este seguirá do alimentador até o

QGBT.

Deve ser instalado um barramento de equalização principal (B.E.P.) dentro de caixa

específica, localizada dentro da edificação, abaixo do quadro geral de distribuição, conforme

indicado em projeto e previsto nas normas NBRs5410 e 5419. Os seguintes condutores devem

ser ligadosa ele:

e Condutor de aterramento principal (PE)

e Condutores de proteção principais

e Condutores de equipotenciais principais

e Condutor neutro

e Condutores de equipotencialização ligadosa eletrodosde aterramento de outros sistemas

(como SPDA)

e Estruturada edificação.

Deverá ser providenciado e entregueao setor da EQUATORIAL-PA, responsável pela

vistoria da unidade consumidora, um relatório (laudo) e Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) contendo a medição da resistência de aterramento da instalação, com neutro

desconectado. Nele devem constar, no mínimo, os seguintes dados:

e Tipo de eletrodo de aterramento utilizado, com os respectivos tamanhos, seções e

quantidades;

e Tipo de solo e suas condições no momento da medição, indicando se ele se encontrava

úmido e se houve algum tipo de tratamento químico. r

5. DEMANDA DA INSTALAÇÃO
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5.1. Cálculo da demanda

O projeto foi elaborado com auxílio de software CAD e a demandafoi calculada de

forma automática com parâmetros obtidos da NT-01-EQUATORIAL-PA

6. CONSIDERAÇÕES QUANTOA NR-10

A proteção dos circuitos deverá ser feita por disjuntores adequados, seguindo

dimensionamento em projeto e características técnicas especificadas. Estes dispositivos serão

utilizados para desligamento de circuitos e deverão possuir recursos para impedimento de

reenergização e sinalização de advertência com indicação da condição operativa, como

cadeados para intertravamento dos disjuntores c placas de sinalização sobre condição de

operação/não-operação e indicação de posição: Verde - “D”, desligado e Vermelho - “L”,

ligado. Os disjuntores devem possuir recursos fixos de equipotencialização e aterramento do

circuito seccionado.

A partir de um ponto da instalação (B.E.P.), condutores de neutro e proteção passam a

ser conectados em um ponto único. Para todo serviço de manutenção nas instalações elétricas,

deverão ser adotados os procedimentosbásicos de desenergização definidos pela NR-10.

Estes procedimentos envolvem as seguintes tarefas e sequência:

a) seccionamento;

b) impedimento de reenergização;

c) constatação da ausência de tensão;

d) instalação de aterramento temporário com equipotencialização dos condutores dos

circuitos;

e) proteção dos elementos energizados existentes na zona controlada;

f) instalação da sinalização de impedimento de reenergização.

O estadode instalação descnergizada deve ser mantido até a autorização

para reenergização, quandoas tarefas de manutenção nas instalações elétricas estiverem

concluídas.

Para reenergização, deve-se respeitar a sequência de procedimentos abaixo: a

a) retirada das ferramentas, utensílios e equipamentos;

b) retirada da zona controlada de todos os trabalhadores não envolvidos no processo de
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P= CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

nc COORDENADORIA ESTADUALDE DEFESA CIVIL DIRETORIA DE APOIO
LOGÍSTICO

1 INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à Reforma com Ampliação do 28º Grupamento Bombeiro

Militar — São Miguel do Guamá, do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.

1.1 OBJETIVO DO DOCUMENTO
O presente memorial, trata dos parâmetros utilizados e as recomendações a serem seguidas

para a execução Projeto Hidrossanitário da Reforma com Ampliação do 28º Grupamento

Bombeiro Militar — São Miguel do Guamá, do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, localizado na
Estrada da Fortaleza, 773, São Miguel do Guamá - PA, 68660-000,no Estado do Pará. Bem como

suas especificações, com intuito de garantir a obediência às normaseaeficiência operacional das

Instalações Hidrossanitárias.
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2 PROJETO HIDROSSANITÁRIO

2.1 Normas técnicasde referência
Na elaboração dos projetos foram observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em

pauta, em especial as normas abaixo relacionadas:
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

NBR-5626/20 - Instalação Predial de Água Fria;
NBR8160/99 — Instalação predial de esgoto sanitário;

2.2- DESCRIÇÃO DO PROJETO HIDROSSANITÁRIO

A proposta do projeto de instalações hidrossanitárias é conceber a instalação de água fria

com capacidade de atender aos usuários mediante fornecimento contínuo, com pressões e

velocidades adequadaspara o perfeito funcionamento das diversas peças de utilização

3. INSTALAÇÕES DE ÁGUAFRIA
3.1 — Condições Gerais
Os projetos de Instalações Hidráulicas a seguir descritos foram elaborados de acordo com

as normas da ABNT, a saber:
ÁguaFria:- NBR 5626/20

3.1.2 - Alimentação
A alimentação de água potável da edificação será feita a partir do poço tubular construído no

local.

3.1.3 - Distribuição
A distribuição será realizada a partir de dois reservatórios de 1.500 L instalados sobre a laje

dos vestiários de Cabos e Soldados, contando ainda com um pressurizador de 20 MCA para
abastecer os pontos mais desfavoráveis localizados no auditório.

A rede de águafria foi projetada para utilização de tubos e conexões de PVC rígido soldável

de acordo com a especificações, para a pressão de serviço de 7,5 Kg/cm2.

3.1.4 - Sub-Ramais
Os sub-ramais que alimentarão os ambientes serão em PVC 025mm (3/4”), e as derivações

para os aparelhos serão de PVC O 25 mm (34).

3.1.5 - Ligações dos Aparelhos
Todas as conexões dos sub-ramais com os aparelhos sanitários serão de bucha de latão em

virtude da resistência da peça.

)
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3.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS
3.2.1 — Condições Gerais
Os tubos de água fria serão de PVC marrom soldável rígido instalados na alimentação e

distribuição, enquanto as conexões serão de PVC marrom soldável, misto (Soldável com rosca) e

PVC soldável azul com bucha de latão. Os locais, diâmetros e comprimentos deverão seguir como

previsto no projeto.

Tubulação Embutida: As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo
enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimentocarcia.

Tubulação Enterrada: As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento,
desde que as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam.

3.2.2 — Tubo
Os tubos serão em PVC rígido soldável, para pressão de serviço de 7,5 Kgf/cm2 (75 Mca),

de fabricação Tigre ou similar.

3.2.3 — Conexões
As conexões serão em PVC rígido, fabricadas de acordo com as normas da ABNT, das

marcas Tigre, similar. Serão utilizados com essa característica todos os pontos mencionados em

projeto, exceto naqueles em que serão conectados elementos rosqueáveis (registros, chuveiros, etc).
Nestes últimos, utilizaremos conexões tipo LR (liso/rosca), reforçadas com rosca de latão,

normalmente produzidos na cor azul, mantendo-se as mesmas marcas já mencionadas.

3.2.4 - Registros
Os registros serão metálicos brutos e com acabamento nos demais locais, de fabricação

Deca, Docolou similares.

3.2.5 — Materiais utilizados

Item Descrição
Tubo PVCrígido marrom

Comprimento: 6 metros
Resistência: 7,5 Kgf/cm?
Diâmetros utilizados: 25,32 e 40 mm

Conexões - Soldável Descrição
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Joelho de 90º soldável

Resistência: 7,5 Kgf/em?
Diâmetros utilizados: 25 mm

Tê de 90º soldável

E Resistência: 7,5 Kgf/cm?
Diâmetros utilizados: 25, 32 e 40 mm

Curva de 90º soldável

2 Resistência: 7,5 Kgf/em?
Diâmetros utilizados: 32 e 40 mm

Curvade 90º soldável

my,
Resistência: 7,5 Kgf/cm?
Diâmetros utilizados: 32 mm

Adaptador soldável curto com
bolsa-rosca para registro

Resistência: 7,5 Kgf/em?
Diâmetros utilizados: 25 mm-1/2”, 32
mm-3/4” e 40mm-1.1/4”

Joelho de redução de 90º soldável

a Resistência: 7,5 Kgf/em?
Diâmetros utilizados: 32mm-25 mm
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Joelho de redução com rosca de
90º soldável

e Resistência: 7,5 Kgf/em?
Diâmetros utilizados: 25 mm -1/2” e
32 mm -3/4”

Adaptador soldável com flange
fixo para caixa d'água

Resistência: 7,5 Kgf/em?
Diâmetros utilizados: 32 mm -1” e
40mm-1.1/4”

Conexões - PVC com buchade a= Descriçãolatão
Joelho de 90º soldável com bucha

de latão

e Resistência: 8,0 Kgf/cm?
Diâmetros utilizados: 25 mm - 3/4"

Metais Descrição
Registro de gaveta bruto ABNT de

latão roscável Classe: Classe PN-16
Resistência: 16 Kgf/cm?
Diâmetros utilizados: 4”, 1" e 1.1/4”

Registro de pressão com canopla
cromada

e Classe: Classe PN-16
Resistência: 16 Kgf/cm?
Diâmetros utilizados: 4”
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4. - INSTALAÇÕESDE ESGOTO SANITÁRIO

4.1 — Condições Gerais
Os projetos de Instalações de Esgoto Sanitário a seguir descritos foram elaborados de

acordo com as normas da ABNT, a saber:
Esgoto: - NBR 8160/83

4.1.2 - Descrição
Todosos efluentes dos esgotos sanitários das louças sanitárias e da área de permanência dos

cães serão encaminhados para as caixas de inspeção e posteriormente lançados nas unidades de

tratamento já existentes no local.

4.1.3 Ramais de Descarga
A pia de cozinhana copa será ligada a caixa de gordura por tubos PVC 9 50 mm;

4.1.4 Destino Final
O efluente do esgoto da pia será encaminhado para a caixa de gordura e posteriormente a

caixa de inspeção para a correta destinação.

4.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS

4.2.1 Condições Gerais

As tubulações de esgoto primário e secundário serão executadas em PVC rígido, tipo ponta e

bolsa, com conexões do mesmo material.. Os locais, diâmetros e comprimentos deverão seguir como

previsto no projeto.

Tubulação Embutida: As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo

enchimento do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimentoeareia.
Tubulação Enterrada: As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento,

desde que as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam.

4.2.2 — Tubos

Os tubos serão em PVC rígido fabricado de acordo com a NBR 5688/ABNT. Serão das

marcas Tigre ou similares. As colunas utilizarão tubos tipo ponta e bolsa predispostos para
receberem junta elástica.

4.2.3 — Conexões
As conexões serão em PVC rígidos com as mesmas características dos tubos quanto a

normalização e fabricantes. As juntas elásticas utilizarão anéis de borracha de fabricação Tigre

aim Nil 8
.

4397907
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para evitar possíveis vazamentos.

4.2.4 — Materiais utilizados

Tubulação Descrição
Tubo PVC branco — Série normal|Comprimento: 6 metros

Classe de rigidez: 9.000 Pa (50 mm) e
1.500 Pa (100 mm)
Diâmetros utilizados: 40, 50, 100 e
150 mm

Conexões Descrição
Curvade 90º Soldável

E

Diâmetro utilizado: 40, 50 e 100 mm
União: Juntas elásticas - Anéis de
borracha

Joelho de 45º Soldável

Diâmetro utilizado: 40,50 e 100 mm
União: Juntas elásticas - Anéis de
borracha

Junção simples soldável

Diâmetro utilizado: 100 mm — 50 mm
e 100 mm — 100 mm
União: Juntas elásticas - Anéis de
borracha

Diâmetro utilizado: 50 mm — 50 mm
União: Juntas elásticas - Anéis de

7 borracha

4.2.5 - Caixas de Inspeção
As caixas de inspeção serão de concreto armado possuindo comprimento e largura fixas

(conforme projeto) e profundidade variável.

m Rainy
ele1Mack -

6397007 8
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3.2.3. Agregado Miúdo 13

3.2.4. Água 13

3.2.5. Concreto 13

3.2.6. Armaduras 14

3.2.7. Formas 15

3.2.8. Montagem das armaduras 15

3.2.9. Lançamento do concreto 16

3.2.10. Adensamento 17

3.2.11. Cura 18

3.2.12. Remoção das Formas 18
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INIR
O presente memorial, trata dos parâmetros utilizados e as recomendações a serem
seguidas para a execução daestrutura em concreto armado da reforma do 28º GBM-São
Miguel do Guamá, localizada na EST. Da Fortaleza, Nº 773. Bairro: Perpétuo Socorro -
São Miguel do Guamá - PA.

1.1. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto estrutural, tem a
finalidade de descrever detalhadamente todas as fases e materiais utilizados no
projeto. Este documento serve de base para a compra de materiais, bem como para a

execução das etapas referentes ao projeto estrutural.

4Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Diretoria deApoio Logítico
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1.1. NORMASUTILIZADAS

O presente projeto seguiu as recomendações das normas a seguir:
* NBR6118 — Projeto de Estruturas de Concreto — Procedimento;
* NBR 6120 — Cargas Para o Cálculo de Estruturas de Edificações;
* NBR 7211 — Agregados para Concreto — Especificação;
* NBR 7215 — Resistência a Compressão do Cimento Portland;
* NBR 8681 — Ações e Segurança nas Estruturas;
* NBR 7480 — Aço Destinado a Armaduras para Estruturas de Concreto

Armado;

1.2. PARÂMETROSDE PROJETO

O sistema estrutural utilizado para o cálculo dos esforços solicitantes nas
estruturas, foi cálculo por pórtico espacial. O software de dimensionamento e
detalhamento estrutural utilizado como ferramenta produtiva foi o TQS.

1.2.1. Cobrimento das peças

Para determinação do cobrimento das peças estruturais utilizadas, utilizou-se
os parâmetros das tabelas 1, 2 e 3, retiradas da NBR 6118/2014, demonstradas a
seguir.

Tabela 1 — Classe de agressividade ambiental

Classe de
Classificação gera! do tipo de|Risco de deterioraçãooreannado Agreasividado
ambiente para efeito de projeto da estruturaambiental

Rural
1 Fraca Insignificante

Submersa

" Moderada Urbana '>*
Pequeno

Marinha”
um Forte = Grande

Industrial” *

Industrial”v Muito forte Elevado
Respingos de maré

“ Pode-se admitir um micraclima com uma classe de agressividade mais branda (um nível acima) para ambientesintemos secos (salas, dormitórios, banheiros, cozinhas e áreas de serviço de apartamentos residenciais éconjuntos comerciais ou ambientes com concreto revestido com argamassa e pintura!
= Pode-se admilr uma case de agressividade mais branda (um nivel acima) em: obras em regiões de clima.seco, com umidade relativa do ar menor ou igual a 65%, pares da estrutura protegidas de chuva em ambientespredominantemente secos, ou regiões onde chove raramente.
> Ambientes quimicamente agressivos. tanques industreis, galvenoplastia, branqueamento em indústrias deCelulose e papel, armazéns de fertilizantes, indústrias químicas.

Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Direturia de Apoio Logístico
Avenida Júlio César, nº 3000 — Val-de-Cães, CEP: 66615-055, Belém-b4
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Fonte: NBR 6118/2014

Considerando o ambiente em que a estrutura será executada, tem-se que a

mesma se enquadra na categoria Urbanapelo fato de o município de o local da obra
estar localizado em ambiente cujas características são da referida categoria. De
acordo com a tabela 6.1, tem-se que a classe de agressividade ambiental

correspondente é a II (Moderada).

Considerando o disposto na Tabela | acima, para a classe de agressividade II,
as estruturas de concreto armado deverão possuir concreto com classe de resistência

igual ou superior a C25, conforme Tabela 2 abaixo.

Tabela 2 — Correspondência entre classe de agressividade e qualidade do

NOTAS

1O concreto empregado na execução das estruturas deve cumprir com os requisitos estabelecidos naABNT NBR 12655

2 CA corresponde a componentes e elementos estruturais de concreto armado.
3 CP corresponde a componentes e elementos estruturais de concreto protendido.

concreto.

Classe de agressividade (tabela 6.1) À

Concreto Tipo
|

1 H" mm tv
Relação CA <0,65 < 0,60 0,55 <0,45água/cimento em
massa cr s 0,60 <0,55 < 0,50 <0,45

Classe de concreto GA = C20 » C25 > C30 - C40
CABINE ODS) cp >C25 » C30 > cas » C40

Fonte: NBR 611/2014

Em estruturas de concreto armado sujeitas a classe de agressividade II, deve-
se utilizar um cobrimento igual a 25 mm para lajes e 30 mm para vigas e pilares.
Dessa forma, o software será configurado de acordo com o exigido, conforme exibe
Tabela 3 a seguir.

Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Diretoria de Apoio Logística

Fome: (91) 4UO6-4305
e-mail: sublalcimpaldemailsom
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Tabela 3 — Correspondência entre classe de agressividade e cobrimento

nominal.

Classe de agressividade ambienta! (tabela 6 1)

Componente ou 1 Lu Tum TrTipo de estruturaé had Cobrimento nominal
mm

E 20 25 35 asConcreto armado
VigaiPilar 25 30 0 50

Concreto protendido” Todos 30 35 as ss
“

Cobrimento nominal da armadura passiva que envolve a bainha ou os fos, cabos e cordoalhas, sempre superior aoespecificado paraoelemento de concreta armado. devida aos riscos de corrosão fragilizante sob tensão
ÉPara a face superior de lajes e vigas que serão revestidas com argamassa de contrapiso, com revestimentos finaissecos tipo carpete é madeira. com argamassa de revestimento e acabamento tais como pisos de elevado
desempenho, pisos cerâmicos. pisos asfáricos e outros tantos, as exigências desta tabela podem ser substituídas
por 7.4.7 5, respeitado um cobrimento nominal > 15 mm.
” Nas faces inferiores de isjes e vigas de reservatórios, estações de tratamento de água é esgoto, condutos de
esgoto, canaletas de efluentes e outras obras em ambientes química e intensamente agressivos, a armadura deve terCobrimento nominal > 45 mm.

Fonte: NBR 6118/2014
1.3. CARGAS CONSIDERADAS

Para determinação dascargas, será seguido o disposto na NBR6120/2019.
1.3.1. Peso próprio dos elementos

Considerando que as estruturas são em concreto armado, tem-se quea carga
resultante do peso próprio dos elementos deverá ser igual a 2.500 kgf/m' que é a
massa específica do concreto armado. A consideração da carga resultante do peso
próprio das estruturas, é realizada automaticamente pelo software.

1.3.2. Cargas das paredes

Considerando que as estruturas terão o seu fechamento com alvenaria de,
considerou-se a carga das paredes sobre os baldrames. Dessa forma, determinou-sc à
altura em conformidade com o projeto arquitetônico, espessura da parede igual a 15

em e peso próprio da parede como sendo igual a 1500 kgf/mº. Sobre as vigas
baldrames, tem-se que a carga de paredes será igual ao pé direito da edificação queé
igual a 300 cm, com isso, o carregamento resultante das paredes será igual a 675

kgf/m.

1.4. ELEMENTOS ESTRUTURAIS

1.4.1. Fundações

Corpo de Bombeiros Ailitar do Pará
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Direturio de Apolo Logístico
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O dimensionamento das sapatas é realizado pelo software TQS a partir das

características definidas pelo projetista.

Com isso, determina-se a capacidade de suporte real do solo em que será feita

a fundação. A área das sapatas é obtida em função do carregamento a que a mesma
está sujeita e a capacidade de suporte do solo. Dessa forma, considera-se a carga
resultante de cada pilar (demonstrado pela planta de locação) e determina-se a área
necessária da sapata considerando a capacidade de suporte do solo.

1.4.1.1. Características Construtivas das Sapatas
Para a execução das sapatas, deverá ser seguido os parâmetros a seguir.
* Concreto Estrutural com resistência característica fck= 25 Mpa (Classe C-

30);
* Relação água/cimento menor ou igual a 0,5;
* Tipo de cimento recomendado: Cimento Portland II Z ou ARI (pozolânico

oude alta resistência inicial);
* Cobrimento do aço: 3 em
1.4.2. Pilares

Ospilares do projeto estrutural em anexo, serão em concreto armado. Para o

dimensionamento, o software eberick considera o índice de esbeltez de cada pilar, o

carregamento, os momentos fletores atuantes sobre o topo e sobre a base de acordo

com a norma NBR6118. O detalhamento estrutural c disposição dos pilares está
demonstrado na prancha, conformeo projeto.

14.2.1. Características construtivas dospilares

Para a execução dospilares, deverá ser seguido os parâmetrosa seguir.
* Concreto Estrutural com resistência característica fck= 25 Mpa (Classe C-

25);
* Relação água/cimento menor ou iguala 0,5;
* Tipo de cimento recomendado: Cimento Portland II Z ou ARI (pozolânico

ou dealta resistência inicial);
* Cobrimento do aço: 5 cm
1.4.3. Vigas

As vigas a serem utilizadas na estrutura considerada, possuirão nomenclatura
a dependerda posição das mesmas. O padrãoutilizado, encontra-se a seguir:

Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Diretoria de Apoio Logisticu
Avenida Júlio Cêsar. nº 3000 — Val-de-Cães, CEP: 66.615-055, Belém-PA
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VB — Vigas Baldrames- utilizada para resistir aos esforços das paredes de
alvenaria a serem construídas;

VS — Vigas superiores destinadas a suportar os carregamentos das lajes e da
cobertura da edificação;

Configurou-se o software para considerar o carregamento a que cada viga está
sujeita. Com isso, determina-se o momento fletor máximo para cálculo das armaduras

longitudinais e esforços cortantes para cálculo das armaduras transversais, conforme
determinado da NBR6118/2014. O detalhamento estrutural das vigas, encontra-se no
projeto estrutural em anexo.

1.4.3.1. Características construtivas das vigas

Para a execução das, deverá ser seguido os parâmetros a seguir.
* Concreto Estrutural com resistência característica fck= 25 Mpa (Classe C-

30);
* Relação água/cimento menorou igual a 0,5;

* Tipo de cimento recomendado: Cimento Portland II Z ou ARI (pozolânico
ou de alta resistência inicial);

* Cobrimento do aço: 4 cm;

2.1.LOCAÇÃO DA OBRA

Para realizar a locação da obra, deve-se seguir o demonstrado na planta de

locação com asdisposições das fundações e cotas presente no projeto em anexo. Para

facilitar, foi adicionado os elementos estruturais existentes para serem utilizados

como referência. Cabe ao engenheiro executor, a perfeita locação dos elementos com

o auxílio de equipamentos de precisão ou a trena para não existir conflitos de

dimensõesnas fases posteriores de execução

2.2. CONTROLE DE QUALIDADE DOS MATERIAIS

2.2.1. Cimento

O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as

especificações e métodos previstos pelas Normas Brasileiras. Para cada partida de

cimento deverá ser fornecido o certificado de origem correspondente. No caso de

concreto aparente, não será permitido o emprego de cimento de mais de uma marca

Corpo de Bombeiros Militar do Pará
Diretoria de Apoio Logístico
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O traço do concreto utilizado deverá ser determinada pelo engenheiro executor

ou pela empresa contratada para o fornecimento de concreto usinado, através de
estudos de dosagem experimental, objetivando atender aos requisitos de

trabalhabilidade, resistência característica especificada pelo projeto, e durabilidade
das estruturas.

O slump utilizado, deverá ser tal que garanta o perfeito adensamento do
concreto no interior das formas e que não cause bicheiras nas peças. A relação
água/cimento não pode ultrapassar o valor de 0,6. Recomenda-se a utilização de
slump +/- 10cm. O engenheiro executor, deve exigir que seja realizado o teste do
tronco de conepara verificar se o slump desejado foi alcançado.

Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme e correta utilização
dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as dimensões das peças a serem
concretadas, e a fixação do fator água-cimento, tendo em vista a resistência e a
trabalhabilidade do concreto, compatível com as dimensões e acabamentos das peças.
A quantidade de água usada no concreto deverá ser regulada, ajustando às variações
de umidade dos agregados, no momento de sua utilização na execução dos serviços.

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina, devem ser
previamente testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado.

Deverá ser feito por meio de laboratório, os ensaios de controle do concreto e

seus componentes de acordo com as Normas Brasileiras relativas ao assunto, antes e
durante a execução das peças estruturais.

2.2.6. Armaduras

Asbarras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado,
bem como a sua montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras

que regem o assunto (NBR7480).

De modogeral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade
quanto às suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas,
fissuras, esfoliações e corrosão.

As barras de aço deverão ser depositadas em pátios cobertos com pedrisco,
colocadas sobre travessas de madeira.

Deverão ser agrupados nas várias partidas por categorias, por tipo e por lote.
O critério de estocagem deve permitir a utilização em função da ordem cronológica
deentrada.
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As barrasde aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância

prejudicial à aderência (barro, óleos, graxa ou outros elementos inconvenientes),

retirando as camadas eventualmente destacas por oxidação. Sendo vedada a utilização
de barras que apresentam camadas oxidadas.

A limpeza das armações deverá ser feita fora das respectivas fôrmas. Quando
feita em armaduras já montadas em fôrmas, será executada de modo a garantir que os

materiais provenientes desta limpeza não permaneçam retidos nas fôrmas.

Quando do prosseguimento dos serviços de armação decorrentes das etapas
construtivas da obra, deve-se limpar a ferragem de espera com escovas de aço,
retirando excessos de concreto e de nata de cimento. Em casos onde a exposição das

armaduras às intempéries for longa e previsível, as mesmas deverão ser devidamente

protegidas.

2.2.7. Formas

Os materiais de execução das fôrmas deverão ser compatíveis com o

acabamento desejado (chapas de madeira ou metálica). Partes da estrutura não
visíveis poderão ser executadas com madeira serrada em bruto.

Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, madeira

aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica ou simplesmente outros
tipos de materiais, conforme indicação no projeto e conveniência da execução.

O madeiramento a ser utilizado deverá ser armazenado em local abrigado,
comsuficiente espaçamento entre pilhas, visando a prevenção de incêndios.

Recomenda-se a utilização de fôrmas de madeirite plastificado e reutilização
de até 2 vezes da mesmae espessura de no mínimo 4 cm.

As fôrmas deverão ser construídas de forma estanque, não permitindo fugas de

nata de cimento. Toda vedação das fôrmas deverá ser garantida por meio de justa
posição das peças, sendo vedado o artifício da calafetagem com papéis, estopa e

outros. A manutenção da estanqueidade deverá ser garantida, evitando longa

exposição das fôrmas ao tempo antes das respectivas concretagens. Os cantos e

arestas vivas deverão ser executados com juntas de topo.
A ferragem deverá ser mantida afastada das fôrmas por meio de pastilhas de

argamassa ou espaçadores plásticos.
2.2.8. Montagem das armaduras

As armaduras dimensionadas das peças estruturais, deverão seguir o
12
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determinado no projeto estrutural em anexo, respeitando os comprimentos,

transpasses e diâmetros calculados.

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com os

raios de curvatura previstos no projeto, respeitando-se os mínimos estabelecidos por
Norma. As barras de aço deverão ser dobradas a frio. As barras não poderão ser
dobradas junto às emendas com solda.

Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de

montagem, lançamento e adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e

espaçadores, desde que fique garantido o recobrimento mínimo preconizado no
projeto, que essas peças sejam totalmente envolvidas pelo concreto, e de modo a não

provocarem manchasou deteriorações nas superfícies externas.
Apóso término do serviço de armação, o engenheiro ou encarregado pela obra

deverá evitar ao máximo o trânsito de pessoas através das ferragens colocadas.
Contudo, deverá ser executadas passarelas de tábuas que oriente a passagem e

distribua o peso sobre o fundo das fôrmas, e não diretamente sobre a ferragem.
Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão

estar dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de

espera deverão ser protegidas contra a oxidação, através de pintura com nata de
cimento e, ao ser retomada a concretagem, deverão ser limpas de modo a permitir
umaboa aderência.

2.2.9. Lançamento do concreto

O concreto só deverá ser lançado depois que todo o trabalho de fôrmas,
instalação de peças embutidas e preparação das superfícies, esteja inteiramente
concluído e aprovado. Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido
incrustadas com argamassa proveniente de concretagem deverão ser limpas, antes que
o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado.

O concreto deverá ser depositado nas fôrmas, tanto quanto possível e

praticável, diretamente em suaposição final, e não deverá fluir de maneira à provocar
sua segregação.

Quando levado por calhas para dentro das fôrmas, a inclinação das mesmas
deverá ser estabelecida experimentalmente e em função da consistência do concreto.

As extremidades inferiores das calhas deverão ser dotadas de anteparo, para
evitar segregação. Não é permitido quedas livres maiores que 2,0 m. Acima de tal,
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deve ser exigido o emprego de funil para o lançamento.

O lançamento deverá ser contínuo e conduzido de forma a não haver

interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. No caso do lançamento de

concreto em superfícies inclinadas, este deverá ser inicialmente lançadonaparte mais

baixa e, progressivamente, sempre de baixo para cima. O lançamento do concreto
deverá ser efetuado em subcamadas dealtura compatível com o alcance do vibrador,
não podendo, entretanto, exceder 50 cm. O espalhamento do concreto para formar

estas subcamadas, poderá ser efetuado por meios manuais ou mecânicos mas nunca
por vibrações.

Deve-se evitar a paralisação da concretagem nos pontos de maior solicitação
da estrutura, devendo-se manter um sistema de comunicação permanente entre a obra

e central de concreto, ou um veículo à disposição.

Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em
termos de densidade; deverá ser evitado vazios ou nichos, de tal maneira que o

concreto seja perfeitamente confinado junto às fôrmas e peças embutidas.
A utilização de bombeamento para concreto somente deve ser utilizada com a

disponibilidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para que haja perfeita
compatibilidade e sincronização entre os tempos de lançamento, espalhamento c

vibração do concreto. O lançamento por meio de bomba somente poderá ser efetuado
em obediência ao plano de concretagem, de modo que não seja retardada a operação
de lançamento, com o acúmulo de depósito de concreto em pontos localizados, nem
apressada ou atrasada a operação de adensamento.

2.2.10. Adensamento

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado

ou socado continuamente com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O

adensamento deverá ser executado de modo a que o concreto preencha todos os

vazios das fôrmas.

Durante o adensamento, deverá ser tomadaas precauções necessárias para que
não se formem nichos ou haja segregação dos materiais; evitar a vibração da
armadura para que não se formem vazios em seu redor, com prejuízo da aderência.

O vibrador deverá ser mantido na massa de concreto até que apareça a nata na
superfície, momento em que deverá ser retirado e mudadode posição.

Os vibradores deverão trabalhar com uma frequência mínima de 7.000
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remoção das fôrmas em função da determinação dos tempos de início de pega do

' cimento no concreto.

Belém, 19 de outubro de 2022.

Documento assinado digitalmente

b CLELSON FERREIRA MORAES
Data: 18/10/2022 12:44:01-0300
Verifique em https://verificador tir

Responsável Técnico
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FL. Nº _______

_____________

Visto

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IX

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055.

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com
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FORRO F1 FORRO PVC DE ALTA RESISTÊNCIA COM LAMINAS DE 20cm, COM ENTERRUGAMENTO
METALICO NA COR BRANCA.

REVESTIMENTO R1
TINTA SEMI-BRILHO BRANCA PARA ÁREA INTERNA/EXTERNA DE ALTA DURABILIDADE,

LAVÁVEL E DE ALTA RESISTÊNCIA.

REVESTIMENTO R2

REVESTIMENTO R3

TINTA SEMI-BRILHO VERMELHO JAPÃO PARA ÁREA EXTERNA DE ALTA DURABILIDADE,
LAVÁVEL E DE ALTA RESISTÊNCIA. H= 0,90cm, ESPESSURA DE 10cm.

REVESTIMENTO R4

TINTA SEMI-BRILHO CINZA ESCURO PARA ÁREA EXTERNA DE ALTA DURABILIDADE,
LAVÁVEL E DE ALTA RESISTÊNCIA. ESPESSURA 0,90cm.

REVESTIMENTO CERÂMICO NA COR BRANCA 30 PEI-5 (ALTA RESISTÊNCIA) COM  ABSORÇÃO
DE ÁGUA: 6 A 10%BIIb, CARGA DE RUPTURA: > 500N, RESISTÊNCIA AO MANCHAMENTO:

ENTRE 4 E 5. MÓDULO DE RESISTÊNCIA A FLEXÃO: > 20N/mm². ACABAMENTO GRANILADO.

PISO

PISO P2

PISO CERÂMICO NA COR BRANCA 50 x 50 PEI-5 (ALTA RESISTÊNCIA) COM  ABSORÇÃO
DE ÁGUA: 6 A 10%BIIb, CARGA DE RUPTURA: > 500N, RESISTÊNCIA AO MANCHAMENTO:

ENTRE 4 E 5. MÓDULO DE RESISTÊNCIA A FLEXÃO: > 20N/mm². ACABAMENTO
GRANILADO.

P1

PISO KORODUR (INCLUSO EXECUCAO) / PORCELANATO

QUADRO DE ESQUADRIAS - PAVIMENTO TERREO

TIPO COD MATERIAL/ESPECIFICAÇÃO

JANELA J1 1,00x 1,20 / 0,90 10

JANELA J2 1,20x 1,20 / 0,90

JANELA DE CORRER 4 FOLHAS EM VIDRO TEMPERADO
8mm - FECHADURA PADRÃO BLINDEX. PEITORIL EM

GRANITO.

05

BALANCIM DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 8mm COM
BORDA E FECHAMENTO EM ALUMÍNIO. PEITORIL EM

GRANITO.

QUADRO DE ESQUADRIAS

TIPO COD DIMENSÃO(m) MATERIAL/ESPECIFICAÇÃO/FERRAGEM QUANTIDADE

PORTA P1 0,60 x 1,70 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO
VENEZIANA -COM TRINCO E FERROLHO

29

PORTA P2 0,70 x 2,10

05PORTA DUAS FOLHAS EM VIDRO TEMPERADO E=10mm.
(JATEADO)PORTA P3 0,80 x 2,10

JANELA J3 1,50 x 1,20 / 0,90

12

04
JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 8mm -

FECHADURA PADRÃO BLINDEX. PEITORIL EM GRANITO.

JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 8mm -
FECHADURA PADRÃO BLINDEX. PEITORIL EM GRANITO.

PORTA DE ABRIR EM VIDRO TEMPERADO E=10mm.
(JATEADO)

BALANCIN B1 0,60 x 0,60 / 1,60

BALANCIM MAXIM-AR EM VIDRO TEMPERADO 8mm COM
BORDA E FECHAMENTO EM ALUMÍNIO. PEITORIL EM

GRANITO. 04

BALANCIN B2
BALANCIM DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 8mm COM

BORDA E FECHAMENTO EM ALUMÍNIO. PEITORIL EM
GRANITO.

04

BALANCIN B3 1,20 x 0,60 / 1,60 08

1,50 x 0,60 / 1,60

01PORTÃO METÁLICO AUTOMÁTICO DE CORRERPORTA P4 3,00 x 2,05

01PORTÃO METÁLICO AUTOMÁTICO DE CORRER DUAS FOLHASPORTA P5 14,00 x 2,05

01PORTÃO AUTOMÁTICO DE ABRIR UMA FOLHAPORTA P6 0,92 x 2,05

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:RESPONSAVEL TÉCNICO:

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

INDICADALAYOUT

OUTUBRO 2022

28° GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR

A1-02/04

AutoCAD SHX Text
MURO DE ARRIMO



CORTE C-C - 28º GBM
ESC 1/75

+0,15m
0,00m

5
.1
0

1
.0
0

.1
0 .1
0

6
.2
9

3
.7
2

.3
8

4
.1
0

1
.0
5

1
.1
0

1
.1
5

2
.1
0

.9
0

3
.3
0

3
.4
9

.1
0

.5
1

4
.1
0

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

28° GRUPAMENTO BOMBEIRO

ELEVAÇÃO FRONTAL
ESC 1/75

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:RESPONSAVEL TÉCNICO:

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

ELEVAÇÃO FRONTAL

28° GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR

CORTE CC

  

INDICADA 

OUTUBRO 2022

A1-03/04

AutoCAD SHX Text
FORRO EM PVC DE 200mm COM ENTARRUGAMENTO EM METÁLICA

AutoCAD SHX Text
TELHA TERMOACÚSTICA I=5%

AutoCAD SHX Text
CHAPA METÁLICA TRAPEZOIDAL COM PINTURA AUTOMOTIVA NA COR VERMELHO SEGURANÇA

AutoCAD SHX Text
TELHA TERMOACÚSTICA I=5%

AutoCAD SHX Text
PILAR EM TRELIÇA METÁLICA

AutoCAD SHX Text
TELHA DE FIBROCIMENTO I=10%

AutoCAD SHX Text
BRASÃO CBM/PA EM ACM TIPO CAIXA   0.80 cm

AutoCAD SHX Text
BRASÃO DEFESA CIVIL/PA EM ACM TIPO CAIXA (0.80 x 0.80 cm)

AutoCAD SHX Text
CHAPA EM ACM NA COR CINZA CHUMBO H=1.20m

AutoCAD SHX Text
LETRA CAIXA EM ACM NA COR BRANCA, FONTE ARIAL TAM. 25CM

AutoCAD SHX Text
LETRA CAIXA EM ACM NA COR BRANCA, FONTE ARIAL TAM. 20CM

AutoCAD SHX Text
CHAPA METÁLICA TRAPEZOIDAL COM PINTURA AUTOMOTIVA NA COR VERMELHO SEGURANÇA

AutoCAD SHX Text
PERFIL METÁLICO EM L PINTADO COM PINTURA AUTOMOTIVA NA COR VERMELHO SEGURANÇA

AutoCAD SHX Text
CHAPA EM ACM NA COR CINZA CHUMBO 

AutoCAD SHX Text
ALVENARIA SELADA, EMASSADA E PINTADA COM  TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COR BRANCO NEVE

AutoCAD SHX Text
ALVENARIA SELADA, EMASSADA E PINTADA COM  TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COR VERMELHO SEGURANÇA

AutoCAD SHX Text
ALVENARIA SELADA, EMASSADA E PINTADA COM  TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO COR CINZA CHUMBO

AutoCAD SHX Text
TELHA DE FIBROCIMENTO I=10%



R
U

FO
 E

M
 C

O
N

C
R

ET
O

 A
R

M
AD

O
 D

E 
30

cm

C
AL

H
A 

M
ET

ÁL
IC

A 
30

cm
 C

O
M

 T
R

AT
AM

EN
TO

 A
N

TI
FE

R
R

U
G

IN
O

SO

C
O

BE
R

TU
R

A 
EM

 T
EL

H
A

FI
BR

O
C

IM
EN

TO
  I

N
C

:1
0%

.20

1.80

.15

3.
55

.3
0

2.
65

.1
5

.3
0

ESC 1/75
PLANTA DE COBERTURA - COMUNICAÇÃO

.15
R

U
FO

 E
M

 C
O

N
C

R
ET

O
 A

R
M

AD
O

 D
E 

30
cm

C
O

BE
R

TU
R

A 
EM

 T
EL

H
A

FI
BR

O
C

IM
EN

TO
  I

N
C

:1
0%

CAIXA D'ÁGUA

JARDIM

PISO ATERRADO E
NIVELADO

ESC 1/100
PLANTA DE COBERTURA - 28º GBM

TELHA PLAN
TELHADO EXISTENTE

TELHA PLAN
TELHADO EXISTENTE

TE
LH

A 
PL

AN
TE

LH
AD

O
 E

XI
ST

EN
TE

TE
LH

A 
PL

AN
TE

LH
AD

O
 E

XI
ST

EN
TE

TELHA PLAN
TELHADO EXISTENTE

BB

A

A

CALHA METÁLICA INC.: 2%
CALHA METÁLICA INC.: 2%

TELHA METALICA

TELHA METALICA

TE
LH

A 
M

ET
AL

IC
A

25.25

6.
00

COBERTURA EM TELHA
FIBROCIMENTO  INC:10%

24.15

17
.1

5

12
.2

0

1.45

3.
45

15
.6

5

A1-04/04

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:RESPONSAVEL TÉCNICO:

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

INDICADAPLANTA DE COBERTURA

OUTUBRO 2022

28° GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR

AutoCAD SHX Text
MURO DE ARRIMO



ALOJ. OFICIAIS
PEV

ALOJ.
 CMTE SOS

SAT/REDEC

PÁTIO

CAIXA D'ÁGUA

ALOJAMENTO FEM

COZINHA

ALOJ. ST/SGT

ALOJ. CB/SD

JARDIM

JARDIM

PROJEÇÃO DA COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

ACESSO/
COMUNICAÇÃO

PISO NIVELADO

AUDITÓRIO/PEV

VESTIÁRIO CB/SD

PR
O

JE
Ç
Ã
O

 D
A

C
O

B
ER

TU
R
A

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

BHO ALOJ.OF

ALMOXARIFADO

SUBCOMANDOCOMANDO

ADMINISTRAÇÃO

02 03 0401 05 06

S
O

B
E

S
O

B
E

02 03 0401

ÁREA DE CONVIVIO

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

PROJEÇÃO DA COBERTURA

C
O

M
U

N
IC

.

505 505 505

505 505 505

505 505 505

7 a
2x9

7 a
2x9

7 b
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

8 f
2x9

8 f
2x9

8 e
2x9

8 e
2x9

7 h
2x9

7 i
2x9

7 j
2x9

7 k
2x9

7 l
2x9

8 m
2x9

8 o
2x9

8 n
2x9

11 ak
2x9

11 ak
2x9

11 aj
2x9

11 aj
2x9

10 ad
2x9

10 ad
2x9

10 ac
2x9

10 ac
2x9

10 ad
2x9

8
p

2x
9

8
p

2x
9

9
r

2x
9

9
s

2x
9

9 y
2x9

9 y
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

10 ah
2x9

z
2x9

9 x
2x9

7 al
2x9

9 w
2x9

9 w
2x9

9 v
2x9

9 v
2x9

9
u

2x
9

9 u
2x9

50
8

50
5

50
10

(2
x) 22

20
0

QGBT

AL1

25

QGBT

16

22
200(2x)

22
200(2x)

12
20

0
(2

x) 12
20

0
(2

x)

12
200(2x)

(2x)
13

200

(2
x) 13

20
0

(2
x)

13
20

0

13
200(2x)

13
200(2x)

13
20

0(
2x

)

14
200(2x)

14
200(2x)

14
20

0(
2x

)

14
200 (2x)

14

20
0

(2
x)

14
200(2x)

16
200(2x)

16

20
0

(2
x)

16
20

0
(2

x)

12
200(2x)

15
200(2x)

15
200(2x)

15
200(2x)

15
200 (2x)

15
200 (2x)

16
20

0
(2

x)

2
200(2x)

2
200(2x)

22
20

0(
2x

)

20
20

0
(2

x)

20
20

0
(2

x)

21
200 (2x)

21
20

0
(2

x)

20
200(2x)

20
20

0
(2

x)

20
200(2x)

20
200(2x)

19
200 (2x)

19
200 (2x)

15
200(2x)

19
200(2x)

19
200(2x)

18
200 (2x) 18

200(2x)

18
20

0(
2x

)

17
200(2x)

17
200(2x)

17
20

0
(2

x)

17
200(2x)

17
200(2x)

17
20

0
(2

x)

(2
x) 620

0

M
3F34

2209

REC3CV

7 g
2x9

3

37
00

AR
C

36
00

0

43700 AR
C

36000

23

2500
ARC24000

24 95
0AR

C
90

00

25 95
0AR

C
90

00

27 95
0AR

C
90

00

26 95
0AR

C
90

00

28 22
80AR

C
22

00
0

32

25
00

AR
C

24
00

0

31

25
00

AR
C

24
00

0 3095
0

AR
C

90
00

29

1500
ARC18000

QDPEV

a

7

12

a

7

a

a7

b
b

7
12 7

1
2

3 4

4

10

cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 4

10
d

1 2 4

10
d

1 2

d

1 2

2

2

c
d

cd

1

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 25 26 27

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

25

QDPEV

16

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

e f

e8

e8

15

10

16

2.5

23

4
e f

8

2.5

e f

8

2.5 16

2.5

15

10

23

4 15

10

15

10

15 10

15

10

16 8

2.5

15 10

16 2.
5

23

4

8 2.
5

16

p 8

2.5

16

2.5

16

q

8

2.5

16 8

2.5

p

pq

8

2.5

n8 2.
5

14
2.5

14

2.5

14

2.5

14 8

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

14
8

2.
5

14

2.513

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5

25

QDPEV

16

13

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5 25

QDPEV

16

27 2.
5

12 13 24 25

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 7

2.5 25

QDPEV

16

25 2.
5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

13

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

12

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

13

j

7

2.5

13

2.5

h
h

7

2.5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

7 2.
5

i
i

7
2.5

j k

13

j k7

2.
5

13

2.5

l

13

l7

2.
5

13

2.5

m

14

m8

2.
5

14

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

28 4

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

14

2.5

16 8

2.5

16

2.5

7

2.
5

al al

7

2.5

aj
ak

aj ak

11 22

2.5

aj

11 22

2.5

aj ak

11

2.5

22 2.
5

aj ak

11 22

2.5

32

4
aj ak

11 22

2.5

aj ak

11 22

2.5

22

2.5

aj ak

11 22

2.5

32

4

22

2.5

22

2.5

32

432 4

10

2.5

ad

10
20

21

2.5

314

ac

10 21

2.5

ad

10 20 21

2.5

31

4

ad

10 20 21

2.5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

10
20

21

2.
5

31 4

21

2.5

21

2.5

20 2.
5

20 2.
5

31 4

20

2.5

20 2.
5

19

2.5

19

2.5

z
10

20

2.5

19

y9

2.
5

19

2.5

19

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5

19 9

2.5

18

2.5

18
302.5

18

2.5

17 29

u

9

2.5

18
30

9

2.
5

18

2.5

17

w9

2.
5 17

w 9

2.5

17 29

vw

9

2.5

9

2.5

17 29 9

2.5

17 2.
5

17

2.5

17

2.5

17

2.5

29

2.5

17

2.5

17

2.5

vw

vw

9

2.5

x
y

x9 2.
5

s

9

2.5

s
s

9

2.5

s

9

2.5

9

2.5

r
r

9

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5
u

9
2.5

17 29 9

2.5

u9 2.
5

ab11
21

2.
5

aa ab

11 21 22

2.5

32

4

aa
ab

11
21

2.
5

ab11 2.
5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

aa
ab

11 2.
5

ab11
21

2.
5

aa
ab

11
21

2.
5

z

10

aa ab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

12 7

2.5 25

QDPEV

16

CX1

15x15x10cm

QDG QDM

2.5

QDG

QDG

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5

2.5

5 6

2.5

3

4

4

10

12 7

2.5

12
7

5

2.5

26 2.
5

13
7

2.
5

13
7

2.
512

7

2.
5

24 2.
5

QDLF

17 18 19 29 30

u

9

2.5

z

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

10 11 12 13 14

2.5

15

10

16 17

2.5

18 19 20 21 22

2.5

23

4

24 25

2.5

26 27

2.5

28

4

29 30

2.5

31 32

4

7

2.5

8 9

2.5 25

QDPEV

16

10 11 17 18 19 20

2.5

21 22 29 30

2.5

31 32

4

9

2.5

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

29

2.5

30

2.5

31 32

4 25

QDLF

16 25

QDPEV

16

q

8

2.5

ai
10

2.5

8 t
2x9

8 2.
522

200 (2x)

2
200 (2x)

21
20

0 (
2x

)

21
20

0
(2

x) 21
20

0
(2

x)

212.5

21 2.
5

20
200 (2x)

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

z

10 20

2.5

20

2.5

20

2.5

20

2.5

11 22

2.5

32

4

21

2.5

22 2.
5

2

15

10

23

4

15

10

5 6

2.5

5

2.5

6

2.5

y
9

2.5

QDM

15x15x10cm

CX2

15x15x10cm

CX3

15x15x10cm

CX4

QDM

2.5

QDM

2.5

QDM

2.5

34

2.5

n
o

n o

8

2.5

t

t
8

2.5

u
u

9

2.5

z
aa

ab

z10

aa
ab11

2.
5

10 ae
2x9

ae

10

2.5

ae

10

2.5

ac
ad

acad

10

2.5

g
g

7

2.5

q

ah
ai

ah ai
10

5

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

4

4

2x9

2x9
an

am23

23

an

am

24
20

0
(2

x)

24
200(2x)

24
20

0
(2

x)

24

24

an

23

am

23

23

24

24

24

23 24

23 24

23 24

QDM

2.5

23 24

23 24

23 24

50
5

50
5

5

2.5

5

2.5

ALOJ. OFICIAIS
PEV

ALOJ.
 CMTE SOS

SAT/REDEC

PÁTIO

ALOJAMENTO FEM

COZINHA

ALOJ. ST/SGT

ALOJ. CB/SD

JARDIM

PROJEÇÃO DA COBERTURA

ACESSO/
COMUNICAÇÃO

AUDITÓRIO/PEV

VESTIÁRIO CB/SD

PR
O

JE
Ç
Ã
O

 D
A

C
O

B
ER

TU
R
A

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

BHO ALOJ.OF

ALMOXARIFADO

SUBCOMANDOCOMANDO

ADMINISTRAÇÃO

02 03 0401 05 06

S
O

B
E

S
O

B
E

02 03 0401

ÁREA DE CONVIVIO

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

7 a
2x9

7 a
2x9

7 b
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

8 f
2x9

8 f
2x9

8 e
2x9

8 e
2x9

7 h
2x9

7 i
2x9

7 j
2x9

7 k
2x9

7 l
2x9

8 m
2x9

8 o
2x9

8 n
2x9

11 ak
2x9

11 ak
2x9

11 aj
2x9

11 aj
2x9

10 ad
2x9

10 ad
2x9

10 ac
2x9

10 ac
2x9

10 ad
2x9

8
p

2x
9

8
p

2x
9

9
r

2x
9

9
s

2x
9

9 y
2x9

9 y
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

10 ah
2x9

z
2x9

9 x
2x9

7 al
2x9

9 w
2x9

9 w
2x9

9 v
2x9

9 v
2x9

9
u

2x
9

9 u
2x9

50
8

50
10

(2
x) 22

20
0

QGBT

AL1

25

QGBT

16

22
200(2x)

22
200(2x)

12
20

0
(2

x) 12
20

0
(2

x)

12
200(2x)

(2x)
13

200

(2
x) 13

20
0

(2
x)

13
20

0

13
200 (2x)

13
200(2x)

13
20

0
(2

x)

14
200 (2x)

14
200(2x)

14
20

0
(2

x)

14
200 (2x)

14

20
0

(2
x)

14
200(2x)

16
200(2x)

16

20
0

(2
x)

16
20

0
(2

x)

12
200(2x)

15
200(2x)

15
200(2x)

15
200 (2x)

15
200 (2x)

15
200 (2x)

16
20

0
(2

x)

2
200(2x)

2
200(2x)

22
20

0
(2

x)

20
20

0
(2

x)

20
20

0
(2

x)

21
200 (2x)

21
20

0
(2

x)
20

200(2x)

20
20

0
(2

x)

20
200(2x)

20
200(2x)

19
200 (2x)

19
200 (2x)

15
200(2x)

19
200(2x)

19
200(2x)

18
200 (2x) 18

200(2x)

18
20

0
(2

x)

17
200 (2x)

17
200 (2x)

17
20

0
(2

x)

17
200(2x)

17
200(2x)

17
20

0
(2

x)

7 g
2x9

3

37
00

AR
C

36
00

0

43700 AR
C

36000

23

2500
ARC24000

24 95
0AR

C
90

00

25 95
0AR

C
90

00

27 95
0AR

C
90

00

26 95
0AR

C
90

00

28 22
80AR

C
22

00
0

32

25
00

AR
C

24
00

0

31

25
00

AR
C

24
00

0 3095
0

AR
C

90
00

29

1500
ARC18000

QDPEV

a

7

12

a

7

a

a7

b
b

7
12 7

1
2

3 4

4

10

cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 4

10
d

1 2 4

10
d

1 2

d

1 2

2

2

c
d

cd

1

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 25 26 27

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

25

QDPEV

16

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

e f

e8

e8

15

10

16

2.5

23

4
e f

8

2.5

e f
8

2.5 16

2.
5

15

10

23

4 15

10

15

10

15 10

15

10

16 8

2.5

15 10

16 2.
5

23

4

8 2.
5

16

p 8

2.5

16

2.5

16

q

8

2.5

16 8

2.5

p

pq

8

2.5

n8 2.
5

14
2.5

14

2.5

14

2.5

14 8

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

14
8

2.
5

14

2.513

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5

25

QDPEV

16

13

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5 25

QDPEV

16

27 2.
5

12 13 24 25

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 7

2.5 25

QDPEV

16

25 2.
5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

13

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

12

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

13

j

7

2.5

13

2.5

h
h

7

2.5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

7 2.
5

i
i

7

2.5

j k

13

jk7

2.
5

13

2.5

l

13

l7

2.
5

13

2.5

m

14

m8

2.
5

14

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

28 4

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

14

2.5

16 8

2.5

16

2.5

7

2.
5

al al

7

2.5

aj
ak

aj ak

11 22

2.5

aj

11 22

2.5

aj ak

11

2.5

22 2.
5

aj ak

11 22

2.5

32

4
aj ak

11 22

2.5

aj ak

11 22

2.5

22

2.5

aj ak

11 22

2.5

32

4

22

2.5

22
2.5

32

432 4

10

2.5

ad

10
20

21

2.5

314

ac

10 21

2.5

ad

10 20 21

2.5

31

4

ad

10 20 21

2.5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

10
20

21

2.
5

31 4

21
2.5

21

2.5

20 2.
5

20 2.
5

31 4

20

2.5

20 2.
5

19

2.5

19

2.5

z
10

20

2.5

19

y9

2.
5

19

2.5

19

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5

19 9

2.5

18

2.5

18
302.5

18

2.5

17 29

u

9

2.5

18
30

9

2.
5

18

2.5

17

w9

2.
5 17

w 9

2.5

17 29

vw

9

2.5

9

2.5

17 29 9

2.5

17 2.
5

17

2.5

17

2.5

17

2.5

29

2.5

17

2.5

17

2.5

vw

vw

9

2.5

x
y

x9 2.
5

s

9

2.5

s
s

9

2.5

s

9

2.5

9

2.5

r

r
9

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5

u
9

2.5

17 29 9

2.5

u9 2.
5

ab11
21

2.
5

aaab

11 21 22

2.5

32

4

aa
ab

11
21

2.
5

ab11 2.
5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

aa
ab

11 2.
5

ab11
21

2.
5

aa
ab

11
21

2.
5

z

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

12 7

2.5 25

QDPEV

16

CX1

15x15x10cm

QDG QDM

2.5

QDG

QDG

2.5

3

4

4

10

12 7

2.5

12
7

26 2.
5

13
7

2.
5

13
7

2.
512

7

2.
5

24 2.
5

QDLF

17 18 19 29 30

u

9

2.5

z

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

10 11 12 13 14

2.5

15

10

16 17

2.5

18 19 20 21 22

2.5

23

4

24 25

2.5

26 27

2.5

28

4

29 30

2.5

31 32

4

7

2.5

8 9

2.5 25

QDPEV

16

10 11 17 18 19 20

2.5

21 22 29 30

2.5

31 32

4

9

2.5

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

29

2.5

30

2.5

31 32

4 25

QDLF

16 25

QDPEV

16

q

8

2.5

ai
10

2.5

8 t
2x9

8 2.
522

200 (2x)

2
200 (2x)

21
20

0
(2

x)

21
20

0
(2

x) 21
20

0
(2

x)

212.5

21 2.
5

20
200 (2x)

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

z

10 20

2.5

20

2.5

20

2.5

20

2.5

11 22

2.5

32

4

21

2.5

22 2.
5

2

15

10

23

4

15

10

y
9

2.5

15x15x10cm

CX2

QDM

n
o

no

8

2.5

t

t
8

2.5

u
u

9

2.5

z
aa

ab

z10

aa
ab11

2.
5

10 ae
2x9

ae

10

2.5

ae

10

2.5

ac
ad

acad

10

2.5

g
g

7

2.5

q

ah
ai

ah ai

10

4

4

23 24

QDM

2.5

23 24

23 24

23 24

50
5

EL-01/04

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:

OUTUBRO/ 2022

RESPONSAVEL TÉCNICO:

28º GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

PLANTA BAIXA - TÉRREO. INDICADA

CB BM DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS - CREA: 29215D/PA
APOIO TÉCNICO:

PLANTA BAIXA - BLOCO PRINCIAL - TÉRREO

VC GUILHERME B. VIEIRA - GRADUANDO DE ENG. ELÉTRICA 

ESC.: 1/50

PLANTA CHAVE - 28º GBM
ESC.: 1/400

AutoCAD SHX Text
MURO DE ARRIMO



ALOJ.
 CMTE SOS

PROJEÇÃO DA COBERTURA

PISO NIVELADO

PR
O

JE
Ç
Ã
O

 D
A

C
O

B
ER

TU
R
A

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

PROJEÇÃO DA COBERTURA

C
O

M
U

N
IC

.

505 505 505

505 505 505

505 505 505

10 ad
2x9

10 ad
2x9

2x9 2x9 2x9

50
5

20
20

0
(2

x)

20
20

0
(2

x)

20
20

0
(2

x)

19
200(2x) 18

20
0

(2
x)

200 (2x)

17
20

0
(2

x)

17
20

0
(2

x)

(2
x) 620

0

31

25
00

AR
C

24
00

0 3095
0

AR
C

90
00

20 2.
5

20 2.
5

31 4

20

2.5

20 2.
5

19

2.5

18
302.5

18

2.5

2.5

17 2.
5

17

2.5

17

2.5

CX1

15x15x10cm

QDG

QDG

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5

2.5

6

2.5

15x15x10cm

CX2

15x15x10cm

CX3

QDM

2.5

QDM

2.5

ah
ai

ah ai
10

5

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

2x9

2x9
an

am23

23

an

am

24
20

0
(2

x)

24
200(2x)

24
20

0
(2

x)

24

24

an

23

am

23

23

24

24

24

23 24

23 24

23 24

QDM

2.5

23 24

50
5

50
5

5

2.5

5

2.5

ALOJ. OFICIAIS
PEV

ALOJ.
 CMTE SOS

SAT/REDEC

PÁTIO

CAIXA D'ÁGUA

ALOJAMENTO FEM

COZINHA

ALOJ. ST/SGT

ALOJ. CB/SD

JARDIM

JARDIM

PROJEÇÃO DA COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

ACESSO/
COMUNICAÇÃO

PISO NIVELADO

AUDITÓRIO/PEV

VESTIÁRIO CB/SD

PR
O

JE
Ç
Ã
O

 D
A

C
O

B
ER

TU
R
A

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

BHO ALOJ.OF

ALMOXARIFADO

SUBCOMANDOCOMANDO

ADMINISTRAÇÃO

02 03 0401 05 06

S
O

B
E

S
O

B
E

02 03 0401

ÁREA DE CONVIVIO

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

PROJEÇÃO DA COBERTURA

C
O

M
U

N
IC

.

505 505 505

505 505 505

505 505 505

7 a
2x9

7 a
2x9

7 b
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

8 f
2x9

8 f
2x9

8 e
2x9

8 e
2x9

7 h
2x9

7 i
2x9

7 j
2x9

7 k
2x9

7 l
2x9

8 m
2x9

8 o
2x9

8 n
2x9

11 ak
2x9

11 ak
2x9

11 aj
2x9

11 aj
2x9

10 ad
2x9

10 ad
2x9

10 ac
2x9

10 ac
2x9

10 ad
2x9

8
p

2x
9

8
p

2x
9

9
r

2x
9

9
s

2x
9

9 y
2x9

9 y
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

10 ah
2x9

z
2x9

9 x
2x9

7 al
2x9

9 w
2x9

9 w
2x9

9 v
2x9

9 v
2x9

9
u

2x
9

9 u
2x9

50
8

50
5

50
10

(2
x) 22

20
0

QGBT

AL1

25

QGBT

16

22
200(2x)

22
200(2x)

12
20

0
(2

x) 12
20

0
(2

x)

12
200(2x)

(2x)
13

200

(2
x) 13

20
0

(2
x)

13
20

0

13
200 (2x)

13
200(2x)

13
20

0
(2

x)

14
200 (2x)

14
200(2x)

14
20

0
(2

x)

14
200(2x)

14

20
0

(2
x)

14
200(2x)

16
200(2x)

16

20
0

(2
x)

16
20

0
(2

x)

12
200(2x)

15
200(2x)

15
200(2x)

15
200 (2x)

15
200(2x)

15
200 (2x)

16
20

0
(2

x)

2
200(2x)

2
200(2x)

22
20

0
(2

x)

20
20

0(
2x

)

20
20

0 (
2x

)

21
200 (2x)

21
20

0
(2

x)

20
200(2x)

20
20

0 (
2x

)

20
200(2x)

20
200(2x)

19
200 (2x)

19
200(2x)

15
200(2x)

19
200(2x)

19
200(2x)

18
200 (2x) 18

200(2x)

18
20

0
(2

x)

17
200 (2x)

17
200 (2x)

17
20

0
(2

x)

17
200(2x)

17
200(2x)

17
20

0
(2

x)

(2
x) 620

0

M
3F34

2209

REC3CV

7 g
2x9

3

37
00

AR
C

36
00

0

43700 AR
C

36000

23

2500
ARC24000

24 95
0AR

C
90

00

25 95
0AR

C
90

00

27 95
0AR

C
90

00

26 95
0AR

C
90

00

28 22
80AR

C
22

00
0

32

25
00

AR
C

24
00

0

31

25
00

AR
C

24
00

0 3095
0

AR
C

90
00

29

1500
ARC18000

QDPEV

a

7

12

a

7

a

a7

b
b

7
12 7

1
2

3 4

4

10

cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 4

10
d

1 2 4

10
d

1 2

d

1 2

2

2

c
d

cd

1

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 25 26 27

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

25

QDPEV

16

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

e f

e8

e8

15

10

16

2.5

23

4
ef

8

2.5

ef
8

2.5 16

2.5

15

10

23

4 15

10

15

10

15 10

15

10

16 8

2.5

15 10

16 2.
5

23

4

8 2.
5

16

p 8

2.5

16

2.5

16

q

8

2.5

16 8

2.5

p

p q

8

2.5

n8 2.
5

14
2.5

14

2.5

14

2.5

14 8

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

14
8

2.
5

14

2.513

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5

25

QDPEV

16

13

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5 25

QDPEV

16

27 2.
5

12 13 24 25

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 7

2.5 25

QDPEV

16

25 2.
5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

13

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

12

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

13

j

7

2.5

13

2.5

h
h

7

2.5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

7 2.
5

i

i

7
2.5

j k

13

jk7

2.
5

13

2.5

l

13

l7

2.
5

13

2.5

m

14

m8

2.
5

14

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

28 4

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

14

2.5

16 8

2.5

16

2.5

7

2.
5

al al

7

2.5

aj
ak

aj ak

11 22

2.5

aj

11 22

2.5

aj ak

11

2.5

22 2.
5

aj ak

11 22

2.5

32

4
aj ak

11 22

2.5

aj ak

11 22

2.5

22

2.5

aj ak

11 22

2.5

32

4

22

2.5

22

2.5

32

432 4

10

2.5

ad

10
20

21

2.5

314

ac

10 21

2.5

ad

10 20 21

2.5

31

4

ad

10 20 21

2.5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

10
20

21

2.
5

31 4

21
2.5

21

2.5

20 2.
5

20 2.
5

31 4

20

2.5

20 2.
5

19

2.5

19

2.5

z
10

20

2.5

19

y9

2.
5

19

2.5

19

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5

19 9

2.5

18

2.5

18
302.5

18

2.5

17 29

u

9

2.5

18
30

9

2.
5

18

2.5

17

w9

2.
5 17

w 9

2.5

17 29

vw

9

2.5

9

2.5

17 29 9

2.5

17 2.
5

17

2.5

17

2.5

17

2.5

29

2.5

172.5

17

2.5

vw

vw

9

2.5

x
y

x9 2.
5

s

9

2.5

s
s

9

2.5

s

9

2.5

9

2.5

r

r
9

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5
u

9

2.5

17 29 9

2.5

u9 2.
5

ab11
21

2.
5

aaab

11 21 22

2.5

32

4

aa
ab

11
21

2.
5

ab11 2.
5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

aa
ab

11 2.
5

ab11
21

2.
5

aa
ab

11
21

2.
5

z

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

12 7

2.5 25

QDPEV

16

CX1

15x15x10cm

QDG QDM

2.5

QDG

QDG

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5

2.5

5 6

2.5

3

4

4

10

12 7

2.5

12
7

5

2.5

26 2.
5

13
7

2.
5

13
7

2.
512

7

2.
5

24 2.
5

QDLF

17 18 19 29 30

u

9

2.5

z

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

10 11 12 13 14

2.5

15

10

16 17

2.5

18 19 20 21 22

2.5

23

4

24 25

2.5

26 27

2.5

28

4

29 30

2.5

31 32

4

7

2.5

8 9

2.5 25

QDPEV

16

10 11 17 18 19 20

2.5

21 22 29 30

2.5

31 32

4

9

2.5

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

29

2.5

30

2.5

31 32

4 25

QDLF

16 25

QDPEV

16

q

8

2.5

ai
10

2.5

8 t
2x9

8 2.
522

200 (2x)

2
200 (2x)

21
20

0
(2

x)

21
20

0
(2

x) 21
20

0
(2

x)

212.5

21 2.
5

20
200(2x)

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

z

10 20

2.5

20

2.5

20

2.5

20

2.5

11 22

2.5

32

4

21

2.5

22 2.
5

2

15

10

23

4

15

10

5 6

2.5

5

2.5

6

2.5

y
9

2.5

QDM

15x15x10cm

CX2

15x15x10cm

CX3

15x15x10cm

CX4

QDM

2.5

QDM

2.5

QDM

2.5

34

2.5

n
o

no

8

2.5

t

t
8

2.5

u
u

9

2.5

z
aa

ab

z10

aa
ab11

2.
5

10 ae
2x9

ae

10

2.5

ae

10

2.5

ac
ad

acad

10

2.5

g
g

7

2.5

q

ah
ai

ahai

10

5

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

4

4

2x9

2x9
an

am23

23

an

am

24
20

0
(2

x)

24
200(2x)

24
20

0
(2

x)

24

24

an

23

am

23

23

24

24

24

23 24

23 24

23 24

QDM

2.5

23 24

23 24

23 24

50
5

50
5

5

2.5

5

2.5

CAIXA D'ÁGUA

PISO NIVELADO

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

50
5

M
3F34

2209

REC3CV

QDM
15x15x10cm

CX3

15x15x10cm

CX4

QDM

2.5

QDM

2.5

34

2.5

2x9
am23

am
am

23

24

23 24

23 2450
5

5

2.5

ALOJ. OFICIAIS
PEV

ALOJ.
 CMTE SOS

SAT/REDEC

PÁTIO

CAIXA D'ÁGUA

ALOJAMENTO FEM

COZINHA

ALOJ. ST/SGT

ALOJ. CB/SD

JARDIM

JARDIM

PROJEÇÃO DA COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

ACESSO/
COMUNICAÇÃO

PISO NIVELADO

AUDITÓRIO/PEV

VESTIÁRIO CB/SD

PR
O

JE
Ç
Ã
O

 D
A

C
O

B
ER

TU
R
A

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

BHO ALOJ.OF

ALMOXARIFADO

SUBCOMANDOCOMANDO

ADMINISTRAÇÃO

02 03 0401 05 06

S
O

B
E

S
O

B
E

02 03 0401

ÁREA DE CONVIVIO

PROJEÇÃO DA
COBERTURA

PR
O

JE
Ç

ÃO
 D

A 
C

O
BE

R
TU

R
A

PROJEÇÃO DA COBERTURA

C
O

M
U

N
IC

.

505 505 505

505 505 505

505 505 505

7 a
2x9

7 a
2x9

7 b
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 c
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

1 d
2x9

8 f
2x9

8 f
2x9

8 e
2x9

8 e
2x9

7 h
2x9

7 i
2x9

7 j
2x9

7 k
2x9

7 l
2x9

8 m
2x9

8 o
2x9

8 n
2x9

11 ak
2x9

11 ak
2x9

11 aj
2x9

11 aj
2x9

10 ad
2x9

10 ad
2x9

10 ac
2x9

10 ac
2x9

10 ad
2x9

8
p

2x
9

8
p

2x
9

9
r

2x
9

9
s

2x
9

9 y
2x9

9 y
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 aa
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

11 ab
2x9

10 ah
2x9

z
2x9

9 x
2x9

7 al
2x9

9 w
2x9

9 w
2x9

9 v
2x9

9 v
2x9

9
u

2x
9

9 u
2x9

50
8

50
5

50
10

(2
x) 22

20
0

QGBT

AL1

25

QGBT

16

22
200(2x)

22
200(2x)

12
20

0
(2

x) 12
20

0
(2

x)

12
200(2x)

(2x)
13

200

(2
x) 13

20
0

(2
x)

13
20

0

13
200 (2x)

13
200(2x)

13
20

0
(2

x)

14
200 (2x)

14
200(2x)

14
20

0
(2

x)

14
200(2x)

14

20
0

(2
x)

14
200(2x)

16
200(2x)

16

20
0

(2
x)

16
20

0
(2

x)

12
200(2x)

15
200(2x)

15
200(2x)

15
200 (2x)

15
200(2x)

15
200 (2x)

16
20

0
(2

x)

2
200(2x)

2
200(2x)

22
20

0
(2

x)

20
20

0(
2x

)

20
20

0 (
2x

)

21
200 (2x)

21
20

0
(2

x)

20
200(2x)

20
20

0 (
2x

)

20
200(2x)

20
200(2x)

19
200 (2x)

19
200(2x)

15
200(2x)

19
200(2x)

19
200(2x)

18
200 (2x) 18

200(2x)

18
20

0
(2

x)

17
200 (2x)

17
200 (2x)

17
20

0
(2

x)

17
200(2x)

17
200(2x)

17
20

0
(2

x)

(2
x) 620

0

M
3F34

2209

REC3CV

7 g
2x9

3

37
00

AR
C

36
00

0

43700 AR
C

36000

23

2500
ARC24000

24 95
0AR

C
90

00

25 95
0AR

C
90

00

27 95
0AR

C
90

00

26 95
0AR

C
90

00

28 22
80AR

C
22

00
0

32

25
00

AR
C

24
00

0

31

25
00

AR
C

24
00

0 3095
0

AR
C

90
00

29

1500
ARC18000

QDPEV

a

7

12

a

7

a

a7

b
b

7
12 7

1
2

3 4

4

10

cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 3

4

4

10
cd

1 2 4

10
d

1 2 4

10
d

1 2

d

1 2

2

2

c
d

cd

1

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 25 26 27

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

25

QDPEV

16

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

e f

e8

e8

15

10

16

2.5

23

4
ef

8

2.5

ef
8

2.5 16

2.5

15

10

23

4 15

10

15

10

15 10

15

10

16 8

2.5

15 10

16 2.
5

23

4

8 2.
5

16

p 8

2.5

16

2.5

16

q

8

2.5

16 8

2.5

p

p q

8

2.5

n8 2.
5

14
2.5

14

2.5

14

2.5

14 8

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23 28

4

8

2.5

14
8

2.
5

14

2.513

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5

25

QDPEV

16

13

2.5

12 13 24 25 26 7

2.5 25

QDPEV

16

27 2.
5

12 13 24 25

2.5

7

2.5 25

QDPEV

16

12 13 24 7

2.5 25

QDPEV

16

25 2.
5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

13

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

12

2.5

12 7

2.5 25

QDPEV

16

12

2.5

13

j

7

2.5

13

2.5

h
h

7

2.5

12 24 7

2.5 25

QDPEV

16

7 2.
5

i

i

7
2.5

j k

13

jk7

2.
5

13

2.5

l

13

l7

2.
5

13

2.5

m

14

m8

2.
5

14

2.5

14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

28 4

15

10

16

2.5

23

4

8

2.5

14

2.5

16 8

2.5

16

2.5

7

2.
5

al al

7

2.5

aj
ak

aj ak

11 22

2.5

aj

11 22

2.5

aj ak

11

2.5

22 2.
5

aj ak

11 22

2.5

32

4
aj ak

11 22

2.5

aj ak

11 22

2.5

22

2.5

aj ak

11 22

2.5

32

4

22

2.5

22

2.5

32

432 4

10

2.5

ad

10
20

21

2.5

314

ac

10 21

2.5

ad

10 20 21

2.5

31

4

ad

10 20 21

2.5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

10
20

21

2.
5

31 4

21
2.5

21

2.5

20 2.
5

20 2.
5

31 4

20

2.5

20 2.
5

19

2.5

19

2.5

z
10

20

2.5

19

y9

2.
5

19

2.5

19

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5

19 9

2.5

18

2.5

18
302.5

18

2.5

17 29

u

9

2.5

18
30

9

2.
5

18

2.5

17

w9

2.
5 17

w 9

2.5

17 29

vw

9

2.5

9

2.5

17 29 9

2.5

17 2.
5

17

2.5

17

2.5

17

2.5

29

2.5

172.5

17

2.5

vw

vw

9

2.5

x
y

x9 2.
5

s

9

2.5

s
s

9

2.5

s

9

2.5

9

2.5

r

r
9

2.5

17 18 29 30

u

9

2.5
u

9

2.5

17 29 9

2.5

u9 2.
5

ab11
21

2.
5

aaab

11 21 22

2.5

32

4

aa
ab

11
21

2.
5

ab11 2.
5

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

aa
ab

11 2.
5

ab11
21

2.
5

aa
ab

11
21

2.
5

z

10

aaab

11 20 21 22

2.5

31

4

32

12 7

2.5 25

QDPEV

16

CX1

15x15x10cm

QDG QDM

2.5

QDG

QDG

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5

2.5

5 6

2.5

3

4

4

10

12 7

2.5

12
7

5

2.5

26 2.
5

13
7

2.
5

13
7

2.
512

7

2.
5

24 2.
5

QDLF

17 18 19 29 30

u

9

2.5

z

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

10 11 12 13 14

2.5

15

10

16 17

2.5

18 19 20 21 22

2.5

23

4

24 25

2.5

26 27

2.5

28

4

29 30

2.5

31 32

4

7

2.5

8 9

2.5 25

QDPEV

16

10 11 17 18 19 20

2.5

21 22 29 30

2.5

31 32

4

9

2.5

12 13 14

2.5

15

10

16

2.5

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

7

2.5

8

2.5 25

QDPEV

16

23

4

24 25 26 27

2.5

28

4

29

2.5

30

2.5

31 32

4 25

QDLF

16 25

QDPEV

16

q

8

2.5

ai
10

2.5

8 t
2x9

8 2.
522

200 (2x)

2
200 (2x)

21
20

0
(2

x)

21
20

0
(2

x) 21
20

0
(2

x)

212.5

21 2.
5

20
200(2x)

10 11 20 21 22

2.5

31

4

32

4

z

10 20

2.5

20

2.5

20

2.5

20

2.5

11 22

2.5

32

4

21

2.5

22 2.
5

2

15

10

23

4

15

10

5 6

2.5

5

2.5

6

2.5

y
9

2.5

QDM

15x15x10cm

CX2

15x15x10cm

CX3

15x15x10cm

CX4

QDM

2.5

QDM

2.5

QDM

2.5

34

2.5

n
o

no

8

2.5

t

t
8

2.5

u
u

9

2.5

z
aa

ab

z10

aa
ab11

2.
5

10 ae
2x9

ae

10

2.5

ae

10

2.5

ac
ad

acad

10

2.5

g
g

7

2.5

q

ah
ai

ahai

10

5

2.5

5

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

5 6

2.5

4

4

2x9

2x9
an

am23

23

an

am

24
20

0
(2

x)

24
200(2x)

24
20

0
(2

x)

24

24

an

23

am

23

23

24

24

24

23 24

23 24

23 24

QDM

2.5

23 24

23 24

23 24

50
5

50
5

5

2.5

5

2.5

EL-02/04

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:

OUTUBRO/ 2022

RESPONSAVEL TÉCNICO:

28º GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

PLANTA BAIXA - TÉRREO. INDICADA

CB BM DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS - CREA: 29215D/PA
APOIO TÉCNICO:

VC GUILHERME B. VIEIRA - GRADUANDO DE ENG. ELÉTRICA 

PLANTA BAIXA - GARAGEM DE VIATURAS - TÉRREO

PLANTA CHAVE - 28º GBM
ESC.: 1/400

ESC.: 1/50

PLANTA BAIXA - CAIXA D'ÁGUA - TÉRREO
ESC.: 1/50

PLANTA CHAVE - 28º GBM
ESC.: 1/400

AutoCAD SHX Text
MURO DE ARRIMO

AutoCAD SHX Text
MURO DE ARRIMO



R

M
ar

ro
m

S

Pr
et

o

T

Ve
rm

el
ho

N

Az
ul

 c
la

ro

QUADRO PEV   8126 W QDPEV

    40 A
25

Ar condicionado SCMD   950 W27

    10 A
2.5

QUADRO GARAGEM    700 W QDG

    10 A
2.5

Ar condicionado OF  2280 W28

    13 A
4

QUADRO LUZ E FORÇA  12182 W QDLF

    40 A
25

Ar condicionado ST/SGT  1500 W29

    10 A
2.5

Ar condionado CB/SD   2500 W 23

    13 A
4

Ar condicionado Cmt SOS   950 W30

    10 A
2.5

Ar condicionado PEV    950 W 24

    10 A
2.5

Ar condicionado ADM  2500 W31

    13 A
4

Ar condicionado FEM    950 W 25

    10 A
2.5

Ar condicionado SAT  2500 W32

    13 A
4

Ar condicionado CMD    950 W 26

    10 A
2.5

QUADRO BOMBA D'ÁGUA  2209 WQDM

    10 A
2.5

QGBT (QUADRO BAIXA TENSÃO)

Potência Instalada (W)
R  12166
S  13780
T  13300
Total  39247

3#25(25)16 mm²
Conduto Ø3/4"

 90 A

Verde

QGBT 40 A

25 16

DPS
175 V - 40 KA

10 A

2.5

(180 W)
R

7 (Luminarias: Almox; BHO's; PEV; Aloj. FEM; CMD)

10 A

2.5

(230 W)
T

8 (Luminarias: Aloj. OF, CB/SD; Vest.; SCmd; BHO)

10 A

2.5

(198 W)
S

9 (Luminarias: BHO's; Aloj. ST/SGT; Cozinha; Circ.)

10 A

2.5

(194 W)
T

10 (Luminarias: Comun.; ADM; Patio)

10 A

2.5

(180 W)
S

11 (Luminarias: Comun.; SAT)

10 A

2.5

(800 W)
T

12 (Tomadas: Almox, PEV)

13 A

2.5

DR

25 A
(1200 W)

S
13 (Tomadas: Aloj FEM, CMD)

13 A

2.5

DR

25 A
(1200 W)

T
14 (Tomadas: SCMD, Aloj. OF)

13 A

10

DR

25 A
(1200 W)

S
15 (Tomadas: Aloj. CB/SD)

10 A

2.5

DR

25 A
(800 W)

T
16 (Tomadas: Vestiario CB/SD)

13 A

2.5

DR

25 A
(1200 W)

S
17 (Tomadas: Aoj. ST/SGT)

10 A

2.5

(600 W)
T

18 (Tomadas: Aloj. Cmt SOS)

10 A

2.5

DR

25 A
(800 W)

R
19 (Tomadas: Cozinha)

13 A

2.5

(1400 W)
R

20 (Tomadas: Comun.; ADM)

10 A

2.5

(1000 W)
R

21 (Tomadas: ADM; Comun.)

10 A

2.5

(1000 W)
R

22 (Tomadas: SAT)

QDLF (QUADRO LUZ E FORÇA)
(12182 W)

QGBT 40 A

25 16

DPS
175 V - 40 KA

10 A

2.5

(126 W)
S

1 (Luminária PEV)

10 A

2.5

(600 W)
T

2 (Tomada PEV)

20 A

4

(3700 W)
R+T

3 (Ar condicionado [1])

20 A

10

(3700 W)
R+S

4 (Ar condionado [2])

QDPEV (QUADRO PEV)
(8126 W)

QGBT10 A

2.5

DPS
175 V - 40 KA

10 A

2.5

(500 W)
S

5 (Luminaria garagem)

10 A

2.5

(200 W)
R

6 (Tomada garagem)

QDG (QUADRO GARAGEM)
(700 W)

QGBT 10 A

2.5

DPS
175 V - 40 KA

10 A

2.5

(2209 W)
R+S+T

34 (Bomda dágua)

QDM (QUADRO BOMBA D'ÁGUA)
(2209 W)

EL-03/04

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:

OUTUBRO/ 2022

RESPONSAVEL TÉCNICO:

28º GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIAGRAMAS UNIFILARES. INDICADA

CB BM DENISIO PEDRO DE MACEDO MEDEIROS - CREA: 29215D/PA
APOIO TÉCNICO:

VC GUILHERME B. VIEIRA - GRADUANDO DE ENG. ELÉTRICA 

DIAGRAMA MULTIFILAR - QGBT
ESC.: SEM ESCALA

DIAGRAMA UNIFILAR - QDLF

DIAGRAMA UNIFILAR - QDPEV

DIAGRAMA UNIFILAR - QDG

DIAGRAMA UNIFILAR - QDM

ESC.: SEM ESCALA

ESC.: SEM ESCALA

ESC.: SEM ESCALA

ESC.: SEM ESCALA



Quadro de Cargas (QGBT)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 950 1500 2280 2500
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

QDPEV QUADRO PEV 3F+N+T B1 220 / 127 V 8835 8126 R+S+T 3700 1976 2450 1.00 0.45 81.2 25 117.0 40.0 1.05 3.34
QDG QUADRO GARAGEM 3F+N+T B1 220 / 127 V 808 700 R+S+T 200 500 1.00 0.80 5.8 2.5 28.0 10.0 0.85 3.14
QDLF QUADRO LUZ E FORÇA 3F+N+T B1 220 / 127 V 13269 12182 R+S+T 4380 3978 3824 1.00 0.45 75.8 25 117.0 40.0 0.12 2.41
QDM QUADRO BOMBA D'ÁGUA 3F+T B1 220 V 2694 2209 R+S+T 736 736 736 1.00 0.80 7.1 2.5 28.0 10.0 2.29

23 Ar condionado CB/SD F+F+T B1 220 V 1 2717 2500 R+S 1250 1250 1.00 0.45 27.4 4 32.0 13.0 1.71 3.99
24 Ar condicionado PEV F+F+T B1 220 V 1 1033 950 R+T 475 475 1.00 0.45 10.4 2.5 24.0 10.0 0.80 3.09
25 Ar condicionado FEM F+F+T B1 220 V 1 1033 950 R+T 475 475 1.00 0.45 10.4 2.5 24.0 10.0 0.63 2.92
26 Ar condicionado CMD F+F+T B1 220 V 1 1033 950 R+T 475 475 1.00 0.45 10.4 2.5 24.0 10.0 0.58 2.87
27 Ar condicionado SCMD F+F+T B1 220 V 1 1033 950 R+S 475 475 1.00 0.45 10.4 2.5 24.0 10.0 0.49 2.78
28 Ar condicionado OF F+F+T B1 220 V 1 2478 2280 S+T 1140 1140 1.00 0.45 25.0 4 32.0 13.0 0.84 3.13
29 Ar condicionado ST/SGT F+F+T B1 220 V 1 1630 1500 S+T 750 750 1.00 0.45 16.5 2.5 24.0 10.0 0.93 3.22
30 Ar condicionado Cmt SOS F+F+T B1 220 V 1 1033 950 S+T 475 475 1.00 0.45 10.4 2.5 24.0 10.0 0.51 2.80
31 Ar condicionado ADM F+F+T B1 220 V 1 2717 2500 S+T 1250 1250 1.00 0.45 27.4 4 32.0 13.0 1.15 3.44
32 Ar condicionado SAT F+F+T B1 220 V 1 2717 2500 S+T 1250 1250 1.00 0.45 27.4 4 32.0 13.0 1.14 3.43

TOTAL 5 1 1 3 43031 39247 R+S+T 12166 13780 13300

Obs 1. Os condutores em que a seção não está identificada, são de 2,5 mm²
Obs 2. Os eletrodutos em que a seção não está identificada são de 3/4"
Obs 3.  Os pontos de tomadas não identificados são de 100 VA

Legenda

LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM ALETAS P/ 2 LÂMPADAS LED DE 9W

INTERRUPTOR DE 1 TECLA A 1,20M DO PISO

INTERRUPTOR DE 2 TECLAS A 1,20M DO PISO

INTERRUPTOR DE 3 TECLAS A 1,20M DO PISO

TOMADA BAIXA DUPLA A 0,3M DO PISO

TOMADA MÉDIA DE USO ESPECÍFICO A 1,2m DO PISO

(2x)

(2x)
TOMADA MÉDIA DUPLA A 1,2m DO PISO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

ALIMENTADOR

CAIXA DE PASSAGEM

PONTO DE FORÇA PARA AR-CONDICIONADO

2x9 W
Quadro de Cargas (QDLF)

Circuito Descrição Esquema Método
de inst.

V
(V) 9 50

Iluminação (W)
200

Tomadas (W) Pot. total.
(VA)

Pot. total.
(W)

Fases Pot. - R
(W)

Pot. - S
(W)

Pot. - T
(W)

FCT FCA In'
(A)

Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

7 Luminarias: Almox; BHO's; PEV; Aloj. FEM; CMD F+N B1 127 V 20 199 180 R 180 1.00 1.00 1.6 2.5 24.0 10.0 0.43 2.84
8 Luminarias: Aloj. OF, CB/SD; Vest.; SCmd; BHO F+N B1 127 V 20 1 259 230 T 230 1.00 0.65 2.0 2.5 24.0 10.0 0.49 2.90
9 Luminarias: BHO's; Aloj. ST/SGT; Cozinha; Circ. F+N B1 127 V 22 219 198 S 198 1.00 1.00 1.7 2.5 24.0 10.0 0.20 2.61

10 Luminarias: Comun.; ADM; Patio F+N B1 127 V 16 1 219 194 T 194 1.00 0.65 2.4 2.5 24.0 10.0 0.38 2.79
11 Luminarias: Comun.; SAT F+N B1 127 V 20 199 180 S 180 1.00 1.00 1.6 2.5 24.0 10.0 0.28 2.69
12 Tomadas: Almox, PEV F+N+T B1 127 V 4 870 800 T 800 1.00 1.00 6.8 2.5 24.0 10.0 1.96 4.37
13 Tomadas: Aloj FEM, CMD F+N+T B1 127 V 6 1304 1200 S 1200 1.00 1.00 10.3 2.5 24.0 13.0 1.74 4.15
14 Tomadas: SCMD, Aloj. OF F+N+T B1 127 V 6 1304 1200 T 1200 1.00 1.00 10.3 2.5 24.0 13.0 1.73 4.14
15 Tomadas: Aloj. CB/SD F+N+T B1 127 V 6 1304 1200 S 1200 1.00 0.65 15.8 10 57.0 13.0 0.70 3.11
16 Tomadas: Vestiario CB/SD F+N+T B1 127 V 4 870 800 T 800 1.00 0.65 6.8 2.5 24.0 10.0 1.61 4.02
17 Tomadas: Aoj. ST/SGT F+N+T B1 127 V 6 1304 1200 S 1200 1.00 1.00 10.3 2.5 24.0 13.0 1.58 3.99
18 Tomadas: Aloj. Cmt SOS F+N+T B1 127 V 3 652 600 T 600 1.00 1.00 5.1 2.5 24.0 10.0 0.70 3.10
19 Tomadas: Cozinha F+N+T B1 127 V 4 870 800 R 800 1.00 1.00 6.8 2.5 24.0 10.0 0.59 3.00
20 Tomadas: Comun.; ADM F+N+T B1 127 V 7 1522 1400 R 1400 1.00 0.65 12.0 2.5 24.0 13.0 1.35 3.76

23 Luminarias: Guarita F+N B1 127 V 40 36 R 1000 1.00 0.65 8.6 2.5 24.0 10.0 1.46 3.86
24 Tomadas: Guarita F+N+T B1 127 V 3 652 600 S 600 1.00 1.00 8.6 2.5 24.0 10.0 1.71 4.12

TOTAL 102 2 59 13961 12818 R+S+T 4380 4578 3824

21 Tomadas: ADM; Comun. F+N+T B1 127 V 5 1087 1000 R 1000 1.00 0.65 8.6 2.5 24.0 10.0 1.36 3.76
22 Tomadas: SAT F+N+T B1 127 V 5 1087 1000 R 1000 1.00 1.00 8.6 2.5 24.0 10.0 1.68 4.09

4

Quadro de Cargas (QDPEV)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 9
Iluminação (W)

200 3700
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

1 Luminária PEV F+N B1 127 V 14 140 126 S 126 1.00 0.65 1.7 2.5 24.0 10.0 0.18 3.52
c 8 80 72 S 72 0.65 1.0 2.5 24.0
d 6 60 54 S 54 0.65 1.7 2.5 24.0

2 Tomada PEV F+N+T B1 127 V 3 652 600 T 600 1.00 0.65 7.9 2.5 24.0 10.0 0.99 4.33
3 Ar condicionado [1] F+F+T B1 220 V 1 4022 3700 R+T 1850 1850 1.00 0.65 28.1 4 32.0 20.0 0.90 4.24
4 Ar condionado [2] F+F+T B1 220 V 1 4022 3700 R+S 1850 1850 1.00 0.65 28.1 10 57.0 20.0 0.53 3.87

TOTAL 14 3 2 8835 8126 R+S+T 3700 1976 2450

Quadro de Cargas (QDG)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 50
Iluminação (W)

200
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

5 Luminaria garagem F+N B1 127 V 10 591 500 S 500 1.00 1.00 4.7 2.5 24.0 10.0 0.91 4.05
6 Tomada garagem F+N+T B1 127 V 1 217 200 R 200 1.00 1.00 1.7 2.5 24.0 10.0 0.59 3.73

TOTAL 10 1 808 700 R+S+T 200 500 0
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DET. - ELETROCALHA DE
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SEM ESCALA
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Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de Tanque de Lavar
25mmx 3/4" 1 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
32 mm - 3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold c/ flange fixo p cx. d´água
32 mm - 1" 3 pç
Curva 90 soldável
32 mm 10 pç
Tubos
32 mm 44.33 m
Tê 90 soldável
32 mm 1 pç

Al
im

en
ta

çã
o

Aparelho
Bomba de acordo aos cálculos específicos
1 1/2" 1 pç
Chuveiro
25mm x 1/2" 4 pç
Torneira de Pia de Cozinha
25 mm - 1/2" 1 pç
25mm - 3/4" 1 pç
Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 8 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 8 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
1" 9 pç
1.1/4" 2 pç
3/4" 8 pç
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 4 pç
Válvula de retenção horiz c/ portinhola
1" 1 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 8 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 8 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 8 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 7 pç
32 mm - 3/4" 1 pç
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 7 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold c/ flange fixo p cx. d´água
32 mm - 1" 3 pç
40 mm - 1.1/4" 4 pç
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 18 pç
32 mm - 1" 25 pç
40 mm - 1.1/4" 4 pç

Curva 45 soldável
32 mm 1 pç
Curva 90 soldável
32 mm 14 pç
40 mm 3 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 14 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 9 pç
Tubos
25 mm 58.06 m
32 mm 70.17 m
40 mm 6.53 m
Tê 90 soldável
25 mm 9 pç
32 mm 7 pç
40 mm 3 pç
Tê de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 9 pç
Tê red.90 sold c/ bucha latão B central
25 mm -1/2" 3 pç
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Lista de Materiais
Aparelho

Chuveiro
25mm x 1/2" 2 pç
Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 2 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 2 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 2 pç
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 2 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 2 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 2 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 2 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 2 pç
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 2 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 6 pç
Curva 90 soldável
32 mm 1 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 2 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç
Tubos
25 mm 17.44 m
32 mm 5.13 m
Tê 90 soldável
25 mm 4 pç
Tê de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 4 pç
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Lista de Materiais
Aparelho

Chuveiro
25mm x 1/2" 1 pç
Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 1 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 1 pç

Metais
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 1 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 1 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 1 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 1 pç
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 1 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 1 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç
Tubos
25 mm 8.56 m
32 mm 0.53 m
Tê 90 soldável
25 mm 2 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 2 pç
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Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 1 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 1 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 1 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 1 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 1 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 1 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 2 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç
Tubos
25 mm 5.85 m
32 mm 1.32 m

PVC soldável azul c/ bucha latão
Tê red.90 sold c/ bucha latão B central
25 mm -1/2" 1 pç
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Lista de Materiais
PVC rígido soldável

Adapt sold c/ flange fixo p cx. d´água
32 mm - 1" 2 pç
Curva 90 soldável
32 mm 2 pç
Tubos
32 mm 9.67 m

Al
im
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Aparelho
Pressurizador - 20 Mca 
1 1/2" 1 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
1" 6 pç
1.1/4" 2 pç
Válvula de retenção horiz c/ portinhola
1" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold c/ flange fixo p cx. d´água
32 mm - 1" 2 pç
40 mm - 1.1/4" 4 pç
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
32 mm - 1" 14 pç
40 mm - 1.1/4" 4 pç
Cap soldável
40 mm 1 pç
Curva 90 soldável
32 mm 4 pç
40 mm 3 pç
Tubos
32 mm 11.52 m
40 mm 6.53 m
Tê 90 soldável
32 mm 2 pç
40 mm 3 pç
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Lista de Materiais
PVC rígido soldável

Curva 90 soldável
32 mm 1 pç
Tubos
32 mm 13.15 mAl

im
en

ta
çã

o

Aparelho
Torneira de Pia de Cozinha
25 mm - 1/2" 1 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 2 pç
Tubos
25 mm 4.83 m
32 mm 3.58 m

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 1 pç
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Lista de Materiais
Aparelho

Chuveiro
25mm x 1/2" 1 pç
Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 2 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 2 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 2 pç
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 1 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 2 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 2 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 2 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 2 pç
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 5 pç
Curva 90 soldável
32 mm 3 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 4 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 2 pç
Tubos
25 mm 15.63 m
32 mm 17.72 m
Tê 90 soldável
25 mm 2 pç
32 mm 2 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 2 pç
Tê red.90 sold c/ bucha latão B central
25 mm -1/2" 1 pç
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Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 1 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 1 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 1 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 1 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 1 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 1 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
25 mm - 1/2" 1 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 2 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 4 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç
Tubos
25 mm 4.34 m
32 mm 2.22 m

PVC soldável azul c/ bucha latão
Tê red.90 sold c/ bucha latão B central
25 mm -1/2" 1 pç
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Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de Tanque de Lavar
25mmx 3/4" 1 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
32 mm - 3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Curva 90 soldável
32 mm 3 pç
Tubos
32 mm 10.88 m
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PIA
32 mm - 3/4"

Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de Pia de Cozinha
25mm - 3/4" 1 pç

PVC misto soldável
Joelho de redução soldável c/ rosca
32 mm - 3/4" 1 pç

PVC rígido soldável
Curva 90 soldável
32 mm 3 pç
Tubos
32 mm 7.15 m
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Lista de Materiais
Aparelho

Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 1 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 1 pç

PVC Acessórios
Bolsa de ligação p/ vaso sanitário
1.1/2" 1 pç
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 1 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 1 pç

PVC rígido soldável

Joelho 90° soldável
25 mm 2 pç
Joelho de redução 90 soldável
32 mm - 25 mm 1 pç
Tubos
25 mm 1.35 m
32 mm 0.30 m
Tê 90 soldável
25 mm 1 pç

Ág
ua

 fr
ia

ø25

ø2
5

ø32

DATA:

PROJETO:

ESCALA:CONTEÚDO:

PRANCHA:RESPONSAVEL TÉCNICO:

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

INDICADA

H-03/07

SETEMBRO/ 2022

RESPONSAVEL TÉCNICO:

CREA 15.657DPA
ENGº CIVIL SGT BM CLELSON FERREIRA MORAES

GRADUANDO EM ENG. SANITÁRIA E AMBIENTAL- UFPA
VC MATEUS C. FRANCO

DESENHO:

ÁGUA FRIA - ISOMÉTRICOS

28º GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR - SÃO MIGUEL DO GUAMÁ



Lista de Materiais
Caixas de Passagem

Caixa de gordura
CG 60x60 cm 1 pç
Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 9 pç

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 8 pç
Ralo sifonado saída lisa 50
100 mm - 40 mm 4 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 8 pç
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 8 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 8 pç
40 mm 8 pç
Joelho 45
100 mm 6 pç
40 mm 8 pç
50 mm 2 pç
Joelho 90
100 mm 1 pç
50 mm 2 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 8 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 8 pç
100 mm- 100 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 115.54 m
150 mm - 6" 3.00 m
40 mm 12.70 m
50 mm - 2" 6.57 m

Unidades de tratamento
Alça
Ferro 1 pç
Argamassa
Argamassa 1.16 m³
Brita
n°3 3.46 m³
n°4 0.94 m³
Concreto
Concreto 1.96 m³
Tampa
Hermética 1 pç
Tijolo
Furado 330 pç

Es
go

to

PVC Esgoto
Curva 90 curta
50 mm 8 pç
Joelho 45
50 mm 5 pç
Joelho 90
50 mm 4 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 5.63 m
Tê sanitário
50 mm -50 mm 5 pç
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Detalhe S1
Esc: 1:25

Lista de Materiais
Caixas de Passagem

Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 2 pç

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 3 pç
Ralo sifonado saída lisa 50
100 mm - 40 mm 3 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 3 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 3 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 3 pç
40 mm 3 pç
Joelho 45
100 mm 1 pç
40 mm 3 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 3 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 3 pç
100 mm- 100 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 24.93 m
40 mm 7.00 m
50 mm - 2" 1.21 m

Es
go

to

PVC Esgoto
Curva 90 curta
50 mm 3 pç
Joelho 45
50 mm 3 pç
Joelho 90
50 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 3.03 m
Tê sanitário
50 mm -50 mm 1 pç
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o
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Lista de Materiais
PVC Acessórios

Caixa sifonada
150x150x50 1 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 1 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 1 pç
40 mm 1 pç
Joelho 45
100 mm 1 pç
40 mm 1 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 1 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 3.85 m
40 mm 1.18 m
50 mm - 2" 0.58 m

Es
go

to

PVC Esgoto
Curva 90 curta
50 mm 1 pç
Joelho 90
50 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 0.30 m
Tê sanitário
50 mm -50 mm 1 pç
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Detalhe S5
Esc: 1:25
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Lista de Materiais
Caixas de Passagem

Caixa de gordura
CG 60x60 cm 1 pç
Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 1 pç

PVC Acessórios
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Joelho 45
50 mm 1 pç
Joelho 90
50 mm 2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 24.64 m
50 mm - 2" 2.96 m
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go

to

Detalhe S2
Esc: 1:25
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Lista de Materiais
PVC Acessórios

Caixa sifonada
150x150x50 1 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 1 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 1 pç
40 mm 1 pç
Joelho 45
40 mm 1 pç
50 mm 1 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 1 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 3.14 m
40 mm 0.98 m
50 mm - 2" 0.50 m
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Detalhe S3
Esc: 1:25
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Lista de Materiais
Caixas de Passagem

Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 1 pç

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 2 pç
Ralo sifonado saída lisa 50
100 mm - 40 mm 1 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 2 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 2 pç

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 2 pç
40 mm 2 pç
Joelho 45
100 mm 2 pç
40 mm 2 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 2 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 20.84 m
40 mm 3.23 m
50 mm - 2" 0.68 m

Es
go

to

PVC Esgoto
Curva 90 curta
50 mm 3 pç
Joelho 45
50 mm 2 pç
Joelho 90
50 mm 2 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 1.34 m
Tê sanitário
50 mm -50 mm 2 pç

Ve
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Detalhe S4
Esc: 1:25

 CI-02
-0,34 m

PVC Acessórios

Caixa sifonada
150x150x50

1 pçSifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2"

1 pçVálvula p/ lavatório e tanque
1"

PVC Esgoto
Curva 90 curta
100 mm 1 pç

Joelho 45
40 mm 1 pç

Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 1 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 1 pç

Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 1.24 m
40 mm 0.30 m
50 mm - 2" 0.64 m

Es
go

to
Ve

nt
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o

1 pç

Lista de Materiais

Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2"

0.96 m

PVC Esgoto
Detalhe S6
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Joelho 45
100 mm 1 pç

Tê
50 mm 1 pç

Tê Sanitário
50 mm - 2"

1 pç

Curva Curta 90
50 mm - 2" 1 pç

LISTA DE MATERIAL
1- TORNEIRA DE JARDIM, METALICA Ø 3/4".

3- TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, Ø 3/4".

2- JOELHO DE PVC ROSCAVEL, 90°, Ø25.

TORNEIRA DE JARDIM 

SEM ESCALA
REGISTRO DE GAVETA

LIGACAO DO CHUVEIRO
SEM ESCALA

10- JOELHO 90° DE PVC SOLDÁVEL,  Ø 40mm.
9- TUBO DE PVC BRANCO PARA ESGOTO, Ø 40mm.

7- RALO SIFONADO CÔNICO DE ALTURA REGULÁVEL, SAÍDA Ø 40mm.

5- REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA, Ø 3/4".
4- ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, Ø 25mm x 3/4".

2- JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO, 25mm
3- LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA 25mm x 3/4".

1- CHUVEIRO (VER ESPECIFICAÇÃO NO PROJETO DE ARQUITETURA)

8- TUBO DE PVC MARROM PARA ÁGUA FRIA, Ø 25mm.

6- JOELHO 90° SOLDÁVEL,  Ø 25mm.

LISTA DE MATERIAL

LIGACAO DO CHUVEIRO

5- TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL Ø40mm

1- LAVATÓRIO SUSPENSO SEM COLUNA

2- TORNEIRA DE PRESSÃO P/ LAVATÓRIO

3- VÁLVULA PARA LAVATÓRIO 

4- SIFÃO PLÁSTICO

7- JOELHO 90° ESGOTO SÉRIE NORMAL DN 40

LIGACAO DO LAVATÓRIO

6- ENGATE FLEXÍVEL DE PLÁSTICO

LISTA DE MATERIAL

SEM ESCALA
LIGAÇÃO DE LAVATÓRIO 

3 - TUBO PVC JS Ø25mm

4 - NÍPEL ROSCÁVEL Ø1/2" 

5 - JOELHO 90° SOLDAVEL E COM BUCHA 

LISTA DE MATERIAL

1 - CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA

2 - BACIA SANITÁRIA PARA CAIXA ACOPLADA

SANITÁRIO CAIXA DE DESCARGA

DE LATÃO 25mm X 1/2"

6 - ENGATE FLEXÍVEL DE PLÁSTICO 

DETALHE DO VASO SANITÁRIO - ÁGUA FRIA
SEM ESCALA

2- SIFAO METÁLICO 2" 

3- JOELHO 90° SOLDAVEL E COM ROSCA 50 mm

1- VALVULA PARA PIA 

LISTA DE MATERIAL

4- CURVA 90° CURTA, 50 mm 

5- TUBO DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO SECUNDARIO 50 mm 

8- TORNEIRA PARA PIA - Ø3/4"

7- JOELHO 90° SOLDAVEL E COM BUCHA 

6- TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, MARROM (3/4")

DE LATÃO 25 mm x 3/4"

PIA COM SIFAO 

SEM ESCALA
PIA COM SIFAO 
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Notas técnicas:
- Diâmetro: 2.00m
- Profundidade útil: 1.60m
- Interv. de limpeza: 2 anos
- Volume útil estimado 
(NBR 7229:1993): 3.217m³

TANQUE SÉPTICO

Notas técnicas:
- Diâmetro: 2.00m
- Altura total do leito: 1.20m
- Altura do fundo falso: 0.60m
- Altura do vão livre: 0.3m
- Volume útil estimado

FILTRO ANAERÓBIO

(NBR 13969:1997): 1.847m³

Notas técnicas:
- Diâmetro:2.10m
- Altura do sumidouro: 2.50 m
- Altura da camada de brita: 0.30m
- Área de infiltração estimada

SUMIDOURO

(NBR 13969:1997): 23.50m²

CAIXA DE INSPEÇÃO 60x60cm

CI-XX

TUBOS E CONEXÕES EM PVC SOLDÁVEL  

NAS DIMENSÕES INDICADAS EM PLANTA

CG - CAIXA DE GORDURA 

RCS - RALO CILÍNDRICO SIFONADO

CI - CAIXA DE INSPEÇÃO
TQ - TUBO DE QUEDA
CV - COLUNA DE VENTILAÇÃO

INDICAÇÃO E NUMERAÇÃO
DA PRUMADA TUBO DE QUEDA

CV-XX

ØXX

CI-XX - CAIXA DE INSPEÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES:

LINHAS DE EIXO DAS TUBULAÇÕES

DIÂMETRO  VERIÁVEL- Ø 40,50,75,100 E 150 mm

DIÂMETRO EM MILÍMITRO
DO TUBO DE VENTILAÇÃO

DIMENSÃO : 60x60xXX cm 
DE ALVENARIA

FOSSA, FILTRO ANAERÓBIO E SUMIDOURO 

CS - CAIXA SIFONADA 

TANQUE
SÉPTICO

FILTRO
ANAERÓBIO

CAIXAS EM CONCRETO ARMADO

INDICAÇÃO E NUMERAÇÃO
DA PRUMADA TUBO DE QUEDA

TQ-XX

Ø100
DIÂMETRO EM MILÍMITRO
DO TUBO DE QUEDA

CI-XX

CG

CG - CAIXA DE GORDURA 

DIMENSÃO : 40x40xXX cm 
DE ALVENARIA

SUMIDOURO

CS - CAIXA SIFONADA  (100x150x50mm)

RCS - RALO CILÍNDRICO SIFONADO

CONEXÕES EM PVC

CS - CAIXA SIFONADA  (150x150x50mm)

CS - CAIXA SIFONADA  (150x180x75mm)

CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO D = 60 cm

CD

Detalhe CV - 01
Escala: 1:25

Escala: 1:25

CE

Detalhe CV-03
Sem esc.
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